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1- ATA DA 228• SESSÃO, EM lO DE DEZEMBRO 
DE 1991 

1.1-ABERTURA 
1.2-EXPEDIENTE 
1.2.1- Mensagem do Senhor Presidente da República 

-N• 29919L(n• 716191, na origem), resiituirido autó· 
grafo de projeto de lei sancionado, __ 

- N' 300191 (n' 729191, na origem), co111unicando que 
se ausentará do País nos dias 10, 11 e 12 de dezembro 
do corrente ano. 

1.2.2 - Ofícios do Sr. 1 ~ Secretário da Câmara dos 
.Deputados 

- N" 351191, comunicando a aprovação de- S 1.1bstitu~ 
tive do Senado ao Eroje~o de Lei da Câmara n;>- 85/91 
(n' 1.793/91, na Casa de origem). · 

Encaminhando à revisão do Senado autógrafos dos se 
guintes projetos: 

-Projeto de Lei da Câmara n• 127/91 (n' 2.088191, 
na Casa de origem), que dispOe sobre parcela do frete 
pago pelas indústriar;,; das regiões Norte, Nordeste, Centro­
Oeste e Sul, na aquisiÇão de prodi.Jtos'~i_cJerúrgicos- Iãmina­
dos planos, comuns e reveStidos~ para efeito de satisfação 
do IPI. 

-Projeto de Decreto Legislativo n• 143/91 (n' 137/91, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Acordo 
para o Uso Exclusivamente Pacífico da Energia Nuclear, 
assinado em Guadalajara, em 18 de julho de 1991, bem 
como o texto do Protocolo Adicional sobre Privilégios e 
Imunidades ao Acordo em Epígrafe, firmado em Brasília 
em .20 de agosto df.: 1991 os dois celebrados entre o Governo 
da República Fed~rativa do Brasil e o Governo da Repú­
bJica Argentina. 

1.2.3 - Par~cer 
Referente â seguinte matéria: 
-Projeto de Lei da Câmara n' 44/91 (n' L6Sl·C, 

de 1989, na Casa de origem), que acrescenta parágrafos 

ao. art. 38g da Consolidação das Leis do Trabalho- CLT, 
apiovada_pelo Decreto-Lei n9 5.452, de JP de maio de 1943. 

· 1.2.4~ Leitura de projeto 
- Piojeto de Lei do Senado n9 402/91, de autoria 

do Senad9r Moisés Abrão, que dispõe sobre os planos 
de benefícios das entidades fechadas de previdência privada 
patrocinados por entidades da administração indireta da 
União. 

1.2.5- Apreciação de matéria 
-Requerimento n9 899/91, lido em sessão anterior. 

AproVadO.· 

1.2.6- Requerimentos 
-N• 904191, de urgência para o Projeto ·de Lei da 

Câmara n91l5/91, que especifica a destinação dos recursos 
originados por adicioual tarifário criado pela Lei n• 7 .920, 
de 12-12-89, que cria o Adicional de Tarifa Aeroportuária 
e dá outras providências. _ _ 

-N~ 905/9lr de urgência para o Projeto de Leida 
Câmara n~ 115/91, que especifica a destinação dos recursos 
originados por adicional tarifário criado pela Lei n9 7 .920, 
de 12 de dezembro de 1989, que cria o Adicional de Tarifa 
Aeroportuária e Uá outras providências. 
· - N~ 906/9_1, de urgência para o Substitutivo oferecido 
pela Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei do Senado 
n"' 88/90, que dispõe sobre a exploração dos serviços de 
telecomunicações 

1.2. 7 - Apreciação de matérias 
-Redação fin~I do Projeto de Decreto Legislativo 

n• 19, de 1986 (n' 123/86, na Câmara dos Deputados), 
que aprova_ o texto do Acordo Internacional do Açúcar 
de 1984, concluído em Genebra, em 5 de julho de 1984 .. 
Aprovada, nos termos do Requerimento n' 907/91. A pro· 
mulgação. 

-Redação final do Projeto de Decreto• Legislativo n9 
21, de 1986 (n• 130/86, na Câmara dos Deputados), que 
aprova ·o texto_do Protocolo Adicional ao Coiaênio Cultu­
ral entre a RepUbJica Federativa do Brasil e a República 
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EXPEDIENTE 
CI!NTRO ORÁPIOO DO SI!NADO FEDI!RAL 

PASSOS PORTO 
Diretor.OCnl do Seaado Fedenl 
AOACIBL DA SILVA MAIA 
Dire&or &u.tivo 

DIÁIUO DO CONGRESSO NACIONAL 
lap~U~Q sob respoasabilidade da Meta do Seaado Federal 

CARLOS HOMERO VIEIRA NINA 
Diretor Admiailtrativo 

ASSINATURAS 

LUIZ CARLOS DE BASI'OS 
Diretor ladutrial 

Semcanl ·····-··--·-·------·--·--·-·- Cti 3.519,65 

FLOIUAN AUOUSTO COUTINHO MADRUOA 
Diretor Adjuato 

Oriental do Uruguai na área de Rádio e Televisão, celeR 
brado em Montevidéu, em 14 de agosto de 1985. Aprovada, 
nos termos do Requerimento n• 908/91. A promulgação. 

-Redação final do ProjetO de_ Decreto Legislativo 
n• 4, de 1987 (n• 131/86, na Câmara dos Deputados). que 
aprova os textos do Pacto Intemaciortal sobre Direitós-CíV1S 
e Políticos e do Pacto Internacional sobre Direitos Econô-­
micos, Sociais e Cuiturais, ambos aprovados, _júnto com 
o Protocolo Facultativo relativo a esse último Pacto, _na 
XXI Sessão (1966) da Assembléia Geral das Nações Uni­
das. Aprovada, nos termos do Requerimento n~ 909!91. 
À promulgação. . . . . 

-Redação final do Projeto de Decreto Legislativo 
n' 14, de 1988 (n• 19/88, na Câmard dos Deputados), que 
aprova o texto do Acordo entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da Colômbia sobre Sani~ 
dade Animal para o Intercâmbio de Animais e Produtos 
de Origem Animal, celebrado em Bogotá, a 9 de fevereiro 
de 1988. Aprovada, nos termos do Requerimento n" 910/91. 
À promulgação. _ _ . ·-

-Redação final do Projeto de Decreto Legislativo 
n' 136, de 1991 (n• 33/91, na Câmara dos Deputados),· 
que aprova o ato que outorga permissão ao Sistema Or6s 
de Rádio e Televisão Ltda., para explorar serviço de radio­
difusão sonora na Cidade de Orós, Estado do Ceará. Apro­
vada, nos termos do Requerimento n~ 9il/91. À promul­
gação. 

1.2.8 - Comunicações da Presidência 
- Recebimento, da Câmara dos Deputados, solici­

tação de retificação nos anexos dos Projetos de Lei da 
Câmara noS 117 e 118, de 1991. Aprovada, a retificação, 
a Presidência tomará as providências necessárias no sentido 
de substituir os anexos. 

-Prazo para apresentação de emendas ão ProjetO 
de Decreto Legislativo n• 143, de 1991. 

-Designação de Senadores para integrarem a Comis­
são destinada a acompanhar as verdadeiras humilhações 
a que estão sendo submetidos_o_s ~posentados e pensionistas 
do INSS, criadas através do Requerimento n' 772, de 1991. 

- Recebimento de cópia da '"Carta de Intenções", assi- · 
nada pelo Ministro ,de Estado da Ecânomia, Fazenaa e · 
Planejamento e pelo Presidente do Banco Ce11tral do Bra­
sil, dirigida ao Fundo Monetário Intemacion~ no dia·· 2 
do corrente mês. 

Tuagcm 2.200 excmplarci. 

-Arquivamento do Projeto de Lei da Câmara n9 44, 
de 1991, por ter recebido parecer contrário, quanto ao 
m_érito, da Comissão a que foi distribuído e abertura de 
prazo de quarenta e Oito horas para a interposição de recur­
so de um décimo da composição na Casa no sentido da 
tramitação da matéria. 

1.2.9 -'- Discursos do Expediente 
SENADOR ALMIR GABRIEL- Cancelamento da 

vinda do Ministro do Trabalho, Antônio Rogério Magri, 
ao Plenário do_ Senado Federal, -iia sess-ãO-do dia 11 de 
novembro do corrente. · - · 

SENADOR EDUARDO SUPLICY; pela ordem -
Indagando à Mesa sobre o comparecimento ao Plenário 
do Senado Federal do MiniStro de Estado da Economia, 
Marcmo Marques Moreira. · - · · - - - --

0 SR. PRESIDENTE -Esclarecimento aos Srs. Al­
mir Gabriel e Eduardo Suplicy, no concernente ao compa­
recimento dos Ministros anteriormente citados. 

SENADOR NEY MARANHÃO - Gigantismo da 
máquina administrativa do Estado. Programa Nacional de 
Desestatização. _ _ 

.SENADOR HYDEKEL FREITAS- O desmata­
mento indiscriminado no· Brasil. Ens1rió ·obiigatório- de 
Ecologia no currículo escolar. · -

SENADOR NELSON WEDEKIN - Questão dos 
royalties da Petrobrás em relação ao poço de Tubarão, 
localizado em área reivindicada na Justiça pelos Estados 
do Paraná e Santa Catarina. 

SENADOR JUTAHY MAGALHÃES - Crítii::as à . 
política económica do Governo Collor para conter a infla­
ção. Considerações sobre a proposta presidencial de Emen­
da Constituciqnal, que prevê alterações aos arts. 40 e 42. 
Apoio à luta dos aposentados. 

1.2.10- Leitura dE: projetos 
- Projeto de Lei do Senado n' 403/91, de autoria 

do Senador Pedro Simori, que inStitUi o Ano Nacional 
do Adolescente, o Dia N acionai do Adolescente e dá outras 
providências. _ · 

-Projeto de Lei do Senado n• 404/91, de autoria do 
Senador Nelson Wedekin, que altera o art. 20 da Lei n9 
8.036, de 11 de maio de 1990, estabelecendo novashipóte­
?es de.movimentação, pelo trabalhador, de sua conta.vincu­
làda nO Fundo de Garantia por Tempo de Serviço~ FGTS. 
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1.2.11- Comunicação da Presidência 
-Recebimento, da Prefeitura Munidpal de São Pau­

lo, do Ofício n• S/66191 (n' 408/91, na origem), solicitando 
autorização para emitir cincO bilhões, quinhentas e qua­
renta e sete milhões, novecentas e noventa e quatro mil, 
duzentas e cinqüenta e noVtfLetras Financeiras do Tesouro 
do Município de São Paulo - LFTM-SP, para os fins que 
especifica. 

1.3-0RDEM DO DIA 
-Projeto de Lei da Câmara n• 109/91, que dispõe 

sobre a Instituição do Programa Nacional de Financiamen­
to da Cultura e dá outras providências. (Tramitando em 
conjunto com o Projeto de Leido Senado n• 162, de 1991). 

-Projeto de Lei do Senado n• 162, de 1991, que 
cria incentivoS ãpYonioçãO de natureza cultural t:.. artística. 
(Tramitando em conjunto com o Projeto de Lei da Câmara 
n• 109191 ). 

-Projeto de Lei do Senado n' 171, de 1989- Com­
Plementar, de autoria do Senador Fernando Henrique Car­
doso, que define, nos termos do inciso I do art. 161 da 
Constituição Federal, o valor adicionado para fins de cálcu­
lo da participação dos municípios na· Receita do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias 
e sobre Prestação de ServiçoS de Transportes Interestadual 
e Intermunicipal e de Comunicação. Retirado da pauta, 
nos termos do art. 175 do Regimento Intern(). ____ _ _ 

-Projeto de Lei da Câmara n<? 86, de" 199+,_que dispõe 
sobre a preservação, organiZação e proteção dos acervos 
documentais privados dos presiqentes da República e dá 
outras providências. Aprovado. A sanção_. 

-·Projeto de Resolução n' 91 de 1991, que autoriza 
o Governo do Estado da Bahia a emitir e colocar no merca­
do, através de ofertas públicas, Letras Financeiras do Te­
souro do Estado da Bahia (LFTBA) destinadas ao giro 
de 88% das 2.162.262.610 LFTBA vencíveis no 1' semestre 
de 1992. Aprovado. À Comissão Diretora pari a redação 
final. 

-Proposta de Emenda à Constituição n' !6 de 1991, 
de autoria do Senador Alfredo Campos e outros Senhores 
Senadores, que dá nova redação ao cap!!t_d_o art. 64 da 
Constituição Federal, instituindo a alternânc:ia no início 
de tramitação de projetos de origem externa. Discussão 
encerrada (5~ sessão). 

I .3.I - Apreciação de matérias 
- Requerimento n' 904. de 1991, lido no Expediente 

da presente sessão. Aprovado. 
-Requerimento n~' 905, de 199"1~ lidO-rio Expediente 

da presente sessão. Prejudicado. 
-Requerimento n9 906, de 1991, lido no Expediente 

da presente sessão. Apr'ovado. 
1.3.2 - Discursos 
SENADOR EDUARDO SUPLICY- Transcurso 

dos 43 anos da Declaração dos Direitos do Homem. Consi­
derações sobre projeto de sua autoria que institui a garantia 
de renda mínima. Ofício de S. Ex~ ao Presidente do Tribu­
nal de Contas da União indagando sobre denúncias de 
irregularidades na CHESF. . . · 

SENADOR ANTÕNIO MARIZ - Considerações 
sobre aprovação do Projeto de Lei da Câmara n9 111, 
de 1991, que autoriza a Companhia Vale do Rio Doce 

- CVRD, a participar, minoritariamente, do capital social 
da sociedade anônima a ser constitUída sob a denominação 
de Celmar S.A. Indústria de Celulose e Papel. 

1.3.3- Ordem do Dia (continuação) 
-Projeto de Lei da Câmara n' 109/91, que dispõe 

sobre a instituição do Programa Nacional de Financiamento 
da Cultura e dá outras providências. Aprovado o substi­
tutivo com o destaque após pareceres da comissão compe­
tente, tendo usado da palavra os Srs. José Sarney, Epitácio 
Cafeteira, Humberto Lucena, Oziel Carneiro, Pedro Si­
mon, Esperidião Amin, Almir Gabriel, Jonas Pinheiro, 
Josaphat ~arinho, Maurício Corrêa, e Fernando Henrique 
Cardoso. A Comissão Diretora para redigir o vencido para 
o turno suplementar. _ _ 

.:.__ SübStiii.áivo do Senado ao Projeto de Lei da Câma­
ra n9 109/91. Aprovad!? com emen~as, após parecer da 
comissão competente. A Comissão Diretora para a redação 
final. 

-Redação final do Projeto de Lei da Câmara n" 
109/91, em regime de urgência. Aprovada. A Câmara dos 
Deputados. 

-Projeto de Lei do Senado n' 162, de 1991, (Trami­
tando em conjunto com o Projeto de Lei da Câmara n~ 
109/91). Prejudicado. 

1.3.4- Matéria apreciada após a Ordem do Dja 
-Redação final do Projeto de Resolução m' 91191. 

Aprovada, nos termos do Requerimento n9 913/91. À pro­
mulgação. 

1.3.5- Comunicação da Presidência 
-Convocação de sessão extraordinári_a a realizar-se 

hoje, as 21h5min. com Ordem do Diii que designa. 
1.4- ENCERRAMENTO: 

2- ATA DA 229• SESSÃO, EM 10 DE DEZEMBRO 
DE 1991 

2.1-ABERTURA 
2.2- EXPEDIENTE 

2-2.1 - A viso do Minlstro da Justiça 

-Nõ! 1.191/91, encaminhando informações sobre os 
quesitos constantes dO Requerimento n9 793/91, de autoria 
do Senador José Sarney. 

2.2.2 -- Ofícios do Sr. I? Secretário da Câmara dos 
Depntados 

Encaminhando à revisão do Senado autógrafos dos 
seguintes projetos: 

-Projeto de Lei da Câmara n' 128/91 (n' 2.181/91, 
na Casa de origem), que prorroga o prazo a que se refere 
o art. 1' das Leis n• 8.056, de 28 de junho de 1990,8.127, 
de 20 de dezembro de 1990 e 8.201, de 29 de junho de 
1991. 

-Projeto de Lei da Câmara n' 129/91 (n' 5.427/90, 
na Casa de origem), que dispõe sobre a publicação de 
infOrmações relativa ao Fundo de Garantia dá Tempo de 
Serviço -FGTS pelo Ministério do Trabalho e da Previ­
dência Social e pela Caixa Econômica Federal. 

2.2,3 - Requerimentos 

-N' 914/91, de urgência para o Projeto de Decreto 
Legislativo n' 139/91 (n' 47/91, na Câmara dos Deputados), 
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que aprova a adesão do Brasil ao Programa Cospas -
Sarsat, de localização, busca e salv~m.ento de aeronaves 
e embarcações sinistradas, por meio de sinais de satélites, 
bem como a concessão de crédito anual no valor de dez 
mil dólares norte-americanos ao orçamento do Ministério 
da Aeronáutica, de modo a permitir o cumpriniento das 
novas obrigações financeiras advindas da adesão. 

- NÇ> 915/91, de urgência para o Projeto de Lei do 
Senado n9 266/91, que dispõe sobre a utilização, pelo Go­
verno do Distrito Federal, dos órgãos de segurança pública 
de que trata o art. 32, § 4' da Constituição Federal. 

2.2.4- Comunicações da Presidência 

-Prazo para a tramitação e_ apresentação de emendas 
ao Projeto de Lei da Câmara no 128!91, lido anteriormente. 

-Recebimento da Mensagem n' 301191. (ni 731/91, 
na origem), pela qual o Senhor Presidente da Repúbiica 
solicita, autoriZaÇão para que o Governo do Est.ado de 
Pernambuco possa contratar, mediante garantia da União, 
operação de crédito ~terno no valor de até cento e oito 
milhões e quinhentos mil dólares norte-americano, para 
os fins que especifica: 

-Recebimento da Mensagem n' 302/91 (n' 732/91, 
na origem), peta qual o Senhor Presidente ela Repúblicã, 
solicita autorização para·que o Govenro-do E.stado do Espí­
rito Santo, com a .garantia da União, possa contratar opera­
ção de crédito externo, no valor de sessenta e sete milhões 
e seiscentos mil dólares, para os fins que espeCifica."-" 

2.3-0RDEM DO DIA 

Redação Final (oferecida pela Comissão Diretora em 
seu Parecer n~ 511, de 1991), do Projeto de Lei do Senado 
n' 223,· de 1989 (n' 4.901190, na Câmara ·dos Deputados), 
de autoria do Senador Teotônio Vilela Filho, que dispõe 
sobre a inclusão das crecheS e estabelecimentos similares 
ços sistemas de ensino e dá outras piovfdênCiaS. Aprovada. 
A sanção. . 

-Redação Fmal {ofexecida pela Comissão Diretora em 
seu Parecern9 513, de 1991), do Projeto de Decreto Legis­
lativo n' 25, de 1984, (n' 70184, na Câmara do~ Deputados), 
que aprova o texto da Convenção n~ 133, da Organi~ãç~o 
Internacional do Trabalho - OIT;·s·obre alojamento a 
bordo de navios (disposições complementares),· adotada 
em Genebra, a 30 de outubro de 1970, 4urame a 55~ Sessão 
da CQI!Jerêncialnternacional do "Trabalho. Aprovada. À 
promulgação. 

2.3.1 - Matérias apreciadas após a Ordem ao Dia 

-Requerimentos n~~ 914 e 9l5/91, lidos no Expe­
diente da presente sessão. Aprovados. 

2.3.2 - Comunicação da Presidência 

-Convocação de sessão e;<tr_aQr_Çin.~.ri!l:. a rea)izar-se 
hoje, às 21 horas e 12 minutos, com __ Ordem do Dj_~ qu~ 
designa. ·· 

2.4- ENCERRAMENTO 

3- ATA DA 230• SESSÃO, EM 10 DE DEZEMBRO 
DE 1991 

3.1-ABERTURA 

3.2-EXPEDIENTE 

3.2.1 - Requerimentos 

- N~ 916/91, de urgência para o Projeto de Lei da 
Câmara n~ 112/91, que resi3.bele.ce os inCentivos fiscais qüe 
menciona e dá outra~ providências. 

- N~ 917/91, de urgência para o Projeto de Lei da 
. Câmara n~ 124 de 1991, que dispõe sobre a base de cálculo 

das contribuições devidas ao Finsocial e ao PIS/PASEP 
e dá outras providências. · 

- 3.3-0RDEMDODIA 

Requerimento n"' 902 de 1991, de autoria do Senador 
Humberto Lucena, solicitando a inclusão em Ordem do 
Düi" do Prcjeto ~e Lei do Senado n9 228, de 1991, que 
concede pensão especial a Francisco Páula Cândido e dá 
outras providências . .Aprovado. 

Projeto de Resolução n~ 92, de 1991, que autoriza 
a República Federativa do Brasil a ultimar a contratação 
de operação de crédito externo, no valor de até CLS Hung. 
12,000,000.00 (doze milhões de dólares-cpnvênio),junto 
à empresa Medicor Comercial S.A. Aprovado. À Comissão 
Diretora para redação final. 

3.3.1- Matérias apreciadas após a Ordem do Dia 

Requerimentos nJ>S "916 e 917/91, lidos no Expediente 
da presente sessão. Aprovados. 

3.3.2- Comunicação da Presidência 

- Convocação de sessão extraordinária- a re·aJizar-se 
hoje, às 21 horas e 20 minutos, com a Ordem do Dia 
que designa. 

3.4-ENCERRAMENTO 

4- ATA DA 231• SESSÃO, EM 10 DE DEZEMBRO 
DE 1991 

4.1-ABERTURA 

4.2- EXPEDIENTE 

4.2.1- Requerimentos 

- N' 918191, de urgência para a Mensagem n' 282/91 
(n~ 631/91, na origem), solicitando autorização para que 
a República Federativa do Brasil a ultimar contratação 
de operação de crédito externo, no valor de y 197 .OQO.OOO 
(cento e noventa e sete milhões: de Ienes) junto ao Banco 
Internacional para a Reconstrução e Desenvolvimento de 
Ed'Jcação no Nordeste do Brasil, 

- N' 919/91, de urgência para o Projeto ileResolução 
n" 102/91, que institui o Sistema Integrado de Saúde­
SIS. 

4.3- ORDEM DO DIA 

. :--Redação Final (oferecida pela Comissão Diretora em 
seu Parecer n' 512, de 1991), do Projeto de Decreto Legis­
lativo n' 21, de 1984 (n' 66184, na Cãmara dos Deputàdos), 
qt~e aprova o texto do Acordo· Sobre Transporte Aéreo 
R.:: guiar, firmado entre o Governo da República Feder;ttiva 
do Brasil e o Governo da_ República Popular de AngOiã, 
em Luanda, em 16 de dezembro de 1983. Aprovada. À 
promulgação. 
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Redação Final (oferecida pela ComiSi:ião DiretOra e·m -
seu Parecer n~' 526, de 1991), do Projeto de Decreto Legis­
lativo n• 4, de 1985 (n• 59/84, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato texto do Acordo de Cooperação na Área 
da Energia Nuclear para fins especffícos entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e o Governo da Repú­
blica da Venezuela, concluído em Caracas, a 30 de novem­
bro de 1983. Aprovada. À promulgação. 

4.3~1- Matérias apreciadas após Ordem do Dia 
-Requerimentos n~'5 918 e 919!91, lidos no Expe­

diente da presente sessão. Aprovados. 

4.3 •. 2- Comunicação da Presidência 

-Convocação de sessão extraordinária a re~ij:1;ªr-se 
hoje, às"- 21 horas e 22 minutos, com Ordem_ do Dia que 
designa. 

4.4- ENCERRAMENTO 

5 ~ATA DA 232• SESSÃO, FM 10 DE DEZEMBRO 
DE 1991 

5.1-ABERTUR.A 
5.2 .c,_ EXPEDIH1TE 

5.2.1- Requerimentos 

-N• 920/91, de urgência para~;:, Ofício n• S/51191, 
do Governo do Estado de Mato Gros_sç_ do Sul, solicitaJido 
autorização do Se_nJJ,do Fede_ral para emissão de títulos pú­
blicos. 

- N• 921/91, de urgência para o Ofício n• S/56/91, 
relativo a pleito do Governo do Estado do Rio Qe Janeiro. 

5.3- ORDEM DO DIA 
Redação Final (oferecida pela Comissão Diretora em 

seu Parecer n\> 515; de 1991, do ProjetO de Decreto Legis­
lativo n• 6, de 1988 (n• 143IB6, na Câmara dooDeputados), 
que aprova o texto .do Ac~ordo de CoOperação Científica, 
Técnica·e-Tecrtológica, celebrado entre o Governo daRe­
pl>.híica Federativa do Brasil e o Governo da RepúbJica 
Popular da Hungria, em Budapeste, a 20 de junho de 1986. 
Ai>rovada. A promulgação. . - -- - _ 

5.3-1 - Matérias apreciadas após a Ordem do Dia 

-Requerimentos n~ 920 e 921191, lidos no Expe­
diente da presente sessão. Aprovados. 

5.3.2- Comunicação da Presidênci:r 

-Convocação de sessão extraordmária a realizarRse 
hoje~ às 21 horas e 25 minutos, com Ordem do Di~ que 
designa. 

5.4- ENCERRAMENTO 
6- ATA DA 233• SESSÃO, EM 10 QE DEZEMBRO 

DE 1991 
6.1-ABERTURA 

6.2- EXPEDIENTE 

6.3- Ofício do Senhor Primeiro Secrdário da C.âmara 
dos Deputados 

- N• 382191, participando ter sido verificada inexa­
tidão material de~ida a lapso manifestO nos autógrafos do 

Projeto de Lei n• 2.088-A/91, n• 127/91, no Senado), que 
dispõe sobre parcela do frete pago pelas indústrias das 
regiões Nortet Nordeste, CentroROeste e Sul, na aquisição 
de produtos siderúrgicos laminadosplanos, comuns e revesR 
tidos, para efeito de satisfação do IPL 

6.3 -ORDEM DO DIA~ 

-Projeto de Resolução n• 98, de 1991 (apresentado pela 
Comissão de Assuntos 'Fconômic.os como _conclusão de seu 
Parecer n"' 523, de 199;}, que autoriza o Estado do Ceará 
a emitir e colocar no merca_do, através de ofertas públicas, 
Letras Financeiras do Tesouro do Estado (IJ'TE- CE), 
cujos recuisos advindos .de. tal emissão, serã9 destinados 
ao giro de 88% das 162.087.969 LFTE- CE, vencíveis 
no 1"' semestre de 1992, conforme_ compromisso daquele 
estado ratificado no Ofício n• 727191, de 18-11-91. Apro­
vado. À Comisáo Ojretora para a redação final. 

-Projeto de Resolução n• 99, de 1991 (apresentado pela 
Comissão. d_e_ Assuntos Econômicos cor:no concllJ~ão A.e seu 
Parecer n~ 524, de 1991), que autoriza o .Governo de São 
Paulo a emitir e colocai no rp.ercado 12S.161.891.514Letras 
Financeiras do Tesou~o do Estado de .São l;'aulq (LFTI'), 
data base 30-9R91, destmadas à liquidação da terceira par­
cela corresponatnte 3. 1/8 do valor dos. precatórios judiciais 
de natureza nã'J àlif!1entar pendentes de pagamento em 
5RlOR88. Aprovado. A Comissão Diretora para a redação 
final. 

· 6.3.1- COJ:r."•micaçõr,s da Presidência 

~ Comparec.unento do Sr. Antônio Rogério Magri, 
amanhã às 17 horas~ no Plenário do Senado Federal. 

-Convocação· de sessão_ conjunta a re3.IizarRse amaR 
nhã, às 10 horas, com Ordem do :qi_ague desi~n_~_· 

6.3.2 - Ma!~rias apreciadas após a Ordem do DJa 

-Redação final do :··rojeto de Resolução n• 98/91, 
constante da pres~nte sessáo. Aprovada nos termos do Re~ 
querimento n~ 92:2/91. A pmmulgação. 

-Redação fina! .:lo f;ojeto de Resolução n• 99/91, 
constante da pres.inte .s~_ssão. Aprovada nos termos do Re­
querimento_n~ 9~.5191 .. A promulgação. 

6.4- eNCERRAMENTO 

7- SEO~ET<\Ii.fA-GERAL DA MESA 

-Resenha das matei:i.as ~•rí:eciadas de 1"' a 30 de no-
vembro de lÇ'Jl. 

8- ATOS DO fP.ESIDENTE 

-N• 817791 
- W I, 64, 13.i ~ 150/91 (Apostilas) 
9- CONSELHO DE-,\.llMINISTRAÇÃO DO SENA­

DO 

10- CO"lS~>LHO DE SUPERVISÃO DO CEGRAF 
-Ata de reuniãÕ realizada em 9 de dezembro de 

1991 

11 - MESA DIRE'::'ORA 

12- ÚDERES E"Y1CE-LÍDERES DE PARTIDOS 

13- COMPOSIÇAO DAS COMISSÕES PERMA-
NENTES 
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Ata da 228a Sessão, em 10 de dezembro de 1991 
.la Sessão Legislativa Ordinária, da 49a Legislatura 

Presidência dos Srs. Mauro Benevides, Alexandre Costa e Dirceu Carneiro 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM .SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Affonso Gamargo - Alexandre Costa - Almir Gabriel 
- Amir Lando - Antonio Mariz - Beni Veras - Carlos D_e' 
Garli - Garlos Patrocfilio - Chagas Rodrigues - Coutinho 
Jorge - Dirceu Carneiro .:.. _DiValdo Suruagy- Eduardo Sl,l­
plicy - Elcio Álvares - Esperidiao Amin - Epitê-cio Gafetei­
ra- Francisco Rollemberg- Garibaldi Alves Filho - Gerson 
Camata - Guilherme Palmeira - ~ Iumberto Lucena - Hyde­
kel Freitas- Joao França- João Rocha- José Fogaça~ Jo­
sé Paulo Bisol - José Sarney - Júnia Marise -Jutahy Ma­
galhães - Lavoisier Maia - Levy Dias - Louremberg Nunes 
Rocha- Lourival Baptista- Lucfdio Portella -Magno Bace­
lar - Mansueto de Lavor - Marco Maciel - Maurício Corrêa 
- Mauro Benevides - Meira Filho - Moisês Abrão - Nabor 
Júnior- Nelson Carneiro- Ney Maranhao - Oziel Carnei­
ro- Pedro Simon - Rachid Saldanha Derzi - Ronan Tito -
Ruy Bacelar- Telmo Vieira- Valmir Campelo. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - A li~t,Lde 
presença acusa o_comparecimento de 51 Srs. Senadores. Ha~ 
vendo número regimental, dedaro aberta a sessão. 

Sob a profeção de Deus, i_niciamos nossos trabalhos. 
O sr: P Secretário procederá à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 
MENSAGENS DO 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

N• 299, de 1991 (n' 716/91, na origem), de 6 do corrente, 
restituindo autógrafo do Projeto de Lei da Câmara nÇ> J03, 
de 1991 (n' 2.017,91, na Casa de origem), que fixa o efetivo 
do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Fede-ral, e que 
se transfonnou na Lei n~ 8.258, de 6 de dezembro de 1991. 

Excelentfssimos Senhores Membros do Senado Federal: 
Tenho a honra de informar Vossas Excelências de que 

deverei ausentar~me do País nos dias 10, 11 e 12 de dezembro 
para realizar visita de Estado à Itália, a convite do Presidente 
Francesco Cossiga. -

2. A Itália é, hoje, uma das economias mais dinâmicas 
do mundo e atua como protagonista no processo de integração 
europeu. Com um Produto Interno Bruto superior a· US$ 
800 bilhões e renda per capita anual de US$ 14,43 mil, tem 
sido tradicionalmente um dos principais parceiros comerciais 
do Brasil. Em 1990, o fluxo comercial entre os _dois países 
atingiu montante superior a US$ 2,2 bilhões. As exportações 
brasileiras representaram US$ 1,6 bilhão desse total, ao passo 
que as importaçóes de produtos italianos foram de US$ 640 
milhões. A balança comercial entre os dois países tem apresen~ 
tado nos últimos anos saldos favoráveis ao Brasil: US$ 1,14 
bilhão em 1988 e US$ 1,33 bilhão em 1989. O total acumulado 

de investimentos italianos no Brasil em 31/12/1990 era deUS$ 
1,24 bilhão' fazendo da Itália os~ maior investidor estrangeiro 
em nosso País. 

3. O relacionamento político ftalo~brasileiro é, tradicio- -
nalmente, amistoso e cordial e se fundamenta em fortes víncu~ 
los culturais e sociais-entre os dois países. A Itália é parceiro 
de granpe importância no âmbito da Comunidade Econômica 
Européia, onde freqüentemente def~nde posições favoráveis 
a tratamento mais justo e político da questão da dívida dos 
países em desenvolvimento, aproximando-se do Brasil tam~ 
bém em outros pontos de importância na agenda interna­
cionaL 

4. Durante a visita manterei reUníOeS de trabalho com_ 
Presidente Francesco Cossiga e com o Presidente do Conselho 
de Ministros Giuiio Andreotti, nas quais serão examinados 
diversos tópicos de relacionament~_ bilateral, assim como te­
mas internacionais de interesse de ambas as Partes. 

5. Cabe ressaltar, dentre as iniciativas bilaterais, a previ~ 
são- de troca dos instrumentos de ratificação do Acordo~Qua~ 
dro de Cooperação Econômica, Industrial, Científico~Tecno-­
logica, Técnica e Cultural assinado em Roma em 17 de outubro 
de 1989 e recentemente aprovado pelo Congresso Nacional 
e pelo Parlamento Italiano. 

6. Além da visita de Estado à Italia, deve~:ei_deslocar~ 
me, no dia 13, a Viena para participar, na sede da Agência 
Internacional de Energia Atómica- AIEA -, de cerimônia 
de-assinatura do histórico Acordo Quadripartite de Salva~ 
guardas entre o Brasil, a Argentina, a Agência Brasil-Ar­
gentina de Controle de Material Nuclear - ABAC - e 
AJEt\-. -Como_sabem Vossas Excelências, a celebraç_ão _de tal 
Acordo sinalizará definitivamente à comunidade internacional 
os propóSitOs exclusivamente pacíficos e o espírito construtivo 
na-ãrea nuclear dos dois maiores países sul~americanos. 

Brasflía, 7 de dezembro de 1991.- Fernando Collor. 
· · OFÍCIOS DO SR. I• SECRETÁRIO 

DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, 

Encaminhado à revisão do Senado, autógrafos dos 
seguintes projetos: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 127, DE 1991 
(N• 2.088/91, na Casa de origem) 

Dispõe sobre parcela do frete pago pelas indústrias 
das regiões Norte, Nordeste, Centro-Oeste e Sul, na 
aquisição de produtos siderúrgicos laminados planos, 
comuns e rev~tidos para efeito de satisfação do IPI. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 As pessoas jurídicas localizadas nas regióes Nor­

te, Nordeste, Centro-Oeste e Sul ficam autorizadas a utilizar 
para satisfazer o Imposto sobre Produtos Industrializados -
IPI parcela do valor correspondente ao frete pago na aquisiçãO 
de produtos siderúrgicos laminados planos, comuns e revesti:. 
dos, efetivamente destinf\dos à industrialização de seus pro-
dutos. --
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§ 1' O valor a ser utilizado será fixado pelo Departa­
mento da Receita Federal, com base na diferença entre o 
valor do frete do produto entre a_s_ usinas produtoras- e as 
capitais dos Estados onde se localizam os consumidores, e 
o valor do frete do mesmo produto entre as_ cidades de Ipatinga 
-MG e São Paulo- SP. 

§ ZQ A Utilização do valor de que trata este artigo é 
limitada ao do IPI a ser recolhido. não podendo gerar ressa!ci-
mento do imposto. __ - --

Art. 2Q Coin vistas ao atendimento do disposto no art. 
47 da Lei n' 8.211, de 22 de julho de 1991, o Poder Executivo 
providenciará o levantamento do montante da renú,ncia, fiscal 
decorrente da aplicação desta Lei e a correspondente anulação 
de despesas. 

Art. 39 Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
LEI N' 8.175, DE 31 DE JANEIRO DE 1991 

Estima a Receita e fixa a Despesa da União para 
o exercício financeiro de 1991. 

·-····cA··c~-,;;t;;a~·d;·A~-;~~;~~-É~;;~·ó~t~~~.J·-········ 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N• 143, DE 1991 
(N' 137/91, na Câmara dos Deputados) 
Aprova o texto do Acordo para o Uso Exclusiva­

mente PacíficO da Energia Nuclear, assinado em Guada­
lajara, em 18 de julho de 1991 ,, bem corno o texto d~ 
Protocolo Adicional sobre Privilégios e Imunidades ao 
Acordo em Epígrafe firmado em Brasília, em 20 de 
agosto de 1991 - os dois celebrados entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e o Governo da Repú­
blica Argentina. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1• É aprovado o texto. do Acordo para o Uso Ex­

clusivo PacífiCO da Energía Nuc_lear, assinado t?~--º~~~alajara, 
em 18 de julho de 1991, bem como o- texto 9o_ ~rot_ocolo 
Adicional sobre Privilégios e Imunidades ao Acordo ~1!1 epí­
grafe, firmado em Brasília, em 20 de agosto de 1991 - os 
dois celebrados entre o Governo d.a República Federativa 
do Brasil e o Gove"rtlo -da República Argentina. 

Parágrafo único. Serão sujeitos à-·apróVãÇão do Con­
gresso N acionai quaisquer atos que possam_ resultar em revisão 
do referido acordo, bem como quaisquer ajustes complemen­
tares que, nos termos do art. 49, inciso I da Constituição 
Federal, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao 
patrimôníó nacional. _ _ _- -

Art. 2<:> Este Decreto Legislativo entra em vigor ria data 
de sua publicação. 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacio­
nal: 

De conformidade com o disposto no art. 49, inciso I, 
da Constituição Federal, tenho a honra de submeter â elevada 
consideração de Vossas Excelências, acompanhado de E~po­
sição de Motivos dp Senhor Ministro de EStado das Relações 
Exteriores, o texto do Acordo para o Uso Exclusivamente 
Pacífico de Energia Nuclear, assinado em Guadalaja~a,.em 
18-7-91, bem como o texto do Protocolo Adicü::mal_sobr~_Privi­
légios e Imunidades ao Acordo em epígrafe, firmado em Brasí--

lia em 20-8-91 - os dois celebrados entre o Governo da 
Re'pública Federativa do Brasil e o Governo da Repúbli~a 
Argentina. 

Brasília, 5 de_ setembro de 1991.- Fernando Collor. 
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DCIAIDAI/DAM-!IDECLA/ 

415/ENER-LOO-E02, DE 30 DE AGOSTO DE 1921, 
DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DAS RELA­
ÇÕES EX"J'ERIO~ES 

A Sua Excelência o SenhOr­
Doutor Fernarido Collor 
Presidente ,da República 
Senhor Presidente 
Como é do conhecimento de Vossa Ex:celênc:i.ª, tóda a 

atividade nuclear no Brasil deve, obrigatoriamente, sei' subme­
tida ao exame do Congresso Nacional, conforme disposto nos 
arts. 22, inciso XXVI, e 49, inciso XIV, da Con ... Lituição brasi­
leira. 

2. Nesse sentido, o Acordo _com a República Argentina 
para o Uso Exclusivamente Pacífico da Energia Nuclear, assi­
nado na presença de Vossa Excelência e do Presidente da 
República Argentina em Guadalajara, em 18 de julho de 1991, 
necessita a aprovação do Congresso dos dois países para que 
entre em vigor. 

3. 0 referido Acordo não apenas rep-rese-rita fu.ai'co de 
suma importância nas relações entre Brasil e Argentina, mas 
da forma jurídica a nosso compromisso de utilização da energia 
nuclear para fins exclusivamente pacíficos. Como bem sabe 
Vossa Excelência, o Acordo é plenamente autônomo, mas 
insere-se no contexto das diretrizes- fixadas na Declaração 
de Política Nuclear Comum, de 28 de novembro de 1990, 
e traz os fundamentos do Acordo ConjuntO de Salvaguardas 

·ora em negociação entre o Brasil, a Argentina e a agência 
Internacional de Energia Atômica (AIEA), o qual, depois 
de firmado, também deverá requere.r aprovação do Congres-
so. 

4. O cumprimento do cronog· ama de ações estabelecido 
por Vossa Excelência e pelo Presiéente Menem na Declaração 
de Política Nuclear comum de Foz do Iguaçu requer a entrada 
em vigor do Acordo bilateral. Assim, afigu-ra-se de toda conve­
niência que O Congresso dê â matéria tratamento preferencial, 
em caráter de urgência. 

5. Com vistas a seu encaminhamento ao Congresso, sub­
meto â elevada consideração de Vossa Excelência a cópia 
do Acordo Brasil/Argentina para o Uso Exclusivamente Pací­
fico da Energia Nuclear. bem como de seu Protocolo Adicio­
Dal, que regula privilégios e imunidades dos funcionáiiOS da 
Agência Brasileiro-Argentinã- de Contabilidade e Controle 
de Materiais Nucleares, criada por aquele Acordo. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vo~sa Exce­
lência, Senhor Presidente, a garantia do meu mais profundo 
respeito. ~ Fernando Collor. 

ACORDO ENTRE A REPÚBLICA F:Í'lDERA TIVA 
DO BRASIL 

E A REPÚBLICA ARGENTINA PARA O USO 
EXCLUSIVAMENTE PACÍFICO DA 

ENERGIA NUCLEAR 

O Governo da República Federativa do Brasil 
O Governo da República Argentina 
( doravante denominados "<is Partes"), • 
Constatando os progressos conseguidos na cooperação nu· 

clear bilateral como resultado do trabal~o comum no quadro 
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~ '' 

do Acordo de Cooperação para Usos Pacífic:6.S' NU:cle3i!es, 
firmado em Buenos Aires, em 17 de maio de 1980; __ 

Recordando os compromissos assumidos naS, Declarações 
Conjuntas sobre política nuclear de Foz do Iguaçu (1985), 
Brasilia (1986), Viedma (1987) e lperó, reafirmà,ilos pelo eit­
municado Conjunto de Buenos Aires, de 6 de julho de 1991}; 

ConSiderando a~ decisões adotaçlas na Declataçá_o __ so.br:e 
Política Nuclear Comum Brasíleiró-Argentina de Foz do Igua:-

Artigo IV 
As Partes. se comprometem a súbnieter todos os materiais 

nucleares em todas as ativü:f'ades nucleares que se realizem 
e_rn seus territórios, ou que estejam submetidas a sua jurisdição 
·ou sob seu controle, em qualquer lugar, ao Sistenia Comum 
de Contabilidade e Controle de Materiais Nucleares (SCCC), 
estabelecido no art. V do presente Acordo. 

çu, de 28 de novembro de 1990; ·., ·-·~siSTEMA COMUM DE CONTABILIDADE E 
Reafirmando sua decisã<> de aprofundú o· processocte CONTROLE 

integração entre ambos os países; . . ; . DE MATERIAIS NUCLEARES 
Tendo em conta o Trabalho de Integração1 _Cooper_a~o Artigo v 

e Desenvolvimento entre a RepúbJica Federativa do Brã.s~t_ 
e a República Argentina, de 29 de novembro de 1988 e 'ó As Partes estabelecem o Sistema Comum de Contabi­
Protocolo número 17 de Cooperação Nuclear, de 10 de dezem- lida de e Controle de 1\fateriais Nucleares ( doravante denomi­
bro de 1986; - ' , nado "SCCC"), que terá como finalidade verificar, de acordo 

Reconhecendo a importância da utilizaÇão da energia nu~· com as diretrizes básicas fixadas no Anexo que forma parte 
clear com fins pacífiCOs para o desenvolvimento científico,-. do presente Acordo, que os materiais nucleares em todas 
tencológico, econômico e social de .seus povo_s; · . as atividades nucJeares das Partes não sejam desviados para 

Coincidindo em que os benefícios de todas as aplicações.' _ armas nucleares ou outros dispositivos nucleares explosivos, 
da tecnologia deverão ser acessíveis- para fins pacíficos a tC?~o_s_ _ de acordo com o artigo. I. 
os Estados; · ...,, __ 

Reafirmarido os princípios_ do Tmtado para a Proscrição · 
das Armas Nucleares na América Latina; ~, ·~--

Acordam o seguint~: 

AGÍÍNCIA BRASILEIRO-ARGENTINA DE 
. CONTABILIDADE E 

CONTROLE DE MATERIAIS NUCLEARES 
Artigo VI 

As Partes estabelecem a Agência Brasileiro-Árgentina 
, . , )' ~_. de Contabilidade e Controle de Materiais Nucleai-es ( dora-

1. As Pa~tes se com~romet~m a utt!tzar exclusiva"!C!itr ... vante denominada "ABACC"), que_ t~~á_p_erson~_Hdade jurf­
para fms pacíficos o matenal e as trstaJaçoes nucleares suome:- dica para cumprir o objetivo qUe lhe atribui o presente Acor-

COMP,ROMISSO BÁSICO 
Artigo I 

tidas a sua jurisdição ou controle. _;-- . :~-~. ·~do. _ _ , - ~'~'-' 
2. As Partes se comprometem, e6-conseqüência, a pib1 

bir e a impedir em seus respectivot" t~rritórios, h.:~In coirio 
a abster-se de realizar, fomentar ou at' i ;~rizar, direta ou indire­
tamente, ou de participar de qualque::-·an.aneira; 

a) no teste, u:;o, fabricação, pr0.:hção ou aquisição, por 
qualquer meio, de toda arma nuclear: e 

b) na recepção, armazenamento~, i11stalação, colocaçãO 
ou qualquer forma de posse qualquer arma nuclear. _ 

3.. Tendo em vista qu_e não existe, atualmente, distinçª9 
técnica possível entre os dispositivos nucleares explosivos para 
fins pacíficos e os destinados a fins ~élicos, as Partes se compro­
metem, ademais, a proibir e a iuipedir em seus respectivos 
territórios, bem como ~ abster-se de real~r, fomentar ou 
autorizar, direta ou indiretamente_, ou de participar de qual­
quer maneira no teste, uso, fabric2.ção, produção ou aquisição, 
por qualquer meio, de qualquer di&positivo nuclear explosivo, 
enquanto persista a referida limitaÇão técnica. - -

Artigo li 

Nada do que dispõe o presente AcOrdo afetará o direitõ. 
inalienável das Partes de desenvolVer a pesquisa, a produção 
e a utilização da energia nuclear com fins pacífiCC:fS~ preser·· 
vando cada Parte seus segredos indus.triais, tecn~lógicos e 
comerciais, sem discriminação, erri Cl~nformidade com seus 
Artigos I, IIT e IV. 

Artigo 111 

Nada do que dispõe o presente Acordo limitará o direito 
das Partes a usar a energia nuclear para a piopulsão ou a 
. operação de qualquer tipo de veículo, incluindo submarinos~ 
. uma vez que ambas são aplicações pacífc: .iS da energia nuclear. 

OBJETIVO DA ABACC . 
Artigo VII 

O objetivo da ABA CC é _administrar e aplicar O ·sccc, 
c~mforme o disposto no presente Acordo. 

FACULDADES DA ABA CC 
Artigo VIII 

Serão faculdades da ABA CC: 
a) acordãr com as Partes novos PrOcedimentos. Gerais 

e Manuais de Aplicaçã(t_e as modifiça.Ções everitQalmente ne· 
cessârias aos já existentes; · · 

b) efetuar as inspeções e demais procedimentos previstos 
para a aplicação do SCCC; 

c) designar, os inspetores que efetuem as inspeç6és men­
cion~das no inciso_b); 

- d) ~valiar as i~speções realizadas para a aplicação do 
SCCC; 

e) contratar os serviços necesSários para assegurar O cum­
prímento de seu objetivo; 

O representar as Partes perante terceiros no que concerne 
ã aplicação do SCCC; 

g) celebrar acordos internacionais, com expressa aatori­
zação das Partes; e 

h) atuar na justiça. 

ÓRGÃOS DA AiiÀCC 

Artigo IX 

Serão órgãos da ABA CC a Comissão e a Seeretàlia . 
. COMPOSIÇÃO DÁ COMISSÃO . 
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Artigo X 

A Comissão será composta por quatro Mern bras, cabendo 
a cada Parte a designação de dois deles. A Comissão será 
constituída em até sessenta dias da entrada em vigor do pre­
sente Acordo. 

FUNÇÓES DA COM!SSÃO 

Artigo XI 

A Comissão terá como funções_: 
a) zelar pelo funcionamento do SCCC; .-
b) aprovar os Procedimentos Gerais e as Manuais de 

Aplicação referidos no Artigo VIII, inciso a negociados pela 
Secretaria; 

c) buscar os meios necessários ao estabelecimento da Se­
cretaria; 

d) supervisionar o funcionamento da Secretaria, elabo­
rando as instruções e diretrizes que considerar ~dequadas em 
cada caso; 

e) designar o pessoal profissional da Secretaria e aprovar 
a d~signação do pessoal auxiliar; 

f) elaborar a lista dos inspetores devidamente qualifi­
cados, entre os propostos pelas Partes, que executarão as 
tarefas de inspeção determinadas pela Secretaria; 

g) dar conhecimento das anormalidades que se_apresen­
tarem na aplicação do SCCC à Parte correspondente, a qual 
estará obrigada a tomar as medidas necessárias pará corrigir 
tal situação; - - -

h) requerer às Partes a Constituição dos grupos asses­
sores ad boc que estime necessários para o melhor funciona­
mento do S.CCC; -

i) informar às Partes anualmente sobre o andamento da 
aplicação do SCCC; --~ 

j) informar às Partes o descumprimento por uma das 
Partes dos compromissos assumidos no presente Acordo; e 

k) ditar seu próprio regulamento e o da Secretaria. 

COMPOSIÇÃO DA SECRETARIA 

Artigo XII 

1. A Secretaria será composta pelos pfÕfissiOniis deS-ig­
nados pela Comissão e pelo pessoal auxilia_r. No desempenho 
de suas funções, os funcionários da Secretaria estarão sujeitos 
ao regulamento aprovado e às diretrizes formuladas pela Co­
missão. 

2. Os funcionários de maior hierarquia da nacionalidade 
de cada Parte se alternarão anualmente no desempenho da 
função de Secretário da ABA CC,-iniciando-se pelo de nacio­
nalidade distinta ã do País sede. 

3. Os inspetores designados em reazão do Artigo VIII, 
inciso c, enquanto estiverem em exercício das f_!mções ~tribuí­
das pela Secretaria em relação ao SCCC, dependerão exclusi­
vamente da referida Secretaria. 

FUNÇÓES DA SECRETARIA 

Artigo XIII 

Serão funções da Secretaria: . 
a) executar as diretrizes e instruções esl:abeteddas pela 

Comissão; -
b) nesse contexto, desenvolver as atividades necessárias 

ã aplicação e administração do SCCC; · . . . 
c) atuar, por mandato da Comissão, como repre-sentán-tes 

da ABA CC em suas relações com as Partes e perante terceiros; 

d) designar, entre os inspetores iOcluídos na lista mencio­
f!ada._ n.o Artigo XI, inciso f, aqueles que deverão executar 
as tarefas de inspeção determinadas pela aplicação do SCCC, 
tendo em conta que os inspetores de nacionalidade de uma 
das Partes inspecionarão as instalações da outra Parte, e dar 

_instruções aos mesmos sobre o exercício de suas funções; 
e) receber os relatórios dos inspetores com os resultados 

de suas inspeções; 
f) efetuar a avaliação das inspeções de acordo com os 

. protedirilentos apropriados; 
g) informar imediatamente à Comissão toda discrepância 

nos registros de qualquer das Partes, encontrada nas avaliações 
dos resultados das inspeções; 

h) preparar o orçamento da ABA CC para sua aprovação 
pela Comissão; e 

i) informar periodicamente a Comissão sobre suas ativi­
dades e. em particular, sobre o andamento da aplicação do 
SCCC.- · · 

CONFIDENCIALIDADE DA INFORMAÇÃO 

Artigo XIV 

1. A ABA CC não estará autorizada a divulgar infor­
mação industrial ou comercial, ou qualquer outra de natureza 
confidencial, sobre as instalações e características dos Progra­
mas Nucleares_ das Partes s~m seu expresso consentimento. 

2. Sem prejuízo das responsabilidades da ABA CC, os 
membros da Comissão, bem corno os funCionários -da Secre· 
taria, os inspetores e todas as pessoas envolvidas na aplicação 
do SCCC, não revelarão informação industrial ou comercial, 
ou qualquer outra de natureza confidencial, sobre as instala­
ções e as características dos Programas Nucleares das Partes 
a- íl'.ie -tivereJ:TI- a-Cesso como resultado do exercício de suas 
funções, ou por ocasião do exercício delas._ Essa obrigação 
continuará mesmo após terem deixado de exercer suas funções 
na ABA CC ou em relação â aplicação do SCCC. 

3. As sanções às infrações ao § 2 do presente artigo 
serão determinadas pelas respectivas legislações nacionais, 
correspondendo a cada Parte a sanção das infrações cometidas 
por ·seus nacionais, independentemente do lugar em que se 
tenham cometido. 

SEDE DA ABACC 

Artigo XV 

1. A sede da ABA CC será na cidade do Rio de Janeiro. 
2. A ABACC negociará com a República Federativa 

do Brasil o correspondente Acordo de Sede. 

. . APOIO FINANCEIRO E TÉCNICO 

Artigo XVI 

L As Partes proverão de_ forma e_qüitativa os fundos 
necessários à operação do SCCC e da ABACC. 

2. o As Partes colocarão sua capacidade técnica à dispo~ 
sição da ABACC, a fim de apoiar suas a1:ividades. As pessoas 
que estejam designadas temporariamente para essas tarefas 
de apoio estarão submetidas ã obrigação que estabelece o 
Artigo XIV. 

PRIVILÉGIOS E IMUNIDADES 

· Artigo XVII 

1. A ABA CC gozará de personalidade e de plena capa­
cidade jurídicas. Sem privilégios e imunidades e os de seus 



8952 Quarta-feira 11 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção II) Dezembro de 1991 

funcionários no Brasil serão estabelecidos no Acordo de Sede 
determinado pelo Artigo XV. · 

2. O::f privilégios e as imunidades dos inspetores e dos 
demais funcionários que estejam em missãO transitória a-servf.: 
ço da ABACC serão estabe)e,idos em Protocolo Adic.ionaL 

INTERPRETAÇÃO E APLICAÇÃO 

Artigo XVIII 

As divergências na interpretação e aplicação do presente 
Acordo serão solucionadas pelas Partes pela via diplomática. 

DESCUMPRIMENTO DO ACORDO 

Artigo XIX 
O descumprimento gfave- do preSente-- Acordo_ por uma 

das Partes autorizará ã outra Parte a dar por terminado o 
Acordo ou a suspender sua aplicação~ total ou parcialmente, 
cabendo à mesma Parte notificar o Secretário-Oeral das Na­
ções Unidas e o Secretário-Geral da Organização dos Estados 
Americanos. 

RATIFICAÇÃO E ENTRADA EM VIGOR 

'A-rtigo XX 

O preSente Acordo entrará em vigor na data da troca 
dos respectivos Instrumentos de Ratificação. Seu texto será 
transmitido pelas Partes ao Secretário-Geral das Nações Uni­
das e ao Secretário.:-Geral da OrganizaÇão dos Estados ~me ri­
canos, para registro. 

EMENDAS 

Artigo XXI 

O presente Acordo poderá ser emendado pelas Partes 
a qualquer momento, por entendimento mútuo. A entrada 
em vigor das emendas se efetivai'á_co.nfo_ruiÇ o_ procedimento 
previsto no Artigo XX. 

DURAÇÃO 

Artigo XXII 

O presente Acordo terá duração indefinida. Poderá ;e1 
denunciado por qualquer das Partes por Nota Diplomática 
dirigida à outra, o que deverá ser comunicad9 pela Parte 
denunciante ao Secretário-Geral das Nações Unidas e ao Se­
cretário-Geral da Organização dos Estados Americanos. A 
denúncia se tornará efetiva seis meses após a data da recepção 
dessa Nota Diplomática. _ _ 

Feito nã-cidade de Guadalajara ~stãdos Unidos Mexica­
nos), aos 18 dias do mês de julho de 1991, em dois exemplares 
originais, cada um deles nos- idiomas português e espanhol, 
sendo ambos os textos igualmente autênticos.- Pelo Governo 
da República Federativa do Brasil, pelo Governo da República 
Argentina. 

ANEXO 
DIRETRIZES BÁSICAS DO SISTEMA DE 

CONTABILIDADE -- ----
E CONTROLE DE MATERIAIS_NUCLEARES 

Artigo I 

1. O Sistema Comum de Contabilidade e Controle dt. 
Materiais Nucleares (SCCC) é um conju;;to de procedimentos 
instituído pelas Partes a fim de verificar, com um grau razoável 
de certeza, que os materiais nucleares presentes em todas 
. as suas atividades nucleares não sejam desviados para armas 

nucleares ou outros dispositivos nucleares explosivos segundo 
os termos do presente Acordo. 

2. O SCCC compreende os Procedimentos Gerais e os 
Manuais de Aplicação, por categoria de instalação. 

Artigo 11 

O SCCC terá por-base uma estrutura de áreas de contabi­
lidade de materiais nucleares e se aplicará a partir de um 
dos seguintes pontos de iniciaçâo; 

a) A produção de qualquer material nuclear de compo­
sição e pureza adequadas para _seu uso direto na fabricação 
de combustível nuclear ou no enriqi.Ié-cimento isotópico, incluí­
das as gerações subseqüentes de_mâ.t~rial nuclear, produzidas 
a partir de tais materiais; -

b) A importação de qualquer material nuclear que reúna 
as mesmas características estabelecidas no inciso a precedente, 
bem como quaisquer outros materiais nucle~r~s produzidos 
em uma fase posterior do cic1o do combustível nuclear. 

Artigo III 

Os materiais nucleares deiXarão de estar sujeitOs- ao SCCC 
quando: 

a) Sejam trasladados para fora da jurisdição oU do_con­
trole das Partes; ou 

b) Sejam transferidos para uso não nuclear ou para uso 
nuclear não relevante do ponto de vista do SCCC; ou 
- c) Se tenham consumido, diluído ou transformado de 

modo que não possam ser utilizados para qualquer uso nuclear 
relevante do ponto de vista do SCCC, óli que- sejam pratica-
mente irrecuperáveis. - -

Artigo IV 

A aplicação do SCCC a materiais nucleares- utilizados 
para propulsão ou operação nuclear de qualquer tipo de veícu­
lo, incluindo submarinos, ou em outras atividades que, por 
sua natureza, exijam procedimento especial, terá as seguintes 
características ·particulares: 

a) a suspensão das inspeções, do acesso aos registros con­
tábeis e operativos, das notificações e dos :relatórioS previstos 
pelo SCCC relativos a esses materiais nucleares enquanto du­
nft -sua alocação às referidas atividades; 

b) a nova submissão de tais materiais nucleares aos proce­
dimentos descritos no inciso a acima, quando não mais estive­
rem alocados a essas atividades; 

c) o registro pela ABA CC da quantidade total e da com­
posição desses materiais nuCleares Que se encontram-sob a 
jurisdição ou controle de uma das Partes. bem como de todo 
traslado dos mesmos para fora de tal jurisdição ou controle. 

Artigo V 

O nível adequado de contabilidade e controle de materiais 
nucleares para cada instalação será determinado segundo o 
valor estratégico obtido da análise das seguintes variáveis: 

-a) categoria do material nuclear, levando em conta a 
relevância de sua composição isotópica; 

b) tempo de conversão; 
c) inventário/fluxo do material nuclear; 
d) categoria da instalação; 
e) grau de importância da instalação comparada a outras -· 

existentes; e --
O existência de métodos de contenção e vigiiância . 
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Artigo VI 

O SCCC incluirá, quando for pertinente, medidas como 
as seguintes: - - .. . 

a) um sistema de registros e relatórios que reflxta, para 
cada área de contabilidade de materiais iiucleares, o inventário 
de materiais nucleares e as mudanças de tal inventário; 

b) disposições para a correta aplicação dos procedimen~ 
tos e medidas de contabilidade e controle; 

c) sistemas de medições para determinar os inventários 
de material nuclear e suas variações; 

d) a avaliação da precisão e o grau de aproxímação das 
medições, assim como o cálculo de suas imprecisões; 

e) procedimentos para identificar,- revisar e avaliar dife­
renças nas medições remetente-destinatário; 

O procedimentos para efetuar um inventário físico; 
g) procedimentos para determinar e avaliar o material 

não contabilizados; e 
h) aplicação de sistemas de contenção e vigilância. 

PROTOCOLO_ADICIONAL SOBRE PRIVILÉGIOS 
E IMUNIDADES AO ACORDO ENTRE 

A REPÚBliCA FEDERATIVA DO BRASIL­
E A REPÚBliCA ARGENTINA PARA 

O USO EXCLUSIVAMENTE PACfFICO 
DA ENERGIA NUCLEAR 

O Governo da República Federativa do BraSi_l. 
O Governo dã República Argentina (doravanté_ denomi-

nados .. as Partes"), - ___ _ 
Considerando o Acordo para o Uso Exclusivamente Pací­

:fic_o_da Energia Nuclear, assinado pelas Partes em 18 de julho 
de 1991; e, 

Considerando que o citado Acordo prevê, em seu Artigo 
XVII, inciso 2, que os privilégios e as imunidades dos inspe­
tores e demais funcionários da Agência Brasileiro .;.:_-Argen­
tina de Contabilidade e Controle de Materiais Nucleares 
(ABACC) serão determinados em um Protocolo Adicional; 

Acordam o seguinte: 

Artigo I 

Definições 
Para os fins do presente PrOtocolo: 
i) a expressão "o Acordo" designa o Acordo entre a 

República Federativa do Brasil e a República Argentina para 
o Uso Exclusivamente Pacífico da Energia Nuclea.r; __ 

ü) "funcionários da Secretaria" são os membroj_Q_a_S_e_çre­
taria da ABACC, com exceção dos empregados contratados 
no local e pagos por hora de trabalho; 

iii) os privilégios e as imunidades concedidos pelo Artigo 
III aplicar-se-ão aos funciOnários da Secretaria, bem como 
às seguintes categorias de pessoas, na medida em que estarão 
realizando tarefas diretamente relacionadas com a aplicação 
\do Acordo e/ou com a implementação do Sistema Comum 
de Contabilidade e Controle de Materiais Nucleares (SCCC): 

a) aos membros da Comissão da ABA CC; 

b) aos inspetores aos quaís se refere o Artigo VIII inciso 
c do Acordo; 

c) aos grupos assessores ad hoc menc:iona_9.os no Artigo 
XI, inciso b do Acordo. 

Artigo H 

Disposições Gerais 

-r. Qualquer pessoa que tenha direito- a privilégios e 
a imunidades, segundo o que estabelece o presente Protocolo, 
gozará_ d~s_se direito desde seu ingresso no território da outra 
Parte para desempenh(lr algu~a atividade vinculada ao fun_~i_o­
namento da ABACC e/ou à aplicação do SCCC, e enquanto 
nele permanecer por tal razão. 

. 2. ·Sem prejuízo dos privilégios e das imunidades, todas 
as pessoas que gozem de tais privilégios e imunidades em 
virtude do presente Protocolo têm o dever de respeitar as 
leis e os regulamentos de ambas as Partes. Terão também 
o dever de não interferir nos assuntos internos da outra Parte. 

3. As Partes concederão passaportes diplomáticos e pas­
saportes oficiais, conforme o caso, para·seus nacionais funcio­
n_ários da ABA CC. No caso_ de funcionários temporários, a 
va1idade do passãporte será equiva~ente ao período de duração 
da missão. Deve-se entender, não obstante, que para cada 
caso a Agência informará à Parte interessada a presença, em 
seu território, ainda que em caráter transitório, de toda pessoa 
que tenha direito ao gozo ·de privilégios e de imunidades, 
de acordo com o_ estipulado nos Artigos 111 e IV deste Proto­
colo. 

Artigo 111 

Beneficiários 

As peSsoas que pertençam a uma das categorias descritas 
no_ ArtigQJ, inciso, quando no exercício de atividades oficiais_ 
da ABA CC, e os funcionários_ da Secretaria gozarão dos se­
guintes. privilégios e imunidades: 

i) imunidade de detenção ou arresto pessoal e de embar­
go de bagagem pessoal, e imunidade a processos legais de 
qualquer natureza, quanto a expresSão: verbal ou escrita e 
a todos os atos por eles feitos em sua qualidade oficial; 

ii) inviolabilidade de todos seus papéis e documentOs; 
iii) direito de usar códigos e de receber documentos ou 

correspondência por serviço de correio ou em malas lacradas; 
iv) isenção de toda medjda restritiva em matéria de imi­

g:faç:ãO, das formalidades de registro de estrangeiros e das 
obrigações de serviço nacional; 

v) as mesmas franquias, em matéria de restrições mone­
tárias e de câmbio, que se outorgam aos representantes do 
Governo da outra Parte; 

vi) isenção tributária, no território de ambas as Partes, 
sobre os salários, diárias ou outros emolumentos percebidos 
daABACC. 

Artigo IV 

Abuso de Privilégios 

1. Os privilégios e as imunidades são outorgados aos 
funcionários no interesse da Agência e não em _seu benefício 
pessoal. A ABACC terá "o direito e o_ d~ver d~_ renunciar 
à imunidade concedida a qua!quer funcionário em todos os 
casos em que, a seu juízo, a -imunidade obstaculize o curso 
da Justiça em que se possa renunciar a ela, sem que sejam 
prejudicados os interesses da ABA CC. 

2. A ABACC cooperará, sempre que necessário, com 
-as autoridades competentes das Partes para facilitar a adequa­

da administração da Justiça, assegurar o cumprimentO dos 
regulamentos de polícia e evitar todo abuso relacionado com 
os privilégios, as imunidades e as facilidades mencionados 
neste Artigo. -
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3. Cãso o Governo de Wila --das Partes considere que 
uma pessoa esteja abusando dos privilégios e das imunidades 
de que seja beneficiá.ria em função deste Protocolo, o Governo 
poderá requerer sua saída do país. Não obstante, entende-se 
que os funcionários da Secretaria, bem como os incluídos 
em uma das categorias listada_s__no _Ar:t_igo I, inciso iii não 
poderão ser obrigados a abandonar o país senão em confor­
midade com o procedimento diplomático aplicável aos funcio­
nários diplomáticos da outra Parte, 

Artigo V 

Solução de Controvérsias 

Quaisquer CoõftoVérSías ent--re-as Partes que surjam da 
interpretação ou da implementação deste Protocolo, ou aque­
las nas quais esteja implicada uma pessoa que goze de imuni­
dade segundo o que estabelece o presente Protocolo, se não 
tiver havido renúncia à dita imunidade conforme o disposto 
no Artigo IV, serão resolvidas pelas vias diplomáticas corres­
pondentes. 

Artigo VI 

Entrada em Vigor e Duração 

1. Cada Parte notificará à outra:- O cumprimento das 
formalidades legais internas_ necessárias à entrada em vigor 
do presente Protocolo, a qual se dará 30 dias após o recebi­
mento da segunda notificação. 

2. O presente Protócoló Adicional permanecerá em vi­
gor enquanto estiver em vigor o Acordo e poderá ser denun­
ciado nas mesmas condições do Acordo. 

Feito em Brasília, aos 20 -dias do mês de agosto de 1991, 
em dois exemplares originais, nos idiomas portugués e espa­
nhol, sendo ambo'<; os textos igualmente autênticos. - Pelo 
Governo da RepúbUca Federativa do Brasil, pelo Governo da 
República Argentina. 

(A Comissão de Relações Exteriores e Defe$a Na-
cional.) · 

PARECER 

PARECER N' 539, DE 1991 

Da Comissão de Assuntos Sociais, sobre o Projeto 
de Lei da Câmara n' 44, de 1991 (n' 1.651-C, de 1989, 
na Casa de origem), que "Acrescenta parágrafos ao 
art. 389 da Consolidação das Leis do Trabalho- CLT, 
aprovada pelo Decreto-Lei n~ 5.452, de 19 de maior de 
1943". 

Relator: Senador Beni V eras 
O projeto de lei, sob exame nesta Comissão, tem por 

finalidade acrescentar dois novos parágrafos ao art. 389 da 
Consolidação das Leis do Trabalho- CLT, que estabelecem: 

19) multa igual a um piso profissional da categoria predo-
minante na empresa, por empregado, quando da inobservân­
cia pelo empregador quanto ao previsto no § 39 do art. 389; 

29) o montante arrecado dessa multa deverá se_r revertido 
ao Orçamento da Seguridade Social, para ser aplicado em 
construção de creches públicas. 

Em que pese o· mérito exiStente na proposição que é 
o de assegurar, efetivamerite, atrãvés de apliCãÇão- de penali~ 
dade, o direito disposto nos §§ 1' e 2' do art: 389", éabe·no·s 
salientar que o art. 401 já contempla plenamente a pretensão 
do autor do projeto: 

"Art. 401. Pela infração de qualquer dispOsitivo deste 
capítulo, será imposta ao empregador multa de 1/5 (um quinto) 
do salário mínimo a doís salários mínimos regionais _aplicada 
pelas Delegaciais Regionais do Trabalho ou aquelas que_exer­
Ç3;ID funções delegadas. 

§ 19 A penalidade será sempre aplicada no grau má~ 
ximo: 

a) se ficar apurado o emprego de artifício ou simulação 
para fraudar a aplicação dos dispositivos deste capítulo; 

b) nos casos de reincidência. 
§ 29 o processo, na verificaçãO das infrãções, bem como 

na aplicação e cobrança de multas, será o previsto no Título 
"Do Processo de Multas Administrativas", observadas as dis~ 
posições deste artigo". 

Daí podemos depreender como inadequada e inoportuna 
a solução preconizada na proposição sob análise. 

Ressalte~se também que a destinação do produto arreca­
dado das multas ao_ Orçamento da Seguridade Social, para 
ser aplicado em construção de creches públicas certame_nte 
dará um resultado inverso ao que se espera, haja vista que 
os novos encargos incorporados àquele orçamento necessa­
riamente são superiores aos aportes de_ receitas provenientes 
das multas- Previstas pelo projeto. 

Por outro lado, tal pretensão não pode ser concretizada 
alterando-se simplesmente a CLT._ Segundo nosso entendi­
mento, tal mudança devia ser proposta às leis de. Custeio 
e Benefícios da Previdência Social. 

Ante o exposto, somos, pois, contrários à aprovação do 
Projeto de Lei da Câmara n' 44, de 1991. 

Sala das Comissão, 4 de dezembro de 1991. - Almir 
Gabriel, Presidente -Beni V eras, Relator- Guilherme Pai~ 
meira - João Rocha - Cesar Dias - José Paulo Bisol -
Lucídio Portella - Affonso Camargo - Carlos Patrocínio 
-Nelson Wedekin- AureoMello- Antônio Mariz- Jutahy 
Magalhães - Jonas Pinheiro - Elcio Álvares - Cid Sabóia 
de Carvalho - Wilson Martins - Garibaldi Alves Filho -
Nabor Júnior- Francisco Rollemberg. 

Voto em separado, vencido, do Senador Odacir Soares 
na Comissão de Assuntos Sociais. 

I 

Veio a esta Casa reviSora e foi distribuído à COmissão 
de Assuntos Sociais - CAS, em 27 de junho do corrente 
ano, o Projeto de Lei da Câmara n' 44, 1991 (n' 1.651-C, 
de 1989, na origem), ementado à epígrafe, de autoria do pre­
claro Deputado Hélio Rosas (PMDB- SP). 

Mediante o acréscimo de_ dois novos parágrafos ao art. 
389 da Consolidação elas Leis do Trabalho -CLT, o projeto 
-Visa· aíspOr o seguinte: 

a) a inobservância do empregador quanto ao previsto 
em ambos os_ parágrafos ora existentes s_erá cominada com 
multa correspondente a um piso profissional da categoria pre~ 
dominante na empresa, por empregado, aplicável em dobro 
no caso de reincidência; 

b) o produto arrecadado des_sa multa reverterá, integral­
mente, ao Orçamento da Seguridade Social. para ser aplicado 
em construçãp de_ Cff!Ches públicas. 

Na Câmara dos Deputados, depois de apreciado pela 
ComisSã_ó de Constituição e Justiça e de Redação e pela Comis­
são de Trabalho, de Administração e Serviço Público, esse 
Projeto - já sob regime de urgência - teve sua redação 
final aprovada pelo Plenário, no dia 18 de junho último, com 
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incorporação de emenda substitutiva, oferecida em plenário 
pelo nobre Deputado Paulo Paim (PT- RS), ficando prejudi­
cados os Projetos de Lei n• 2.562/89, 3.198/89 e 5.756190, 
então apensados. 

n 
O art. 389 da-Cl..t integra :i Seção IV ..:..:oos Méíodos 

e Locais de Trabalho, no Capítulo lll - Da Proteção do 
Trabalho da Mulher, do Título III- Das Normas Especiais· 
de Tutela do Trabalho. 

Esse artigo, com a redação d~da pelo Decreto-Lei n~ 
229, de 28 de fevereiro ~e 1967, dispõe em seus dois pará~ 
grafos: . .• . ... 

a) sobre a obrigatoriedade de os estabelecimentos, em 
que trabalharem 30 ou mais mulheres ·com idade superior 
a 16 anos, terem local apropriado onde possam as mãoes-em­
pregadas guardar, sob vigilância e assistência, seus filhos no 
período de amamentação; e 

b) sobre a possibilidade de!~ e_xigêncí~ ser_suprida por 
meio de creches distrita]s mantidas, diretamente ou mediante 
convênios, com outras entidades públicas ou privadas, pelas 
próprias empresas, -enl regime comunitário~ ou a cárgo do 
Sesi, do Sesc, da LBA ou de entidades sindicais. 

Ressaltam os tratadistas da matéria, como Segad!'\s,Via­
nna, que a legislação pátria é das mais perfeitás e adiantadas 
quanto ao trabalho feminino, e quanto _a m~~~dos e: I9_cais 
de trabalho a CLT é até ·minuciosa; entretanto, geralmente, 
apenas para atender ao que se votou e aprovou _J]as confe:­
rências internacionais do trabalho (in ~rn~ldo -~.Q~~~elqnçl 
ET Alii, Instituições· de Direito _do Trabalho, ed. LTr, S. 
Paulo, 11' ed., 1991, v, 2, p. 871). 

Consoante o citadO autor. 

"Alguns dispositivos de nossa legislação social con­
tinuam, até hoje, sem aplicação real, o que se com­
preende, não só em face do desajustamento da lei à 
realidade, aquela mais evoluída do que esta, como tam­
bém pela falta dos elementos necessários à eficiente 
fiscalização. 

Entre estes deve ser apontado o que impõe a exis­
tência de creches( ... ) destinadas ao filho do trabalha­
dor. ( ... ). 

Cumpre ressaltar que, na verdade o atendimento 
da criança, de zero a seis anos de idade, é dever do 
Estado, imposto pelo art. 208, IV, da Constituição." 
(Idem Ibidem, p. 875.) 

Ora, a Constituição prevê, também: 
"Art. 194. A seguridade social compreende um 

conjunto integrado de ações de iniciativa dos poderes 
públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direi­
tos relativos à saúde, à previdência e à assistência so­
cial." 

E, quanto a esta: 

"Art. 203. A assistência social será prestada a 
quem dela necessitar, independentemente de contri­
buição à seguridade social, e tem por objetivos: 

I- a proteção à filmília, à maternidade, à infância ( ... j; 
•• n • ••• ••••H•••••• --~.;-r-o..o.• •• •.;.-•• ;'•••••••••••-••;.-•• '_~,r~.;...:~.....-~.,._.:~.' 

Art. 204. As ações_ governamentais na área de 
--as-sistência social ser~o realizadas com recursos do orça­

nfento da seguridade social, previstos no art. 195, além 
de outras fontes( ... )." 

Daí se. há de reconhecer como adequada e oportuna a 
solução preconizada no projeto de lei sob exame, de destinar 
ao Orçamento de Seguridade Social, para construça:o de cre­
ches públicas, o produto da arrecadação das multas adminis­
trativas a serem cobradas das empresas que infringirem as 
disposições constantes dos dois primeiros paz:ágrafos do art. 
389 da CLT. 

Por outro lado, COJll-O bem_ observa Mozart Victor Russo~ 
mano: 

"A multa não é, apenas, punitiVa e seu fim: ffãO 
é, apenas, acentuar aO -infrator a con.veniência de não 
reincidir na mesma falta. Ela, pelo seu valor, deve 
ter caráter intimidativo, sem o qual seu objetivo último 
-evitar a reincidência -dificílmente poderá ser alcan~ 
çado." (Comentários à ConSolidação das Leis do Tra­
balho, ed. Forense, Rio de Janeiro, 13~ ed., 1990, v. 
II, p. 719.) 

Se assim é, justifica-se plenamente que a multa preco­
nizada no projeto não Seja apenas punitiVa·,· como o seria 
se aplicada a regra geral das penalidades do Capítulo sobre 
a proteção do trabalho da mulher (multa de 2 a 20 valores 
de referência, convertidos em BTN e, depois-, em cruz_e~ros, 
ficando afinal elevados em 70% e--com incidência da TRD 
-c!. CLT, art. 401, c/c Leis n• 5.889/73, art. 18, 6.205175, 
6.9861.82, 7.789/89, art. 3•, 7.855/89, 8.177/91, arts. 3• e 9• 
e 8.178/91, art. 21, além das Medidas Provisórias n•' 297/91, 
arts. 6• e 13, e 298/91, arts. 11 e 31) 

Essa multa haverá de ter, outrossim, --como previsto 
nó projeto-- caráter intimidativo, O bastante para desesti­
mular a não observância daquelas normas protetoras do traba­
lho da mãe-empregada, em prol do atendimento à criança 
e do amparo à família. 

A vista do exposto, é de concluir pela total aprovação 
do Projeto de Lei da Câmara n• 44, de 1991. 

Sala das Comissões, 4 de dezembro de 199!. -Senador 
Odacir Soares. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro)- O Expediente 
lido vai à publicação. . 

__ SQbJ;e a mesa, projeto de lei que será lido pelo Sr. 19 

Secretário~ 

É lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N.• 402, DE 1991 

- Dispõe sobre os planos de benefícios das entidades 
fechadas de previdência privada patrocinados por enti­
d-ades da Administração Indireta da União. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Nos planos de benefícios das entidades fechadas 

de previdência privada em que as patrocinadoras sejam autar:­
quias, fundações públicas, empresas públicas e sociedades de 
economia mista da Administração Indireta da União, as con­
tribuições das patrocinadoras estarão sujeitas as seguintes limi­
taçõeS: 

I- não poderão exceder. no mesl):1.o periodo de tempo, 
50% {cinqüentaporcento) do montante vertiçlo pelos próprios 
participantes para financiamento dos planos; 
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11- Não poderão financiar a cobertura de déficits apuraM 
dos nos planos, salvo por expressa autorização do órgão_execu­
tivo de fiscalização e -controle do Ministério do Trabalho e 
da Previdência Social, a requerimento conjunto da entidade 
e de seus patrocinadores. 

Parágrafo único. _ Ao requerimento refe-rido no inciso 
li será juntado relatório subscrito pelo atuário responsável 
pelo plano, indicando a causa do déficit e ·a proposta para 
sua co_bertura. 

Art. 29 As entidades referidas no artigo anterior cu]às_ 
planos tenham aportes de contribuição da patrocinadora supe­
rior ao limite fi:Xãdo no inciso I do mesmo artigo terão prazo 
até 31 de dezembro de 1993 para se enquadrarem à nova 
condição, segundo planejamento a ser submetido ao órgão 
executivo de fiscalização e controle do Ministério do Trabalho 
e da Previdência Social, dentro de 90 (noventa) dias contados 
da data de promulgação desta lei. 

Parágrafo único. O esquema de adequação do custeio 
poderá estabelecer a paridade de aporte de contribuições entre 
a patrocinadora e os participantes no primeiro ·ano de vigência 
do novo plano, incidindo a partir do segundo ano a regra 
estipulada no inciso I do art, 1 ~ 

Art. 3<~ Os desequilíbrios financeiros ·doravante apura­
dos nos planos poderão ser compensados com a redução dos 
benefícios ·a conceder, através de reforma regulamentar a ser 
submetida ao órgão executivo de fiscalização e controle do 
Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

Art. 49 As entidad~s deverão demonstrar em separado, 
nas peças financeiras e no Balanço Anual, a composição do 
défidif ou superáVit apurado, com indicaçãO de suas causas 
e as formas de sua cobertura ou destinação. 

Art. s~ O Poder Executívo-·re-glilamentará esta lei no 
prazo de 60 (sessenta) dias a contar de sua promulgação. 

Art. 6~ Esta lei entra em vigor tUi.- data de sua publi­
cação. 

Art. 79 Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

O presente projetO de lei visa a estabelecer limite à partici­
pação financeira das entidades integrantes da Administntçãó­
Pública Federal ·no custeio e na formação de reservas dos 
planos de previdência priv3.da mantido em benefício de seus 
servidores. 

Com tem sido noticiado com freqüência na imprensa, 
têm ocorrido abusos na destinação de recursos públicos para 
a complementação de benefícios previdenciários __ através de 
entidades de previdência privada fechadas, também conhe­
cidas como Hfundos de pensão". Algumas dessas entidades, 
como resultado da excessiva liberalidade dos entes públicos 
patrocinadores, vêm acumulando vultoso património, de sorte 
a manter planos de benefícios cada vez mais generosos, verda­
deiros privilégios no atual contexto de contenção de despesas 
públicas. 

Essas "ilhas de prosperidade" à custa de recursos públicos 
tornam-se ainda mais inaceitáveis qUando contrastadas com 
o quadro de carências e dificuldades que vêm afetando, de 
maneira persistente, a Previdência Social básica, isto é; aquela 
voltada ao atendimento da esmagadora maioria de trabalha­
dores. 

As distorções da previdência privada sob patrocfnio públi­
co ganharam, mais uma vez, evidência por ocasião dos leilões 
de privatização das empresas estatais, nos quais os "fundos 

de pensão" vinculados à Administração Federal apareceram 
como grandes licitantes, com va:ritãgem expressiVa sobre os 
particulares, em virtude da grande disponibilidade de recursos 
que ostentam. Tal fato representa evidente distorção do pro­
cesso de privatização, já que~ a rigor, o que se verificou foi 
~'dinheiro do governo comprando empresas do governo". 

Coni O propósito de sOfre-ar aexp·ansâO de-sseS-gigante-scos 
fundos particulares fomentados com recurs-os públicos estamos 
propondo a limitação do aporte financeiro dos patrocinadores 
públicos em 50% (dn(Jüenta-pót tento) do nlontã:iite-vertido 
pelos servidores participantes, além de vedar a cobertura auto­
mática de déficits financeiros- pelas patrocinadoras, prática 
bastante comum atualmente, que torna as administraçõeS des­
ses fundos totalmente isentas de responsabilidade quanto ao 
desempenho positiVo ou negativo" dos respectivos planos de 
benefícios. - -

Tendo em vista que a limitaÇão dos recursos públicos 
forçará o rediinensionamen-tO "daS reservas e dOs planós de 
benefícios, o Projeto cõncede prazo até 31 de dezembro de 
1993 para que as entidades afetadas se enquadrem à nova 
condição, prevendo ainda um esquema gradual de limitação, 
que estipula para o primeiro anci de vigência do novo plano, 
como fase de transição, limitação do aporte das patrocinadoras 
em montante igual ao das contribuições vertidas pelos servi~ 
dores (contribUição paritária). - ---- - -

Esperamos que, com a aprovação e implementação de 
tais medidas, o Congresso Nacional estará dando significatiVa 
contribui,Ção para a racionalização d_o yolume e do usO dos 
recursos disponíveis pelas referidas entidades, cujo crescimen­
to desmesurado nada tem a ver.com o_s objetivoS Instit_qçiOnais 
que presidiram à criação de tais entes de previdência comple­
mentar. 

Sala das Sessões, 10 de dezembro de 1991. - Senador 
Moisés Abrão. 

(A Comissão de Assuntos Econômicos decisão ter: 
minativa.) 

O SR PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - O projeto 
lido vai à publicação, e, em seguida, será despachado à comis­
são competente. 

Passa-se à votação do Requerimento n"' 899, de 1991, 
lido na sessão anterior, de autoria do Senador Esperidião 
Amin, que deixou de ser votado por falta de quorum. 

Em votação o requerimento. -
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. __ 
Fica concedida a licença solicitada, rios termos do art. 

43, inciso li, do Regimento Interno. 

O SR- PRESIDENTE (Dirceu Carneiro)- Sobre a mesa, 
requeriinentos que serão lidos pelo Sr, 1 ~ SecretáriO. 

São. !ido~ ~s seguintes 
REQUERIMENTO N' 904, DE 1991 

Requeremos urgência, nos termos do art. 336, alínea c, 
do Regimento Interno, para o Projeto de Lei d~ Câmara 
n9 115, de 1991, que especifica a destinação dos recursos origi­
nados por adicional tarifáiiO crTado pela Lei n9 7 .920, de 
12-12-89, que "Cria o Adicional de Tarifa Aeroportuária e 
dá outras providências. 

Sala das Sessões, 10 de dezembro de 1991. - Maurício 
Corrêa - Marco Maciel -- Mansueto de Lavor - Affonso 
Camargo - Oziel Carneiro - Ney Maranhão. 
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REQUERIMENTO No 105, DE 1991 

Requeremos urgência-, nos termOs do art. 336_, alínea c, 
do Regimento Interno, para o Projeto ~e Lei~~a Câmara 
n~' 115 de 1991, que "especifica a destinação dos recursos 
originados por adicional tarifário criado pela Le_~ n~ 7.920, 
de 12 de dezembro de 1989, que "Cria o Adicional de Tarifa 
Aeroportuária e dá outras providências". 

Sala das Sessões, 10 de dezembro de 1991. -Senador 
Marco Maciel, S_enador Humberto Lucen~~ Senadq~ f~':"Dando 
Henrique Cardoso, Senador Oziel Carneiro, Senador Maurício 
Corrêa, Senador Ney Maranhão, Senador Affonso Camargo, 
Senador Amãzonino Mendes. 

REQUERIMENTO N' 906, DE 1991 

Requeremos urgêncía, noS-termOs do art. 336,_ alínea c, 
do Regimento Interno, para o Substitutivo oferecido pela Câw 
mara dos Deputados ao PLS no 088/90, que "dispõe sobre 
a exploração dos serviços de telecomunicações". 

Sala das Sessões, 10 de dezembro de 1991. -Marco 
Maciel, João Rocha, Lucídio Portella ~ Albano Franco, 
Amazonino Mendes, Hugo Napoleão, Rachid Saldanha Der­
zi, Francisco Rollemberg, José Sarney, João Calmon, Beni 
V eras, Meira Filho, Moisés Abrão, Josaphat Marinho, Gari­
baldi Alves Filho, AureoMello, Humberto Lucena, Fernando 
Henrique Cardoso, Ronan T~to, José Rí~ha, Onofrç Q~inan, 
João França, Iram Saraiva, Carl()S Patrocínio, Alexªndre Cos­
ta, Epitácio Cafeteira, Coutiri.ho Jo~ge, Ç~ar DiaS, Wilson 
Martins, Telmo Vieira, Cid Sabóia de Carvalho, Alfredo Cam­
pos, Nabor Júnior, RonaldO Aragão, Aluizio Bezerra, Amir 
Lando, Mansueto cj.e Lavor, Ney Maranhãq, Ruy Bacelar, 
Lourival Baptista, TeotóriiO Vilela Filho, Elcio Álvares,_ Val­
mir Campelo, Jonas Pinheiro, Carlos De'Carli_. All;nir Gabriel, 
Magno Bacelar, Dario Pereira, Chagas Rodrigues, Lourem­
berg Nunes Rocha. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - Os requeri· 
mentes lidos serão submetidos ao Plenário, após a Ordem 
do Dia, nos termos do art. 340, item II, do Regimento_Interno. 

Sobre a mesa, redações finais que serão lidas pelo Sr. 
1' Secretário. 

São lidas as seguintes: 

PARECER N' 540, DE 1991 
(Da Comissão Díretoray-

Redação final do Projeto de Qecreto L_egislativo 
n• 19, de 1986 (n• 123, de 1986, na Câmara dos Depu­
tados). 

A Comissão Diretora apresenta a redação final do Pro­
jeto de Decreto Legislativo n' 19, de 1986 (n' 123, de 1986, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Acordo 
Internacional do -Açúcar de 1984, concluído em Genebra, em 
5 de julho de 1984. 

Sala de Reuniões da Comissão, 10 de dezembro de 1991. 
- Mauro Benevides, Presidente -Rachid Saldariha Derzi, 
Relator -Alexandre Costa - Beni V eras. 

ANEXO AO PARECER No 540, OE 1991 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 19, de 1986 (o' 123, de 1986, na Câniara dos Depu­
tados). 

Faço saber que o COngresso Nacional aprovou, e eu, 
, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 

48, it~m 28, do Regimento, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
No , DE 1991 

Aprova o texto- do Acordo Internacional do Açúcar 
de 1984, concluído em Genebra, em 5 de julho de 1984. 

Art. 1"' É aprovado o texto do Acordo Internacional 
do Açúcar de 1984, concluídos em Genebra, em 5 de julho 
de 1984. . . 

Parágrafo único. Estão sujeitos â aprovação do CoD.­
gresso Nacional quai~q1:1er atos de que po.§_sam restJ.ltar re:v_isão 
deste Acordo. - --

Art. 2~ Este Decreto Legislativo entra em vigor na_ data 
de sua publicação. 

PARECER N• 541, DE 1991 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo 
no 21, de 1986 (n• 130, de 1986, na Câmara dos Depu­
tados). 

A Coffiissão Diretora apresenta a redação final do Projeto 
de Decreto Legislativo no 21, de 1986 (n' 130, de 1989, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Protocolo 
Adicional ao Convênio Cultural entre a República.Federativa 
do Brasil e a República Oríental do Uruguai na área de Rádio 
e Televisão, celebrado em Montevidéu, em 14 de agosto de 
1985. 

Sala de Reuniões da Comissão, 10 de dezembro de 1991. 
..........,-Mauro Benevides, Presidente - Rachid Saldanha Derzi, 
Relator- Dirceu Carneiro --Alexandre Costa- Beni V eras. 

ANEXO AO PARECER N• 541, DE 1991 
Redação final do Projeto de Decreto Legislativo 

n' 21, de 1986 (n• 130, de 1986, na Câmara dos Depu­
tados). 

-Faço -saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, 
_ _ , Presidente do S~nado Federal 1 nos 

termos do art. 48, item 28, do Regimento Interno, promulgo 
o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
NO 541, DE 1991 

Aprova o texto do Protocolo Adicional ao Convênio 
Cultural entre a República Federativa do Brasil e a 
República Oriental do Uruguai na área de Rádio e Tele­
visão, celebrado em Montevidéu, em 14 de agosto de 
1985. 

Art. 1' É aprovado o texto do Protocolo Adicional ao 
Convê-nio Cultural-entre a República Federativa do Brasil 
e a República Oriental do Uruguai na área de Rádio e Televi­
são;celebrado em Montevidéu, em 14 de agosto de 1985. 

Parágrafo único. Estão sujeitos à aprovação do Con· 
-gressó Nacional quaisquer atos que possam resultar revisão 
total ou parcial do Protocolo, bem como aqueles que se desti­
nem" a estabelecer ajuStes coniPiementares. 

Art. 2~ Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação. 
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PARECER N• 542, DE 1991 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 4, de 1987 (n• 131, de 1986, na Câmara dos Depu­
tados). 

A ComisSão Diretora apresenta a rédação final do Projeto 
de Decreto Legislativo n• 4, de 1987 (n' 131, de 1986, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Pacto Interna­
cional sobre Direitos Civis e Políticos e ao Pacto Internacional 
sobre Direitos Econômicos, Sociais e Cult~!rais, ambos apro­
vados, junto com o PrOtocolo Facultativo relativo~ e~se últi~~ 
Pacto, na XXI Sessão (1966) da Assembléia Geral das r-!asoes 
Unidas. 

Sala de Reuniões da Comissão, lO ctê.dezeinoro d 1991. 
- Mauro Benevides, Presidente - Rachid Salgailha Derzi, 
Relator- Dirceu Carneiro- Beni V eras. 

ANEXO AO PARECER N' 542, DE 1991 

Redação fll!!'l do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 4, de 1987 (n• 131, de 1986, na Câmara dos Depu­
tados). 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, 
---------,,-Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, item 28, do Regimento Interno, promulgo 
o seguinte 

DECRETOLEGISLATIVO 
NP , DE 1991 

Aprova o texto do Pacto Internacional sobre Direi­
tos Civis e Políticos e do Pacto Internacional so~re Direi­
tos Econômicos, Sociais e Culturais, ambos aprovados, 
juntos com o Protocolo Facultativo relativo a esse último 
Pacto, na XXI Sessão (1966) da Assembléia Geral das 
Nações Unidades. 

Art. 19 São aprovados os textos do Pacto Internacional_ 
sobre SireitõS-Civís e Políticos e do Pacto Internacional sobre 
Direitos Econóroicos, Sociais e Culturais, ambos aprovados, 
junto com o Protocolo facultativo relativo a esse último Pacto, 
na XXI Sessão (1966) da Assembléia Geral das Nações Uni· 
dades. 

Art. 29 Este decreto legislativo entra em vigor nã data 
de sua publicação. 

PARECER N• S4~, DE 1991 
(Da Cóínissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 14, de 1988 (n• 19, de 1988, na Câmara dos Depu­
tados). 

A Comissão Diretora apresenta a redaÇão final do Projeto 
de Decreto Legislativo n' 14, de 1988 (n' 19, de 1988, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Acordo entre 
o Governo da Rep .. ública F~derativa do Brasil_~ <? Gove_mo 
da Colômbia sobre Sanidade Animal para o Intercâmbio de 
Animais e Produtos de Origem Animal, celebrado em Bogotá, 
a 9 de fevereiro de 1988. 

Sala de Reuniões da Comissão, 10 de dezembro de 1991. 
- Mauro Benevides, Presidente - Rachid Saldanha Derzi, 
Relator - Dirceu Carneiro - Beni V eras. 

ANEXO AO PARECER N' 543, DE 1991 
Redação final do Projeto de Decreto Legislativo 

n• 14, de 1988 (n• 19, de 1988, na Câmara dos Depn­
tados). 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, 
--------=·'---, Presidente do Senãdo Federal, nos 
termos do art. 48, item 28, do Regiri:tento Interno, promulgo 
o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N' , DE 1991 

Aprova o texto do ACÓt.do entre o Governo da Repú­
blica Federativa do Brasil e o Governo da Colômbia 
Sobre Sanidade Animal para o Intercâmbio de Animais 
e Prõdlitos de origem Animal,- celebrado- em Bogotá, 
a 9 de fevereiro de 1988. 

Art. 19 É aprovado o texto do Acordo eiúre o GoVerno 
da República Federativa do Brasil e o Governo da Colômbia 
sobre Sanidade Animal para o Intercâmbio de Animais e Pro­
dutos de Origem Animal, celebr_ado em Bogotá, a 9 de feve­
reiro de 1988. 

Parágrafo único-. Estão_ s_ujeitos à aprovação do Con­
gresso Nacional quaisquer atos que se destinem a estabelecer 
ajustes complementares. 

Art. 2" Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação. 

PARECER N• 544, DE 1991 
(Da ComisSão Diretora) 

Redação rmal do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 136, de 1991 (n• 33, de 1991, na Câmara dos Depu­
tados). 

A ComisSãO Diretora apresenta a redação final do Projeto 
de Decreto Legislativo n• 136, de 1991 (n' 33, de 1991, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga per­
missão ao Sistema Orós de RádiO e Televisão Ltda., para 
explorar serviços de radiodifusão sonora na Cidade de Orós, 
Estado do Ceará. 

Sala de Reuniões da Comissão, 10 de_ dezembro de 1991. 
- Mauro Benevides, Presidente - Rachid Saldan~. Derzi, 
Relator- Dirceu Carneiro- Beni V eras. · 

ANEXO AO PARECER N• 544, DE 1991 

. RedaÇão final. do Projeto de Oecreto Legislativo 
n• 136, de 1991 (n• 33, de 1991, na Câmara dos Depu· 
tados). 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, 
--------~. Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, item 28, do Regimento Interno, promulgo 
o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N' , DE-1991 

Aprova o ato que outorga permissão ao Sistema 
Orós de Rádio e Televisão Ltda., para explorar serviço 
de radiodifusão sonora na Cidade de Orós, Estado do 
Ceará. 

Art. 19 É aprovado o ato a que se refere a Portaria 
n• 29, de 6 de fevereiro de 199Q, do Ministério de Estado 
das Comunicações, que outorga permissão ao Sisfema Orós 
de Rádio e Televisão Ltda., para explorar, pelo prazo de 
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dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora _em freqüência modulada na Cidade de Orós. Estado 
do Ceará. 

Art. 2~ Este decreto le_gislativo entra em vigor na data 
de sua publicação. 

o SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) -Os pareceres 
vão à publicação. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1~ 
Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO N• 907, DE 1991 

Nos termos do art. 321 do Regimento Interno, requeiro 
dispensa de publicação, para imediata discussão e votação, 
da redação final do Projeto de Decreto Legislativo n• 19, 
de 1986 (n' 123/86, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o texto do Acordo Internacional do Açúcar de 1984, concluído 
em Genebra, em 5 de julho de 1g84. 

Sala das Sessões, !O de novembro de 1991. -Beni V eras. 

O SR. PRESIDENTE (Diroeu Carneiro) - Aprovado 
o requerimento, passa-se à imediata apreciã.Ção da redação 
final. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram pemianecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
Aprovada a redação final, o projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Diroeu Carneiro)- Sobre a mesa, 
requerimento que será lido peJo Sr. 1" Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO N• 908, DE 1991. 

Nos termos do art. 321 do Regirilento Interno, requeíro 
dispensa de publicação, para imediata discussão e votação, 
da redação final do Projeto de Decreto Legislativo n9 21, 
de 1986 (n• 130/86, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o texto do Protocolo Adicional ao ConvêniQ Cultural entre 
a República Federativa do Brasil e a República Orienfal do 
Uruguai, na área -de rádio e televisão, celebrado em_Mon_t~-

"vidéu, em 14 de agosto de 1985. ·· · · 
Sala das Sessões, 10 de novembro de 1991. -Bevi V eras. 

O SR. PRESIDENTE (Diroeu Carneiro) - Aprovado 
o requerimento, passa-se à imediata apreciação da redação 
final. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Serlãdores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
Aprovada a redação final, o projeto vai ã promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Diroeu Carneiro).,.,... Sobre a mesa, 
requerimento que será lido pelo Sr. 1" SecJ:etário.-_ -

É lido e aprovado o seguinte: 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - Aprovado 
o requerimento, passa-se à imediata apreciação da redação 
final. 

REQUERIMENTO N' 909, DE 1991 

Nos termos do art. 3_21 do Regimento Interno, requeiro 
dispensa de publicação, para imediata discussão e votação, 
da redação final do Projeto de Decreto Legislativo n• 4, de 
1987, que aprova os textos do Pacto Internacional sobre Direi­
tos Civis e Políticos e do Pacto Internacional sobre DTfeitOs 
Econômicos, Sociais e Culturais, ambos aprovados, jUnto com 
o Protocolo Facultativo relativo a esse último Pacto, na· XXI 
Sessão (1966) da Assembléia Geral das Nações Unidas. 

· Sala das Sessões, 10 de dezembro de 1991. - Coutinho 
Jorge. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. (Pausa.) 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. 
Aprovada. 
Aprovada a redação final, o projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) -Sobre a mesa, 
requerimento que será lido pelo Sr. 1 ~ Secretário. 

É_ lido_ e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO N• 910, DE 1991 

Nos termo~ do art. 321 do Regimento ~nterno, requeir~ 
díspensa de publicação, para imediata discussão e votação, 
da redação final do Projeto de Decreto Legislativo n• 14, 
de ~988, que aprova o- texto do Acordo entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e o Governo da Colômbia 
sobre Sanidade Animal para Intercâmbio de Animais e Produ­
tos de Origem Animal, celebrado em Bogotá, a 9 de fevereiro 
de 1988. 

Sala das Sessões, 10 de dezembro de 1991. - Coutinho 
Jorge. 

O SR- PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - Aprovado 
o requerimento, passa-se à imediata apreciação da redação 
final. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) · 
Aprovada. 
O projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro)- Sobre a mesa, 
requerimento que será lido pelo Sr. 1" secretário. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO N• 911, DE 19.91 

Nos termos do art. 321 do Regimento Interno, requeiró 
dispensa de- publicação, para imediata díscUSSão e vótação, 
da redação final do Projeto de Decreto Legislativo n• 136, 
de 1991 (n' 33/91, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que outorga permissão ao Sistema Orós de Rádio e 
Televisão Ltda., explorar serviço de Radiodifusão sonora· na 
Cidade de Orós, Estado do Ceará. 

Sala das Sessões, 10 de novembro de 1991. - Coutinho 
Jorge_ 

O SR- PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - Aprovado 
o requerimento, passa-se à imediata apreciãção da redação 
final. 
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Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. . _ ~- ---~-=_ __ --~0 -

Os Srs. Senadores ·que a aproVam queiràrri permanecer-
sentados. (Pausa.) 

Aprovada. 
O projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro)- A Presidência 
comu-nica ao Plenário que recebeu, da Câmara dos Deput~dos, 
solicitação de retificação nos anexos dos Projetqs de Lei da 
Câmara n• 117 e 118, de 1991. 

Por se tratar ~e equívoco_ que_ não -importa e~: 'alteração 
do mérffo das mãtérias, a Presidêricia consulta ao Plenário 
se concorda com a retificação-solicitada. - -

Os Srs. senadores que a aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) · 

Aprovada. __ _ ______ _ 
A Presidência tomará as proviJênc!as necessárias no sen­

tido de substituir os anexos. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro)"~ Do Expe­
diente lido, consta o Projeto de Decreto Legislativo n~ 143, 
de 1991, que por se tratar de matéria referente a Ato Interna­
cional, em obediência ao art. -376, c, do Regimento Interno, 
terá, perante a Comissão de Relações Exteriores e Oefesa 
Nacional, o prazo de cinco dias para recebimento 9? e~endas, 
após o que a referidã Comissão terá quinze dias, prorrogáveis 
por igual período, para opinar sobre a matéria: Findo esse 
prazo, sem parecer, a proposiçãO entraia eiTi"Oidem do Diã., 
nos tennos do art. 172, II, c do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - De acordo 
com as indicações das Lideranças e nos termos dos ar_ts. 58, 
da Constituição ·e 75, do Regimento Interno, a Presidência 
designa, para integrarem a ComiSsão destinada a acompanhar 
as verdadeiras humilhações a que estão sendo submetidos 
os_ aposentados e pensionistas do INSS, criadas através do 
Requerimento n~ 772, de 1991, os seguintes Senadores: 

1-Divaldo Suruagy 
2- Pedro Simon 

1 - Carlos Patrocínio 

1-Almir Gabriel 

1-Jonas Pinheiro. 

PMDB 

PFL 

PSDB 

PTB 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) -A Presidência 
recebeu cópia da "Carta de Intenções", assinada pelo Ministro 
de Estado da Economia, Fazenda e Planejamento e pelo Presi­
dente do Banco Central do Brasil, dirigida ao F_u_ndo Mone­
tário Internacional no dia 2 do corrente_ mês, em que descreve 
a política econômica do Governo brasileiro, com relação à 
dívida externa. __ 

Para que todos os SrS. Senadores possam tomar conheci­
mento do texto, a Presidência determinará a publicação da 
matéria. -------

0 SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) -A Présidência 
comunica que, nos termos do art. 254 do Regimento Interno, 

por ter recebido parecer contrário, quanto ao mérito, da Co­
missão a que foi distribuído, determina o arquivamento âo 
Projeto de Lei da Câmara n' 44, .de 1991 (n' L6511~9, na 
Casa de origem), que acrescenta parágrafos ao art. 389 da 
Consolidação das Leis do Trabalho_- CLT, aprovada pelo 
Decreto-Lei n' 5.452, de l"âe niaio de 1943. 

Entretanto, de acordo com o disposto no parágrafo úniCo 
do art. 254, fica aberto o prazo de quarenta e oito horas, 
a partir deste momento, para a interposição de recurso de 
um décimo dos membros do Senado no sentido da tramitação 
da matéria. --

O SR. !;>RESIDENTE (Dirce,;- Carneiro) _.:.:. Concedo a 
palavra ao nobre Senador Almir Gabriel para breve comu-
nicação. -

O SR. ALMIR GABRIEL (PSDB - PA. Para breve 
comunicação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Sr~s 
e Srs. Senadores, em 27 de setembro, apresentei requerimento 
à Mesa, que foi, posteriormente, aprovado pelo Plenário do 
Senado., solicitando o comparecimento do Sr. Ministro Antô­
nio Rogério Mairí Com vistas a prestar esclarecimentos a res­
peito de oito projetos de lei que estavam sendo estudados 
pelo Ministério da Ecçm9mia,__Fazepd;i e Planejamento e que 
tinham sido elaborados pelo Ministério do Trabalho e ~a Pre­
vidência Social. 

Nosso objetivo era clarear o conjunto de propostas que 
estavam em estudo, em face, sobretudo, do que determina 
a Constituição Brasileira, no que respeita à segUridade sOciãl, 
até porque o conjunto das leis que estavam sendo propostas, 
na verdade, ofendia -e !llllito- o que se tinha, por princípio 
e doutrina, feito inserir na Constituição de 88. ' 

S. Ex~ ciMinTStro ·reCebeu a comunicação do Senado Fede­
ral e, num primeiro mome_IJ.to, acertou-se sua vinda para o 
dia 13 de novembro. No dia 13 de novembro, no início da 
sessão do Senado, S. Ex~ comunicou que tinha tido um mal 
súbito, e que não poderia comparecer-, solídtando que fosse 
transferida para uma outra data. 
- ---Posteriormente, S._ Ex~ -0 Ministro encaminhou UilJ ofício 
pa,ra o Senado, solicitando confirmar a data do dia 11/12, 
a _fim de atender_ ao requerimento._ anexando a. o processo --ó 
que aeveria correspoOder à s-ua viD.da. 

Agora, S. Ex~ acaba de informar, através de ofício dirigido 
ao Presidente do Senado, Senador Mauro Benevides, que, 
por comprom'iSsos ulteriormente assumidos perante a Organi­
zação Internacional do Trabalho, não poderá comparecer no 
dia 11, nem do dia 12, nem do dia 13, porque estaria envolvido 
em reuniões a se realízarem em Foz do Iguaçu. 

Antes de S. Ex~ enviar esse ofício para o Senado, teve 
a gentileza de telefonar-me_, em Belém, mostrando as dificul­
dades para cumprir o--que- havia agendado e combinado com 
o Senado. Na conversa, tivemos a oportunidade de discutir 
a agenda que o Ministro teria esta semana, e ficou claro que, 
na segunda e na terça-feira, S. Ex• teria compromissos perfeita­
mente transferíveis, até porque o compromisso de hoje à tarde 
que S. Ex• tem é no âmbito do próprio Ministério do Trabalho 
e da Previdência Social e, portanto, por ser diretamente ligado 
ao Conselho Nacional de Seguridade Social, é_um compro­
misso facilmente administrável. No entanto, S. Ex~ apresentou 
urna série de argumentos, dizendo-se impossibilitado de deixar 
de comparecer a ess~ reqnião do Çonselhp e_também dizen­
cj_q_~!)_e )I1Jpossibilitado de: _transferir para a próx!ma seman3:, 
ou seja, para terça-feira da próxima semana, em virtude de 
já ter para essa data uma reunião com o Conselho e Curador 
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do FGTS, que teria que presidir, destinada a atender a várias 
medidas preconizadas pela Comissão Mista __ Parlamentar_de 
Inquérito que trata da questão do FGTS. 

Sr. Presidente, Sr~ e Srs. Senadores, por maior que seja 
a boa Contade que tenhamos, por maior que seja a compreen­
são, a mim me custa muito admitir que um Ministro de Estado, 
depois de convidado a comparecer a esta Casa, depois de 
haver marcado por duas vezes a data, a_cabe_por alegar a 
impossibilidade de aqui vir tratar de assuntos da rn_aior impor­
tância para a população brasileira. 

Digo da maiOr importância, porque, primeiro, todos sa­
bem que a seguridade social brasileira, hoje, tem a ver caril 
a totalidade da população. Já não diz respeito a um grupo 
de contribuintes do Sistema Previdenciário - a seguridade 
social cobre a totalidade da população brasileira. Segundo, 
pQrque, além desse aspecto, S. Ex~ o Sr. Ministro propõe, 
ou pelo menos diz que está em estudos, unia série de medidas 
da mais profunda importância, pelo fato de que alteram consi­
deravelmente todo o sistema atual c propõem a privatização, 
em grande_ parte, das ações ligadas à segurid_a~e social. De 
tal modo, ao criar ou propor a criaçãO do seguro de riscos 
sociais, praticamente- -privatiza todo o sistema de _ _s_aúde do 
Brasil para todas aquelas pessoas que, hoTe oU airianhã, este­
jam de alguma forma ligadas a empresas. 

Além disso, altera substancialmente o sistema n~ med.ida 
em que, pela proposta, aquelas pessoas que têm um rendi­
mento inferior a cinco salários mínimos ficam. ligadas ilo siste­
ma de previdência pública e, por outro •. tod_o.s __ aquP.les que 
recebem acima de cinco salários mínimos passam a ficar liga­
dos a um sistema de seguro privado, que não sabemos corno 
vai caminhar. · 

Portanto, mais do que o próprio Congresso Nacional, 
mais do que o próprio Senado Federal, teria que ser S. Ex• 
a pessoa interessada em trazer à disCussão exatamente essas 
informações, com vistas a obter - se S. EX• está con\iencido 
da seriedade, da correção do que propõe - a solidariedade 
desta Casa. 

Ao contrário, o que estamoS vendO é que S. Ex\ e todo 
o seu aparelho técnico, não quer comparecer, ó Senado Fede­
ral não quer nos dar as informações sobre as quais se baseia 
para propor uma reversão total no sistema que está colocado 
dentro da ConstituiçãO-Brasileira. 

E, aqui, quero- colocar ao Sr. Presidente, aos membros 
deste Senado, a proposta que S. Ex~ faz nO fiilál do s_eu ofício, 
oferecendo-se a aqui comparecer no dia 14 Qu_lS d_o c_ornmte_, __ 
sábado e domingo próximós. Além de propor 14 ou 15 como 
alternativas, S. Ex~ também sugere o nome do J?r. José Arnal­
do Rossi como Sendo uma pessoa que poderia substituí-lo, 
em função de ele ter-se ligado aos estudos que visam às mudan­
ças da sistemática previdenciária. 

De duas, uma: ou S. Ex• não reuniu conhecimento sufi­
ciente para vir debater nesta Casa e, por ísso mesmo, vale-se 
desses retardamentos sucessivos, e propõe que o Sr. José Ar­
naldo Rossi aqui compareça para defender aquilo que estava 
posto; ou; na verdade, S. Ex\ realmente, não quer dar ao 
Senado Federal as respostas que são cabíveis no momento 
em que posso afirmar, com toda a clareza, que, segundo o 
meu entendimento, o que está proposto é uma negociata qúe 
envolve entre oito a dez bilhõ~s de dólares, visando à privati­
zação dos recursos que, hoje, são da seguridade social._ 

O Sr. Marco Maciel- Permite-me V. Ex~ um aparte, 
nobre Senador Almir Gabriel? 

O SR. ALMIR GABRIEL- Ouço V. Ex• nobre Senador 
Marco Maciel, com todo o prazer. 

O Sr. Marco Maciel - Estou ouvindo a manifestação 
de V. Ex~, e quero, a propósito, fazer duas considerações. 
Em primeiro lugar, como sabe V, Ex~, o Regimento Interno 
dispõe que o compareciinento do Ministro de Estado, à Casa 
faz com que toda a Ordem do_ Dia seja consagrada a ouvi-lo 
e, assim, não há discussão e votação de nenhuma matéria. 
Estamos já no período final da Sessão Legislativa. Tivemos 
este mês, e no fim- do mês passado, a presença de alguns 
Ministros nesta Casa, o que fez com que a nossa pauta sofresse 
alguns retardes. A presença do Ministro do Trabalho e da 
Previdência Social, Antônio Rogério Magriy que, aliás, esteve 
aqui, se não estou equivocado, em outubro, naturalmente 
ia nos retirar a possibilidade de um dia de sessão ordinária 
e, conseqüentemente, condições de discutir e votar m·uitos 
projetos que necessitam da deliberação da Casa arites que 
o COngresso Nacional entre em recesso. Daí por que considero 
que,_ao fazer essa gestão, o Ministro Antônio Rogério Magri, 
de alguma forma- e talvez isso não tenha sido bem entendido 
~ quis dar uma contribuição ao desenvolvimento dos nossos 
trabalhos. De acordo com a Constituição, salvo convoc_ação 
extraordinária, algo de que não se cogita, somente_ teremos 
sessõ~!l _Qrdinárias na quarta, quinta, sexta e segunda-feira, 
não mais do que isso. Como sabe V. Ex\ há matérias, por 
exemplo, em regime de urgência, detr~mitação normal, ordi­
nárias, a serem -apreCiadas, discutidas e votadas· em sessões 
ordinárias, a não.Ser que recebam regirile de tramitação espe­
cial. Então~ na verdade, teremos somente quatro dias de ses­
sões ordinárias, não mais do que isso, salvo, friso, a-hipótese 
de convocação extraordinária: Esta a primeira observação, 
para que V. Ex~ entenda também as dificuldades decorrentes 
do Ministro. Sei, por outro lado, que V. Ex~, certamente, 
de-verá ãrgurrientar;-com muita propried-ade, -que Ministro de 
Estado é obrigado a comparecer a esta Casa. E a isso não 
se recusa o Ministro Antônio Rogério Magri, jã que- S. Ex•, 
Cóm certeza, virá tantãs vezes quantas forem nei::ésSárias.· MaS 
-o fato é que; de ãlguma forma, a vinda do Ministro, no momen­
to, nos retiraria um dia de sessão ordinária. A segunda obser­
vação, é que eu me disponho, quem sabe, a discutir a questão 
por outro camin_ho. Seria a hipótese, pOr exemplo, de uma 
reuniãõ da Comissão de Assuntos Sociais, que- é presidida, 
e muito bem, com muita seriedade, com muito espíritO públi­
co, por V. Ex•, oportunidade em que o Sr. Ministro faria 
o seu depOimento ou as explicações necessárias. Quem sabe, 
até; esses esclarecimentos pudessem ser dados com mais pro­
fundidade na Comissão. Penso, às vezes, que o debate na 
Comissão fica muito no nível formal, porque o Regimerito 
Interno é muito rígido e talvez dificulte o bom esclarecimento 
da matéria. A sugestão seria que o Sr. Ministro viesse à Comis­
são, que a Comissão entendesse adequado que S. Ex~ prestasse 
os esclarecimentos necessáríos. O outro caminho, não sei se 
o Regimento autorizaria, seria pennitii a presença de S. Ex~, 
sem que isso interrompesse o desenvolvimento de nossos tra­
balhos. Estas as duas observações que gostaria de fazer. Como 
Líder do Governo nesta Casa, eu me disponho a fazer as 
gestões_ necessárias, de sorte que V. Ex~ não fique sem os 
esclarecimentos, mesmo porque quero aCrescentar um fato 
que julgo importante. O Presidente da República, há cerca 
de um mês me procurou, pedindo-me que eu· diligenciasse 
no sentido de debater com os Srs. Senadores essas mudanças 
na Previdência Social. O Presidente foi até mais além, disse-



8962 Quarta-feira 11 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Scçllo I!) Dezembro de 1991 

me que não gostaria de encaminhar o projeto de lei ao Con­
gresso sem que fosse informalmente discutido, tanto na Câma­
ra, como no Senado. Porque, acrescentou o Pfesidente, se 
o seu projeto fosse submetido a esse prévio debate, certa­
mente, seria apresentado sem lacunas, falhas e imperfeições. 
Isso não se tornou possível tal a velocidade do trabalho a 
que o Congresso foi submetido _nos últimos dias, sobretudo, 
a partir do fim de outubro. Essa preocupaçãb de V. Ex~, 
uma vez esclarecida a matéria, coincide também com a preo­
cupação do Presidente da República. O Presidente gostaria 
de encaminhar o projeto e discuti-lo formal ou informalmente, 
nas duas Casas do Congresso Nacional. 

O SR. ALMIR GABRIEL- Senador Marco Maciel, eu 
gostaria de colocar~ lhe alguns aspectos. 

Primeiro, a convocação foi_ aprovada no dia 2 _e o ofício 
dirigido à S~_Ex~ o Ministro, no dia 3 de Outubro. Estamos 
completando praticamente 75 dias, sem que o MiiJÍStro cump_ra 
o que está determinado na Constituição. 

Segundo, sei que V. Ex' está extremamente atarefado, 
mas foi V. Ex~ que, neste plenário, falou comigo, dizendo 
que acertaria para breve a vinda de S. Er: o Ministro Antônio 
Rogério Magri, com vistas a esclarecer os pontos que tivésse­
mos dúvidas. 

Louvo o esforça de V. Ex• de defender o indefensável. 

O Sr. Marco Maciel- Nobre Senador, chegamos a acer­
tar uma data com o Ministro. Infelizmente, coinci_dill com 
uma sessão do Congresso. Eu mesmo tomei a iniciativa e 
solicitei -a S. Ex' que não comparecesse, receando q!l_e isso 
provocasse inexistência de quorum no Senado Federal. Marca­
mos novo comparecimento para 48 horas dep_ois. Cheguei 
a agendar com ú Ministro Magri, e af ocorreu que S. Ex~ 
teve que fazer unia viagem a São Paulo; Pediu-me, então, 
que marcasse outra data. Sei que houve essa séri~ de contra­
tempos. Doutra parte, não estou habilitado a discutir a questão 
em nome da Mesa, mas pelo que sei, parece que o Ministro 
Magri teria oferecido outras datas para seu comparecimento 
a este Plenário. Contudo, ocorreram algumas dificuldades, 
em virtude da pauta dos trabalhos desta Casa. Não quero 
desconhecer que estamos diante de uma questão que precisa 
ser elucidada e resolvida. Da parte do_ Ministro Magri, não 
houve desinteresse em atender à convocação de V. E_)C' <:J,té 
porque o Govenio ilão encaminhará essa matéria antes de 
debatê-la nas duas Casas do Congressq N~cional. O Presidente 
disse, afirmei no aparte anterior, quero repetir, o Presidente 
não deseja encaminhar essa matéria sem que antes a Casa 
a discuta devidamente. 

O SR. ALMIR GABRIEL - Senador, insistindo, há 75 
dias foi feita a convocação. Foram marcadas duas datas, suge­
ridas exatamente pelo Sr. Ministro, a anterior e esta. Na ante­
rior, S. Ex~ não póde comparecer alegando mal súbito, em 
Belo Horizonte, e que voltaria a se repetir. 

Nesta última vez, S. Ex~ alega a reunião que acontecerá 
no Paraná, com Ministros de outros países do Cone-Sul e 
propõe os dias 14 ou 15. Certamente, nesses dias, terá outro 
mal súbito, potqüe sábado e domingo, obviamente, S. Ex• 
terá condições piores de trabalho nesses dias. 

Na verdade, há 75 dias que o Congresso Nacional solicita 
o comparecimento, e o Sr. Ministro, até hoje, não veio a 
esta Casa. 

A posição de V. Ex~ não é defender o Ministro António 
Rogério Magri, mas ver _até que ponto o Senado Federal está 

sendo atingido com o seu não-comparecimento. Esta a questão 
básica, sobretudo quando está em jogo uma questão impor­
tante, como a da Seguridade Social, que hoje não envolve 
apenas aqueles que contribuem para a Previdência, mas a 
totalidade da população brasileira- o que estava sendo gesta­
do dentro do Governo era inteiramente contrário ao que reza 
na Constituição. 

Ora, todos se lembram do Emendão. 
O Emendão se referia exatamente às mudanças dentro 

da própria Previdência Social; na hora em que estabelecemos 
uma relação entre o proposto no Emendão e aquele conjunto 
de oito projetos que estavam sendo gestados no interior do 
Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento, com 
anuência do Ministério do Trabalho e da Previdência Social, 
o que podemos entender é o que está proposto: uma destruição 
total do que tem de previdência social no bojo da Constituição. 

- A Sua vinda à Comissão, evidentemente, poderia ter ocor­
rido ao -longo desse praZo. Se S. Ex~ ficoU acanhado de vir 
aqui, e achava melhor debater na Comissão de Assuntos So­
ciais, isso pOderia ter sido discütido; não haveria problema 
em mudar. Em todo caso, de minha parte, o problema não 
é o seu comparecimento ao Plenário e sim que S. Ex~ desse 
ao Congresso Nacional, particularmente ao Senado Federal, 
a Sua visão de por que sendo Ministro do Trabalho e da 
Previdência Social estaria, na verdade, entregando a Previ­
dência Social, a maior conquista dos trabalhadores brasileiros, 
para o empresariado tomar conta e não para o Estado. Essa, 
para mim, a questão básica; porque, como trabalhador, no 
exercício de um Ministério, ao invés de estar lutando no sen­
tido de que o sistema de previdência pública ficasse em melho­
res condições de atender às necessidades do trabalhador, esta­
ria permitindo que acontecesse o que considero urna enorme 
negociata. 

Na verdade, S. Ex~ poderia estar sendo iludido. N:_~o tenh_p 
nenhuma dúvida disso. O Ministro pOderia ter sido informado 
de uma série de coisas que se apresentavam como verdadeiras 
e poderia prefeitamente estar sendo conduzido a uma decisão 
inadequada. Isso poderia ser aqui esclarecido: até que ponto 
S. Ex' era partícipe ou até que ponto era cúmplice, simples­
mente, daquilo que estava sendo exposto. 

O Sr. Marco Maciel - Não quero entrar no mérito da 
glJ._estão, porque, como disse a V. Ex~', o Presidente da Repú­
bli_ça disse e reafirmou que não pretende encaminhar o projeto 
9ª programada reforma da Preyidência Social sem antes uma 
prévia discussão no Congres~o Nacional. Mesmo porque como 
não existe ainda um projeto formalmente .. 

O SR. ALMIR GABRIEL - Tenho a cópia dos dois 
projetos. 

O Sr. Marco Maciel- É. Existem estudos, anteprojetos. 
Mas não desejo entrar no mérito, pois este não é o moniento. 
A questão a discutir neste momento é o problema da presença 
do Ministro. Quando S. Ex~ ofereceu as datas de 14, 15, 
o fez porque soube, e é notório, que a Mesa pretendia reaJizar 
sessões do Senado Federal sábado e domingo, e realizar a 
última sessão ordinária na segunda-feira. Eritão, S. Ex• não 
agiu de forma incorreta. 

O SR. ALMIR GABRIEL - Mas certamente o Ministro 
estará descuidando de su~ saúde, S. E:x:~ _que_ é tão frágil e 
que vive tendo situações de mal-estares no trânsito da semana, 
deveria resguardar o fim de semana_para descansa_r, já que 
fez, neste final de semana, uma penosa viagem ao Paraná. 
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Deve se poupar, para descansar um pouco, porque parece 
que S. Ex~ não está acostumado a trabalhar em_ final de sema­
na. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro)-Peço ao ilustre 
Senador que encerre seu pronunciamento visto-que~ comuni­
cação inadiável e V. Ex~ já ultrapassou o tempo regimental. 

O SR. ALMIR GABRIEL- Sr. Preside~<te, gostaria que 
a Mesa do Senado Federal fizesse __ a_análise adequada com 
vistas a tomar uma decisão. Não se trata, no meu entendi­
mento de atender ou não o meu requerimento, trata-se sim­
plesm~nte de ver a relação desta Casa com o Poder Executivo. 

Este é o apelo que faço à Mesa no sentido de tomar 
e encaminhar as providências cabíveis. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) -Senador Al­
mit Gabriel, a propósito, a Mesa esclarece e presta as seguintes 
informações. 

O Ministro Antônio Rogério Magri foi convocado, por 
expediente datado de 3 de outubro; no dia 22S. EX~ comunicou 
qu~ poderia comparecer entre os dias 12 e 14 de novembro; 
no dia 7 de novembro comunicou que compareceria perante 
o Plenário no dia 13 do mesmo mês. No dia 13, o Presidente 
comunicou ao Plenário que o Ministro, por motivo de saúde, 
não poderia comparecer. No dia 2 de dezembro, por telex, 
S. Ex~ confirmou o seu comparecimento para o dia 11 do 
mesmo mês. Hoje, 10 de dezembro, enviou ofício, expondo 
razões que o levam a comparecer só nos-dias 14 e 15, sábado 
e domingo, dias em que não haverá viabilidade, pelo fato 
de ser sábado e dorp.ingo e o Regimento Interno não prever 
expediente no Senado. 

Consultado o nobre Senador Almir Gabriel, autor do 
requerimento de convocação-, S. Ex~ não concordou em- dis­
pensara presença do Sr. Ministro. De modo que, diante dessas 
questões, a Mesa submete ao Plenário o assuntO, ainda hoJe, 
num momento oportuno, proturàndo dar cumprimento ã 
Constituição. O Plenário ·decidirá oS procedimentos que lhe 
aprouver. 

O Sr. Eduardo Suplicy- Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. -

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador. 

O SR. EDUARDO SUPL!CY PRONUNCIA 
DISCURSO QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO 
ORADOR, SERÁ PUBLfCADO POSTERIORMEN­
TE. 

O SR. PRESIDENTE (Dirc<·u Carneiro) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Ney Maranhão. 

O SR. NEY MARANHÃO (PRN - PE. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do oradór.) -Sr. Presidente, 
s~s e Srs. Senadores, tenho ocupado esta tribuna, freqüente­
mente, para denunciar o gigantismo, a ineficiê"ilcia da_znáquina 
administrativa e o desvirtuamento das funções do Estado -
fatores que têm dificultado nossa Caminhada em -busca do 
desenvolvimento e do bem-estar social. Coerentemente com 
este atitude, tenho defendido o Programa Nacional de Deses­
tatização, que ora começa a deslanchar, apesar de toda a 
resistência oferecida por grupos corporativistas, por certos 
oligopólios e por uma parcela da sociedade brasileira bem-in­
tencionada, mas completamente desinformada em relação ao 
assunto. 

1\.'linha posição em relação ao papel do Estado na econo­
mia não reflete, Sr. Presidente, qualquer modismo passageiro; 
não abriga intereSses de grupos-econômicos ou de facções 
políticas; não desobriga o Governo_ de prover o bem-estar 
da _coletividade e não enaltece o liberalismo como a solução 
perfeita e acabada para o nosso momento histórico. Ainda 
assim, a desestatização continua sendo medida imprescindível 
para o nosso País, se queremos modernizar o setor produtivo, 
ampliar o parque industrial, promover o crescimento econô­
mico e gerar riquezas. 

Felizmente, esta convicção não é somente minha. Recen­
tes pesquisas do Ibope e da Vox Populi, realizadas em São 
Paulo, Rio de Janeiro e Belo Horizonte, indicaram que 56% 
da população são favoráveis ao programa de privatização e 
apenas 21% são contráriOs:- Isso, apesar da demagogia de 
alguns políticos, interessadOs em agradar o eleitorado com 
notíciãs distorcidas e apesar da manipulação das informações 
por parte de alguns grupos, receosos de perderem os privilé­
gios a que se acostumaram ao longo do tempo. 

A privatização da Usiminas, nesse aspecto, é emblemá­
tica. Mantendo padrões de eficiência -incomuns para o setor 
público e gerando lucros, tornou-se logo uma bandeira para 
os segmentos contrários à política desestatizante. A popula­
ção, contudo, mostrou-se menos refratária ã inovação e ã 
modernidade. As pesquisas do Ibope e da Vox Populi, a que 
há pouco me referi, demonstraram que 78,8% dós cidadãos 
ouvidos acreditam na melhoria da empresa após sua transfe­
rência para a iniciativa privada, 70,9% considerã.m que os 
salários devem ser melhorados; 73,2% disseram que a medida 
deve implicar uma redução no empreguismo, e 70,7% afirma-

- raro acreditar que a privatização proporcione maior volume 
de -investimentos sociais. 

Apesar desses índices de aprovação da medida, o leilão 
da Usimínas foi pretexto para :manifeStações de barbárie. O 
triste e vexatório espetáculo protagonizado por alguns defen­
sores do estatismo, defronte à Bolsa de Valores do Rio de 
Janeiro, pós em risco uma etapa importante para a vida econô­
mica nacional e repercutiu pessimarriente no exterior. 

A posição xenófoba e ultrapassada do PT e da CUT, 
os interesses regionais e eleitoreiros de parcela da classe políti­

-ca? a resistência de alguns empresários, que engordam seus 
lucros à custa do Governo, levaram a uma radicalização peri­
gosa e irresponsável. Adiado o leilão, em conseqüência dos 
atos de vandalismo,_prevaleceram, enfim, sobre os interesses 

· meSCj_UJ.rihOS, a determinação do Presídente Fernando Collor 
e- o bom SCnSõ -a~C maioria dos cidadãos. Este mesmo bom 

_senso, aliado a uma incontestável sensibilidade política, levou 
o Governador Leonel Brizola a abandonar teses _o_bsoletas 
e a rever sua posição de confronto com o Governo Federal, 
desistind9 de participar do comíciO contra a privatlzação "da 
Usimin.as. Lamentavelmente, o P:r c:! _a C_UT pão tiyer~m essa 
mesma sensibilid~de, __ optando por insuflar alguns populares 

. e por patrocinar atos de selvageria que não condizem com 
o comportamento do mundo civLJ_izado. 

Vencidos esses percalços, no entanto, realizou-se o leilão 
da Usiniinas em clima de tra~qü~lidade e de eiJ.tendimento, 
como é de se esperar que aconteça numa sociedade _democrá­
tica. Desnece_~sário djzer __ gue_a venda dos 75% do-cOntrole 
acionário da Siderúrgica coroou-se de êxito. Realizada ao 
preço de 1 bilhão e 700 milhões de dólares, ultrapassou em 
14,26% os valores inicialmente estabelecidos pelo Governo. 
Os falsos piofetas, que promoverarri Verdadeiras guenilhas 
judiciais, por temerem a desnadorihlização das estatais, agora 
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estão mudos. Acostumados a fazer tempestade em copo d'á­
gua, e a enxergar atitudes entreguistas em qualquer medida 
desestatizante, estão se surpreendendo com a participação 
do capital nacional na aquisição, não s6· -da U~Jmirias·, mas 
também das demais empresas até agora priVatizadas. 

~o caso da Usimil_!as, figura, entre os compradores, a 
Previ, empresa de previdência privada dos funcionários do 
Banco_ do Brasil, com 14,9% das açóes. O leilão da Mafersa 
foi igualmente um sucess_o, com o lance vencedor de 48 milhões 
de. dólares, ou 161% a mais do que o valor mfnimo estipulado. 
É mteressante notar que a Mafersa foi arrematada pelo Refer 
- Fundo de Pensão da Rede Ferroviária Federal o que 
a exemplo do que aconteceu no leilão da Usiminas' efetiv~ 
a participação -dos trabalhadores na gestão da emp~esa ao 
me!Jlor estilo das teori~ socialistas. Na privatização da cehna, 
mamr empresa d_e revisão~ reparos de avi.ões do Continente, 
seus funcio?ários t~r~o tratamento privilegiado para que pos-
sam, tambem, parttc1par do controle acionário. -

Esses aspectos são suficientes para calar os negativistas, 
os nacionalistas ortodoxos e ultrapassados. Adormecidos há 
meio século, esses port&-vozes da xenofobia ainda têm pesa­
delos de colonialismo. Não perceberam que a economia e 
as relações políticas se iriternacionalizaram e que as nações 
do mundo moderno não podem permanecer agarradas a velhos 
conceitos, a estruturas arcaicas, a tecnologias ultrapassadas. 
O capital, Sr. Presidente, S~ e Srs. Senadores, não tem cor 
nem pátria-, e mesmo os- países mais iicos- não podem se dar 
ao luxo de rejeitar os investimentos de grupos estrangeiros 
em nome de um equivocado sentimento nacional. 

Entretanto, a privatização da Usiminas representa um 
marco, independentemente de quem sejam os seus compra­
dores. A venda dessa siderúrgica inaugurou lim_.a_nova etapa 
na economia brasileira e représentQü ~_queda de uma obsti­
nada oposição à modernização do Estado. A importância des­
sa nova fase na economia do País é tanta que os recursos 
arrecadados são apenas um complemento dos objetivos princi­
pais. Caso o dinheiro_ n9vo a entrar nos cofres públicos fosse 
o mais importante, o Governo não permitiria, nos feiJões, 
a utilização de Títulos da Dívida Agrária, dos cruzados novos, 
das dívidas securitizadas, das Obrigações do Fundo Nacional 
de Desenvolvimento e das debêntures da Siderbrás, _entre 
outros valores. A suma importância dessa transferência foi 
a inauguração de uma nova era, há muito planejada, mas 
que sempre esbarrou na existência de interesses menores e 
de visões equivocadas. 

Já disse, e repito, que não sou levado pelos modismos. 
Basta consultar· ·m:eu-:; pronunciamentos~ muitos dele"s feitoS 
aqui mesmo, nesta Egrégia casa; para certifíàlr qUe--ainda 
no início da gestão do Presidente José Sarney, quando o atuai 
mandatário nem pensava em candidatar-se ao posto que hoje 
desempenha com dedicação e lucidez, eu já investia contra 
as estatais que devoram nossa economia. A luta contra o 
gigantismo estatal, Sr. Presidente, s~~ e Srs. Senadores, re­
monta a tempos mais longínquos. OficiaJmente, tem pielo me­
nos uma década. Basta lembrar q~e_ o Pr~Jgrãi'fi:a Nacional 
de Desburocratízação foi criado em 1979, e que o Decreto 
n' 86.215, de 15 de, julho de 1981, estabelecia regras para 
a transferência de ~mpresas_públicas para a iniciativa privada. 
Os -decretos se suced~ram -:- n9 91_.991, de 28 de novembro 
de 1985; n' 93.606, de 21 de novembro de 1986 -;as portarias 
se multiplicaram; e, no dizer popular, "tudo ficou como dan­
tes, no quartel de Abrantes". 

O que era essa resistência seflão o fruto do corporati­
vismo, dos interesses eleitoreiros, das pressões de oligopOiios 
aos quais o GOverno conceqia generoso subsídios e garantia 
à mesa far:ta? Pouquíssimas foran}, no período, as transfe­
rências de emp-resas estatais ao Setor privado. Pode-se, pelo 
menos, dizer que foram escolhidas a dedo: as mais insignifi­
cantes, as mais desprezadas, cuja manutenção sob a égide 
do Poder Público encontraria raros defensores. Imaginem ago­
ra, os senhores, o montante de recursos que o Estado desper­
diçou durante todo esse tempo, pondo dinheiro a fundo per­
dido nessas empresas. Imaginem ó- quando poderia ter sido 
investido em programas sociais e ~ínfra-estfutura, caSo essas 
estatais tivessem sido, desde então, transferidas ao setor priva­
do. Sim, porque, para cada Usimiilas, que opera com eficiên­
cia e gera lucros, existe p_elo menos uma dezena de estatais 
deficitárias. 

Reportei aqui, recentemente, levantamento feito pela re­
vista Visão. Não vou reproduzi-lo, mas citar apenas alguns 
dados significativos: das 20 empresas nacionais com maiores 
prejuízos, 15 são estatais; entre as 20 mais rentáveis, não 
há uma estatal sequer; das 20 mais endividadas, quatro são 
estatais; entre as 20 menos endividadas, não consta qualquer 
estatal; das 20 maiores empresas que passaram a ter prejuízo, 
10 são estatais; das 20 que saíram do prejuízo, apenas uma 
é estatal. 

Sr. Presidente, Sr~· e Srs. Senadores, a alegria e a confian­
ça que sinto, ao ver em execução o Programa Nacional de 
Desestatização, corresponde, simetricamente, ao pesar com 
que me lembro das tentativas anteriores, completamente frus­
tradas. Foi o caso, por_exemplq, da chamada ''Operação Des­
monte", engendrada na gestão anterior, que deveria cortar 
subsídios, enxugar a máquina do Estado e reduzir a interfe­
rência na iniciativa privada. _Cercada_ por tanto aparato, a 
"Operação Desmonte" acabou, ironicamente, desmontada 
pelos grupos de pressão. Das 42 empresas listadas para privati­
zação, somente uma dezena passou às mãos de particulares, 
e ainda assim, aquelas que menor resistência ofereceram. A 
resistêncía foi tamanha, e o Governo tão tíbio, que hoje nin­
guém se lembra de ter existido, um dia, a tal "Operação 
Desmonte". Basta dizer que a Usiminas, agora transferida 
ao setor privado, já figurava em primeiríssimo lugar entre 
as estatais que deveriam ir a leilão. Quando afirmo--que já 
então condenava o Estado gigantesco, centralizador, posso 
recorrer aos meus pronunciamentos. Desta mesma tribuna, 
que hoje ocupo, alertei: 

"O lucro estimula as atividades empresariais, pro­
movendo, assim, o desenvolvimento. A concorrência 
( ... ) melhora o produto e baixa o preço, desde que 
se encurralem os malsinados cartéis. Já a estatizaçáo 
burocratiza as atividades comerciais e onera o custo 
de produção." 

Não se trata, Sr. Presidente, de palavras proféticas: Trata­
-se, apenas, de afirmações coerentes, em consonância com 
uma posição que ainda sustento. Entretanto, lembro-me de 
haver questionado, desta mesma tribuna, se o projeto de priva­
tização era para valer, porque projetos no papel e na boa 
vontade havia de sobra. Eis aí o motivo por que me regozijo, 
agora, com o Programa Nacional de Desestatização, no qual 
a USIMINAS foi apenas a primeira de uma série de empresas 
a serem privatizadas. Não importa que os recursos finaiiCdrOs 
a serem obtidos pelo Programa fiquem aquém do esperado. 
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O que realmente importa são os aspectos macroeconô~icos 
da privatização. Ainda que a venda dos ativos proporcione 
boa receita aos cofies -públicos, hoje tão debilitados,_ o mais 
importante são os desdobramentos dessas transferências e a 
contribuição para a retomada do crescimento econômico. Isso, 
porque, apesar dos pesares, apesar da crise,- da recessão. o 
setor privado tem muito menos restrições para financiar novos 
investimentos do que o setor público. 

Com a venda das estatais, portanto, como se pode perce­
ber, o Governo tende a melhorar sua administração por meio 
de três vertentes: ao dispor dos ativos, fortalece seu caixa 
e minimiza suas dificuldades financeiras, ou, eventualmente, 
abate parcela de suas dívidas para com o setor privado; reduz 
suas necessidades de investimentos• e permite que os novos 

. proprietários das empresas, nelas investindo, contribuam para 
financiar o crescimento econômicO. - - -·-

Até o momento, as estatais leiloadas renderam quase 
2 bilhões de dólares, o que representa cerca de 1 o/o do endivi­
damento governamental. Segundo esclareceu o presidente do 
BI\DES e da Comissão Especial de Desestatização, Eduardo 
Mediano, das empresas privatizadas até o momento- USI­
MINAS, USIMEC, CELMA, MAFERSA e COSINOR -
somente esta última, adquirida pelo Grupo Gerdau, repre-
sentou prejuízo em relação ao seu custo. · 

Com relação ao pagamento desseS ativos_-com papéis do 
Governo, nada há que o desabone. Sobre ser u~ c~mporta­
mento de perfeita licitude e previsto pelas autoridades, não 
representa qualquer novidade, pois México e Argentina já 
utilizaram esse modelo de transferência com amplo sucesso. 

Há, ainda~Sr. Presidente, S~ e Srs. Senadores~ um aspec­
to da maior itnportãrl.Ciã'á ser considerado na política do Go­
verno Collor para a modernização e reestruturação da econo­
mia brasileira. Trata-se de garantir os instrumentos necessários_ 
para que o monopólio estatal não seja substituído pelo mono­
pólio ou oligopólio privado. Há anos venho denunciando a 
ação nefasta dos cartéis que dominam a e_conomia brasileira. 

Em numerosas ocasiões, tenho alertado tanto o Executivo 
quanto o_ próprio Corigl'esso Nacional com relação-i alguns 
setores cuja atuação configura nítido abuso do poder econô­
mico. 

Minha posição em relação à economia brasileira não po­
deria ser mais clara. Não sou a favor do_ Governo e contra 
o empresariado, da mesma forma que não sou a favor do 
empresariado e contra o Governo. Sou contra a estatização 
excessiva e inefiCiente, sou contra o capitafisffio selvagem, 
a cartelização e _o liberalismo inconseqüente; e sou a favor, 
portanto, da livre iniciativa com responsabilidade social, da 
concorrência perfeita, em que todos tenham chances· e possam, 
melhorando suas próprias condições, contribuir para a melho­
ria da sociedade. 

Agamenon Magalhães, autor da famosa "LeiAntitruste", 
costumava dizer que o Brasil era o paraíso dos monopólios. 
O autor da "Lei Malaia", como se tornou conhecida, deu 
grande contribuição para o disciplinamento da atividade eco­
nômica no Brasil, mas infelizmente o monopólio e a carteli­
zação ainda são presenças fortes na nossa economia~ 

Há dias, o Jornal do Brasil entrevistou o Sr. Wolfgang 
Kartte, presidente da Agência Antitruste da Ale~anh'!l, em 
cujo funcionamento deveríamos nos inspirar. DisSe O 'Si-:· Wol­
fang Kartte que em seu país jamais seria permitida uma união 
como a da Autolatina, que viesse a deter 40 ou 50% do merca­
c;!Q. No entanto, a Autolatina aí está, com participação de 

46% no mercado automobilístico, usando e abusando da liber­
dade de preços. 

Sr. Presidente, Sr-' e Srs. Senadores, leio, para conheci· 
menta do Plenário: 

GRAU DE CONCENTRAÇÃO NA INDÚSTRIA 
COMÉRCIO POR SETORES, SEGUNDO OS 

QUATRO MAIORES GRUPOS ECONÔMICOS 

I lndtlstria 
1 Alimentos 
AÇúcar e Álcool 

1988 

FATURAMENTO- CZ$ 1.511 BILHÓES 

Grupos 
Coopersucar 
Ometto 
Zlllo 
Biagi 
Total dos 4 maiores Grupos 

Moinhos 

Partici:'ação (%) 
35 
9 
4 
3 

51 

FATURAMENTO 

Grupos 

CZ$ 385 BILHÕES 

_ Santista (%) 
J. Macedo 
Sadia 
Pam 
Total c:IOS 4 maior-es Grupãs 

Frigorificos 

Participação (0
) 

26 
15 
11 
7 

59 

FATURAMENTO CZ$ 945 BILHÕES 

Sadia 
Perdigão 
Bordon 
Kaiowa 

Grupos 

Total dos 4 maiores Grupos 

Conservas 

Participação (%) 
28 
10 
9 
6 

53 

FATURAMENTO CZ$ 121 BILHÕES 

Grupos 
Mopevi (CICA) 
Fenicia (ETTI) 
Mansur (PEIXE) 
Beira Alta 
Total dos 4 maiores Grupos 

2 Bebidas e Fumo 

Participação (%) 
- 41 

18 
11 
4 

74 

fATU~NTO _CZ$ 2S9_!!!LHÕES 

Grupos 
Fischer (CITROSUCO) 
Cutrale 

Participação (%) 
31 
30 
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Frutesp 12 
Frutopic - 5 
Total doo 4 maiores Grupos 78 

FATURAMENTO- CZ$ 282 Bll.HOES 

Grupos 
Brahma 

Participação (%) 
46 

Antartica 40 
Total do 2 maiores Grupos 86 

Cigarros e Fumo 

FATURAMENTO CZ$ 226 BILHOES 

Grupos Partlcipaçl!o (%) 

Souza Cruz 74 
Philip Morris 9 
R J. Reynoids 8 
Total dos 3 maiores Grupos 91" 

BRASTEMP- esse famoso grup·o estocou muita merca­
doria, e como esperava grande consumo, quan-do o Governo 
começou a liberar os recursos do Plano Cruzado, "quebrou 
a cara'' e começou a fazer neste País um jogo duro, demitiu 
mais de mil operários. 

3 _ Eletroeletronica 

Eletrodomestlco& 
FATURAMENTO_ CZ$1.116 BILH0ES 

Grupos Partlcipaçl!o (%) 
Brasrnotor (BRASTEMP) 21 
Phlli~ 17 
Sharp 10 
CCE 12 
Total dos 4 maiores Grupos 60 

Equipamentos P/ Comunicaçl!o 
Faturamento _ CZ$ 490 BILHOES 

Grupos Partlcipaçl!o (%) 
Monteiro Aranha (ERICSSON) 29 
Roberto Marinho (MEC) 19 
Siemens -ii; 
Elebra 8 
Total dos 4 maiores Grupos 72 

Condudorea Eletricos 
FATURAMENTO _ CZ$ 310 BILHÓES 

Grupos 
Pirelli 
Ericsson (FICAP) 
Furukawa 
Ugolini (INBRAC) 

Partlcipaçl!o (%) 
55 
9 
9 
8 

81 Total dos 4 maiores Grupos 
Computadores 

FATURAMENTO CZ$ 665 BILHOES 

ffiM(*) 
Unisys (*) 

Grupos 

Total dos 2 maiores Grupos 

Partlcipaçl!o (%) 
45 
19 
04 

te? 

Borra_cba (Pneus e Artefatos) 
- FA"TURAMBNTO _ CZ$ 541 BILHOES 

Grupos 
Goadyear 
Ptrelli 
Firestone (*) 
Michelin 
Total dbs 4 maiores Grupos 

Partlcipaçao (%) 
27 
25 
15 
8 

75 

O Sr. Mansueto de Lavor- Permite-me V. Ex~ um apar-

O SR. NEY MARANHÃO- Vou_ tenninar de ler, para 
V. Ex~ ter uma idéia do controle dos oligopólios neste País. 

Montadoras- Na Alemanha não aceitariam a unificação 
da Autolatina. 

5 - Material de Transporte 

FATURAMENTO - CzS 2501 Bll.HÓES 

Grupos 
Autolatina (Volks e Ford) 
General Motors (*) 
M~rcedes 
Fiat 
Total dos 4 maiores Grupos 

6 - Mecl!nica 

Partlcipaçao (%) 
46 
18 

-18 
12 
94 

Tratores e Implementas Agrfcolas 

FATURAMENTO- Cz$ 410 BILHOES 

Grupos 
Iochpe (Maxion) 
Ford (*) 
Valmet 
Agrale 
Tot~l _dos 4 maiores Grupos 

Partlcipaçao (%) 
35 
12 
13 
5 

65 

Máquinas Operatrizes 

FATURAMENTO- Cz$ 99 B!LHÓES 

Grupos 
Remi 
Bardella (Schuler) 
Nardini 
B. Grob 
Total dos 4 maiores Grupos 

Partlcipaçl!o (%) 
30 
19 
15 
4 

68 

Equipamentos Pesados 

FATURAMENTO -Cz$ 247 BILHÓES 

Villares 
Volth 

Grupos 

Usimina.• (Usimec) 
.Faco 
Total dos 4 maiores Grupos 

Pàrtlcipaçao (%) 
27 
24 
10 
8 

69 
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7- Metalurgia 
Aços Planos 

FATIJRAMENTO- Cz$ 1.213 BILHÕES 

Grupos 
Sirdebrás 

Participaçã~ _(%) 
. 100 

Aços Não-Planos e Especiais . 

FATURAMENTO- Cz$ L095BILHÕES 

Grupos 
Gerdau 
Acesita 
Siderbrás (Açominas) 
Villares 
Total do 4 maiores Grupos 

Participação (%). 
21 
14 
10 
10 
55 

Metalurgia de Nlio-Ferrosos 

FATURAMENTO- Cz$1.132 BILHÕES 

Grupos 
AI coa 
Votorantim 
Alcan 
Cara!ba 
Total dos 4 maiores Gtupos 

8- Qufmica 

Participação (%) 
19 
17 
12 
10 
58 

Petroqufmica 

FATURAMENTO- Cz$ 1.715 BILHÕES 

Grupos 
Petrobrás 
Copene/Norquisa 
Dow 
Poliolefinas 
Total dos 4 maiores Grupos 

Participação (%) 
18 
16 
5 
4 

43 

Fertilizantes 

FATURAMENTO- Cz$ 700BILHÕÊs 

Grupos 
Petrobrás 
Luxma (Ttevo) 
Santista (Quimbrasil) 
Ipiranga (Fcrtisul) 
Total dos 4 maiores Grupos 

Participação (%) 
25 
9 
9 
S_ 

48 

Produtos de IDglene e Limpeza 

FATURAMENTO- Cz$ 482 BILHÕES 

Grupos 
Unilever (Gessy) 
Johnson & Johnson 
Bombril 
American Home (Anakol) 
Total dos 4 maiores Grupos 

Participaçlio (%) 
38 
17 
9 
7 

71 

9- Papel e Celulose 

FATIJRAMENTO- Cz$ 1.113 BILHÕES 

Grupos 
Klabin 
Suzana Feffer 
Sim!! O 

Aracruz 
Champion 
Total dos 5 maiores Grupos 

10- Textil 

Participaçlio (%) 
16 
12 
11 
9 
8 

56 

Fiaçlio e Tecelagem 

FATIJRAMENTO- Cz$ 1.484 BILHÕES 

Grupos 
Vicunha 
Santista 
Total dos 2 maiores Grupos 

Par!icipaçlio (%) 
11 
9 

20 

Confecç6es 

FATURAMENTO- Cz$ 737 BILHÕES 

Hering 
Alpargatas 

Grupos 

Total dos 2 maiores Grupos 

Participaçlio (%) 
27 
19 
46 

Chamo a atenção para o próximo- item, çimento, um 
próduto que o povo brasileiro niUito utiliza: - -- --

11 -Produtos de Minerais Não-Metálicos 

FATURAMENTO- Cz$ 524 BILHÕES 

Grupos 
Votorantim 
Joao Santos 
Santista 
Severino Pereira (Parafso) 
Total dos 4 maiores Grupos 

Par!icipaçlio (%) 
44 
11 
8 
5 

68 

FATURAMENTO- CZ$ 237 BILHÕES 

Grupos 
St. Gobain (Sta. Marina) 
OWens (Cisper) 
Nadir Figueiredo 
Wheaton 
Total dos 4 maiores Grupos 

~ar!icipaçlio (%) 
36 
24 
9 
7 

76 

Amianto e Gesso 

FATURAMENTO- Cz$ 133 BILHÕES 

Grupos 
St. Gobaln (Brasilit) 
Erernit 

Par!icipaçlio (%) 
46 
24 
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Sama 
Isdralit 
Total dos 4 maiores Grupos 

11 
7 

88 

12- Mineração 

FATURAMENTO- Cz$ 975 BILHÕES 

O Presidente Fernando Collor tem razão quando diz: 

Há certos setores que só fazem ãtrapalhar. São 
os setores oligopolizados, carteliz_ados, que abusam da 
liberdade de preços, que só querem favorecer o seu 
interesse pessoal, em detrimento da sociedade. Esta­
mos fazendo um -enortue ~sforço para implementar um 
programa de governo. É uma travessia difícil_, que não 
se alcança em um passe de mágica, nem cóm varinha 
de condão. Só se realiza com muitó trabalho, obstina­
ção, sacriffcio e muita fé nesse País. Não vou dizer 
se é o setor de indústria automobilística que está atrapa­
lhando. Eu não quero mais falar desses setores. Todos 
nós temos a noção de quais são e de quem são. 

O Presidente não deu nome aos bois, mas fiz questão 
de dar, neste momento em que estou falando da tribuna do 
Senado da República. 

O Sr. Esperidião Amin -Permite-me V. Ex~ um aparte? 

O SR. NEY MARANHÃQ -Com prazer, ouço V. Ex• 

O Sr. Esperidião Amin - Senador Ney Maranhão, o 
seu discurso é tão rico que o meu apatre··-q-.:rase perdeu a 
oportunidade. Mas aproveito esta oca_siãQpara fazer dois regis­
tros. O primeiro é circunstancial: são os meus cumprimentos 
pela comemoração, que todos nós queremos compartilhar, 
dos seus 74 anos de idade ... 

O SR. NEY MARANHÃO- Bem vividos! 

O Sr. Esperidião Amin - Estamos todos parabenizando 
V. Exa, desejando que esta data seja superlativamente amplia­
da, e alguns até desejam que seja multiplicada. 

O SR- NEY MARANHÃO -Muito obrigado. 

O Sr. Esperidião Amin - Quanto ao registro relativo 
ao seu discurso, quero congratular-me, mais uma vez, com 
a perseverança e a coerência na denúncia corajosa que faz, 
e tem feito, de cartéis, de abusos do poder econômico, denún­
cias essas que até têm provocado alguma incompreensão no 
seio de seus correligionários, In as não de parte deste seu amigo 
e companheiro de Senado Federal. 

O SR. NEY MARANHÃO- Muito obrigado. 

O Sr. Esperidião Amin- Ainda bem-que hoje V. Ex• 
não citou o no de ninguém, porque--se assim procedesse, V. 
E~ seria capaz de produzir mais uma sessão encomiástica 
e de beatificação como a que assistimos há pouco tempo. 
V. Ex• deu o nome de um empresário, parece até que o 
chamou de chefe de quadrilha - nem vou repetir para não 
provocar outra sess~o de beatificação -e saí daqui constran~ 
gido, porque, primeiro, V. Ex~ usou essa expresSão numa 
sexta-feira, sob a Presidência dO nosso querido Senador Elcio 
Álvares;- o númerO di Senadores presentes era pouco, quase 
nenhum. Ora; na sessão de beatificação não quero dizer quan­
tos não participaram, não concelebraram, para não constran-

ger, mas acho que foram poucos e, talvez, os possa contar 
nos dedos das duas mãos. Quero me congratular com a sua 
coerência porque quem Chega com o vigor, a altaneiria de 
V. Ex• a esta idade, que peço que seja corrida, porque falei 
74 anos, pensando que V. Ex' iria retificar, e não o fez ... 

O SR- NEY MARANHÃO- Senador, V. Ex• adivinhou, 
porque quando chego aos hotéis ao_ inVés· de dizer que tenho 
64 aumento para 70. Isso significa ... 

O Sr. Esperidião Amin- Dii"eito a desconto ... 

O SR. NEY MARANHÃO- Podem até não falar comigo, 
mas dizem: "esse Senador está muito conservado". E se eu 
diminuir vão dizer que estou meio cansãdo: (Risos.)_ 

·O Sr. Esperidião Amin - V. Ex• dá mais uma lição de 
corno combater os cartéis e os monopólios valorizando o nosso 
produto. 

O SR. NEY MARANHÃO- Muito obrigado, Senador. 

O Sr- Esperldião AmiÍÍ- Congratulo-me com V. Ex•. 
Tenho certeza de que participO dã -alegria de todos para come­
morar seja 64, seja 70, seja 74, mas uma vida que é motivo 
de alegria e de orgulho de todos nós e que Deus há de 
permitir que se alongue por muitos e muitos anos. 

Muito obrigado. 

. O SR. NEY MARANHÃO - Senador Bspendião Amin, 
quero agr3decer a V. E~ esse oportuno aparte. Primeiro pela 
lembrança do meu aniversário e, o mais importante, pelo 
apoio que V. Ex~ dá contra os cartéis, principalmente, SenaM 
dor, quando estarnos.carniiJ.hand_o para um Governo que está 
entregando à iniciativa privada essas empresas govemameri.M 
tais. 

Estamos no regime da Coilifietítividadc e para Combater 
esses cartéis, é a minha preocupação, dev_ern,os criar ·uma lei 
forte. Como digo_sempre, não sou contra os grandes empre­
sários, s-ou contra a forma .com9 querem enforcar, acabar 
com o médio e o pequeno empresário, controlando á cOmércio 
e a: indústria deste País. 

Temos de fazer uma lei forte como faz a América do 
Norte, porque não adianta, SenadorEsperidião Amin, aplicar 
uma multa enorme a um cartel porque ele a_umenta o preço 
da mercadoria e paga essa multa em dois ou três dias. Contra 
essa gente, nós do Congresso temos çie aperfeiçoar essa Lei 
de Agamenon Magalhães, para que eles pensem duas vezes 
antes de passar- por cinla dela, prejUdicando o povo brasileiro. 

O Sr. Mansueto de Lavor - V. Ex~ permite um aparte, 
nobre Senador? 

O SR. NEY MARANHÃO -Ouço o Senacjor Mansueto 
de Lavor com muito prazer. 

O Sr. Mansueto de Lavor -Senador Ney Maranh~o, 
o meu aparte é para uma dupla congratulação a V. E:x;~ Primei­
ro, como já foi frisado aqui, pela sua data de aniversário. 
Realmente quero, como seu amigo e admirador pessoal, mani­
festar o meu regozijo -pela ·passagem desta data. Em segundo 
lugar, a congratulação que faço é política, pelo seu pronuncia­
mento, que qualquer Senador teria a honra e a ousadia de 
fazer da tribuna do Senado da República, no sentido de colo~ 
car::se coiltra a-concentração da economia, contra os cartéis. 
V. Ex~ é-um dos mais destacados Parlamentares que dão supor­
te a este Governo, que faz discurso também em sintonia com 
o pensamento de V. Ex~, para quebrar a força desses cartéis. 
Naturalmente, com os afazeres que têm o Sr. Ministro da 
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Fazenda, Economia e Planejamento e, principãlnie-rite. o Pni­
sidente do Banco de Desenvolvimento Econôinico e Soci3.1,­
Sr. EdUardo Mediano, talvez não tomem conhecimento íme­
diato do teor do pronuncia:mentó dé V. Ex•, que deve cOlo­
cá-los a par, imediatamente, responsáveis que são pela política 
econômica do GoVern-o, Pois contrariãm as teses 9efendidas 
por V. Ex~ nesse importantíssimo pronunciame~to que eu, 
como Parlamentar de oposição, subscrevo. Cito- apenas um 
exemplo, nobre Senador Ney Maran_hão. No_ último leilão 
de privatização, consolidou.:se um dos maiores cartéis deste 
País. Quando uma empresa do nosso Estado, a Açonorte, 
foi privatizada, OS jÕrnaís de todo o Pafsjá·anund3vam; com,. 
antecedência, que o GruPo Gerdau iria ganhar es~a concor­
rência. E fOi o ·que ocorreu. Com essa espécie de dir~ção 
do BNDS para eSSa empresa, o que é que surgiu? O maior 
cartel do aço no País. Desde a Bahia até todos os Estados 
do Norte, s6 existem empresas siderúrgicas do grupo Gerdau. 
Na realidade essa cartelização foi aqui denunciada em prop:un~ 
ciamento que fiz, iião cõntra a privatização da Açonorte, mas 
contra o fato de ela cair nas mãos de um grupo que já tinha 
uma empresa similar no Estado, havendo perigo da desati­
vação daquela empresa privatizada. Nesse sentido eu me colo­
co inteiramente de acordo com V. Ex' neste pronunciamento 
que faz contra a cartelização da economia, em favor de chan­
ces, de oportunidades, para o micro e o pequeno·empresário, 
que serão objeto_ de um pronunciamento que farei "a"hianhã, 
no plenário do Senado. Que essa economia seja uma econ-oinia 
de grandes empresas, que ningUém· seja cOrftrã da- e V. 
Ex~ já o diz--=.. para que seja, sobretudo, uma economia demo­
cratizada, com oportunidades e até com iguais chances para 
as médias e as pequenas einpresas do setor urbano e do setor 
rural. Quero parabeniz31' V. Ex~ pela coragem desse enfoque, 
contrariando até oS comançlantes da política econômica do 
Governo,_ esp.ecificarTI,~nte no· Ministério· da Economia e no 
BNDS, que permitem. essa cartelização, que incentivam essa 
cartelizaçâo, muitas vezes contra as próprias lideranças no 
Congresso·. Parabéns a V. Ex~ 

O SR- PRESIDENTE (Dirceu Carneiro -,- Ea~endo soar 
a campainha.) -·Ao cumprimentar o ilustre ort,~.dor a~iversa­
riante, informo a S. Ex• que já findou o tempo regimental, 
solicitando-lhe .seja breve"' 

O SR- NEY MARANHÃO- Serei rápido, Sr. Presidente. 
V. Ex• está demonstrando uma paciência de 16 com este pobre 
Senador. 

Nobre Senador Mansueto de Lavor, concordo em número 
e grau com V. Ex~ Realmente o grupo Gerdau domina nacio­
nalmente o setor de aços· planos especiais. Naquela~ época, 
ele já detinha 21% do controle desse setor- os quªt.FQ grandes 
grupos qetêm 55%. A Gerdau, com a comp.ra da Açono.rte, 
aumento ~uito mais esse. percentual. 

O Sr. Mansu.etO d.C- LavOr - Já tem a Açonorte. em 
Pernambuco. ··· - -

O SR. NEY MARANHÃO c-: O governo deveria tomar 
essas providênciãs. ve-ja v: Ex~ as manchetes dos jornais: 
"Governo pode acusar empresas por abuso", "Lei antitruste 
pode atingir montadoras" - isso dito pelo MiJlistro Jarbas 
Passariilho. que quer punir 20 empresas que deram calote 
em 20 mil consorciados. 

E ··mais: "O Govfm:ío investiga cé'rtel de corietores"_. 
"Abuso do poder econômico getã. processO c0íithl40 empre­
sas". Algumas dessas 46 empresas, eu acabei de citar. 

Nobre Senador Mansueto de Lavor, o Congresso precisa 
aperfeiçoar essa lei, para dar condições ao Governo de punir 
essas pessoas que abusam do poder econômico. No momento 
em· que o chefe dos cartéis souber que pode sr preso, ou 
"tocar piano", vai pensar duas vezes em descumprir a lei, 
prejudicando o povo brasileiro. 

O meSmo Jornal do Brasil, em edição do Ultimo dia 24, 
compara os reajustes· dos carros da Auto latina com outros 
ativos financeiros. Num período inferior a três meses, a Auto­
latina aumentou os preços de seus veículos em até 240%, 
enquanto o çmro, no mesmo período, subiu 119%, o dólar, 
90%, é!- poupança, 72%; e os índiceS· da Bolsa de Valores 
d"e São l'aulo., 54%. 

Ao que parece, a Autolatina qúeT explorar o mercado 
de forma predatória, até a exaustão. Para isso, confia" em 
insti'uinentos que, por uma distorção qualquer, deixam os 
consumidores indefesos. Confiarp., por exemplo, no mercado 
cativo de 50 ou.60% do consumo representado pelos consór­
cios, da mesma forma que se sente amparada pelas taxas 
ainda muito elevadas de importação de automóveis. 

Para se ter uma idéia do quanto nossa ecoi.tomia encon­
~a-se ca:rtelizada, podemos citar alguns números. Na indústria 
alimentícia, setor do açúcar e do áJcqol, os quatro maiores 
grl;lpo~ d~tÊ_~ 51% do faturamento total, e somente a Cooper­
su~ar réspo!J.de. por 35%; os quatro maiores moinhos detêm 
5?.% .. dofaturamento do setor, no ramo de co_nservas, a Mopevi 
(marca "Cica") é responsável, sozinha, por 41% das vendas. 

No ramo de bebidas e fumo, os índices são mais alarman­
tes. Os quatro maiores fabricantes de sucos concentrados de­
tém 78% da produção; a Brahma e a Antáfctica respondem 
por 8?%. do mercado de cervejas; e a Companhia de Cigarros 
Souza Cruz, sozinha, abastece 74% .do mercado brasileiro 
de f!JmO .. 

B~:astemp. PhiJlips. Sharp e CCE, pela ordem, vendem 
61% dos aparelhos eletrodomésticos.. Pirelli, Ficapa, Furu­
kawa e AJcoa fabricam 81% dos condutores elétricos. No 
ramos de pneus e artefatos d~ borracha, Go_odyear, Pjrelli, 
Firestone e .Michelin detém 75% do fatuiamento. 

Vejamos agora a situação das montadoras: a AutoJatina, 
congregando a Volksw~g_en, e a Ford, partiCipa com 46% 
dQ __ merc.ado; a Generai Motors e a Mercedes vêm a seguir, 
com 18% cada, e a Fiat participa com 12%., somando, as 
quatro, 94% do mercado nacional. 

Seriã. fastidioso relacionar todos os ramos dominados pe­
los oligopólios. Diante dessas condições os cartéis impõem 
os preços, reduzem a produção e suprimem a concorrência, 
violentando o liberalismo no que ele tem - ou deveria ter 
- de mais saudável: a competitividade, que pode oferecer 
oportunídade a todos, estimular o aperfeiçoamento, aumentar 
a produção e baraterar os custos. 

-· É gratificante constatar, porém, que o Governo está aten­
t.o ... à._ação dos grandes conglomerados e dos cartéis, e disposto 
a punir toda e qualquer empresa que atentar contra a ordem 
econômica. O Ministro Jarbas Passarinho determinou à Secre­
taria Nacional de Direito Econômico que faça um rigoroso 
levantamento dos preços de veículos estipulados pelas monta­
doras, diante da suspeita de que os automóveis destinados 
a consórcios estejam sendO supervalorizados. Determinou, 
igualmente, que se faça imediata apuração do calote das mon· 
tadoras, que não entregaram ainda os automóveis de 20 mil 
consorciados, cujas prestações foram integralmente quitadas. 

Outros setores estão também sob a mira da Secretaria 
Nacional de Direito Econômico, que está processando diver-



8970 Quarta-feira 11 DIÁRIO DO CX)NGRF-~SO NACIONAL (Seçao TI) Dezembro de 1991 

sas empresas, sob acusação de infringireni a Lei Antitruste. 
As denúncias, segundo noticiou a imprensa, vão dã. prática 
de cartelização â retenção de produtos_. Entre essas empresas 
enco~tram-se a Sharp, Fannacap, Marcatto, Xerox, Kodak, 
Pirelli, Goodyear, Firestone, Michelin, Gaubi, Purina, Luix 
Química; os fabricantes de elvadores Villares, Otis, Schindler, 
Kone e Sur; os laboratórios Aché, Prodome, Boehringer, Sar­
sa, Silva Araújo, Rhodiafarma, Pfizer, Merrel Lepetit, Glaxo 
do Brasil e Knoll. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, minha luta não é corno 
disse, contra o Estado nem contra os empresários, 'mas a 
favor da sociedade brasileira. 

Desta tribuna fiz um elogio a um grande empresãtio dó 
Estado do Ceará, o ex-Senador e Deputado José DiaS Ma·cedo,· 
Diretor-Superintendente do Grupo J. Macedo, a quem consi­
dero um empresário de grande performance, que colabora 
com o desenvolvimento sem afogar os pequenos _e médios 
empresários deste País. -- _ _ 

Ao congratular-me com o Presidente Fernando Col.Jor, 
com o Presidente do~NDES, Eduã.rdo Modiªno. e demais 
autoridades pelo êxit_o das primeiras privatizações, quero con­
clamar a classe política a dar o seu einpenho nessa luta pela 
modernização, reestruturação e redemocratizaçãá da econo­
mia. Espero que o leilão da usiminas.n.ãQseja apenas o primei­
ro passo para acabar com os exceção _da estatização, m.as 
também para implantar modelos mais saudáveis ele compe­
tição no mercado brasileiro. 

A reversão que agora começa a acontecer pode ser a 
alavanca na retomada do nosso crescimento econór:nico. ~ 
hora de abandonar velhos conceitos, de sair dessa longa letar­
gia para buscar um papel de destaque no mundo moderno, 
e nós, Parlamentares, temos não só o dever. mas também 
o privilégio de darmos nossa contribuição na nova jori1àda 
que o Brasil inicial. 

Era o que tinha a dizer, sr. Presidente. (Muito bem!) 

OS PRINCIPAIS TRECHOS DA ENTEV1STA DO 
PRESIDENTE COLLOR .... ·- --

Imposto Único. 

Essa idéía do iriij>osto-·úniCó,'CeiÍl tese·; e-boa. Só que, 
para ser implementada no momento em que estamos buscando 
a ajuste fiscal, é muito arriscada. IssO significa ãcaõar com 
todo um sisterita que mal ou bem está funcionã.ndci e colocar 
no lugar esse sistema do imposto único. o·Mínistro Marcilio 
colocou que podemos fazer um teste~ mantendo o sistema 
atual, mas adicionando um percentual simbólico sobre as tran­
sações feitas com cheques, -para que testemos esse· sistema. 
Isso não significã diier que se cria mais um imposto. Significa 
que se cria um ünposto simbólico para testar esse sistema. 
Se ele der certo, aí ent§.o vamos estudar a melhor oportunidade 
para implementar isso que, em tese, é muitO bom e deve 
merecer· o nosso estudo. O Governo aceita que isso venha 
a ser implementado, dentro de um valor pequeno, para não 
onerar ainda mais em termos de impostos, sobretudo a classe 
média. 

Inflação 

Os economistas não conseguem reconhecer que a inflação 
cai. É impressionante. Eles vendem aqueles papéis cobrando 
altíssimos preços em dólar. Os que pagam esses estudos só_ 
o fazem com satisfação quando esses relatórios apontam catás­
trofe, pessimismo·. O índice geral de preços está caindo, a 

inflação está caindo. Não está estabilizando nem_está andando 
de lado como estão dizendO. Está caindo, Há certos se(.ores 
qUe só fazem atrapalhar. São os setore&61igopolizadOS·; cirteli­
zados, que abusam da liberdade de preços, que só querem 
favorecer o seu interesse pessoal em detrimento da sociedade. 
Estamos fazendo .um eno_rme _esforço para implementar um 
programa de Governo. É uma travessia difícil, que não se 
alcaça em um passe de mágica, nem com varinha de condão. 
Só se realiza com muito trabalho, obstinação, sacrifício e muita 
fé nesse País. Não vou dizer se é o .setor de indústria automo­
bilística que está atrapalhando. Eu não quero rniis íalú desseS 
setores. Todos nós temos a noção de quais são e de quem 
são. 

Imprensa 

Toda e qualquer denúncia tem que ser exempblnnante 
apurada. Ressalto a importância ·da imprensa livre. Em um 
regime fechado, seria inipossívet que se detectasse aqui e acolá 
algum equívoco que eventualmente estivesse ocorrendo den­
tro da máquina administrativa. E a imprensa livre que se 
transforma, nesse caso, nos meus olhos. Se estou levantando 
a ·bandeira da moralidade? É exatamente isso. 

Alceni 

Quero dar mais_ uma vez meu teStemunb.o d~- cqnfianç_a 
no trabalho do Ministro Alceni Guerra. Ele vem realiz-ando 
um trabalho que é digno de elogios por todos nós~- Aí estão. 
os dados e os índices sobre o trabalho dele â fr~nte do Minis­
tério. Na questão da vacinação, no combate à dengue, ao 
cólera, na questão do Ministério_d.a_Criança, na consti"T.ição 
e programa dos Ciac~ Naturalmente, é um minist~rio de muitas 
atribuições e o Ministro vem delegando aUtoridade, precisa 
agora cobrar responsabilidade a quem ele concedeu_ essa auto­
ridade. 

Administração 

O sisteriia Como um todo, O aparato, está-muitoviciado. 
É difícil o trabalho de erradicar, de fazer uma máquina buro­
crática profissional, na qual o ingresso se dê pelo critério 
do- inéiíto-, Que se pOssa ter Salários adequados, perspectiva 
de ascensão na carreira. É um processo de modernização mito 
grande que precisa sofrer o sistema de administraçãO pública 
corno um todo. 

Balanço 

O balançO é inuitO pó"sitivó. Nos finais de! ano, oSbãlãnÇós 
e as expectativas são sempre muito pã.ra cimá em funÇão do 
aumento de consumo, pagamento de décimo-terceiro e, agora, 
acrescido pelo desbloqueamento dos cruzados. Injetando Ii­
quidez, injetando moeda no sistema econôrnjco. O aumento 
das tarifas públicas também poderia fazer crer que a inflação 
no final do ano tivesse uma curva_ ascendente, e o qJ.:!e est;:t.mos 
vendo é que a curva é descedente. As negociaçõ~s com o 
FMI caminhilm bem e a reinserção do Brasil no· mercado 
financeiro internacional está prestes a acontecer. A desesta­
tizçaão continua neste final de ano. Temos uma s~fr3: agrícola 
excepcional, acima de 65 milhões de toneladas, um programa 
social da envergadura dos Ciac. Temos uma sinalização posi­
tiva para 1992, embora isso não Signifique que será _um _anó 
de muitas facilidades. Não, 1992 ainda será de muitos sacrifí­
cios, embora menores do que em 1991. As regras estão está­
veis, sem choque, sem nóvos planos económico_s ou c;o.ugela­
mentos. Isso dá uma sinalização aos agentes econômicos para 
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que trabalhem em cima de regras estáveis e possamos ter 
um 1993 positivo e um 1994_de retomada do crescimento 
econômico. Para 1993, a população pode esperar dias melho­
res. Para 1992, a expectativa é de inflação deScendente, mas 
não arriscaria um palpite. 

PRN 

O PRN nã pertence a ninguém. Estou feliz que esteja 
se democratizando, esteja se abrindo, buscando um fortaleci­
mento interno. Eu acho que deve buscar uma posição doutri­
nária muito firliü!-, lütiá. vida orgânica, discutir, deve ter uma 
linha e os seus ideais bem clarificados. Isso eu defendo não 
só para o PRN, mas para todos os partidos. 

GOVERNO PODE ACUSAR 
EMPRESAS POR ABUSO 

As grande empresas de setores diversos, como elevado­
res, remédios, pneus, vale-refeição, copiadoras, eletroeletró­
ni.::os, filmes e fotografia podem ser formalmente acusadas 
pela Justiça e pelo Governo de cometerem abusos e até crimes 
contra a ordem econômica, afirmou Salomão Rotenberg, titu-­
lar da Secretaria Nacional do Direito Econômico. 

Essas empresas respoiidem a processos· adminístrativos 
abertos pela secretaria. Hntre 'eles estão o Sharp, Xerox, Ko­
dak, Grupo Tfck, Rhodia Farma,_ Aché, Pfizer, Gla-xO do 
Brasil, Knoll, Pirelli, Goodycã.r, Firestone, Michelin e os fabri­
cantes de elevadores Villares, Otis, Schindler, Kone e Sur. 
As denúncias variam desde retenção de produtos até a prática 
de cartelização do sete>_r de vale-refeição._ 

Os processoS aindã estãO 'em fase de investigação. Depois' 
de concluídos, seguirão para julgamento do Ço_nselho Adrrii­
nistrativo de Defesa Económica (CADE); C}u-e -terá 120 dias 
para julgá-los. 

O Cade deverá remeter os processos ao Ministério Públi­
co, para que os responsáVeis por crimes contra a ordem econô­
mica sejam enquadrados na legislação especffita {Lei n~ 8.137), 
que prevê prisão dos acusados. 

AUMENTOS REDUZEM 
VENDAS DE VEÍCULOS 

Os últimos reajusies cie preç_os dos carros novos_, de até 
200% em dois- meses: já se refletem nas vendas. "A demanda 
ainda é razoável'', disse ontem Noel Philips, 57, presidente 
da Autolatina, durante a entrega do 49 Prêmio Autolatina 
de Qualidade. 

Para uma indústria que conviveu com-demanda aquecida 
durante todo o_ ano, o uso-da palavra "razoável" dá a medida 
do momento. Phillips disse também que o mercado de cami­
nhões está fraco, com estoques altos nas montadoras e reven~ 
dedores. Mesmo assim, a Autolatina não progr:amot.rredução 
na produção para o início do ano que vem. 

Para Phillips, a e·mpresá es_tá-aberta a negoc_iar com seus 
concessionárioS, ·que-não estão-supOrtando a cobrança diária 
de juros por parte das montadoras, mas disse que o sistema 
de consignação "é a úftima alternativa". 

Já ·as negociacçõe'S de preços com os fornecedores conti­
nuam difíceis. Ontein~ ·a Autolatina tinha sete mil carros in­
completos por falta de peças. Ugo Di Stefano, diretor de 
suprimentos da empresa, disse que para melhorar esse relacio­
namento a Autolatina quer implantar um sistema de indexação 
com os fornecedores. 

LEI ANTITRUSTE PODE 
A TINGIR MONTADORAS 

Passarinho que punir setor 
que vem dando calote 
em 20 mil consorciados 

Brasília -O ministro da Justiça, Jarbas Passarinho, de­
terminou à Secretaria Nacional de Direito Econômico: (SN­
DE) que atue com todo o rigor permitido pela legislação 
antitruste para punir as empresas do setor automobilístico 
que estejam prejudicando os direitos dos consorciados de veí­
culos. 

"Existe um problema sério entre o preço efetivo cobrado 
no mercado e o preço de tabela que é obedecido pelos consór­
cios, o q1,1arpode estar sendo superavaliado", afirmou Marcos 
Vinícíus de Campos, diretor do Departamento Nacion<;tl de 
Proteção e Defesa EConOn:iica. · -

Ele disse que as montadoras estão aplicando um calote 
de aproximadamente-20 mil vefculos nos consorciados, que 
já quitaram integralmente suas prestações- e não receberam 
os automóveis. 

Carilo os revelou oritem parte da estratégia que está sendo 
rri6ntada para reduzir o poder de fogo das montadoras, que, 
coDforme alegou, têmnos consórcios um mercado cativo. O 
esquema envolve o Departamento Nacional de Proteção e 
Defesa do Consumidor. o DepartamentO Nacional de Prote· 
ção e Defesa Econômica, a Sunab e o Banco Central. 

O governo disse, "não está passivo'' diante dos dois prin­
cipais problelnas prOduzidos pela indústria automobilística, 
q~e s_ã9 _o_<tumenta cont~nuo dos preços dos veículos e proble­
ma- da entrega dos produtos aos consórcios. "Acompanha~os 
todos- os agentes que possuem poder econômico, j>riildpal­
niénte oS fabricantes de automóveis e eletrodomésticos, seta~ 
reS em que há pouca competição", acrescentou. "Se éXístir 
indícios de ahuso econômico, o proce_sso será aberto". 

Terça-feira, âs 16 h oras, Campos terá- uma reunião com 
o diretor de Normas do Banco Central, Gustavo Loyola, 
a quem compete, dentro do governo, estabelecer a legislaçãg 
relativa aos consórcios. Campos reconheceu que o g<>verrto, 
por enquanto, ainda nãO encontrou uma saída para os consór­
cios. Ele ressalvou, entretanto, que •'osconsorciados precisam 
ter o mínimo de controle sobre os consórcios". 

FLEURY FAZ CRÍTICA A 
BUROCRATAS DE BRASÍLIA 

São Paulo - No mais duro ataque que já desferiu ao 
Governo Federal, o Governador de São Paulo, Luiz Antônio 
Fleury Filho (PMDB), acusou ontem os burocratas de Brasília 
de incompetência, ressaltando que a atual política econômica 
sacrifica os paulistas numa medida além do suportável. Falan­
do a 500 empresários, Fleury comprometeu-se a entregar ao 
Presidente Collor documento reivindicando um entendimento 
nacional. 

Esses burocratas precisam sair das salas com ar condicio­
nado e amassar barro na periferia de São Paulo, para caírem 
na realidade- ressaltou Fleury. 

GOVERNO INvESTIGA 
CARTELDE CORRETORAS 

Belo Horizonte- A representação do Ministério da Jus­
tiça em Minas_ Gerais vai investigar a denúncia de formação 
de cartel feita contra o Conselho Regiorial de Corretoras de 
Imóveis, Paulo Roberto Cançado Amorim, Inspetor Regional 
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do Ministério nO Estado, diz que a acusação feita pelo advo­
gado e corretor li!_anilo Santana; na edição do Gllvo da última 
quarta-feira, é muito grave: caracteriza a cartelização contra 
os interesses dos consumidores. 

Depois de informatizar e reduzir cuStos da sua __ empresa, 
a Contractom Ltda. que atua há cínco anos no mercado imobi­
liário, Danilo Santana resolveU reduzir de 10% para 5% as 
taxas de administração, irritando seus concorrente::,. O Conse­
lho de Corretores do Estado autuou o advogado e corretor 
e examina a hipótese de cassar sua licença. 

Apesar de receber solidariedade de.colegas de vários_ Es­
tados, em Minas, o advogado continua pressionado._Os telefo­
nes de sua empresa não pararam de chamar e muitos dizem 
desaforos e fazem ameçaUas. Enquanto espera o resultado 
da ação que impetrou contra a atuaÇão do Conselho de Corre­
toras, Santana, desde ontem, passou a ter ajuda do Ministério 
da Justiça, que resolveu acompanhar o caso. 

ABUSO DE PODER 
ECONÓMICO GERA 
PROCESSO CONTRA 

46EMPRESAS 

Brasília -=.:Existem 46 processos administrativos em anda­
mento no Departamento Nacional de DireitO ECOnômico 
(DNPDE), relativos a abusos do poder econômiCo, dos quais 
a metade foi ii:ISt8.urada no decorrer des~e an_o, sendo que 
o restante já tramít3Va-no ·conselho Administrativo de Defesa 
ECOnômica -(CADE), do Ministério da JUstiça, antes de sua 
desativação, no início do Governo Collor. Segundo o Diretor-­
do DNPDE, Marcos Vinícíus Campos, dos 28 processOS íns~ 
taurados pelo órgão, apenas sete ou oito serão encaminhados 
à nova Diretona do Cade, após sua reinstal_ação, daqui a 
15 dias. 

O DiretoCdo DNPDE resSaltou que, enquanto em 28 
anos o Cade recebeu 550 denúncias~ o Departamento regis­
trou, só este ano, 470 denúncias. O conselho Administrativo 
de Defesa Econômica, ·acrescentou, terá 120 dias para julgar 
cada processo. 

As empresas processadas por suspeita otdfidícios de iilfrã­
ção a lei antitruste_São as seguintes: Sliarp, Farmacap, Soares, 
Raif. West do Brasil, Marcatto, Auto Víação Natividade, Pire­
lli, Goodyear, Firestone e Michelin. Schindler Elevadores, 
Elevadores Otis, Elevadores Sur Elevadores Kone e Indús­
trias Villares, Cia Nacional de Álcalis, Ticket, Blue Cards, 
Golden Ticket, Vale Refeição, Apé!ik, Cardápio, Cartão Re­
feição e Grupõ Ticket; Guabi e Purina, Luix Química Ltda, 
Laboratórios Aché, Prodome Química, Boehringer de Angeli, 
Sara, Laboratórios Silva Araújo, Rhodia Far_m~,_ Pfi:z:er1 M~r­
rel Lepetit, Knoll Si A, Glaxo do Brasil e Xeto_l. _ 

Durante o discurso do Sr. Ney Maranhão, o Sr. 
Dirceu Ciirnezro, ]"Secretário, deixa a cadeira da presi­
dência, que é ocupada pelo Sr. Mauro Benevides, Presi­
dente. 

O SR- PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador Hydekel Freitas. -

O SR. HYDEKEL FREITAS (PFL-,- RJ. Pronuncia o 
seguinte discurso-.) - Sr. Presidente, Sr .. ~ e Srs. Senadores, 
é fácil constatar, ano a ano, como vém mudando gradativa­
mente as condições geológicas e atmosfériCas--do nosso plane­
ta, especialmente devido ã ação predatória do homem sobre 
os rios, as florestaS, a fauna- e o solo, o que.devemos reconhecer 

é de suma gravidade para a própria preservação da raça hu­
mana. 

Surgem já, com bastante força, movimentos em defesa 
da ~colQgia do Planeta, e estamOs rias vésperas da EC0-9_?, 
a realizar-se no Rio de Janeiro. Isto significa que o homem 
começa a compreender que a atmosfera terrestre está se_ria­
mente comprometida e, conseqüeÍltemente, menos respirável, 
e as águas de rios, mares e lagos, extremamente poluídas. 

Tudo nos sinaliza, a n~o que sejamos míopes ou cegos 
ou ainda não queiramos ver, -que os recursos naturais encün­
tram~s~ _na iminência de um esgotamento definitivo, enquanto 
que a densidade demográfica- explode deseqUilibradamente. 

Um dos aspectos mais graves do apocalipse que a humani­
dade contemporânea tem de enfrentar sem possibilidade de 
fuga para viabilizar a sua sobrevivência é o indiscriminado 
desmatamento das florestas remanescentes, que subsistem tei­
mosamente em países do Terceii:o _Mundo_. entre os quais 
o Brasil. O homem brasileiro, _para situarmo-nos no nosso 
caso, tornou-se" ã.dVersário da na_tureza, t)a __ teritatiVa de domi-
ná-la, quando não de destruí-la mesmo. -

_O d~smatamento que se v~rifica no Bxasil é absoluta­
mente brutal, com prejulzos incalc_uláveis-para a ffora, a fauna 
e o ar, o que, em última análise~- afeta o próprio homem. 
Esta destruição poderá dar lugcir~i deSola_dos_des,_ertos. 

Não vou aqui enumerar Os métodos -deste calvário, pois 
todos_aqui os conhecem através do farto noticiário transmitido 
pelo_s jornais e televisões~_queimadas, moto-serras, sofistica­
dos produtos químicos que destroem as árvores e qualquer 
forma-de vida adjacente. Destruindo animais que servein de 
alimentos a outros animais e assim sucessivamente, o homeQJ. 
acabará por destruir-se a si próprio. Isto, para não falarmoS 
dis ~flOrestas, como geradoras de_ bem maior: mesmo _que o 
petróleo, e que é o oxígênio, absolutamente essencial à exis-
tência de qualquer forma de vida. . 

A EC0-92, que conta com o apoio irrestrito-·fantõ do 
Governo Federal quanto do Go~emo E_stadual e com_ a simpa­
tüt de todas as camadas da população, além de adotar provi­
dências no sentido de preservar aJauna e a_ flora remanescente, 
rio nosso entender deVeria torn-8.Y0brigatório o ensino de Eco­
logia no currículo escolar _d_e primeiro e segundo graus nas 
escolas, bem como nas uriiversidadeS, mostrando a impor­
tância das florestas e os métodos para a sua preservação. 

Fica aqui a nossa sugestão, Sr. Presidente. 
E rã. o que tinham os a dizer. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador Nelson Wedekin. 

O SR. NELSON WEDEKIN (PDT - SC. Pronuncia o 
seguinte disCursO.) -Sr. -Presidente, S~ e Srs. Senadores~ 
mais uma vez volto a esta tríb1,1na para cobrar das autoridades 
- no caso específico, o Ministério da Economia; Fazenda 
e Planejamento - uma rápida solução para a questão dos 
royalties que serão pagos pela Petrobrás quando_ entrar em 
funcionamento o poço de Tubarão, na plataforma continental, 
numa área que é reivindicada na Ju~tiça pelos- Estados do 
Paraná e Santa Catarina. 

Pelo_ que vem sendo anunciado_ pela Petrobr:ás, ó :PoÇo 
de Tubar;ão, a 175 quilômetros do litoral, dev_e entrar em 
funcionamento no início do próxiino ano. Pela legislação em 
vigor, a Petrobrás paga ao Estado de onçle extra!. petról~o 
o equivalente a cincO por cento da riqueza ali gerada. Esti­
ma-se que só este primeiro poço, de um total (i~ seis _na 
mesma região, possa gerar cerca de 14 atilhóes ~ 400 mil 
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barris ao ano, que representam 172 milhões de dólares, anual­
mente. Portanto,-_o que está em disputa por Santa Catarina 
e Paraná é- umã -aireCãdação anual de 8 miJhões e 640 mil 
dólares em royal!ies. 

Atualmente, com base em um voto dado pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatísticca (IBGE), os royalties 
deveriam ser pagos ao Paraná. Entretanto, n6s, catarinenses, 
achamos que esta decisão deve_ ser revista, já que, segundo 
vários outros estudos, o poço pertence_ mesmo a nosso Estado. 
Eu diria que até visualmente - basta observar um mapa 
-descobre-se que o poço de Tubarão pertence a Santa Cata­
rina. 

O nosso mais forte argumento jurídiC_o talvez_ seja mesmo 
-pela sua ambigüidade -o próprio parecer do IBGE que 
beneficou o Paraná. Nele há um parágrafo que di?? ''depreen~ 
de-se do até aqui exposto ser impossíVel ao IBGE culnprir, 
sein questionamentos, o que determina a Lei n~ 7.52S/86 e 
o Decreto n• 93.189186, no que tange aos Estados do Piauí 
e do Paraná. A solução encontrada carece de respaldo legal 
e parte de uma premissa que não se encbhfra·-perfeitàmeilte 
caracterizada: a da garantia da projeção integral das unidades 
da Federação na plataforma continental ... 

Este texto merece coment~_rios.o Em primeiro lugar, ele 
afirma que é impOSSível, ao IBGE, cumprir o 'Cíue determina 
a Lei e o Decreto que se referem às -disputas_ por roya~ties 
entre Santa Catarina e Paraná, e Piauí e Ceará. Depois, afirma 
que a projeção integral das unidades d.~~'f~sfe_raç~o na _plata~ 
forma continental não é tarefa qUe possa ser pe-rleitamente 
caracterizada. _ _ 

Ora, se o próprio .laudo do IBGE, que foi usado para 
dirimir a disputa entre os Estados, diz iss-o, não podemos 
entender como ele possa ter valor legal. •Assim, creio que. 
na Justiça, vamos-ganhar esta batalha. 

A Lei n• 7.525, de 22 de julho de 1986, estende o paga· 
mento_ de indenização pela Petróleo Brasileiro _Si A e suas 
subsidiárias à plataforma continental, estabelecendo uma série 
de mecanismos para dirimir dúvidas quanto à localização dos 
postos. Já o Decreto n• 93.189, de 29 de agosto de 1986, 
define com maior precisão os critérios técnicos utilizados_ para 
decidir questões entre municfpios e Estados confrontantes. 

Por tudo isso, quero, basicamente, solic~tar junto ao Mi­
nistério da Economia, ao qual está subordinado o IBGE, 
que seja revisto este controvertido laudo. 

O Estado de Santa Catarina, através_ de sua PrOcu~ãd~ria, 
já entrou com recurso junto ao Supremo Tribunal Federal, 
reivindicando a posse deste poço petrolífero. Entre os argu~ 

mentes utilizados, estão um parecer da Marinha do Brasil, 
segundo o qual os poços estão mesmo em áreas que-pertencem 
a nosso Estado; e o parecer de um ex_-procurador do Estado 
sobre os direitos dos Estados~membros brasileiros na exp1o~ 
ração de recursos naturais encontrados na plataforma conti­
nental. 

Os catarinenses pedem que o pagamento dos royalties 
dos poços de petróleo fique condicionado à decis_ão judicial, 
que virá do STF. Como se sabe, um processo de~ses _ _pode 
ser arrastar por muitos e muitos anos. 

Senhor Piesidente, Senhores Senadores_, creio que, se 
a revisão fosse agora ordenada pelo Ministro Marci1io Mar~ 
ques Moreira, poderíamos revolver o problema antes que ele 
se prolongue no-s tribunais, ocasionando grandes prejuízos' 
para o nosso Estado. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador Jutahy Magalhães. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB- BA. Pronuncia 
o seguinte discurso.) --Sr. Presidente, Sr~ e Srs.:Senadores, 
jactando-se da imagem por si próprio construída, de Presi­
dente da Modernidade, o Senhor Fernando Collor de Mello 
não faz outra coisa senão despertar em toda a Nação brasileira 
os ·mais profundos sentimentos de repulsa e de indignação 
cada vez que anuncia medidas para livrar o País da ruína 
eminente, quase todas elas repletas de ardis para confiscar 
direitos aos cidadãos. 

Na _verdade, as propostas não passam de simulacro para 
que se apresentem como verdadeiramente preocupados com 

as_ questões da- modernidade, porquanto não são capazes de 
esboçar, sequer, o menor gesto em favor-do futuro da Nação 
e do povo brasileiro. 

Com efeito, desde que esboço-u setf íhfeliz projeto de 
conter a inflação com o simples disparo da famigerada Medida 
Provisória que decretou- o -treqúestro da -põiipailça popular, 
o Presidente da República só tem feito ameaças â Nação, 
seja por intermédio de seu destempero verb~, seja através 
de suas desarticuladas iniciativas governamentais; tanto no 
âmbito administrativo quanto no político. 

Sem dúvida, o seu Governo é o governo das farpas e 
das intimidações, dos gestos impensados e das acusações levia­
nas. 

O Presidente Collor já se indispôs com quase todos os 
principais segmentos do País, aos quais não tem poupado 
as mais depreciativas qualificações, muitas delas até indignas 
do elevado posto de mandatário da Nação. Na verdade, Sua 
ExcelênCia, em atitude de ostensiva compensação de frustra­
ções pessoais, vem alimentando desavenças com as forças mais 
representativas da sociedade brasileira, como a classe política, 
os empresários e os frabalhadore~_, sejam estes os pertencentes 
à iniciatiVa· privada_~ sejam os funcionários públicos. 

Não é difícil fazer~se a leitura de todos esses gestos. Em 
síntese, as furiosas investidas presidenciais contra todos os 
pretensos inimigos da Nação não passam de condenável reação 
de quem se tem na conta de pessoa indefectível e que, ocu­
pando cargo para o qual não se encontra preparado, recorre 
aos escusos expedientes de atirar seus próprios fracassos â 
responsabilidade das outras pessoas. Mais resumidamente, 
_Q_comportamento presidencial é característico _de quem fracas~ 
sou, e qUer encobrir o próprio fracasso desqualificando os 
dem.ais. E p_o~ isso que o Senhor Presidente atira pedras nos 
"iriimigos", que vê por toda parte, incapaz, ele mesmo, d~ 
enxergar que a grave situação nacíotial é, .em grande parte, 
conseqüência dos desacertos do Governo. 

Esse mecanismo psicológico, presente em personalidades 
extremadas, de sempre culpar os outros pelo mal, é capaz 
de provocar danos irreversíveis, principalment~ àquelas pes­
soas que se encontram sob sua influência, porque-projeta 
nelas suas próprias frustrações. 

Nesse sentido, toda a Nação brasileira está sujeita a sofrer 
os efeitos das desilusões presidenciais, cuja expressão máxima 
foi _o estrondoso malogro do único e incerto disparo desferjdo 
contra a inflação. Não atingida em suas verd~deiras causas, 
a inflação não foi abatida, antes continua grassando vigorosa 
nos mais recônditos e menos encobertos quadraRtes do País, 
em todos os setores de sua dizimada economia. Em assim 
sendo, no entender do Senhor Presidente da República, seria 
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necessário eleger os promotores de nossa indomável inflação 
e do caos econô_mico que impera no País. 

Dessa forma, ao lado dos empresários, por ele classifi­
cados de impatriotas; ao lado dos políticos, tidos por ele como 
corruptos; ao lado dos funcion~rioS públicos, que dele rece­
bem a pecha de marajás; e ao·Iado da elite breasileira, por 
ele taxada de _iricon:i.:Petente, ele descobre agora mais uma 
categoria respotlsáVel pelas mazelas existentes no País, e con~ 
tra ela abre pesada batalha. No rol dos inimigos-do Presidente 
da República, agora, estão inscritos ó"s funcionários públicos, 
enquanto titula(es do direito de aposentadoria, bem corno 
todos os demais trabalhadores brasileiros, encontrem~se eles 
no exercício de suas atividades profiSsionaiS ou em gozo de 
merecida aposentadoria. 

Por conta desse novo desafeto, o Governo te_m provocado 
sérias perturbações no sistema previdenciário, quer negando 
aos aposentados as adequadas correções no valor dos bene­
fícios que lhes são devidos, quer ensejando campanhas de 
dl!scrédito do sistema vigente, corri o claro ptcipóSitO de sub­
metê-lo ao proceso de privatização. urna das principaiS métas 
de sua obstinação. __ _ 

No que diz respeito à aposentadoria dos funcionárfos 
públicos, as iniciativas do Govenlo sã,o no sentido_ de_reforrn~r 
a ConstituiçãO~ pái-3 Súrrupiar-lhes direitos a dut:a.s penas con­
quistados. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores: _ 
Na recente proposta presidencial de emenda à Consti­

tuição, constam _ _alterações 'Cios artigos 40 e 42, que tratam 
da aposentadoria dos servidore_s públicos, inclusive dos mili-
tares. __ ,.._ -·~ 

A proposta introduz três novos parágrafos- ao artigo 40 
da Constituiçáo federal, os d_e nú~eros..l, 2 e 7 da Emenda, 
que têm o seguinte teor: 

"§ 19 Lei disporá sobre _o plano de benefícios 
e custeios da seguridade social dos servidores públicos. 

§ 2<:> OS benefíCioS de qUe frata o parágrafo ante­
rior serão custeados mediante contríbuições dos servi­
dores ativos, inativos e perisionistas e do Poder Público, 
bem como por-outros recursos. 

§ 79 Em nenhum caso;· os proventos da inativi­
dade poderão exceder a remuneração percebida em 
atividade, aplicando-se, também, aos proventos, o limi­
te mencionado no art.37, XI." 

A alínea XI do art. 37 dispõe que "a lei' fixará o limite 
máximo e a relação de valores entre_ a.malor_~ a menor reltl.lJ.ne­
ração dos servidores públicos, observados, como limiteS ináxi­
mos e no âmbito dos respectivos poderes, os valores perce­
bidos como remunera-ção, _em espécie, a qualquer título, por 
membros do Congress<r Nacional, MinistróS de Estadci e Mi­
nistros do Supremo Tribunal e seus correspondentes nos Esta­
dos·, no DistritO' Federal e nos Territórios, e, nOs Municípios, 
os valores percebidos como remunerçaão, em espécie, -pelo 
Prefeito. --

Além de acrescentar os parágrafos já elliil'n.erados, a 
Emenda, através de seu parágrafo 5<:>, modifica a redação do 
atual paráfrafo_ 4~ do artigo 40 da Constituição, para reduzir 
o direito dos_ funcionã"i:iQs públicos no que conce:rne à revisão 
do valor dos proventos da aposentadoria, atualmente garan­
tido pelo parágrafo 4'-', que assim se expressa:· nos proventos 
da aposentadoria serão revistos, na mesnúi.-pfoporção e na 
mesma data, sempre que· se modificar a remuneração dos 
servidores em atividade, sendo também estendidos aos inati-

vos quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente conc_e­
didos aos servidores em atividade, inclusive quando decor­
rerites __ da transformação ou reclassificação do- cargo o!J. fUnção 
em que se deu a aposentadoria, na forma da lei". 

Pretende a Emenda que _se dê essa redação ao atual pará­
grafo 4• do art. 40: 

"§ 59 Os proventos da aposentadoria serão revis­
tos, na mesma proporção e na mesma data em que 
ocorrer a revisão geral de que trata o art. 37, X." 

A alínea X do art. 37 estabelece tão-soment~ que "a 
revisão geral da remuneração dos servidores públicos, s~m 
distinção de_ índices entre servidores públicos civis e militaíês, 
far-se-á sempre na mesma data". 

Por conta da redação proposta para o atual parágrafo 
49, reduz-se também o direito dos pensionistas, em ·vista· da 
nova redação do parágrafo anteriOr, ao qual faz remissão.­
Maisdaras ficam minhaS oõse(Vações s_e_çonsiderarrnos o que 
dispõe o parágrafo 6~ da Emenda, equivalente _ao atual pará­
grafo 5<:>: "O benefício_ da pensão por morte _corresponderá 
aos vencimentos ou proventos do servidor falecido, até o limite 
-estabelecido em lei, observado o disposto no parágrafo ante~ 
rio r''. 

É-, tãinbéni, esCopo dal~ffienda suprii:tlit o atuãl parágrafo 
2<:>-do art. 40, as5:il)1 expresso na Constituição: "A Lei disporá 
sobre a aposentadoria em cargos ou em_ emprégos tempo­
rários". 

Quanto ao artigo 42, que- irata dos servidores públicos 
militares, a Emenda amplia as remissões a que se-refere seu 
parágrafo 10, como se depreende da nova redação que é pro­
Posta para o parágrafo: 

"§ 10. Aplica-se aos servidores a que se refere 
este artigo e a seus pensionistâs Ó dípósto no art. 40, 
parágrafo 1~, 2~, 5<:>, 6? e 7<:>.'' 

Em síntese, a Emenda estende aos militares a obrigato­
riedade dg contribuir para o custeio da seguridade, sejam 
eles ativos, inativos O!J: pensionistas, e reduz seus direitos quan­
to aos proventos da aposentadoria e benefíciOs- da pensão. 

·Sr. Presídente, Srs. Senadores, com as Emendas propos­
tas, o Senhor Presidente da República marcha firme contra 
os servidores públicos, espezinhando praticamente todas as 
conquistas por eles alcançadas.com a nova Constituição, al~m 
de pisotear direitos há muito conseguidos pelos funcionários 
do Estado. 

:Oe plano, a Emenda derroga o parágrafo 2\1- ac,- artigo 
231 da Lei n~ 8.112/90, que atribui ao-TéSou'fo Nãciõnal a 
responsabilidade integral pela aposentadoria do servidor pú­
blico civil. 

O parágraló s~- da Emeilda, propondo nova redação do 
atual parágrafo 49 , tem, coma fã ressaltei, o·-prõpósito-· de 
_supriinlr aoS iriativOs e pensionistas _o direitO ·consnmte da 
nova Constituiçáo no que se iefere a benefícios e vantage-n-s 
posteriormente concedidos aos servidores em atividade,~ que, 
eiri.--última análise, é uma forma de prevenir as cori$tantes 
ameaças de corrosão dos valores da apos~nta~oria e pensão. 

O proposto parágrafo 7'-' reedita o preceíto dO parágrafo 
2' do artigo 102 da Constituição Federal de 1967, com a reda­
ção dada pela Emenda Constitucional n~ 1, de 1969, que proi­
bia que- o ·valor dos proventos da aposentadoria excedesse 
o ·valor da remuneração percebida em atividade._ Cqmo conse­
qüência primeira, a norma proposta invalida o artigo 192 da 
Lei n9 8.112/90, que assegura ao servidor que contar com 
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o tempo integral de serviço para a aposen_taaoria_O direito 
de passar à inatividade com li in peqUeno acféséifl;iõ de reinune­
ração, recompensa, aliás, maiS do que justa, em virtude dos 
longos anos de dedicação prestada ao serviço público. 

A proposta do Senhor Presidente da Repúb1ica tem seus 
objetivos, o mais evidente deles o de des_onerar as três esfera._s 
governamentais dos encru;gos financeiros de natureza previ­
denciária. Com ela, pretende-se a redução de despesa, limitan­
do-se o valor e os critérios de revisãO dos_ provêntos e pensões 
e a elevação da receita, impondo-se contribuiçõe_S_a inativos 
e pensionistas. de maneira a reduzir os gastos do Tesouro 
Nacional com o funcionalismo. 

Quantitativamerite-, essa redUção dé gastos poderia ser 
traduzida da seguinte maneir<J.: de acordo_ com a- Proposta 
Orçamentária da União p~ra o exercício ele 1992, as despesas 
prev-iStas na rubrica Encargos Previdenciários da União (EPU) 
atingem 7,8% do total da receita fiscal e equivalem a aproxi­
madamente 60% dos gastos com pessoal em ativjdade, compu­
tados os encargos sociais. As contribuiçõe~- dos fu_ncionários 
civis e militares para o plano de seguridade social corres­
pendem~ 7,3% do total de gastos com-o EPU. 

O maior montante dos gastos com ·o .EPU vinha sendo 
custeado com os recursos da seguridade social. Com a vigência 
da Lei n• 8.212, de 24 de julho de 1991, esses encargos deverão, 
no entanto, ser re_duzidos, por força do artigo 17, nas seguintes 
proporções: até 55% eml992; até 45%, em 1993; até 30%, 
em 1994; até 10%, a partir de 1995. 

Revelando ter pressa quanto à adoção ·do plano de bene­
fícios dos servidores públicos e seu custeio atra:vés das contri­
buições deles a C vindas, o Governo pretende, ainda,introduzir 
no Ato das Disposições ConstituCiOnais Transitórias outra 
Emenda, a relativa ao artigo 89, do seguinte teor: 

"Art. s~ A União_, os Estados e os_ Municípios 
aprovarão, em noventa dias, no âmbito das respectivas 
competências, a lei de que trata o § 1<;> do art. 40, 
da Constituição ... 

Sr. Presidente, Srs. Senadores:. 
Analisando-se as Emendas, do ponto de vista do mérito, 

terão elas, ao menos, alguma repercussão positiva? 
Absolutamente não. --
Afora os irrecuperáveis prejUfzos impostos ·a -cat~goria 

dos funcionários públicos, pela desmotivação·que um tal estí­
mulo negativo desencadeia, há o aspecto financeirO relativo 
ã fíinitàção de gastos; que é inexpressiva, confqrme demõnstra 
o Dr. José Luiz Campos, em suas Notas ·sobre a Proposta 
do Governo de Emenda à Constituição (Emendão), refe"I-enties 
aos Artigos 40 e 42 e parágrafos. 

Segundo ele, "no que concerne ã limitação de gastos 
(§§ s~ e 79), o impacto deverá ser inexpressivo a curto prazo, 
princfpalmente pelo fato de que as amplas reestruturações 
de escalas de remuneração efetivadas recentemente, abran­
gendo servidores civis e militares, já tiveram seus efeitos _finan­
ceiros estendidos aos inativos e pensiOiúsfãi,- aTe-or do § 4~> 
do art. 40 ora vigente. 

"Quanto à extensão da exigência de contribuição aos 
inativos e pensiorilsfus, trata-se de questão eminentemente 
controversa, que certamente haverá de suscitar pi:"etens9es 
jurídicas no que respeita ao·prlncípi6 co:tlstitt.icionardo direito 
adquirido. . _ 

"Caso sejari-t rei:novidos os obstáculos, 1.! imedi~ta impo­
sição de contribuição a inativos e pensionistas, de acordo com 
os percentuais hoje vigentes, implicaria dobrar a arrecadação 

da Ünião com este item, o que pouco significaria no conjunto 
das despesas com previdência. 

"A questão ganha maior vulto se atentarmos para o fato 
de que dobrar o atual nível de arrecadação das contribuições 
dos servidores, do ângulo do Orçamento Fiscal, sigiriifica tão­
somente redistribuir os gastos para atender ao cronograma 
do art. 17 da Lei n? 8.212/91 para 1993. Em outras palavras, 
estender a contribuição a inativos e pensionistas, nos níveis 
atuais, não representará ~'alívio" para o Orçamento Fiscal 
a curto prazo. 

"Se a perspectiva se estender até 1995, nos termos do 
já referido cronograma, o nível da arrecadação das contribui­
ções. para absorção dos encargos previdenciários hoje custea­
dos pela seguridade social, deverá ser cinco vezes maior do 
que é hoje. Estes dados, por mais imprecisos que sejam, apon­
tam inexoravelmente para a elevação substancial das alíquotas 
de contribuição, a curto prazo." 

Aí estão, Senhor Presidente, S_enhores Senadores, sólidos 
argumentos que demonstram a quase total ine.ficáCiil das pro­
postas de Emendas à Constituição, de responsabilidade do 
Senhor Presidente da República. 

No que concerne, especificamente, aos parágrafos 1? e 
29, que tratam da contribuição para a aposentadoria, do ponto 
de vista dos funcionários que se encontram em atividade, 
tem-se que o escopo p_rincipal da Emenda é alterar a natureza 

-da aposentadoria, fazendo-se com que deixe de ser direito 
do servidor, derivado de contraprestação do Estado por~servi­
ços prestados, para assumir feição de caráter meramente previ­
denciário ou contributivo. 

Ainda em relaçã_o ao custeio dos benefícios, a proposta 
de que seja assumido também por inativos e pensiOnistas, 
deve,.se, de imediato, considerar que os atuais titulares de 
aposentadoria-s- e pensões, lriam, todos, argüir na Justiça, se 
aprovada a Emenda, se ela seria aplicável a quem já se encon­
tra em gozo do benefício. No mínimo, então, o que o Governo 
está propondo aos aposentados e_ pensionistas é maiS uma 
batalha judicial, mais um desafio para ver quem tem mais 
força; atitude, aliás, muito característica do atual Governo. 

Quanto á proposta contida no parágrafq 5~Lrel_ativa aos 
critérios e maneiras para se proceder ã revisâ;p- dos valores 
de proventos e pensões, julgo que as mudançaS preconizadas 
pelo Senhor Presidente da República visam mais a atirar a 
categoria dos aposentados à discriminatória situação vigente 
no regime autoritário do que, propriamente, a compriniir as 
despesas com a manutenção do atual estoque de be.g~cios, 
seg_tJndo a expressão do Dr. José Luiz Campos, antes mencio­
D-ªrlo._ 

_ A propósito, transcrevo, a seguir, comentários realiza-áos 
pe"Jo Dr. Campos sobre o parágrafo 49 do artigo 40 da atual 
C.onstituição, com o fim de demonstrar a total insensibilidade 
do Senhor Presidente da República na área social, pois, sabi­
da_mente_,_ a_ categoria dos aposentados e pensionistas, em sua 
esmagadora maioria, é constituída por pessoas desprovidas 
de outros recursos para sobreviver que não os proventos e 
pe!!sÕes, não po~endO, por isso, sofrer a erosão que irá impor­
lhes a falta de revisão simultânea. e na mesma proporção 
d3.. r:e_muneração dos servidores em ;:t._4viçl~de._ .-

Eis as suas considerações:, 
"O preceito contido no atual parágrafo 49 foi saudado 

pela categoria dos servidores públicos como a principal con­
quista entre. os direitos sociais contemplados na Constituição 
de 1988. Por representar a garantia da preservação do ''status'' 
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adquirido pelo servidor quando em atividade, o novo direito 
opera como antídoto contra a prática perversa (e bastante 
comum no regime das Constituições- anteriores) de achata­
mento sistemático e deliberado dos valores dos proventos e 
pensões. Isto era feito, até 1988, pelo atendimento de pleitos 
salariais dos servidores em atividade mediante reestruturação 
de escalas de referência npmérica e reclassificação e transfor­
mação de cargos e funções. Não sendo extensivos aos inativos 
e pensionistas, esses benefícios propiciavam um tratamento 
discriminatório pelo qual se atenuavam os efeitos_ da erosão 
dos vencimentos dos servidores ativos, com exclusão dos inati­
vos e pensionistas, que compõem uma subcategoria sem poder 
de pressão política. 

"A proposta de assegurar aos inativos e pensionistas sO~ 
mente a revisão geral a que se refere o artigo 37, X, da Consti­
tuição revigora, ná prática, a antiga Súmula -n~> 38- do STF 
(Reclassificação posterior à ap<Ysentadoria não ·aproVeita ao 
Servidor aposentado). 

"Há quem considere, com certa razão, que o benefíciO 
atual torna excessivamente gravosas e complicadas as inicia.:. 
tivas do Governo no"sentido da reestruturação e aprimora­
mento dos planos de remuneração do funcionalismo. Esta 
realidade, no entanto, deve ser superada através de solução 
de meio-termo que não implique o resgate de critérfOs fá 
ultrapassados, por injustos e discriminatórios." 

Em vista de tUdo isso, há o Congresso Nacional que impe­
de seja derrogado o atual § 4' do art. 40 da Constituição, 
pois, sem estarem inscritas na Constituição tOdas as garantias 
estipuladas naquele dispositivo, haverá, com toda a certeza, 
prejuízos irrecuperáveis para aposentados e pensionistas, co­
m? •. de resto, para os funcionários que- se encontram em plena 
attvtdade, como pretendo demonstrar mais â frente. ____ _ 

Em assim sendo, se aos próprios funcionáríos_ que se en­
contram em atividade, o Governo vem _impondo sucessivas 
e pesadas perdas salariais, o que não fará com aposentados 
e pensionistas, sem nenhum poder de- barganha com b Go­
verno? 

Levá-los-á, certamente, da atual situação de pobreZa à 
mlsériã-e à penúifã: 

De fato, a situação de pobreza já está s_endo vivida pela 
imensa maioria dos funcionários públicos aposentados e pelos 
pensionistas, bem como pelos funcionário"s_ que- se encontram 
em atividade, apesar de todas as normas que foram inscritas 
na ConstituiçãO para impedir a degradação de seus proventos, 
pensões e vencimentos e o retorno da categoria ã degradante 
situação por ela vivida no passado. Sem essas garantias, a 
classe dos servidores públicos será impediosamente conduzida 
ao ~olo~USt(),_ sob a alegação de que seu sacrifíciO -é o ato 
que 1rá resgatar a grave crise que tanto atormenta o País. 

Justifico méU temor, Senhor Presidente e Senhores Sena­
dores, apresentando-lhes alguns dados demonstrativos da de­
fas~gem salarial imposta aos funcionários -públicos pelo atual 
Governo. no período compreendido entre março de 1990 e 
setembro de 1991, tendo por base o valor do salário mínimo~ 

Em março de 1990, um funcionário que ·se encontrava 
na última referéncia do Nível Superiái (NS-25),,_ Coin todã:S 
as vantagens, exereendo cargo DAS-2, do Grupo de Direção 
e Assessoramento Superior, com opção pelos favores da Lei 
I'l9 6.732179, percebia o equivalente a 62,60 saláifOs Iriínimos. 
Em setembro último, seu vencimento não ia além de 25,43 
salários mínimos, o que represeri.ta- uma- defasagem salarial 
equivalente a 37,17 salários mínimos .. 

De acordo com frios númeios, tendo em vista o caso 
em tela, a vertiginosa e acelerada queda nos vencimentos 
dos funcionários públicos assim se manifesta: 

- em março de 1990, o \Aalor do vencimento, que era 
de Cr$230.014,82, correspondia a 62,60 s3Jários mínimos, cujo 
valor era de Cr$3 .• 674,06; 

~-em setembro do mesmo ano, portanto, seis meses 
após, a defasagem já era de 12,27 salários mínimos, ou de 

, Cr$78.828,40, pois os vencimentoS dO funcionário íoram cciúi­
gí?os para Cr$323385,36, correspondentes a 50,33 salários 
mtmmos, à época ftxados em Cr$6.425,14 mensais; 

. .- ~nc~ ~eses depois, em feYereiro de 1991, a defasagem 
Já atmg~a a Cr$361.282,46 ou a 22,73 salários mínimos estabe­
lecidos,. então, em Cr$15.895,46, uma vez que Os ven~ímentos 
do funciOnário em questão estavam fixados em Cr$633"~733,33, 
correspondentes a 39,87 salários mínimos; -

-em setembro último, a defasagem em número de salá­
rios mínimos já chegava a 37,17 ou a Cr$1.560.758,22, tendo 
Sido os vencimentos do funcionário Iim-iiãdõs -a 
Cr$1.068.441,78 ou a 25,43 salários mínimos de Cr$42.000,1ÍO. 

Note-se, Senhor Presidente, Senhores Senadores, que, 
nos cálculos apresentados, não foram considerados os abonos 
que, no decorrer d_o período, foram acrescidos ao salários 
mínimo, o que, se feito, contribuiria para agravar ainda mais 
a defasagem dos_ vencimentos dos servidores públicos. 

Não pensemos, porém, que essa defasagem salarial atinge 
somente os funcionários públicos civis. Padece também seus 
~efastos efeitos a categoria do.s funcionários públicos militares, 
tgualmente. ameaçada de perder direitos que lhe são garantidos 
pela Constituição, uma vez que uma das prOpostas de Emenda 
do_ Senhor Presidente da República, a que se refere ao pará­
grafo 7~, estabelece qu-e o limite dos valores dos proventos 
e pensões, além de atingir os servidores ciVis, alcança também 
os servidores públicos militares, suprimindo benefício há mui­
to tempo concedido ã categoria, cujoS integrantes, quando 
da reforma, passam a receber o soldo correspondente ao posto 
subseqüente. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores: 
Situação não menos degradante é a que está sendo vivida 

pelos aposentados e pensionista da Previdência Social. 
Todos temos acompanhado com o mais vivo intere-sse 

o dra~át.ico desenrolar da desesperada luta dos aposentados 
pelo drrelto de terem o valor do benefício corrigido na mesma 
proporção da última correção do salário míilimo ou seja 
147,6%. ' ' 

Da mesma forma, todos temos assistido com a mais pro~ 
funda rev_o_lta a todos os atos de: vileza das a_!.ltoridades gover­
namentais que estão jogando com sentimentos de pessoas 
idosas, ora prometendo pagar-lhes mais, se assim o determinar 
a Justiça, ora apresntando os mais sórdidos sofismas para 
reafimar seus propósitos de manter comprirriidos os valores 
dos benefícios - constituindo-se, na verdade, este último 
escopo, aquele que mais motiva á fria siinha contra os aposen­
tados. 

A verdade é que, por conta da desvinculação das aposen­
tadorias e pensões do salário mínimo, a defasagem daqueles 
benefícios, quando iguais ou superiores ã Cr$42.000~00, pas­
sou a ser; a partir de agosto último, tendo-se por base o 
valor do benefício em número de salários mínimos, da seguinte 
ordem: 
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i,S~ 

i,.:?.S 

4,00 

3::- .í3 

7,00 

9~00 

6,26 

Esses dados relativos à compreensão nos valores das apo­
sentadorias, publicados no jornal Folha de S. Paulo, em 17 
de setembro de 1991, em artigo assinado por Gabriel J. de 
Carvalho, intitulado Aposentadoria sofre achatamento que 
Constituintes quJseram evitar, são explicados da seguinte for­
ma: uAs aposentadorias superiores?" 

Ao piso não subiram 147,6% (correção de Cr$17.000,00 
e 42.000,00) porque foram desvinculadas do salário mínimo. 

"Em setembro, houve apenas a incorporação do abono 
de 54 6% baseado_ na variação da cesta básica. Assim, cinco 
salári~s ~ínimoS em agosto correspondiam a Cr$85.000,00. 
ou cinco vezes Cr$17 .000,00. O benefício de setembro é de 
Cr$131.410.00, ou 3,13 vezes o salário mínimo de 
Cr$"42.000;00''~- - -

Sr. Presidente, Srs. S~nadores, _ 
Como neste País nos acostumamos a uma enxurrada de 

índices, que todos os -dias nos b-ombã.rdeiam o cérebro para 
evidenciar a escalada desenfreada da inflação, a escassez de 
alimentos provocada pela queda espantosa da última safra, 
a enésima- co-rreção anual dos p~eços dqs combustíveis, das 
tarifas públicas e da alíquota de todos os impostos, dos alimen­
tos e dos veículos, dos medicamentos e dos aluguéis, das men­
salidades escolares e dos preços da prestação de serviços dos 
profissionaiS âã. saúde, como, de resto, a ascensão contínua 
e acelerada dos preços de todas as matérias-print(!s, de todos 
os bensde capital, de bens móveis e imóvei~ e de todos os 
serviços, por tudo isso, Senhor Presidente, temo que não te­
nhamos sequer ~em f!l_ais ~_.sensibiljdade ou a capacidade de 
discriminação para perceber o significado do atual pleito dos 
aposentados da Previdência Social. 

A luta dos aposentados, Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
é para que também seja corrigido o valor do benefício que 
recebem, porquanto o Governo deixou de atribuir-lhes o per­
centual de 147,6% aplicado ao salário mínimo em setembro, 
como se a categoria não fosse constituíd~ de seres humanos 
com necessidades básiCas a serem supridas, como se eJa não 

sofresse também todo o pesado impacto das estratosféricas 
taxas de inflação existentes no Brasil e de todos os aumentos 
qu-e, a cada instante, são proces.s.ados em nossa economia 
corroída pela onipresente ganância de lucros fáceis. Sim, por~ 
que a montanha dos índices e dos problemas econômicos que 
pesa sobre as cabeças dos brasileiros os tem feito esquecer 
até mesmo o valor da vida humana. Dessa maneira, a Nação 
torna-se insensível ao drama de milhões de aposentados e 
permite a prática do roubo social. 

Temos, assim, Sr. Presidente, Senhores Senadores, que 
voltar, urgentemente, a olhar a face de nossos anciões, de 
nossos aposentados, seus semblantes cansados pelos anos de 
trabalho prestados â sociedade, seus corpos desgastados pelo 
peso dos instrumentos_das fábricas, das oficinas, dos escritórios 
e dos campos, durante todo o penoso processo que transfor­
mou est·e País nas últimas décadas. 

Temos que, novamente, voltar a olhar suas necessidades: 
de alimentos, a quem ajudou a saciar a Nação; de moradia, 
a-quem chegou aos últimos dias da vida com a aflitiva obriga~ 
ção de pagar todos os meses o aluguel da casa que lhe oferece 
o repouso na velhice; de .segurança mfnimã a quem consurÍliu 
a Saúde em longos e pesados anos de trabal~o_; e de pouquinho 
d_e paz, a quem sentiu a própria vida esv3.indõ~se juntamente 
com toda a energia que arrebataram â Naçãc:;> brasileira. 

Temos, enfim, que entrar_ nos lares desses br~sil~iros. 
para quem a aposentadoria tornou~se sacrifício supremo, e 
deles ouvir suas queixas, a exemplo daqueles que me relata, 
em lúcida carta. uma desconhecida velhinha, senhora de um 
dos tantos sofridos aposentados_brasi1eiros, contando-me to~ 
das as angústias do casal. 

~Assim escreve-me ela sobre o infortúnio que lhe vem 
impondo o Governo: "Meu marido ganhava_ em março 6,08 
salários mfnimos, Cr$103.000,00. Durante seis_ meses, o Poder 
Executivo não aumentou o salário mínimo~ e--um dos motivos 
( ... )foi para não aumentar o benefício do aposentado. De_u, 
em maio, 10,58% de abono, em agosto passou esse abono 
para 54,60%. 

Expondo-me a fórmula_qu_ejulgadeva_serulilizadapara 
recompor o poder aq-uisitivo do marido aposentado, ou me~ 
lho r, para impedir a tragédia _da corrosão ac_elerada do valor 
do benefício que lhe é devido, sem fazer referência ao pe_rcen­
tual de 147,6%, disserta: ''0 abono mais a variação do_ INPC 
(entre 76 a 80%) deveria ser o novo benefício, mas ocorre 
que o meu marido recebeu agora em outubro (competência 
setembro) Cr$159.794,56 ( ... ).Este benefício corresponde a 
3,80 salários mínimos. Então, perdeu e muito. Não, não é 
possível. O Congresso não vai fazer nada?" 

Indignada, prossegue: "O Poder Executivo alega falta 
de dinheiro. E as fraudes, os repasses para o INSS e os demais 
descalabros, o aposentado é quem vai pagar!" E mais: "o 
INSS -mudou a data de pagamento dos benefícios. Nosso con­
tratt:f de aluguel tem cláusula para o 5~ dia útil do mês seguinte, 
de acordo com o recebimento do benefício, o que acaba invia~ 
bilizando qualquer orçamento doméstico. 

Finaliza ela em seu pungente depoimento: "Eu como 
uma simples Dona-de-casa e responsável pelo orçamento, que, 
mesmo como o aumento integral, o custo de_ vida (aumento 
de preços em geral) já nos tirou todo ele."-

Sr. Presidente, Srs. Senadores: 
Deixo-lhes â reflexão essas simples palavras de uma dona­

de-casa de meu Estado. Traduzem, por certo, todo o deses~ 
pero de -';llilhões de aposentados do Brasil, governado por 
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queni não demonstra possuir sensibilidade alguma em relação 
aos problemas humanos. 

. Por fim, de.ixo-IheS algumas palavras do Salmo 70, pró­
pnas do homem que se sente envelhecer, -muito oportunas 
para o atual momento dos aposentados brasileiros. 

Meu Deus, livrai-me das mãos do iníquo. 
Das garras do inimigo e do opressor. 
Porque vós sois, 6 meu Deus, minha esperança. 
Senhor, desde a juventude, vós sois minha espe-

rança. Ó Deus, não vos afasteis de mim, 
Meu Deus, apressai-vos em me socorrer. 
Sejam confundidos e pereçam 
os que que atentam contra minha vida. 
Sejam cobertOs de vergonha e confusão 
os que procuram minha desgraça. 
E, dia após dia, também minha língua exaltará 
vossa justiça, 
Porque ficaram cobertos de vergonha e confusão 
Aqueles que buscavam minha perdição. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES; 
Albano Franco - Alfredo Campos - Aluizo Bezerra 

- Áurelo Mello -Cid Sabóia de Carvalho -Dario Pereira 
-Fernando Henrique Cardoso- Hanrique Almeida- Hu-
go Napoleão- Iram SaraiVã -:_João Calmon- Jon~ Pilih~i­
ro - Josaphat Marinho- José Eduardo- José Richa­
Marluce Pinto :..:.. Nelson Wedekin - Ronaldo Aragão -
Teotônio Vilela Filho- Wilson Martins. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Antes de 
inídai a·-apfeCiàÇão da Ordem do Diil, a Presidência sente-se 
no dever de encarecer mais uma vez aos Srs. Senadores a 
permanência em BrasíJia até a próxima segunda-feira, dia 
16, a fim de que a próxima segunda-feira, dia 16, a fim de 
que se possa apreciar toda a matéria no âmbito do Senado 
Federal e do Congresso Nacional. 

No que diz respeito ao Congresso Nacional, a Presidência, 
além da sessão convocada para às 19 horas de hoje, tenciona, 
com o apoio de todos os Srs. Senadores, realiza:r: ama~hã, 
às 10 horas, uma sessão do Congresso e,_ da mesma forma, 
na quinta-feira. -- · · -· 

O Presidente da Câmara dos Deputados já aquiesceu 
em ceder o plenário da Câmara para ã realização da sessão 
do Congresso Nacional. 

Portanto, teremos sessão do Congresso às 19 horas de 
hoje, amanhã às 10 horas, e quinta-feira, também, ãs 10 horas 
da amanhã. 

É muito provável que o SenadO realize sessões sábado 
e domingo, para apreciar matérias que, a jufzo das Lideranças 
e o assentimento do Plenário, sejam consideradas relevantes 
para a sociedade brasileira. 

Em razão disso, o apelo que transmito aos eminentes 
Senadores é no sentido de que cancelem compromissos por­
ventura assumidos nos seus respectivos Estados, e dessa forma 
se garanta o quorum indispensável no Congresso e no Senado 
Federal para a apreciação de todas essas matérias de compe­
tência tanto do Congresso como do Senado. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Sobre a me­
sa, projetos que serão lidos pelo Sr. 19 Secretário. -

São lidos os seguintes: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 403, DE 1991 

Institui o Ano Nacional do Adolescente, o Dia Na­
cional do Adolescente e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1,. Fica instituído o ano de 1992 corno o Ano Nacio­

nal do Adolescente. 
Art. 29 O Ministério da Criança, com a colaboração 

dos Ministérios da Saúde, da Educação, da Justiça, da Ação 
Social e do Trabalho e da Previdência Social e das Secretarias 
dos Desportos, da Cultura e do Meio Ambiente, determinará 
as medidas que se fizerem necessárias, coordenará as promo­
ções alusivas ao evento e emprestará cooperação às atividades 
empreendidas pela comunidade com esse objetivo. 

Parágrafo único. Para o desenvolvimento dessas a_tivi­
dades o Ministério da Criança poderá solicitar a colaboração 
de entidades públicas e privadas cuja finalidade se relacione, 
direta ou indiretamente, com o bem-estardes adole_scentes. 

Art. 3,. O MiniStério- da_ Criança prestará, ao Muni­
cípios que realizarem promoções alusivas ao Ano Nacional 
do Adolescente, o apoío e a orientação necessários à sua 
execução. 

Art. 4"' O Ministério -da Criaça, favorecerá a instalação, 
em cada Município dos Centros do Adolescente, espaço desti­
nado a congregar atividade_s e pessoas interessadas em favore­
cer a cidadania do adolescente, be_m como a jmplantação dos 
ConseUtos Muniçipais dós Direitos da Criança e do Adoles­
cente previstos na Lei n• 8.096, de 13-7-90. 

Art. 5,. Fica institUído o Dia Nacional do Adolescente 
a ser comemorado no dia 21 de setembro de cada ano. 

Art. 6'-' Esta Lei entra .em v_igor na data de_ sua publi­
cação. 

Art. 7~ Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

Cerca de um terço da população brasileira é constituída 
de adolescentes, compreendidos na faixa entre os 10 e 20 
anos de idade. Esse estrato populacional tão numeroso carece 
de atenção especial por encontrar-se na chamada "idade críti­
ca", quando se dá a transição entre a fase desçompromissada 
da infância e a idade da responsabilidade do adulto . 

. -· Trata-se, por outro lado, de uma fase não meramente 
transicional, mas -de mudã.riÇas biológicas profundas e de sérias 
definições psicológicas. Nas últimas décadas a adolescência 
v.em sendo considerada o momento crucial de desenvolvimen­
to do indivíduo, aquele que ~niarca não- só a aquisição da 
imagem corporal defiilitíva: como também a estruturação final 
da personalidade. 

Os adolescentes constituem a força potencial de trabalho 
que irá suceder, imediatamente, a população adulta hoje enga­
jada na produção em todos os postos, desde os mais simples 
até os mais complexos cargos diretivos. Eles representam não 
só a continuidade, mas as esperanças de melhores dias para 
Sua própria geração e para as gerações futuras._ Neles estão 
postas as expectativas do Brasil de vir a conquistar um_ lugar 
de destaque no concerto das nações. 

O projeto de lei que ora submeto à sábia deliberação 
dos _Senhores Parlamentares t~rn o_ sentido de despertar a 
Nação para a importância de seus jovens. Nossa esperança 
é que esta inicíatiVa se frutifique em· muitas outtas qüe irão 
asseguiar ao- adóleScerite brasileiro o merecido lugar em nossas 
atenções. 
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Junto a esta justificação, como áfieXo, o documento-intitu~ 
lado Programa Prioritário de Atenção Integral ao Adolescente 
Brasileiro em Nível Municipal: A implantação do Centro do 
Adolescente e outras Políticas de auto.ria de Salvador Celia 
e Beatriz S. Behs, que a -ilustra e completa. 

Conto merecer dos ilustres pares o necess-ário acolhimen-
to e apoio a esta iniciativa. -

Sala das Sessões, 10 de dezembro de 1991. - Senador 
PedrO Simon. 

DOCUMENTO CITADO PELO A-UTOR 

Programa prioritário de atenção integral ao adolescente brasi-
leiro em nível municipal: _ 

A IMPLANTAÇÃO DO CENTRÇ> DO ADOLESCENTE 
E OUTRAS POLITICAS 

Organizadores:_ Salvador Celia 
Coordenador-Geral do Vida Centro Hum_a­
nístico 
Béatriz S. Behs 
Supervisara da Unidade da Saúde do Vida 
Ceritro Humanístico --

PORTO ALEGRE, NOVEMBRO DE 1991 
SUMÁRIO 

1. O Adolescente: Considerações teóricas 
2. O Adolescente Brasileiro: aspectos dematográfiCOS- da 

educação, do trabalho, da saúde, do uso de clrogas, da 
mortalidade 
Anexo 

3. Justificativa: Modelo de atenção integral ao adolescente 
4. Objetivos: · · · 

4.1 Gerais _ _ 
4.2 Específii:os: Paiâgrafo único - · 

5. Modelo de Centro de Adolescente Proposto 
6. Bibliografia 

I- O adolescente: Considerações Teóricas 
A adolescência é uma etapa evolutiva peculiar ao ser 

humano. Nela culmina todo o processo maturativo-biopsicos 
social do individuo. Por isso, n&o podemos confpre-ender a 
adolescência estudando s_eparadamente os aspectos_biológicos, 
psicológicos, sociais, culturais ou po1íticos. Eles são indisso­
ciáveis e é justamente o conjli.litó de suas características que 
confere unidade ao fenómeno da adolescência. 

Até há algum tempo atrás, a adolescência era considerada 
meramente uma etapa de transição entre a infância e a idade 
adulta. Sua caracterização era feita a partir das mudanças 
biológicas (físicas), que marcavam esse móiné:Oto evolutivo 
do ser humano. Nas últimas décadas, contudo, a adolescência 
vem sendo considerada o momento crucial do desenvolvi­
mento do indivíduo, aquele que marca não só· a aquisição 
da imagem corporal definitiva como também a estruturação 
final da personalidade. É uma idade não só com caraclerfsticas 
biológicas- próprias, mas com uma psicologia e até mesmo 
uma sociblogia peculiar. 

Reserva-se o termo Puberdade (do latim pubertate =sinal 
de pêlos, barba, penugem) para as modificações biológicas 
dessa faixa etária e adolescéncia (do latim adolescere =cres­
cer) para as transformações psico·sociais que as aCompanham. 

A adolescência, período compreendido teoricamente en­
tre os 10 e os 20 anos, se caracteriza, entre outros, pelos 
seguintes itens: - -

-crescimento físico acelerado; 
- redefinição da imagem corporal; 
-maturação da função reprodutiva; 
- culminação do processo de separação/individuação 

com os pais busca da independência; 
-estabelecimento_ de uma escala de valores ou de código 

de ética próprio; 
-busca de modelos de identificação no grupo de iguais; 
- estabelecimento de um padrão de confronto com a 

geração precedente; 
-desenvolvimento psíquico e afetivo intenso; 
-grande criatividade; 
-alta capacidade de um plano de vida. 
Quais seriam as condições a serem preenchidas para assi­

nalarmos que um adolescente está ingressando na idade adul­
ta? 

lo;.) Estabelecimento de uma identidade sexual e possibi­
lidade de estabelecer relações afetivas estáveis; 

2') Capacidade de assumir compromissos profissioriais 
e manter-se ~'independência econômica''; 

3~) Aquisição de um sistema de valores pessoais (moral 
própria); 

49) Relação de reciprocidade com a geração precedente 
(sobretudo com os pais); 

Em termos etários, isto ocorria por volta dos 25 anos 
na classe média brasileira, com variaç6es para mais óu para 
menos de acordo com as condições sócio-econômicas da famí­
lia de origem do adolescente. 

A partir dessas breves considerações iniciais, referenteS 
a caracterização do momento de vida dos adolescênte, podere­
mos imaginar o porquê de investirmos nessa faixa etária, com 
Programa de Atenção Integral ao Adolescente. 

- 2 - Q Adolescente brasileiro 
-Em- relação ao adolescente brasileiro, cabe discutirmos 

aqui algumas considerações que nos pareçam pertinentes: 
Quando nos referimos ã Hcrise"" da adolescência contem­

porânea, estainos na verdade considerando os processsos de 
transformação psicológica que experimenta~ aqueles jovens 
que pertencem aos estratos sócio-econômicos mais diferen­
ciados, que têm o que comer, o que vestir, que têrD. satisfeitas 
suas necessidades mais elementares. 

Em relação a grande maioria da população adolescente 
brasileira, a realidade é um pouco diferente: 

Esses adolescentes muitas vezes vêm de famí1ias onde 
já aconteceu uma quebra do vínculo familiar; os lares já foram 
destruídos, e as necessidades básicas, muitas delas, não atendi­
das, tais como: saneamento básico, vacinas, cuidados com 
a saúde, nutrição, oportunidades de esporte, cultura, lazer, 
etc. 

Esses adolescentes limitam-se a vivenciar apenas as modi­
ficaçõe~ __ çorporais, não se permitindo ao uprivilégio" ~ao "lu­
xo" deste período -de moratória ou preparação para a idade 
adulta, o qual destina-se exclusivamente aos jovens cuja preo­
cupação com a sobrevivência imediata é secUndária. 

O adolescente brasileiro por estar mais preocupado com 
a luta pela subsistência, não freqüenta a escola; a ele não 
é permitido a "crise da adolescência": ele se lança a um mer­
cado de tra,balho precocemente e recebe salários irrisórios, 
muitos deles, cuidam dos irmãos menores, para a mãe poder 
trabalhar. . 

É muito comum -entre esses adolescentes o "ingresso'' 
na vida adulta mais precocemente em relação aos adolescentes 
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de outros níveis mais privilegiados: constituem famílias entre 
15-20 anos, passam por experiências de ter que prover o sus­
tento físico e emocional de bebês quando eles ainda não conse­
guem prover nem mesmo o seu próprio sustento físico, nem 
tampouco o seu lado emocional. 

A esses adole$centes não é permitida, por _essas condições 
sociais anteriormente citadas, a oportunidade de espaço para 
conviverem com grupos de adolescentes que sabemos é muito 
importante neste momento d(l_ vida. Não lhes é permitido 
também o exercfcio de sua cidadania (entendendo-se cidada­
nia como sendo a condição ou a qualidade da pessoa na pleni­
tude de seus direitos de cidadão), as oportunidades de esporte, 
lazer, cultura, debates. saúde, informações ... 

A seguir coloco alguns dados referentes ao perfil do ado­
lescente brasileiro: 

2-A -Aspectos Demográficos 

População I O - 19 Anos: 

1980: 27.870.000 
1990: 31.130.000 
2000: 36.140.000 

FONTE: ONU/IBGE 

Distribuição Urbano/Rural: 
15-19 Anos 

1960: 7.260.000 45_%J]rbana 
1970: IO.Z70.000 56% Urbana 
1985: 12.930.000 71% Urbana 

FONTE: ONU/PNAD 

No momento em quê o contingente de adolescentes atinge 
30% do total de nossa população, superando a proporção 
dos demais países da América, não é preciso enfati~ar sobre 
a importância dos. cuidados com a sat;íde, educação, lazer, 
cultura, cidadania desses jovens (atenção integral). 

Educar implica em transniítir valores, preparar para o 
futuro e- ajudar a viver o presente. Por isso é necessário que 
a Escola para os adolescentes seja diferente_ da Escola_ do 
adulto. É necessário mostrar a realidade vinculaQa com a­
vivência prática do contexto sócio-político-cultural:-Indispen­
sável é relacionar o· Conteúdo pedagógico com --a realidade 
do adolescente, do seu-mundo, da sua reg_ião, do seu bairro. 
É bem clara a relação entre Evasão Escolar e atos infracionais 
e delinqüência. b necessário repensar a ESCola, com um per­
manente questionamento da mesma. 

2-C - Aspectos Referentes ao Trabalho 

_Jovens (10- 19 .-.nos) Economicamente .A,tivos " 

:Hcirríensló ... í4.15-19 Mulheres!0-14 !5-19 
1970 19,2% 62% 6,4% 24,5% 
!980 20,2% 64,8% 8,6% 31,2% 
1985 48,5% 89,2% 20,1% 44,7% 
Rural 

TRABALHO E ESTUDO 

Jovens de 15 19 Anos 

Áreas Urbanas 33% 
Áreas Rurais 56% -
Se estima que em 1984 500.000 jovens viviam nas ruas 
(Meninos de Rua) 
FONTE: PNAD 

Com relação ao trabalho, dificilmente o adolescente ob­
tém um trabalho adequado e uma remuneração digna. O ado­
lescente, muitas vezes, entra cedo no mercado de trabalho 
como contribuição â renda familiar e só consegue trabalho 

----:::-=--,----:::-----,--::-:-------marginal. 
2-B- Aspectos Referentes 11 Educaçao Existem bons trabalhos e maus trabalhos. 

Jovens Matriculados em Escolas Pesquisa realizada em Canipinas mOstra que quem tiaba-

10-14 anos 
1%0:54% 
1984:80,9% 

15 -19 anos 
!960: 17% 
1984:44% 

FONTE: PNAD 1984 

Analfabetismo na Adolesctncia 

1981: 31% 
1986:33% 
ÁREA RURAL: 47% 

FONTE: Anais do III Congresso Brasileiro de Adolescência 
1989 

Evallllo Escolar 

Dos 6 aos 1 O anos: 80% 
Dos I O aos 14 anos: 81,6% 

FONTE: Anais do 111 Congresso Brasileiro de Adolescência 
1989 

lha e estuda, tem mais estabilidade_ ( e:q uilíbrio) do que os 
que não trabalham. 

- 45% dos adolescentes que não estão na escola vivem 
em carência absoluta- MENINOS DE RUA 

Z..D-~~I_Jectos Referentes à Saúde 

1. Fenômenos prévios que podem afetar a saúde do 
_adolescente~ 

-genéticos 
-problema perinatais (íritr3Ut6rinos e do parto) 
-crescimento e desenvólvimento pós-natal 
-nutrição 
~-escola 
-família · 
-cultura/meio ambiente 
- situação econômica 
2. Fatores que favorecem ou afetam a saúde do adoles-

cente: 
- cultura e seus valores 
-sociedade e sua ideQlogia 
-família 
-sistema educativo 

-- organização política 
-situação econômica 
-violência 
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-trabalho _ 
-condutas de risco e .os amigOS--
- educação sanitária -
-existência, acesso e qualidade de serviços de atenção 

integral e/ou especializada da saúde/doença do adolescente 
3. Causas de consUlta mais freqüentes: 
-problemas psicológicos 
-problemas dç pele 
-dificuldades escolares 
-problemas ginecológicos 
-gravidez 
-doenças sexualmente trasmissíveis . 
4. Educação sexual, anticoncepção, gravidez e aborto, 

doenças sexualmente tranmissíveis: _ _ __ _ 
O aumento da incidência de gesiaçóes na adolescência 

está relacionado a múltiplos fatores biopsico~sociais_entre os 
quais se salienta o fenômeno da antecipação da menarca que 
tem ocorrido desde o final do século passado. 

A prevenção da gestação na adolescência englc..Ja a Edu­
cação Sexual e a Anticoncepção, que devem ocorrer no seio 

·da famt1ia, ou na escola com a participação da família ou 
nos programas de Atenção Integral ao Adolescente. 

· Numa pesquisa feita pela Benfam verifica-se que somente 
6% das adolescentes com menos de 15 anos usam algum méto­
do de anticoncepção na 1' relação, e apenas 13% das adoles­
centes entre 15 e 17 anos usam algum método de anticoncepção 
na 1• relação. _ 

Em relação à AIDS, percebe-se que a faixa etária onde 
o número de casos é mais elevado é a partir dos 25 anos 
até a faixa de 35 a 39 anos. Isso é passfvel de ser trabalhado 
em termos de prevenção durante a adolescência. 

2-E-Aspectos Referentes ao uso de Drogas 

Uma avaliação do uso mostra que o lnfcio se dá a partir 
dos 12 anos, havendo uma preferência pelas substâncias volá­
teis, por seu baixo custo e fácil acesso. Grande parte da popu­
lação que lança mão das drogas é de baixo poder aquisitivo 
prevalescendo aí a cola, loló e outros solventes. Pelo fácil 
acesso às medicações em farmácias, o uso de tranquilizantes 
e outros medicamentos são também signific"ativOs. 

Entre os escolares, em torno de 25% já fizeram uso de 
alguma droga. Já entre os alunos de esc_qlas de Medicina 30 
a 40% haviam experimentado e 15 a -30% rhiliifinham o uso 
mesmo que eventualmente. 

2-F-Aspectos Referentes à Mortalidade 

Causas de morte mais freqüentes em adolescentes 10 a 
19 anos no Rio de Janeiro -1985 

19) Causas externas 
29) Patologia do aparelho circulatório 
39) Patologia do aparelho respiratório 
4•) Neoplasias 
5•) Afecçóes mal definidas 
69) Enfermidades do sistema nervoso 

FONTE: Lolio, C.M ET AL 
Uma característica do adolescente é a impulsividade e 

a agressividade com uma sensação de nipotência e invenci­
bilidade onde a morte não existe. 

As principais causas de mortalidade na adolescência são: 
acidentes, homicídios e suicídios sendo a mortalidade no Bra~il 
de 70 mortos por 100.000 habitantes por ano. O trânsito repre­
senta um dos principais agerifes de morte e de seqüelas físicas 

e psíquicas posteriores. Segundo dados estatísticos para cada 
morte existe 45 internações e 1.300 consultas. 

O adolescente cuja faml1ia e/ou sociedade não se proteje, 
está mais sujeito a agravos de sua _saúde física e mental. 

A violência pode ser desencadeada por ele mesmo ou 
dirigido contra ele pela sua característica vulnerabilidade. É 
importante salientar que os aspectos preventivos devem ser 
iniciados o mais precocemente possível, de preferência desde 
os primeiros anos de vida. 
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- PESSOAS OCUPADAS DE 10 1\ 17 ANOS, 
POR RAMOS DE ATIVIDADE 

1981 

Serviços 
\8.3 

1986 

Serviços 
20.7 

BRASIL 

lndÜS!rla 
\U 

llgrlcola 
40.9 

~·~~@@(1 outras 
7-f> 

Indústria 
\4.11 

Const. Civil 
3.9 
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15 • TAXA DE ATIVIDADE DAS PESSOAS OE 10 A 17 AIJOS, 
POR ORANDES REOIOES E SITUAç.I.O 00 DOMICILIO 

BRASIL • t986 

10 • " .,.,. •• r-----------------~~--~ 
•• 

1S a f1anoa 

HE IE a H kE 5i a 
CIJIANO[& ~EGlOES Glll....,..OES "EGJOEI 

~ Ulblt\0 c:J IIWt_, ~ Urb&J\0 c::J~tw, .. 

FUENTE: IBGE 

DIAGNÓSTICO NACONSULTA DE ADOLESCENTES 

categoria de Masc. Ordem de F em. 
Diagnósticos % Freqüência % 

I. Cárie 66,7 1 61,9 
2. Dermatologia 33,(1---- 2 32,6 
3.0.RL ___ 19,4 5 40,5 
4. Dist. Psicossoc. 31,9 4 22,3 
5. Parasitose Int. 32,6 3 20,7 
6. Dist. Nut. Cresc. 19,4 5 26,8 
7. Ap. Locomotor 17,4 6 21,6 
8. Sist. Nervoso 13,9 7 18,9 
9. Gastro-Intest. 10,4 11 20,7 

1 O. Ap. Reprodutor 8,3 12 21,3 
11. Oftalmologia 12,2 9 15,2 
12. Sist. Urinário 8,3 12 13,7 
13. Hematologia 10,8 10 11,3 
14. Pr. Espec. Puberd. 13,5 8 7,9 
15. Cárdio-Vascular 14 5,8 
16. Ap. Respiratório Baixo 6,9 13 3,0 
17. Outros 3,8 15 1,8 

N- 1.000 
% = Porcentagem (do total da amostra) que apresentou determinado diagnóstico 
FONTE: Chipkevitch et al. Jornal de Ped. 65(4)1989 

Ordem de 
Freqüência 

I 
3 
2 
5 
8 
4 
6 
9 
8 
7 
1b 
11 
12 
13 
14 
15 
16 

Total 
% 
64,1 
32,8 
30,7 
26,8 
26,3-
23,4 
19,6 
16,6 
15,9 
15,3 
13,8 
11,2 
11,0 
10,6 
5,5 
4,9 
2,8 
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RELAÇÃO DE 22 DIAGNÓSTICOS MAISFREQÚEN'fES 
NA CONSULTA DO ADOLESCENTE 

?iagnósticos 
1. Cârie 
2. Parasitose Intcst. 
3. Rinites 
4. Baixa Estatura --
5. Anemia& 
6. Dist. de Refraçao 
7. Cefaléia N. Vasc. 
8. Disl. Emoc. e de Cond. 
9. Dor Abdommal Recorr. 

10. Obesidade 
li. Pt. Alba 
12. Dist. Dinam. Familiar 
13. Vulvovaginitcs 
14. GinecOmast ia 
15. Enuresc 
16. Escoliose 
17. Sinusopatias 
18. Rinofaringite Aguda 
19. Obstipaçao 
20. Asma 
21. Cifosc 
22. Dor em Membros Inf. 

Quantidade . 

395 
162 
80 
69 

• 65 
64 
58 
57 
53 
52 
49 
47 
47 
36 
33 
30 
29 
28 
Zl 
f21 
28 
24 

TOTAL 1.457 
75,6% do Total 

. DISTÚRBIOS PSICOSSOMÁTICOS, 

. DORES CRÓNICAS E OUTRAS SOMATIZAÇ6ES 
. NA CONSULTA DO ADOLESCENTE 

Distllrbió.< Psicossomáticos 
Dores Cfônicas e Recorrentes 
Outras Somatí7.aÇCes 
Total 

Porc(!ntagem dos diagnósticos 
Diagnósticos por adolescente 

FON'fE: Chipkicvitch et ai. 

N. Masc. N. Fem. N. Total 
82 119 201 
62 135 197 
8 14 22 

!52 268 420 

17,8% 
0,53 

25% 
0,82. 

21,8% 
0,7 

Porcentagem das mulheres de 15 a 24 anos de idade, com 
experiência sexual pré-marital que usaram método anticon­
cepcional na primeira relação. segundo a idade na primeira 
relaçao. 

Idade na primeira Uso de métodos N 
rclaçãa pr6;narital (%) 
< 15 

-,~ 

6,0 108 
. 15 - 17 13,2 291 

18- 19 23,4 124 
20-24· 20,1 68 
TOTAL(*) 14,9 600 

(•) Inclui 8 casos cuj3: idade na primeira re[açao e ignorada. 
FONTE: Chipkevitch et ai. Jornal de Ped. 65(4) !989 FONTE: Bemfan 

Us.o de anticoncepcional n~ primeira relação SE'xuat pré-marital 
Mulheres de 15-24 onos dP idade com experiência sexual pré·marital 

rNSMJPF- Bttnil, \986 ' 

" usou 

.. 

.. 

.. 
• 

• 

IDADE NA PRIMEIRA RELAÇ~O SEXUAL PRt-MARITAL 
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ld•dt a porid>ri-. nllpoco d! tsterll!::ç!o 
Muthcrcs ener'ilizadn 

PNSMIPF- Cwil, 1986 

IDADE NA (POCA 
DA ~STERILlZAÇ~O 

O<= 

PARIDAO( NA (POCA 
DA (STERlLIZAÇliO 

o•-• 

19% 

\ 

ta I<>·N 

fll ... .. 
16% l1l ... .. 

l'lt 
llls 

DISTRIBIDÇÃO DO NÚMERO ACUMULADO 
DE CASOS DE AIDS 

SEGUNDO SEXO E IDADE BRASIL 1980-1989 

Grupo Sexo Total 
Etário 

Masculino Feminino 
(Anos) N" % N" % N" 

Menos de 1 33 0~6 41 7,0 74 
Ola04 30 0,5 31 5,3 61 
05a09 33 0,6 11 1,9 44 
15 a 19 142 2,4 26 4,4 168 
20a24 574 9,8 95 16,2 669 
25 a 29 1.095 18,8 123 21,0 1.218 
30a 34 1.315 22,5. 92 15,7 1.407 
35 a 39 1.008 17,3 51 - 8,7 1.059 
40a44 667 11,4 48 8,2 715 
45 a49 394 6,8 21 3,6 415 
SOa 54 178 3,1 15 2,6 193 
55 a 59 123 2,1 12 2,0 135 
60 a mais 100 1,7 14 2,4 114 
Ignorado 101 1,7 3 0,5 104 

TOTAL 5.835 100,0 586 100,0 6.421 

(*) 1989 (Dados preliminares até a semana 17, terminada em 29-4) 
Dados 5oujcitos à revis.\o. · 

FONfE: Boletim Epidemiológico AIDS. Ministério da Sa!lde. 

% 

1,2 
1,0 
0,7 
2,6 

10,4 
19,0 
21,9 
16,5 
11,1 
6,5 
3,0 
2,1 
1,8 

_1,6 

100,0 

23~ 
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fONTE! CARLINio E.A, ET AL 
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- Variáveis sociais e uso de drogas entre estUdantes 
da rede estadual de dez capitais brasileiras, 1987 

ASSOCIAÇÃO ESTATÍSTICA(a) ENTRE O USO DE DROGAS(b) E: 

Capitais Trabalho Defasagem 
nos estudos 

Betêm Sim -(c) 
Belo Horizonte Sim Sim 
Brasflia Sirii Sim 
Curitiba Sim Sim 
Fortaleza Sim -(c) 
Porto Alegre Sim Sim 
Recife Sim Sim 
Rio de Janeiro Sim -(c) 
Salvador Sim Sim 
sao Paulo Sim Sim 

(a) p < 0,05 pelo leste do Oui2_ 
(b) Uso de qualquer das drogas pesquisadas, pelo menos 
uma vez na vida, com exceçao de álcool e tabaco. 
(c)'Nesses casos, detectou-se uma maior porcentagem de usuá­
rios, mas sem significação estatística. 

FONTE: Carlini. F ... A ET AL. 

Mortalidade proporcional (%) por causas externas em ado­
lescentes (lO- 19 anos) residentes em algumas Unidades da 
Federaça.o para os anos 1 (_177, 1980 e 1985. -

Unidade da Mortalidade Proporcional (%) 
Federaçao 1m 1980. 1985 

Distrilo Federal 42,1 53,9 55,6 
Goiás 44,9 53,0 
Minas Gerais 39,4 41,5 42,1 
Espírito Santo; 45,8 51,6 
Rio de Janeiro 52,4 57,0 62,1 
sao Paulo 50,5 58,8 68,9 
Paraná 45,3 47,9 55,1 
Santa Catarina 44,0 51,6 61,0 
Rio Grande do Sul 50,5 52,9 56,6 

1 - Únicos dados disponfveis para 1977 são-os- da Capital 
(Goiânia) · 
2 - Dados não disponfveis para o ano de 1977 

Pais separados Pai com Z' Moradia em 
falecidos Grau/Superior rua asfaltada 

Sim -(c) -(c) 
Sim -(c) Sim 
Sim -(c) -(c) 
-(c) -(c) -(c) 
-(c) -(c) 
-(c) Sim' Sim 
Sim -(c) -(c) 

-(c) -
-(c) -(c) -(c) 
Sim -(c) -(c) 

3- Para 1977 os dados &! referem ao total de óbitos dos an­
tigos Estados da Guanabara (CAPITAL) e Rio de Janeiro 
(INTERIOR). 

FONTE: Lolio, C.M. ET AL 

3 - _Justificativa 

Justifica-se um Programa PrioritáriO de Atenção Integral 
ao Adolescente Brasileiro quando entendemos: 

-Saúde como resultado de prevenção. 
-Adolescente como·um ser integral (Cidadania) como 

resultado das ações voltadas à saúde, à cultura, ao lazer, ao 
esporte, ao bem-estar. 

Os principais fatores cte- risco (passíveis de prevenção) 
na adolescência são: -

-Abuso e violência intrafamiliar 
- -Prostituição 

-Abandono :-_Meninos de Rua 
--Dificuldades escolares 
-Evasão escolar 
-Atos delinqüenciais 
-Gravidez e aborto 
-DST/AIDS 
- Depress~o/Suicídio 
- Tabaco/Aicool/Drogas 
-Acidentes 
-Homicídios 
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3 - A - Características de um Programa de Atenção 
Integral ao Adolescente Brasileiro 

4 - Objetivos 

4.1- Objetivos Gerais 

Proporcionar condições favoráveis ao desenvolvimento 
biopsicos-social dos adolescentes, aproveitando e direcionan­
do o intenso potencial deste momento da vida para atividades 
sadias e positivas, e assim conseguir sua cidadania. 

Basicamente,--oferecer .. espaço" físico e emocional para 
acolher este momento da tão especial em suas características. 

Com isto, estaremos favorecendo o exercício da cidadania 
destes adolescentes cidadãos (pessoas em pleno gozo de seus 
direitos civis e sem direitos políticos), independentemente do 
nível s6cio-económico e cultural a que_ p_ertenÇam. 

4.2 - Objetivos Específicos 

Parágrafo único: 1 e 2 
1) Estimular, em primeiro lUgar, a formação de uma co­

. missão municipal, para estudar, debater e defender os diversos 
aspectos que dizem respeito ã adolescência, formada por re­
presentantes governamentais, das escolas, da área da saúde, 
da comunidade, dos adolescentes, enfim, de pessoas sensibi­
lizadas com a idéia do resgate da cidadania desses. jovens. 

2) Criação a nlvel municipal de Centros do Adolescente, 
espaço que propicia informações, debates, terapia, discussões 
e aconselhamento terapêutico sobre a adolescém:ia _para a 
população em geral: pais, professores, adolescentes; téCnicos 
da área, etc., com os seguintes objetivos: 

- estimülar a formação de lideranças e grupos, prática 
essa desestimulada a algum tempo 

! 

-proporcionar informações sqbre saúde _ 
-divulgar o Estatuto da Criança e do Adolescénte-
- oferecer e sensibilizar o adoles.ce.p._t.e para prática das 

alternativas saudáveis como forma de prevenção: biblioteca, 
videoteca, esportes, teatro, oficina de artes, etc. 

-propiciar grupos de orientação vocacional 
-realizar cursos profissionalizantes 
- oportunizar a colocação de empregos 
-oferecer apoio à família desses adolescentes 
-oferecer apoio às dificuldades escolares 

---propiciar grupos com os professores 
-combater a ociosidade permitindo o desenvolvimento 

das aptidões de cada adolescente 
, -_.,.-desenvolver no adolescente o gosto pela cultura, o 

espírito crítico, oportunizando acesso às atividades artísticas 
-desenvolver no adolescente o gosto pelo esporte, ativi­

dades de lazer com vistas ao caráter integrados e socializados 
dessas atividades 

-proporcionar condições para que o jovem atue na pre­
servação e conhecimento do meio ambiente 

-capacitar jovens com cursos do tipo agente comuni­
tário, prevenção de drogas, etc. 

-referendar adolescentes para os sistemas de atendi­
mento de saúde a nível secunóário e terciário quaildo neces­
sário 

5 - Modelo de Centro do Adolescente 
Obs.: O modelo a seguir proposto não necessita ser neces­

sariamente feito na sua totalidade. Basicamente o que deveria 
ser mantido é a ideologia do projeto: oportunidade de encon-
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tros e debates com adolescentes, criando-se, se po~sível, uma 
comissão municipal para estudar todos os aspect~~ que dizem 
respeito à adolescência. - -

O Centro do Adolescente é u·m serviçO-ptibiic_o e griiuítO 
do Governo do Estado ou dos municípios. Busca integrar 
as ações das Secretarias de Educação, Saúde, Trabalho e Cul­
tura, Ciênd::i e Te_cnologia e outros afins, junto com o Conse­
lho da Criança e do Adolescente. 

Seu principal objetivo é se~ um C~ntro de Atendimento 
Referência e Informações â Adolescência, proporcionando 
condições para que o adolescente entre 10 e 20 anoS tenha 
um desenvolvimento integral e integrado. 

O Centiõ- do Adolescente está também dirigido ~os pais, 
professores, técnicos e demais pessoas que lidam com adolesM 
centes ou com eles se preocupam de alguma forma. 

O atendimento é feito por uma equipe de técnicos e estaM 
giáiioStedidos pelas Secretarias (Educação, Saúde, Trabalho, 
Cu1tura, etc). 

Como modelo de equipe, esta pode ser assim composta: 
-2 psicólogos, 2 assistentes sociais,-1 orientador educaM 

cional, 1 psicopedagogo, 1 pediatra, 1 professor de educação 
fíSica~ 1 advogado, 2 professores, 1 bibliotecário e mais 6 
estagiários, 1 professor de teatro. 

-As atividades propostas são as seguintes: 
1 - Atendimento Individual 
Todo o adolescente encaminhado ou que procura o Cen­

tro espontaneamente, é atendido individualmente por um dos 
técnicos da equipe. Nesse atendimento procura-se diagnosticar 
o problema e levantar alternativas de solução no próprio CenM 
tro ou através de encaminhamentos a recursbs da comunidade. 

2- Atendimento de Grupo 
2.1 -Grupos de convivência- os adolescentes são divi­

didos em grupos por- faixa etária: de 10 a 13 anos, de 14 
a 16 anos, de 17 a 20 anos. A partir daí, participam de reuniões 
semanais, coordenadas por um técnico onde são debatidos 
assuntos de interesse próprio do grupo. 

2.2- Grupo de pais - são feitas reuniões com pais e 
familiares, para esclarecer, informar,_orientar e trocar expeM 
riências sobre adolescência. 

3- Sessóes de Vídeos 
Semanalmente ou com maior freqüência são promovidas 

sessões de vídeos relacionados com adolescênCia e posteriorM 
mente discutido o tema abordado. 

4 - Oficina de Artes 
É um espaço que procura favorecer a expressão e a criatiM 

vidade dos adolescentes através do desenho, da pintura, da 
colagem, tricô e crochê, da argila, etc. 

5 - Oficinas de Saride 
Semanalmente é íeifa -uma oficina onde se trabalham asM 

suntos de prevenção de saúde, por exemplo: DST/A!DS, gra­
videz e aborto, anticoncepção, aleitamento materno, drogas, 
vacinações, etc. 

6 - Esportes e Recreação 
Usa-se uma sala (uma das maiores) -pará ã prática da 

aeróbica, da capoeira, da ginástica, etc. 
No caso de o_ Centro não possuir quadras esportivas pró­

prias, promove~se junto às praças públicas as atividades espor­
tivas comõ vôlei, futebol, etc. 

Nos momentos de recreação usaMse o pingMpong~-os jogos 
de dama, o xadrez, o pega varetas, o gamão, etc. 

7 - Biblioteca 
,Aqui temos a assinatura d_e ieVíSfas_d_estinadas aos jove-its 

e jornais locais. Podemos contar também com doações de 
livros. 

O objetivo, além da consulta e empréstimo de livros, 
propõe-se a estimular a cultura e o hábito da leitura. 

8 - Oficina de Teatro 
'Visa oportunizar ao adolescente a expressão de seu moM 

mento de vida, encenando situações até mesmo do seu dia 
a dia. no sentido de ser melhor c_ompreendido. 

9 - Consultoria Escolar 
Auxilio a estudantes com dificuldades no aprendizado 

ou no comportamento a nível escolar. 
10 - Colocação em empregos 

_ Na medida do possível, tentar manter entidades credenM 
ciadas que recrutem adolescentes para o trabalho. 

11 - Comitê da Adolescência 
Atividade que visa oportunizar a criação -de uin fórum 

permanente de debates (com adolescentes, professores, técni­
cos, pais, comunidade e representantes governamentais), a 
respeito dos assuntos e interesses desta faixa etária. 

12 - Relacionamento Interinstitucional com Referência e 
Contra-Referência 

O centro do adolescente funcionará como um centro de 
referência para os assuntos da adolescência, ofereCendo seu 
espaço físico para encontros, palestras, debates, e referen­
dando seus adolescentes para os serviços 2 anos e 3 anos 
e viceMversa. 

Para este modelo de centro, o espaçõ físico necessário 
deve contar com: 

- 2 ·salas para atendimento individual 
-2 salas para atendimento em grupo 
-1 sala de vídeo 
-1 sala de estar "pãra os adolescente-s (,;,. o-clube) com 

mesa de pingMpong, almofadas, jogos, som 
- 1 biblioteca 
-1 espaço para recepção 
-1 sala para atividades esportivas, teatro e oficina de 

artes 
-1 sala para os técnicos 
-1 secretaria com almoxarifado 
- 1 sala do coordenador 
-1 cozinha 
-2 banheiros 
Os seguintes recursos materiais, seriam necessários para 

este modelo de centro: 
-material de escritório e~ geral 
-1 escrivaninha para cada técnico 
- 40 cadeiras 
-4 armários com chaves 
-1 arquivo 
-1 máquina de datilografia 
-1 calculadora 
- 2 quadros murais 
- 6 cestas de lixo 
-estantes _ 
-bancos 
-fogão, geladeira, pia para cozinha, armários de cozinha 
- 20 almofadas grandes para o chão 
-1 aparelho de vídeoMcassete 
- 1 aparelho de TV 
- 2 quadros verdes 
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- 5 assinaturas de revistas 
- 2-assinatutas__de jornais 
-jogos 
6- Bibliografia 
1. Manual de Adolescência- 1989 
Sociedade Brasileira de Pediatria - Comitê ~de Adoles-

cência 
2. Material GráfiCo dci La Confercricia sobre: 
Epidemologia da 1 \' salud dei ado!escente e~ Brasil 
Dr. Salum Donas OPS/OMSset/89 · 
3. Súmula dbs Principais Temas Desenvolvidos no 111° 

Congr·e-ssci Brasileiro de Adolescência 
Porto Alegre, 26 a 301agosto189 
4. Adolescência Hoje 
Osó_rio, Luiz Carlos 
Porto Alegre; Artes Médicas, 1989 
5. Vida-Centro Hm:n_an_ís_tico 
Projeto Centrõ do Adolescente 
Outubro/199f 
6. Célia, Salvador, Resgatando a Adolescência: 
Prevenção de Drogas, 1990 ~Governo do Estado do 

RGS_ .. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N' 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança __ e do A-doles­

cente, e dá outras providências. 

(À Comis~"ão iúi Educação- decisão _TerminativO.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 404, DE f991 

Altera o art. 20 da Lei 8.036, de 11 de maio de 
1990, estabelecendo novas hipóteses de movimentação, 
pelo trabalhador, de sua conta vinculada no Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1' O art. 20 da Lei 8036, de 11 de maio de 1990, 

que dispõe sobre _o Fundo de_ Garantia do Tempo de Serviço 
-FGTS, passa a Vigorar acrescido do seguinte inciso XI: 

"Art. 20. ·······························-~-~····-······ 
XI- ampliação ou reforma da casa própria, ob-

servadas as seguintes condições: 
a) o imóvel a ampliar ou a reformar seja o único 

do titular da conta vinculada; 
b) o valor do imóvel seja inferior~aõ-Vãlor máximo 

financiável pelo Sistema Financeiro da Habitação; 
c) o mutuário esteja trabalhando há, no mínimo, 

3 (três) anos SOb o regime do FGTS, na mesma empresa 
ou em empresas diferentes; 

d) a operação seja financiável nas condições vigen­
tes para o SFH." 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data _de_ sua publi­
cação. 

Art. 3~ RevOgam-se_ as dispo-sições em contrárío. 

Justificação 

Criado pela Lei n~ 5.107, de 1966, o Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço- FGTS tinha como principal objetivo 

explícito proteger o trabalhador contra a demissão itriotiv~~ci.1 
em substituição ao Fundo de Indenizações Trabalhistas, que 
garantia o pagamento de indenização em dobro aos empre­
gados demitidos sem justa causa e que gozassem de estabili­
dade na empresa. 

Do ponto de vis~a do trabalha~or, o fG:r~- re'pfesentoU; 
sem dúvida, um retrocesso, p-ois- a estabilidade foi substituída 
por Uma CompensaçãO pecuniária não equiValente à segurança 
que a situação anterior representava: Do po1_1to de vista d~ 
política social do Governo, a instituição ao FGTS teve como 
resultado prático a viabilização do Banco Nacional de Habita~ 
ção, ao qual asse:gurou recursos para grandes aplicações imobi~ 
li_á~ias, algumas das quais voltadas para o trabalhador de baixa 
renda. 

ALei no 8.036, de 1990, que alterou a legislação do FGTS, 
parece aproximar-se da idéia que antecedeu a criação do Fun­
dó-- qual seja a de assegurar a constifuição de: um patrimônio 
para o trabalhador. Nesse sentido, as hipóteses_de saque da 
conta vinculada, que antes abrigavam situações como casa­
mento, aquisição de equipamento para atividade econômica 
ou para início de atividade comercial, foram restritas aos se~ 
guintes casos principais: despedida sem justa causa, extinção 
da empresa, aposentadoria, ausência de depósitos por mais 

_de 3 anos e aquisição de moradia própria. 
O presente Projeto de Lei, em que pese a introduzir 

uma nova hipótese de movimentação da conta vinculada, man­
tém-se fiel ao espírito que norteou o legislador na elaboração 
da Lei n" 8_.036/90. De fato, a nova hipótese amplia o conceito 
expresso nos incisos V, VI e VII do art. 20 da referida lei, 
emprestando ao conceito de habitação um significado mais· 
moderno, que passa a incluir não apenas a aquisição de mora­
dia, como também a melhoria dos padrões de habitabilidade 
de moradias deficientes. 

Finalm.efl.te, n-um país como o nosso, em que o ato de 
morar tem sido uma sucessão de incertezas, resultante de 
um jogo de interesses que beneficia prioritaríamente os mais 
bem aquinhoados, um Projeto como este--deverá representar 
mais uma esperança para os que ainda acalentam o legítimo 
sonho da casa própria. 

Na certeza de que os nobres Senadores saberão reconhe­
cer a oportunidade da proposição, contamos com o seu apoio 
para sua integral aprovação. 

Sala das Sessões, 10 de dezembro de 1991. Senador Nelson 
Wedekin. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N' 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990._ 

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço e dá outras providências. 

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador ao FGTS 
poderá ser movimentada nas seguintes situações: 

I- despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de_ 
culpa recíproca e de força maiór, coinprovada com pagamento 
dos valores de que trata o art. 18; 

II -extinção total da empresa, fechamento de quaisquer 
-ae -seus -estabelecimentos, filiais ou agências-, supressãO :de 
parte de suas atividades, ou ainda falecimento do empregador 
individual sempre que qualquer dessas ocorrências implique 
rescisão de contrato de trabalho, comprovada por declaração 
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escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão 
jUdicial transitada em julgado; -_- --

III -aposentadoria concedida pela Previdência SOCial; 
IV- falecimento do trabalhador, sendo-o saldo pago 

a seus dependentes, para esse fim habilitados perante a Previ­
dência Social, segundo o critério adotado para a concessão 
de pensões por morte. Na falta de dependentes, farão jus 
ao recebimento do saldo da conta vinculada os seus sucessores 
previstos na lei civiJ, indicados em alvará judicial, expedido 
a requerimento do interessado, independente de inventário 
ou arrolamento; 

V- pagamento de parte das prestaçõe_s decorrentes de 
financiameritO- habitacional concedido no âmbito do Sistema 
Financeiro da Habitação- SFH, desde que: 

a) o mutuário conte com o mínimo de três anos -de trabaM 
lho sob o regime do FGTS, na mesma empresa ou_em empresas 
diferentes; -

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante 
o prazo de doze meses; 

c) o valor do abatimento atinja, no rriáXirno, Oite-nta por 
cento do montante da pre.stação; 

VI -liquidação ou amortização extraordinária do saldo 
devedor de financiamento imobiliário, observadas as condi­
ções estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de 
que o fin-aridamento seja concedido no âmbito _do SFH e 
haja interstício mínimo de dois anos para cada movimentação; 

VII- pagamento _total ou parcial do preço da aquisição 
de moradia pr6pría, Observadas as seguintes condições; 

a) o mutuário- deverá contar com o mínimo de- três anos 
de trabalho sob o regime do FGTS, mi mesma empresa ou 
empresas diferentes; - - - -

b) seja a Operação financiável nas condições vig"erites para 
oSFH; 

VIII- quando permanecer três anos ininterruptos a parM 
tir da vigência desta Lei, sem crédito de depósitos; 

IX- extinção normal do contrato a termo, inclusive o 
dos trabalhadores temporários regidos pela Lei n9 6.019, de 
3 de janeiro de 1979; 

X- suspensão total do trabalho avulso por período igual 
ao superior a noventa dias, comprovada por declaração do 
sindicato representativo- da categoria profissional. -

§ 1 o A regulamentação das situações previstas fiOs inciM 
sos I e li assegurará que a retirada a que faz jus o trabalhador 
corresponda aos depósitos efetuados na conta_ vinculada d_uM 
rante o periodo de vigência do último contrato de trabalho, 
acrescida de juros e atualização monetáiüt.; deduzidOs os saM 
ques. 

§ 29 O-Conselho Curador disciplinará o disposto no inci­
so V, visando a benefiCiar"- os trabalhadores de baixa ie-ilda 
e a preservar o equilíbrio financeiro- do FGTS. -

§ 39 O direito _de adquirir moradia com recursos do 
FGTS, pelo trabalhador, só poderá ser exercido para uin único 
imóvel. 

§ 49 O irri6Ve1 objeto de utilizaÇâO â() FGTS SO-mente 
poderá ser objeto de outra transação com recursos do Fundo, 
na forma que vier a ser regulamentadapelo Conselho Curador. 

§ SÇ> O pagamento da ietirada ãpós o -p-eiíõdOi)revisto 
em regulamento, implicará atualização monetária dos valores 
devidos. - -

(A Comissão de Assuntos Sociais- decisão termiM 
nativa.) 

_O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Os projetos 
que acabam de ser lidos serão ·publicados e remetidos à comis· 
são competente. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Beneviàesf~ A Presi­
dência recebeu, da Prefeitura Municipal de São Paulo, o Ofício 
n' S/66, de 1991 (n' 408191, na origem), solicitando~ nos termos 
do disposto no parágrafo único do art. 33 das Dispúsições 
Transitórias da Constituição Federal. autorização para emitir 
ciilco bilhões, quinhentas e quarenta e _sete milhões. nove­
centas e noventa e guatro mil, duzentas _e _cinqüenta e nove 
Letras Financeiras do Tesouro do Município de São Paulo 
(LFTMISP), para os fins que especifica. 

A matéria será despacha~a à Comissão de Assuntos EcoM 
nôrnícos. - - - -

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Esgotado 
o tempo destinado ao Expediente. 

PassaMse à 

ORDEM DO DIA 

Itens 1 e 2: 

Discussão. em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n' 109, de 1991 (n' 1.448191, na Casa de origem), de iniCiativa 
do Presidente da República_,_ que dispõe sobre a Instituição 
dO Programa Nacional de Financiamento da Cultura e dá 
outras providências. (Dependendo de pareceres das Comis­
sões de Assuntos Econômicos e de Educação). 

DisCuSsãO, em turnO único, do Projeto de Lei do Senado 
n"' 162, de 1991, de autoria do Senador Francisc;o Rollemberg, 
que cria incentivos ã promoÇão de natureza cultural e artística. 
(Dependendo de pareceres das Comissões de Assuntos EconóM 
rilicos e de Educação). 

Solicito do nobre Senador e Líder Fernando Henrique 
Cardoso os pareceres das CorniSsôes de Assuntos Econômicos 
e de Educação, em conjunto. 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CARDOSO (PSDB -
SP. Sem- revisão do orador.) -Sr. Presidente., Srs. Senadores, 

-eu pediria a V. Ex~s que me fosse concedido um prazo de 
prorrogaçãO de mais uma hora. porque eu não gostaria de 
relatar esse projeto sem que os Srs. Senadores tivessem o 
texto em mãos. 

Se não houver inconveniente, camo o Regimento faculta, 
eu pediria uma hora de prorrogação e relataria, sírnultanea~ 
ment~, os itens 1 e 2, que dizem respeito à me~ma matériã. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Presi­
dência consulta as Lide~anças partidárias se concordam com 
o espaço de tempo requerido pelo RelatOr e Líder Fernando 
Henrique Cardoso. 

Como vota o Líder do PMDB? 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB- PB)- "Sim". 

O sR.: PRESIDÉNTE (Mauro Benevides):.._ Como vota 
o Líder do PD S? 

O SR. OZIEL CARNEIRO (PDS- PA)- "Sim". 

O SR. PRESIDENTE (Mauio Benevides)- Como vota 
o Líder do PFL? 

O SR. MARCO MACIEL (PFL - PE) - "Sim". 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)"- Como vota 
o Líder do PDT? · 
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O SR. MAURÍCIO CORRÊA (PDT- bF)- "Sim". 
O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Como vota 

o Líder do PSB? 

O SR. JOSÉ PAULO BISOL (PSB - RS)- "Sim". 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Como vota 
o Líder do PT? · -

O SR. EDUARDO SUPLICY (PT- SP)- "Sim". 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Presi· 
dência dispensa-se de solicitar a aquiescência da Bancada do 
PSDB porque há o entendimento de que, implicítamente, 
sendo Relator o Líder, haja por parte da Bancada a concor­
dância com o prazo. 

Fica, portanto, concedido o prazo de 60 minutos ao nobre 
Líder Fernando Henrique Cardoso, para que S. Ex' ultime 
seu parecer, que esperamos seja brilhante como todas as suas 
intervenções nesta CaSa. 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CARDOSO - Obri· 
gado, Sr. Presidente, pela gentileza das referências de V. 
Ex', que é muito generoso_. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Item 3: 

Votação em turno único, do Projeto de Lei do 
Senado n' 171, de 1989-Complementar, de autoria do 
Senador Fernando Henrique Cardoso, que define, nos 
termos do inciso I do art. 161 da Constituição Federal, 
o valor adiciona'do para fins de cálculo da participação 
dos municípios na Receita do Imposto sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Presta­
ção de Serviços de_ TranSportes Interestadual e Inter-
municipal e de Comunicação, tendo _ 

PARECERES favoráveis, sob n•' 428, de 1990, 
e 260, de 1991, das Comissões 

- de Assuntos Econômicos; e 
- de Constituição, Justiça e Cidadania. 

A Assessoria da Mesa, numa aferição vísualizada~ enten­
de que no plenário estão, no momento, apenas 37 Srs~ Senado­
res. Como se trata de lei complementar que exige a manifes­
tação favorável de 41, a Mesa retira matéria de apreciação 
nesta sessão, esperando que, na próxima oportunidade, tenha­
mos um quorum que ultrapasse o mínimo exigid_Q de 41 Sena­
dores. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Item 4: 

Discussão, em turno único do Projeto de Lei da 
Câmara n• 86, de 1991 (n'4.784/90, na Casa de origem), 
de iniciativa do Presidente da República, que dispõe 
sobre a preservação, organização e proteção dos acer­
vos documentais privados dos presidentes da República 
e dá Outras providências, tendo - -

PARECER favorável, sob n•457, de 1991, da Co· 
missão 

- de Educação. 
A matéria ficou sObre a mesa durante cinco sessões ordi­

nárias para recebimento de emendas, nos termos do art. 235, 
II, alínea "d" do Regimento Interno. 

Ao projeto não foram oferecidas emendas. 
Em discussão o projeto, em turno único. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 

Os _SrS.' Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

--A provado. 
_ A maté!ia va! à sanção. 

(É o seguinte o projeto aprovado.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 86, DE 1991 

(N• 4.784/90, na Câmara dos Deputados) 
De iniciativa· do Senhor Presidente da República 

Dispõe sobre a pre_servação, organização e proteção 
dos acervos documentais- priVados dos presidentes da 
República e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

CAPITULO! 
Disposições Gerais 

Art. 1 o Os acervos documentais privados de presidentes 
da República e o acesso ã sua consulta e pesquisa passam 
a ser protegidos e organizados nos termos desta lei._ 

Parágrafo único. A participação de pessoas físiCas ou 
jurídicas de direito privado,. detentoras de acervo presidendal, 
nos benefícios e obrigações decorrentes desta lei, será volun­
tária e realizada mediante prévio acordo formal. 

Art. 29 Os documentos que constituem o acervo presiR 
dencial privado são na sua origem, de propriedade do presi­
dente da República, inclusive para fins de herança, doação, 
ou ve-nda. 

Art. 3o Os acerVos documentais PrivadOS -dos presiden­
tes da República integram o património cultural brasileiro 
e ·são- declarados de interesse público para os fins de aplicação 
do § 1~ do art. 216 da Constituiçã-o- Federal, e são sujeitos 
às seguintes restriÇões: 

I - em caso de venda, a União _terá dir~ito ~e preferência; 
e 

11- não poderão ser alienados para o exterior sem mani­
festaÇão expressa da União. 

CAPITULO 11 

Do Sistema dos Acervos Documentais Privados 
Dos Presidentes da República 

Art. 4~ Os aceryos d_ocumenta"is privados dos presiden­
tes da República ficam organizados sob a forma de sistema 
que compreende o conjunto de medidas e providências a serem 
levadas a efeito por entidades públicas e privadas, coordenadas 
entre si, para a preservaÇão, conservação e acesSo aos aCervos 
documentais privados dos presidentes da República, mediante 
expresso consentimento deles ou de seus sucessores. 

Parágrafo único. O ·sistenia atucirá de forma integrada 
aos sistemas nacionais de arquivos, bibliotecas e museus. 

Art. 5o O sistema dos acervos documentais privados dos 
presidentes da-República terá participação do Arquivo Nacio­
nal, Instituto Brasileiro do Património CuftUial- IBPC, Mu­
seu da República, Biblioteca Nacional, Secretaria de Docu­
mentação Histórica do Presidente da República é. mediante 
acordo, de outras entidades públicas e pessoas físicas ou jurídi­
cas de direito privado que detenham ou tratem de acervos 
documentãíS presidenciais. 

Art. 6" O sistema de acervos documentais privados dos 
presidentes da República, através de seus participantes, terá 
como objetivo: 
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I- preservar a memória presidencial como um todo num 
conjunto intt:grado, compreendendo os -acervos privados arw 
quivíSticos, bibliográficos e museológicos; 

li- coordenar, no que diz respeito às tarefas de preser­
vação, conservação, organização e acesso aos acervos presi­
denciciis priVados, as ações dos órgãos públicos de documen­
tação e articulá-los com entidades privadas que detenham 
ou tratem de tais acervos; -

III -manter referencial único de informação, capaz de 
fornecer ao cidadão, de maneira uniforme e sistemática, a 
possibilidade de localizar, de ter acesso e de utilizar os docu­
mentos, onde quer que estejam guardados, seja em entidades 
públicas, em instituições privadas ou com particulares, tanto 
na capital federal como na região de origem do presidente 
ou nas demais regiões do País; 

IV- propor metodologia, técnicas e tecnologias para 
identificação, referência, preservação, conSei"Vaçãb,- organi­
zação e difusão da documentação presidencial privada; e 

V- conceituar e compatibilizar as informaçóes referen­
tes à documentação dos acervos privados presidenciais aos 
documentos arquivfsticos, bibliográficos e museológicos de 
caráter público. _ _ .-

Parágrafo único; O acesso a dOcuinentos sigilosos fica 
sujeito aos dispositivOs legais que regulam a segurança do 
Estado. 

Art. 7~ O sístenia de acervos documentais_ privados dos 
presidentes da República será coordenado pela Comissão Me­
mória dos Presidentes da República, que atuará em caráter 
permanente junto ao Gabinete Pessoal do Presidente da Repú­
blica. 

§ í 11 A Comissão será composta pelos titi..il3.res do Ar­
quivo Nacional, Instituto BraSileiro do Patrimônio Cultural 
- IDPC, Museu da República, Biblioteca Nacional, Secre­
taria de Documentação Histórica do Presidenté dã RePública, 
Departamento de Documentação da Secretari3.-Gera1 da Pre­
sidência da República, como membros natos, por titulares 
de outras entidades integrantes do sistema, e por persona­
lidades de notóiiO saber a experiência em arquivologia, bibJio­
teconomia e documentação em-geFãl, designados_ por decreto 
do Presidente da República. 

§ 29 Além dos membros designados pelo Presidente da 
República, participarão das reuniões da Comissáo, com-direito 
a voz mas não a voto, os titulares de entidades ou detentores 
de acervos admitidos formalmente ao sistema. 

§ 3~ A Comissão terá por Secretário-ExecutiVO o tittilãr 
da Secretaria de Documentação Histórica do Gabinete pessoal 
do Presidente da República. 

§ 49 A COmissãO- pOderá delegar poderes a subcomis­
sões, que atuarão junto ao Secretário-Executívo._··_ : ' 

§ s~ A Organização e o funcionamentó dá "COriliSSão 
serão regulados através de seu regimento interno. 

§ 6~ A participação na Comissão Memória dos Presi­
dentes da República será considerada de natureza relevante 
e não remunerada. 

§ 7~' A Secretaria-Geral da Presidência -da República 
e o Gabinete Militar da Presidência da República prestarão 
apoio adminiStranvo-ã-COffiissão. 

§ 89 As despesas relativas a transporte e a hospedagem 
dos membros da Comissão serão efetuadas na forma do dispos­
to no art. 17 desta lei. 

Art. 89 Compete à Comissão Memória dos Presidentes 
da República: · -

I -estabelecer política de proteção aos acervospresiden-
ciais--pdvados; -

II -assessorar o Presidente da República nos assuntos 
referentes à sua documentação; · 

III -opinar sobre os projetos suscitados por mantene­
dores de acervos para fins de concessão de apoio técnico, 
humano ou financeiro; 

IV- opinar sobre a celebração de convênios-entre man­
tenedores de acervos e entidades públicas, e fiscalizar sua 
execução; 

V- apoiar, com recursos técnicos e financeiros-, a preser­
vação, conservação, organização e difusão dos acervos; 

VI- definir as normas básicas de conservação, organi­
zação e acesso necessárias à garantia da preservação dos docu­
mentos e suas informações; 

VII- assegurar a manutenção do inventário geral e regis­
tro dos acervos privados presidenciais, bem como suas condi­
ções de conservação, organização e acesso; 

VIII -estimular os proprietários de acervos privados a 
ampliar a divulgação de tais acervos e~o _a_ces_s_o a eles; 

IX- manifestar-se nos casos de alienação de acervos 
presidenciais privados, em conformidade com o art. 3~ desta 
lei; 

X -fomentar a pesquisa_e_a cOnsulta a acervo_s, e reco-
mendar proVidências para sua: gat'afifía; e -

XI- estimular a iniCiativa privada a colaborar com os 
mantenedores de acervos, para a preservação, divulgação e 
acesso público. 

Art. 99 Os órgãos participantes dO sisten'la de acervos 
documentais dos presidentes da República atuarão de forma 
articulada, cabendo, especialmente: 

I- ao Instituto Brasildrõ dO Patrimônio Cultural, apoiar 
qs projetos ou programas e~pecíficos de interesse do sistema, 
fornecendo os meios técnicos, finariceiros e- administrativos 
a instituições de documentação ou a detentores de acervos 
presidenciais priVados; 

II- ao Arquivo Nacional, a orientação técnica relativa 
ao acervo arquivfstico, a organização de centro de referência 
de acervos presidenciais que reúna e coloque à disposição 
dos interessados informações sobre documentos arquivísticos, 
bibliográficos e niriSeológicos, de n~tureza públi~ 9Q privada, 
dos presidentes da República, e a manutenção de setor de 
arquivos privados presidenciais apto a receber doações de 
documentos dessa nat_ureza; 

III --ao Museu da República e outros setores do Instituto 
Brasileiro do Património Cultural, a orientação técnica rela-
tiva ao acervo museológico; - -- · -

IV- à Biblioteca Nadonal, a orientação técnica relativa 
-ª9 -~cúvq bibJiográfic:;o; - _ · __ --. · :_-. _ 

V - à Secretaria de Documentação Histórica do Presi­
dente __ çfa República, organizar, durante cada ma_l).dato presi­
dencial, o acervo privado do Presidente, adequando-o ao esta~ 
belecimento nesta lei; e 

__ _ Y_I- à Fundação Casª çle Rui Barbosa, à Fundação Joa~ 
quim N abuco, aos serviços de documentação do Ministério 
da Marinha, do Ministério da Aeronáutica e do Ministério 
-do EXército, 3.o Arquivo Histórico do Ministétio das Relações 
Exteriores, às demais entidades públkas de documentação 
e, mediante acordo, às pessoas físic_as ou jurídicas de direito 
privado ligadas â docurrientação, tais como o Centro de Pes­

-quisa e Documentação da História Contemporânea da Funda­
ção GetUlio Vargas, o Instituto Histórico -e,- Geográfico Brasi-
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Ieiro e a AssociaÇão dos Arquivistas B-rasileiros, as ativ-idades 
complementares. 

CAPÍTULO 111 
Da Organização do Acervo Documental Privado 

Do Presidente em Exercício 

Art. 10. O acervo documental do cidadão eleito Presi~ 
dente da República será considerado presidencial a partir de 
sua diplomação, mas o acesso a ele somente s-e- fará mediante 
expressa autorização de seu titular. 

Art. 11. Com o ~objetivo de organizár 0- iiCi!rVõ -docu­
mental privado do Presidente da Repúblic~ ~~-~~ercíciÇ!, fiCa 
criada, como órgão integril~te dO Gab_inete Pessoal do Presi­
dente da República, a Secretaria de Documentação Histórica, 
ã qual compete: 

I- coordenar e gerir a formação ·cto acervó privado do 
Presidente da República, a partir do levantamento, preser­
vação, conservação e orgaflização dos doCumentos e informa-
ções complementares; _ ___ -

II- registrar _cronolOgicamente as atiVídades do,.Presi­
dente da República e ~- fatos decorrentes do exercício do 
mandato presidencial; e 

III -realizar trabalhos de pesquisa histófica ~ documen­
tal relativos ao acervo, ao presidente e à sua época. 

Art. 12._ A Secretaria de Documentaç-ão Histórica Será 
dirigida por um Secretário, que exercerf a coOrdenaÇão dos 
assuntos, ações e medidas referentes ao acervo documental 
privado do Presidente da República. __ 

Parágrafo único. - As atiVidades de apqio técnico e admj~ 
niStrativo daSecretaria de Documentação Histórica serão -de­
sempenhadas por técnicos, requisitadOs, de acordo com ale­
gislação relativa à Presidência da República, do Arquivo Na­
cional, do Instituto Brasileiro do Património ·çultural, da Bi­
blioteca Nacional e de outros órgãos federais de documen­
tação. 

Art. 13. Ao final do mandato presidencial, os docu­
mentos tratados pela Secretaria de Documentação Histórica 
do Presidente da República serão entregues e~:o_ ~i~ular~ _ 

Parágrafo único. Os documentos privados não recolhi­
dos pelo Presidente_ da República ao -final do mandato terão 
destinaçãO definida pela Comissão Memória dos Presidentes 
da República. 

CAPÍTULO IV 
Dos Mantenedores dos Acervos 

Documentais Privados de Presidentes da República 

Art. 14. As entidades, públicas ou privadas, ou as pes­
soas físicas manteil.edoras de acervos docurileiltais presiden­
ciais privados, poderão solicitar dos órgãos públicos orientação 
ou assistência para a·-sua ·organização, _m·anu:te-nçáo __ e preser­
vação, e pleitear apoio técnico e fiJ?,anceíro _d~ pod"ei público 
para projetos de fins educativos, científfco_s ou_tült~rais. -: 

Art. 15. O apo-iO referido no- artigo_ a~tenorfiC:afá con­
dicionado a que: 

I- os detentores dos acervos adiram â Política de acervos 
documentais presidenciais privados formulada pela Comissão 
dos Acervos Documentais Privados dos President~~ da Repú­
blica e cumpram sua- orientação técnica, visando -ão atendi-
mento à coletividade; _ . _ ... ____ . 

II- os projetos tenham finalidade educacional, científica 
ou cultural; 

III- os acervos sejam acessíveis à corisulta pública e 
à pesquisa, com exceçâo das restríções prevista-s em I e f.-

§ 19 _Fica assegurada a consulta ou pesquisa, para fins 
de estudo ou trabalho, de caráter técnico ou acadêmico, me­
diante solicitação fundamentada. 

-- § 29 O pesquisador ficará estritamente -sujeito âs nor­
mas de acesso e às recomendações de uso estabelecidas pelo 
proprietário ou gestor. 

§ 39 Será estritamente cuniprida a cl3.ssificaçáo de sigilo 
de documentos imposta pelo titular, quando do exercício do 
cargo. 

§ 49 _ Os_ documentos só poderão sofrer restrições adicio­
nais de acesso, por parte do mantenedor, pelo prazo de até 
tririta aõ.os da data de sua publicação ou, no caso de revelação 
constrangedora à honra ou à intimidade, pelo prazo de até 
ceiíi anos da data de nascimento da pessoa mencionada. 

CAPÍTULO V 
Disposições Finais 

Art. 16. Ocorrendo com entidade privada mantenedo­
ra de acervo presidencial privado a extinção prevista no art. 
22 do Código Civil, os documentos que o compõem serão 
transferidos para a guarda da União. 

Art. 17. As despesas decorrentes desta lei co~rerão à 
conta das dotações orçamentárias próprias da Pr~sídência da 
República e dos órgãos e entidades participantes do sistema 
de acervos documentais privados dos presidentes da Repú­
blica. 

Art. 18. O Poder Executivo regulamentará o disposto 
nesta lei no prazo de 90 (noventa) dias. 

Art. 19. "Esta lei entra em vigor na data qe _sua publi­
cação. 

Art. 20. Revogam-se as disposições em Contráf_i?. 

O SR .. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Item 5: 

Discussão, em turno úniCo; do Projeto de Resolu­
ção n' 91, de 1991 (apresentado pela Comissão .de As­
suntos Econômicos corno conclusão de seu Parecer n9 
498, de 1991), que autoriza o Governo do Estado da 
Bahia a emitir e colocar no mercado, através de ofertas 
públicas, Letras Financeiras do Tesouro do Estado da 
Bahia (LFTBA) destinadas ao giro de 88% das 
2.161.262.610 LFTBA vencíveisno.l'semestre de 1991. 

A matéria ficou Sobre a nleSa durante cinco sessõeS Ordi­
nárias para recebimento de emendas, nos termos do art. 235, 
II, alínea f, do Regirnent_o Interno. . 

Ao projeto não foram apresentadas emendas. 
Em discussão o projeto, em turno único. (Pausa.) 
Não havendo _quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs~ Senadores que o aprovam queiram permanecer 

l;elltado& .. (Pausa.) 
Aprovado. _ ·-
A matéria vai ã Comissão Diretõi"ã pã:ra a redação final. 

O SR- PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Item 6: 

Discussão, em primeiro tur]].O, dª Proposta de 
Emenda à Constituição n9 16, de 1991, de autoria do 
Senador Alfredo Campos e outros Senhores Senadores, 
que dá nova redação ao caput do art. 64 da Con-stituição 
Federal, instituindo a alternância no início de trami­
tação de projetos de origem externa. (Quinta sessão 
de discussão.) 
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Em obediência ao disposto no art. 358, § 29,do Regimento 
Interno, transcorre hoje a última sessão de discussãO dã prO­
posta de apresentação de emendas. 

Em discussão a Proposta de Emenda â ConStituição n~ 
16, em primeiro turno. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
A proposta será incluída em Oidem do Dia, oportuna­

mente. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)-Passa-se ago­
ra à apreciação do Requerimento n9 904, de 1991, de urgência, 
lido no Expediente. 

Em votação _o_ requerimento. 
Os Srs. senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria será incluída na Ordem do Dia da segunda 

sessão ordinária subseqüente, nos termos do art. 345, inciso 
II, do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Presi­
dência declara prejudicado o Requerimento n• 905, de 1991. 

Passa-se~ agora, ã votação do Requerimento n~ 900, -de 
urgência para o Substitutivo --da Câmara ao Projeto de Lei 
do Senado n• 88190. 

Em votação-o requerime-nto, 
Os Srs. Seiladores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) · 
Aprovado. . . 
Aprovado o requerimento, a matéria a que se refere figu­

rará na Ordem do Dia da segunda sessão ordinária subse­
qüente. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Srs. Senado· 
res, há poucos instantes, o nobre Senador Almir Gabriel su~ci­
tou questão de ordem à Mesa para o cumprimento do preceito 
constitucional, segundo o- qual é obrigatória a presença de 
Ministros de Estado_ no prazo previsto na Lei Fundamental 
vigorante-. S. EX" é autor de requerimento, aprovado pelo 
Plenário da Casa, estabelecendo a convocação do Sr. Antônio 
Rogéiio Mag~i_,_Ti~ular da Pasta do Trabalho e da Previdência 
Social. 

· A Presidência tem pot dever empenhar-se de todas as 
formas no cumpiimentO da norma constitucional. Ao as_cender 
â Presidência da Casa, fiz questão de destacar que envidada 
todos os _esforços pugnando decididamente para que, em ne­
nhum momento, prerrogativas, qUer do Senado, quer dos 
seus integrantes, sofressem qualquer tipo de restrição. Sendo 
assim, a Presidência vai acertar a vínda, amanhá, e não mais 
no sábado, ou no domingo·, como pretende o Ministro da 
Previdência Social, de S. EX~ a esta Casa,-nlltna sessão --que 
será combinada entre o Presidente da Casa e_ o autor do reque­
rimento, o nobre Senador Almir Gabriel, de modo a po-ssi­
bilitar a presença de todos os Srs. Senadore_s,_e, naturalmente, 
um espaço razoável para a exposição do Ministro; a inquirição 
lhe será certamente feita pelo autor do requerimento e por 
outros Srs. Se_nadQres. 

Ao primeiro momento, chegou à Mesa uma sugestão do 
Líder Marco Maciel, no sentido de que, mantida inflexivel­
mente a decisão da Mesa de trazer o Ministro a ·esta Casa 
amanhã, que se marcasse uma hora que atendesse aos i.nte­
resse_s do funcionamento da Casa, e, naturalmente, ao mte­
resse de todos os Srs, Senadores em ouvir as importantes 
respostas que oferecerá à Casa Cf Ministro Antônio Rogério 

Magri. A hora sugerida seria 17 horas, e não 14 horas e 30 
minutos, como habitualmente ocorre, a filn de que, rla sessão 
ordinária, pudéssemos iniciar a aprec:iã.ção- de numerosas pro­
posições, umas favorecidas com o ritmo da urgência, outras 
no seu trâmite ordinário, que deveriam ser apreciadas pelo 
Senado Federal. 

O Sr. Almir Gabriel- Sr. Presidente, quero me congra­
tular Com a decisão de V. Ex~ e _da Mesa, no sentido c;te 
fiazer valer o disposto na Constituição Federal, esp-eCüllmente 
tomando em conta que, na justificativa do Sr. ;Ministro, S. 
Ex~ alega que teria uma reunião amanhã. No _entanto~_ es.~~ 
reunião é dos coordenadores do Brasil, Argentina, Chile, Pa~ 
fãguai e Uruguai, para discussão não sendo prevista a-presença 
do Ministro do Trabalho e da Previdência Social. 

Agradeço V. Ex• e parabenizo-o pela decisão de V. EX' 
e da Mesa. 

· O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Independeo· 
temente das razões invocadas pelo Ministro Antônío Rogério 
Magri, a Presidência já deixou muito clara a sua tolerância, 
até o ponto em que ela não alcance a prerrogativa constitu­
cional que neste caso é muito explícita. 

Essa flexibilidade e tolerância da Presidência foram muitO 
claramente exteriorizadas quando o Titular do Trabalho e 
Previdência Social, alegando razões de saúde, não pôde com­
parecer à convocação original. Naquela ocasião, expressei ao 
Ministro, em nome da Casa, a aquiescência do Senado Fe­
deral. 

Mas, já agora, ultrapassado o limite da sua convocação, 
a Mesa inadmite qualquer tipo de procrastinação na _vinda 
do Ministro a esta Casa. Podem, portanto, o nobre autor 
do requerimento, Senador Almir Gabriel, e demais integran­
tes do Senado Federal, ficar absolutamente certos de que 
logo mais faremos chegar ao Ministro a decisão pessoal da 
Presidência, chancelada, pelo que se presume, por todos os 
Srs. Senadores. 

Dentro de 60 minutos, a_ Presidencia e a Casa estarão 
tomando conhecimento do parecer do S.enador Fernando Hen­
rique Cardoso sobre a matéria que lhe foi distribuída para 
relatar, em nome da Comissão de Assuntos Econômicos e 
da Comissão de Educação. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Maurício Corrêa. 

O Sr. Maurício Corrêa (PDT - DF) - Sr. Presidente, 
desisto da palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador Eduardo Suplicy. 

O SR. EDUARDO SUPLICY PRONUNCIA 
DISCURSO QUE, ENTREGUE Á REVISÃO DO 
ORADOR, SERÁ PUBLICADO POSTERl011.A1EN­
TE. 

Durante o discurso do Sr. Eduardo Suplicy, o Sr. 
Mauro Benevides, Presidente, deixa a cadeira da presi­
dência, que é ocupada pelo Sr. Dirceu Carneiro, Jo 
Secretario. - · -

O SR. PRESIDENTE (Diréeu Canieiro) -' O reqúeii­
mento de V. Ex• será acolhido. COnCedO a -paJavra ã.o nobre 
Senador Amir Lando. _(Pausa.) 

S~ Ex• não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Jutahy Magalhães. 

(Pausa.) 
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S. Ex• não está presente. __ 
Coricedo a palavra ao nobre Senador Antonio Mariz. 

O SR. ANTONIO MARIZ (PMDB - PB. Pronuncia o 
seguinte.discurso. Sem revisão do orador.) -Sr. Presidente, 
peço que o Senador Jutahy Magalhães, que_ estava inscrito 
antes, e que acaba de chegar ao plenáiio, tenha a bondade 
de fazer uso da palavra. · 

O Sr. Jutahy Magalhães -Tere~ prazer em _ouvir V. 
Ex•, primeiro. 

O SR. ANTONIO MARFZ- Sr. Presidente e Srs, Senado· 
res, não tive oportunidade, ontem, de estar presente na oca­
sião em que o Senado_-votou o Projeto de Lei da Câmara 
n9 111, de 1991, n" 9191, na Casa: de origem, "projeto .de 
iniciativa do Presidente da República que autoriza a Compa­
nhia Vale do Rio Doce a participar minoritariamente do capi­
tal social da sociedade anônima a ser constituída sob a denomi­
nação de Celmar S.A, ind\Ístria de celulose e papel". 

Não gostaria, Sr. 'P:i:-esiJ.ente, de me- omitir Qiante -desse 
projeto, porque, de resto, foi aprovado por unanimidade sem 
discuSsão e aceito de forma plena por esta Casa. É possível 
que iSso se deva predominantemente ao fato de que a empresa 
em causa deve instalar-se em Açailândia- terra do eminente 
Senador Alexandre Cos~a - e que, desse modo, julgasse 
o Senado prestar uma homenagem a um dos seus mais-ilustres 
integrantes. 

Mas não posso, Sr. Presidente, deixar de registrar a con­
tradição do Governo que faz da desestati~ação o ponto central 
do seu programa de ação administrativa, e, no entaõto, enca­
minha ao Congre.,;so projeto que autoriza uma estatal - a 
V ale do Rio Doce ·- a Subscrever capital de uma empresa 
privada, e de uma empresa em que a esta~al participai-á minOri­
tariamente. Três são os sócios dessa iniciatiVa, a lndústria 
de Papel Simão e Ripasa com 55%, Nisso Iwai CorporaÜon 
com 15% ea Vale do Rio Doce com 30%. 

Ora, Sr. Presidente, um dos aspectoS mãis graveS -da parti­
cipação do Estado brasileiro na atividade privada está exata­
mente na subscrição de capital de empresas. Esse é que seria 
o ponto crucial a ser analisado por qualquer governo sério. 

Na verdade, aqui não se estatiza a e~_nomia. NesSe episó­
dio se privatiza o· Estado. E é preciso distinguir as seguintes 
questões: o que ~-a-participação do Estado na ecoJ:!Q~~; 
.o que é a participação indevida do Estado na e~onol_llia; o 
que é a participação regftima; e, an~_,:al,-0-que ~igJ_lifl_ca priva­
tizar o próprio Estado? Na hipótese, recurso!fplÍblicos, recur­
sos que integram o património nacional são _encaminhados 
a uma iniCiativa tipiCamente privada. A V3le do Rio Doce, 
basicamente uma grande empresa mineradora, dedicar-se-á, 
agora, a produzir celulose no Maranhão. 

No relatório de parecer prévio sobre as ~ontas do Go­
.verno da República de 1990, o Relator, Ministro Homero 
Santos, acentua o crescimento vertiginoso dessas participações 
minoritáris do Estado, que significam a im-obilização substan­
cial de recursos públicos, especialmente de recursos do BN­
DES naturalmente, em benefício de uns e detrimento de ou~ 
tros. O BNDES exorbitou de tªl forma nessa partiCipação 
que ctJegou a impor-se a necessidade_ de criar uma_ empresa 
especial para administrar essas paftiCipàções- o Bandespar. 

Para que se tenha a dimensão dessa privatização do Esta­
do, como chamei, basta dizer que os reclusos do BNDES 
nessas participações minoritárias são estimados, no Relatório 

do_J'_ribunal _pe Co_o_tas da_ União~ em 1 trilhãO, -140 -bilhões 
-de cruzeiros, em valores de outubro de 1990. 

Imaginem y. E,;:_~s que, a es~a altura, esse 1 trilhão, _140 
bilhões se terá multiplicado por cinco - e nada se fez nesse 
sentido nenhuma ação deses_tatiz_ad_ora .....: no sentido que lhe 
empresta o Governo --ou desprivatizadora do Estado -
no sentido de que aqui me utilizo - foi promovida pelo Go­
verno para que esses recursos, que s_ão públicos e estão inves­
tidos minoritariamente em empresãs privadas, voltassem a 
inte_grar o Património Nacional. . _ 

A participação acionária, minoritária da União, direta 
e indiretamente alcança, nos termos_ do Relatório do Tribunal 
-de Contã.s, os seguintes típos de empreendimentos e respec­
tivos números: área comercial e industrial privada, 689 empre­
sas; comercial e industrial estatal, 107 empresas, num total 

-de 796 empresas, onde investe a União. 
Valeria a pena, rapidamente, citar algumas dessas empre­

sas, algumas delas grandes empresas privadas, que têm a parti­
cipação do Estado. Entre as inversões da Siderbrás está nada 
menos do _que a Siderúrgica Mendes Júnior, onde a estatal 
dispõe de 0,38% apenas do capital votante, mas investiu 
40,67% do total do capital da empresa. Cofap Minas Cia. 
Fabricadora Kepler, Weber SIA Ind. Com. lmp. e Expor­
tação. Existe a participação do Bandespar-de 10,9% do total 
do capital da empresa, com 468 milhões _de cruzeiros aí empa­
tados - -sempre é bom lembrar - em valores de outubro 
de 1990. 

Esta lista é imensa e ocupa páginaS e págii:ülS-deste rela-
tório. - ----- -

Ainda como empresas sob a participação do Bande:;par: 
a Aracruz Celulose SI A, com 977 milhões,. 427 mil crw;eiros, 
o que significa 12,47% do capital votante e 13,59% do capital 
total; Villares Indústria de Base SIA, 45% do capital total 
~ 926 milhões, 648 mil cruzeiros; SHARP SIA Equipamentos 
Eletrónicos, 55 milhões, 388 nilLcruZeiros; MACIFE- Mate­

-riais de Construção SI A, 27% do capital votante e 35% do 
_capital total; Matsuta Industrial SI A, 25% do capital votante 
e 34% do capital total. 

E, assim, Sr. Presidente, estende-se a lista demonstrando 
a forma perdulária, estróina com que o Governo compromete 
os parcos recursos desta República. 

A própria Companhia Vale do Rio Doce, que agora irá 
pioduzir celulose em Açaílândia, é aCionista minoritária na 
M_inet:'ª-ção:R,io dQ_Norte_ S.A., na Miileraçã_o_Urucum 'Ltda., 
_da EJetrova_Ie_ S.A.Jndú_stria e Comércio;_ da Companhia Ener­
gética d:! Minas Gerais; da BRASJvtAG- Companhia Brasi­
leira de Magnésio; da Companhia Dendê Amapá; da AÇO­
PALMA__...,. Companhia Indústria de Aços da Palma; Compa­
nhia Sul Celulose S.A.- portanto, se especializa em celulose 
a Vale do Rio Doce -. Companhia Distritos Iridustriais -de 
Minas Gerais, IUTEC -e outros. - _ 

E ~$;;a-é a partidpaçclo direta da COrrlparihiã- Vaie do 
Rio Doce porque, se procurarmos as suas próprias sl.f6sidiá­
rias, __ V~"!"~!llOS_ que, ainda_aí, se multipiicam os inves_timentos 
minoritários -em ou tias empresas. 

A investidora Docenave, por exemplo, investe na.Nippon 
Brasil Bulk Carrier Ltda., onde tem 50% do capital; na Mine­
ração Araguaia Ltda, na Mineração Itacaiúnas Ltda, n_a em­
presa de Mineração Tapajós, na Empresa de Reparos Navais 
-RENAVE. 

Uma outra subsidiária DOCÇGEO - irive~té em Pape­
lão, Ondulaç~o do Nordeste_ S.A~ investe em :PINA-::- Inter­
câmbio Comercial, Indústna e Pesca S.A. (StJDAM). · 
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Em suma, Sr. Presidente, quando vemos o Governo fazer essência das atividades da empresa criada por lei com determi­
da desestatização um ponto central da Sua política de confundir nados fins. Se houvesse - e insisto sempre neste ponto -
desestatização na verdade, com o desmantelamento do Esta- se houvesse um regime de planejamento em que o Estado 
do, pois que no· fundo é essa a verdadeira ação do _Governo, traçasse, inclusive para suas empresas, os objetivos certos 
tanto assim que busca o descrédito, a de moralização do Estado e houvesse a fiscalização, não apenas a fiscalização formal 
na simbologia criada na sua propaganda oficial, amplamente do Tribunal de Contas, mas a fiscalização durante a execJ.!:ção 
divulgada nos vários canais de televisão: é o símbolo paqui- do serviço, tais irregularidades não se repetiriam a ponto d_e 
dérmico do_ elefante a representar o Estado na sua inade- serem justíssimas observações como as que V. Ex~ faz depOIS 
quação· ao convívio social, na sua forma pesada, lenta de de tantos anos de amontoadas irregularidades. Era esse_ Çl 
agir. Assim, o Governo desordena, desmantela o ~stado a meu aparte. 
pretexto de desestatizar a economia e confunde, muitas vezes, o SR. ANTONIO MARIZ - Muito obrigado, Senador 
o que é ação de _governo sob a forma de empresa, ~ que Josaphat Marinho. o depoimento de V. Ex• é e-xtremamente 
caracteriza a empresa estatal propriamente dita, com a inde- eloqüente e construtivo na linha do pronunciamento que pro-
vida, a inconveniente particípãÇão do Est_ado na" ativ!dad~. curo fazer aqui. · 
econômica. ÉprecisOfazeressaSdistinçóesquesãoessenci~is. A Vale do Rio Doce, a que V. Ex' se refere explicita--

O art. 173 da Constituição limitou a presença do Estado mente, teria, inclusive, 0 controle de uma siderúrgica nos 
na atividade empresarial aos casos de segurança nacimtal ou Estados Unidos, 0 que mostra a autonomia que têm ganho 
de relevante interesse coletivo, conforme definidos em lei. as estatais e a perda sobre elas do,controle da União. 
No caso específico da partic~pação----da Companhia__ Vale do Mas os aspectos que me parecem essenciais dizem respei­
Rio Doce na Celmar seria o caso--de indagar se se integra to a essa distinçãO entre o que é .efetivamente estratégico, 
a esse princípio constitucíi:>rial, se se ajusta às condições que 0 que é efetivamente açãç de--Governo, e O que é interferênci_a 
a ConstituiÇão estabelece. Mas não distingue o Governo o indevida na atividade econômica. Parece-me que, por mats 
que é empresa estatal e o que é uma empresa simplesmente justos que sejam os objetivos do B_NDES_ ~ o seu~ ~apel n~ 
dominada pelo Estado ou com a participação do Es.tado, o promoção do desenvolvimento não se justifica que.se tm-obt­
que caracterizaria, aí sim; a presença indevi~a-da açãO pública lize__IÍl __ n_ão só bilhões mas mais que trilhões de cruzeiros, sob 
na atividade econômica. ' a forma de ações por tempo indeterminado, por tempo indefi-

Na verdade, o que vemos no programa de desestatização nido, a ponto de fazer-se impositiva a criação de uma e!fipresa, 
são ações absolutamente controvertidas, ações absolutamente única e exclusivamente, para gerir essas participãçõeS rnin?-
vulneráveis a uma crítica serena do que . .deva ser a ação de ritárias. - -
Governo. A Usiminas, que tem sido cantada em verso e prosa Por outro lado, é preciso deixar muito claro que o Estado, 
como exemplo de privatização bem sucedida, consubstancia, em determinados momentos históricos, certamente recorreu 
na verdade, um elevado prejuízo ao patrimônio público, na à empresa estatal como instrumento mais ágil para a execu~ão 
medida em que é alienada por uma décimo do seu v_alor · de suas políticas. QUa-ndo se observa a evolução administra uva 
É uma empresa rentável, que preencheu, durante -~ro longo_ da· EStado vê-se uma série de tentativaS na busca dessa eficiên­
perfodo-- e não cabe aqui discutir se preencheria ainda agora cia e dessa' agilidade. Assim se criara-m as-autarquiaS, aS funda~ 
- urç. pap·el estratégico no desenvolvimento nacionah ___ _ _ ções -e as empresas estatais. Seria --e apenas ex~mplifico 

A medida em que o Estado se desfaz de seus instrumentos _ praticamente impossível, praticamente intransponível o 
de governo, seus instrumentos de ação, em que mutila a, sua obstáculo na implementação de uma política de crédito, não 
própria estrutura, evidentemente, perde as condições para dispusesse 0 Governo_ de um instrumento como o Banco do 
a formulação de uma política de desenvolvimento, sobretudo Brasil para executar as suas políticas. 
de uina política de integraçã-o social. Não duvido que continuaríamos a importar a totalidade 

do petróleo que consumimos, não fora a decisão governa­
O Sr. Josaphat Marinho- V. Ex• me permite um aparte? mental de estabelecer a Petrobrás e o monopólio da expio-
O SR. ANTONIO MARIZ- Pois não-;SenaâórJosaphat ração do petróleo. 

Marinho, com prazer. . -~- Papel decisivO têm tido no desenvolvimento brasileiro 
·. · empresas do Estado, como, por exemplo, a Telebrás, respon-

0 Sr. Josapbat Marinho- Nobre Se"il.ador, V. E~ analí~a sável pela expansão de serviços a- todos os recantos deste 
um problema que há longos anos se desdobra irregulam;~.nt~ PaíS. 
no Brasil. Eu ocupava mandato em legislatura ba-stante dtstan- . Então é preciso que se faça ünla distinção clara- entre 
te, nesta Casa, já o Tribunal de Contas da União a_ssimilava 0 que é GoVerno sob a forma de empresa, entre o que é 
o desvio de atividades da Companhia Vale do R10 Doce. Governo sob a forma de autarquia- óu de fundações- mas 
E nenhum governo- tomou providência sobre isso. Então, as onde é níÍida a função governamental- e o que é participação 
empresas são constituídas por lei para dete~rminadas_ a~~yida- abqsiva do Estado em atividades econômicas reservadas à 
des; depois passam a criar subsidiárias, sem_ ~~ís lnte-rve_ri"9ão iniciãtíva particular. 
do legislador, e de subsidiárias passam-a pa!i~Cipar_do capital E é aqui que Se revela a contradição_do atual Presidente 
de empresas privadas, como V. Ex• vem asSinala~do_-·nq __ s~'!-- -_da República, do atual Governo. Contradição! n~ verda~e, 
lúcido pronunciamento. -- - -- aparente, porque no fundo o-que o Governo pretende n_ao 

é desestatizar a economia, mas privatizar o Estado; é despojar 
O SR. ANTONIO MARIZ- Muito obrigado. 0 Estado da sua capacidade de promover o desenvolvimento, 
O Sr. Josaphat Marinho - Então isto mostra que não de intervir constiutiVamente na economia, de planejar a erra­

há- e V. Ex~ acaba de tocar no ponto fundamental- uma dicação da miséria neste País, porque aí eStá, aísim,·o grande 
política estabelecida. As empresas estatais fazem o que con- dra-ma, o grande problema, a grande questão nacÍonal: a dispa­
vém, o que parece certo a seus diretores, não ao que é da ridade, social, as disparidades regionais. 
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São políticas q-ue reclamam u_rna preocupação constante 
de todas as instituições que formam o Governo, de todos 
os níveis e de todos os ramos do poder: a questão social, 
no plano da coletividade, e a questão region~l, no plano da 
integração nacional. O País nã.o pode permanecer na duali­
dade da minoria rica e da multidão faminta; não pode persistir 
no erro ou no crime de assegurar uma distribuição de renda 
que penaliza milhões para favorecer milhares apenas. 

O perfil da distribuição de renda do Brasil é dos mais 
perversos, dos mais cruéis e injustos dO mundo. Todas as 
estatísticas comparativas publicadas por organismos interna­
cionais sublinham o absurdo que é a composição social no 
Brasil, o que é a distribuição de renda neste Pa{s. 

Assim, Sr. Presidente, rendendo, eut_?mbé!TI, as m_inhas 
homenagens ao Senador Alfe-xandre Costa, reconheço as ra­
zões profundas e meritórias que animaram a sua atuação parla­
mentar; afinal, defende a sua terra e a implantação de uma 
indústria lá. Em não quis que este lema, pOr mais reStrito 
e limitado que parecesse, aqui passasse em silêncio, põrq-ue 
a autorização legíslativa1 atendendo â pr9vidência governa­
mental, â iniciativa do Pni:Sidente- da República, marca em 
brasa a contradição do Governo. ----

O Sr. Alexandre Costa- Permite-me V._Ex• um aparte? 

O SR. ANTONIOMARIZ-,~Quço V. Ex• com muito 
prazer, Senador Alexandre Costa. 

O Sr. Alexandre Costa-- NÕbre SenadOr A.~toniÕ Mariz, 
devo louvar o discurso que V. Ex~ faz com o maior aÇe_ItO, 
com críticas muito sérias ~~justas_ â situaçãp soci_al_do Brasil. 
Efetivamente fui o Relat~r da autorização_ executiva para a 
constituição d? Ce~ar, uma empresa de celulose e de papel 
que deve ser mstalada no Município de Açailândia, pratica­
mente na Amazônia OrientaL Não é_ só pela situação: V. 
Ex~ sabe que temos_um projeto da_mais alta i_mportârici~ para 
a Nação, que é o Projeto Carajás, justamente onde Se eiÍcontra 
essa indústria a_ ser instal_ªda. O que mais me sensibilizou, 
o que mais me chamo_U a atenção foi que essa -indústriã -ti-ará 
para aquela área cerca -de _6 mil empregos,, do~ quais mais 
de 3 mii, diretos, e uma produção da _celulose mais pura e 
perfeita que existe em fabricação no Brasil da ordem de 440 
mil toneladas anuais. A Companhia Vale do Rio Doce entra 
com 15% de capital, os outros 15% são da empresa estr~gei.ra 
que trará o capital necessário para instalar-se, e a outra parte 
pertence à maior empresa nacional de papel que- se encontra 
instalada em São Paulo. ~sses 15%_ da _Vale do Rio Doce 
é o mínimo para se- cOID.biter as estatais que se instalam no 
Brasil permanentemente, uma vez que a vocação da Compa­
nhia Vale_ do Rio Doce_é a mineração. V. Ex~ sabe muito 

,.bem disso. Tendo ela aquele grande manancial florestal, não 
havia por qUe se permitir que aquilo continuasse esperaiidO. 
Aguardando o quê? Quando? Sabemos que são grandes as 
nece~sidades claquefa re_gião, daquele pólo que é_ o Grande 
Carajás. Nobre Senador, não encontrei cqmo a_ COmpanhia 
Vale ~o_!t!C? º9ce yiesse obscur~cer ou atrapalhar o programa 
do Governo, do qual discordo e muito, como V. Ex• Nesse 
ponto, porém, a meu ver, ó Governo agiu" aceitadameilte 
não só porque é minha terra, mas pel()_ que vai gerar _d.e produ: 
ção, pelo que vai proporcion-ar de des(!nvolvimento e pelo 
número de empregos que vai oferecer àquela região. Agradeço_ 
a V. Ex~ e o parabenizo pel9 discur~o de a1!a profunclidade, 
discurso que não iria aferir o -quanto, em porcentagem, foi 
altamente estabilizado. Faço votos que V. Ex~ continue bri­
lhando, como o faz no Senado Federal. 

O SR. ANTONIO MARIZ - Muito obrigado, Senador 
Alexandre Costa. Eu é que agradeço a participação de V. 
Ex~ no meu discurso. Quero repetir que já ressalvei a legitimi­
dade da participação- de V. Ex~ no encaminhamento desta 
questão, como Relator do projeto não fosse a sede da empresa 
a sua pr6pria terra natal, tampouco subestimo a contribuição 
que esse empreendimento certamente dará à região. É uma 
grande empresa a mais na região Nordestina, nessa região 
pré-amazônica em que está situada. Portanto, é uma iniciativa, 
por todos os títulos, louvável. 

Situei-me numa crítica a que chamei "a contradíção do 
Governo" mais aparente que real, porque, na verdade, o 
Governo parace-me menos interessado _em desestatizar a eco-
nomia do que em privatizar o própriO Goveriiõ. --

Esses números comprovam isso: já são 796 empresas ep1 
que o Estado é acionista minoritário. Por isso, é de pasmar 
que o próprio Governo, que faz -da d-esestã.tizaçao a pedra 
angular da ação administrativa, tome essa iniciafivã. Esse, 
realmente, é 9 aspecto que queria as~inalar. 

___ Agradeço a V. Ex"inclu_sive pelos dados, pelos elementos 
de informação que trouxe ao debate. 

Para concluir, Sr. Presiderite,-srS. Senãdores, quero regis­
trar e enfatizar este aspecto que me parece fundamental: O 
Pa_(s ~ q_Çqpgresso_Nacional como representação popular têm 
o dever de preservar o que é essencial no Estado. Não pode­
mos _açe_itar passivamente a teoria econômica do dia, o plano 
econômico da moda, pois que outras teorias e outros planos 
fracassaram. É preciso conter a ação do Governo nos limites 
do recuperável, do renovável. Não se pode consentir na des­
truição do Estado, do patrimônio público. Não se pode con­
sentir na irreversibilidade de medidas que, se incorretas, como. 
me parecem, determinariam uma longa ação para que Seres­
taurasse a situação anterior, que determinariam prejuízos iri­
calculáveis ao País. 

Assim, o importante é desprivatizar o Estado. "i~ fazer 
com que o Estado recupere os recursos investidos, imobili­
zados na atividade privada e que os utilize nas ações propria­
mente de governo, que contribua, pois é dever seu, para que 
se instaure neste País uma democracia que não seja apenas 
política, mas, acima de tudo, -também uma democracia spcial. 

Muito obrigado. (Muito bem!) 

~ o SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro)- Volta-se aos 
itens 1 e 2: 

-1-

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Ne 109, DE 1991 
(Em regime de urgência, nos termos do 

art. 336, c, do Regimento Interno) 

(Tramitando em conjunto com o Projeto de 
Lei do Senado n' 162, de 1991) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da 
Câmara n' 109, de 1991 (n' 1.448/91, na Casa de ori­
gelll), de _iniciativa do Presidente da República, que 
dJ~põe sobre a lns~ituição do P:r:ogra~a !.'Jaci~nal de 
Financiamento da Cultura e dá outras providências. 
(Dependendo de pareceres das Comissões de Assuntos 
Econômicos e de Educação). 
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-2-
PROJETO DE LEI DO SENADO N' 162, DÉ 1991 

(Em regime de urgência, nos termos do 
art. 336, c, do Regimento Interno) 

(Tramitando em conjunto com o Projeto de 
Lei da Câmara n' 109, de 1991) 

DiscuSsão, .. em fumo único, do Projeto de Lei do 
Senado n"' 162, de 1991, de aUtoria do SenadorFran~ 
cisco Rollemberg, que cria incentivos ã promoção de 
natureza cultural c artística. (Dependendo de par~ceres 
das Comissões de Assuritos Econômicos e de Educa~ 
ção). 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - Solicito do 
nobre Senador Fernando Henrique Cardoso o parecer das 
Comissões de Assuntos Econômicos e de Educação, em con­
junto. 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CARDOSO (FJúB -
SP. Para emitir parecer. se-m-reVisãó do- o-rãdOi'.) -"Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores, Sabem V. Ex~~ que esta matéria relativa 
ã reorganização dos fundos de amparo à cultura, n-otadamente 
aquelas que dizem respeito aos incentivOs, Vem se.tidó objeto 
de uma negociação ampla no País. Houve uma- proposta de 
suspensão da Iegfslaç_~o até então vigente; em seguida, (!._Secre­
taria de Cultura da Presidência da República passou a negociar 
uma outra lei que substituísse aquela ante_!:iorm~~t_e ~t_'!_da 
por este Congresso e, nlais recentemente, a Câmara dos Depu­
tados aprovou um projeto de lei. Qu3!!40 esse_ projeto de 
lei veiO ãs minhas mãos, percebi que havia um outro projeto, 
de autoria do Senador Francisco Rollemberg, aqui, do Sena­
do, com um prop6sitD semelhante. 

Mais ainda, Sr. Presídente e Srs. Senadores: na análise 
que fízemos, defalhãdã:, -detida, desse projeto, verifiCoU-se 
que havia algumas falhas do texto aprovado na Câmara que 
não poderiam passa-r·p-oresta Casa revisora séin_ qu-e, ef~tiva­
mente, se fizesse uma profunda modifie3:ção. NãO p~lO gosto 
de fazer modificações, mas-potqlie, na Verdade, pelo menos 
em três pontos fundamentais para a consecução dos objetivos 
propostos na lei, havía fã.lhas. Menciono a V. Ex~s para que 
saibam as razões pelas quais vou terminar o meu relatório 
pedindo um substitutivo. 

No projeto que vem às nóssãs mãos nãO' éxistia a: reVitali­
zação do fundo que havia sido criado por lei anteriormente. 
Ora, sabem V. Ex~ que depois da nova Constituição todos 
os fundos que· não vierem a ser revigorados pelo Congresso 
perdem vigência. Em conseqüência, o centro do projeto novo, 
aquele fundo que capitalizaria recursos era inexistente. Só 
isso já nos obrigaria· à irfodificação. ~ 

Era preciso, como fizemos na proposta que apresentarei, 
revitalizar, revigorar a lei anterior no que diz respeito a esse 
fundo, embora aceitando a dinâmica proposta pela Secretaria 
de Cultura da Presidência da República, que modificou até 
mesmo c:rtítulo desse fundo. 

Mais ainda, o texto que nos chegou da Câmara dos Depu­
tados mencionava no que diz respeito aos iilcentivos à cultura, 
que as alíquotas que implicariam em renúncia fiscal seriam 
determinadas pelo Presidente da República de acordo com 
a conjuntura. 

Parece-me que, neste momento, isso significaria um grave 
equívoco, porque renúncia fisc~l implica em autorização Q.o 
Congresso. Ou bem- o Congresso define a alíquota, ou não 
há como dar vigência ao projeto. Não é mais matéria sujeita 

simplesmente à interpretação do Presidente c da Receita Fede­
ral, ela depende de lei. Portanto, estamos propondo ,que haja 
fixação dessa renúncia fiscal. 

Não fossem só_esses dois os prof?lemas que encontramos 
no texto, haveria urri terceiro que indicaria a necessidade de 
o Senado refazer o texto. Esse terceiro diz respeito ao fato 
de que, na definição das fontes de financiamento do Programa 
Nacional de Cultura e, especificamente, do Fundo Nacional 

. de Cultura, faz-se uma menção a recursos que vênl da Loteria 
Federal. 

Ocorre que esses recursos já têm destinação específica 
e, pura e simplemente, no texto que nos foi enviado, consta 
que 2% desses recursos devem ser destinados à cultura, mas 
não se deduz do total, ou seja, não se esclarece que isso 
diminuiria para 98% os demais recursos. Ao me aprofundar 
um pouco mais na matéria, verifiquei-que, se não tivéssemos 
cuidado, iríamos agravir mais a má situação da Previdência 
Social, por que uma parte importante desses recursos têm 
destinação constitucional para a Previdência Social. Então, 
tivemos que renegociar e reformular a dotação de recursos 
a esses novos instrumentos de ação cultural. 

Portanto, não é por nenhuma razão diferente do que 
estou aqui alegando que o Senado da República, a meu ver, 
deve fazer um substitutivo, outra lei. Há razões ·de fundo 
que nos obrigam à redefinição da lei. Mas não são apenas 
razões de ordem financeira. 

Houve,_._nª análise - já mencionarei como isso foi feito 
-, também uma consideração muito importante sobre a ne­
cessidade de se evitar a burocratização, pelo menos na parte 
referente ao chamado mecenato, ou seja, aquelas obras de 
cultura que venham a ser beneficiadas com os incentivos fiscais 
e que vão sair de recursos privados. Estamos aqui propondo 
uma mecânica, portanto, nesta matéria, diferente da mecânica 
originária. 

Na mecânica originária, havia o risco de que a burocracia 
da própria Secretaria da Cultura se encarregasse de, ao contro­
lar cada projeto, eventualmente interferir no conteúdo do 
projeto. Pela proposta que estamos apresentando ao Senado, 
a Secretaria de Cultura, através de um Conselho que dará 
as linhas gerais da política, apenas enquadrará técnico-finan­
ceiramente as propostas, mas se resguarda, de forma absoluta, 
a __ liberda_de de criação e, mais ainda, ressalta-se, em um dos 
artigos, a impossibilidade da existência de qualquer forma 
de controle cultural ou de censura. 

Modificamos também a composição do Conselho que vai 
gerir essa política toda dentro da Secretaria da Cultura, am­
j:ilia-ndO -a representação dos empresários de um para três, 
sem prejuízo de que existe uma representação muito impor­
tante dos vários setores da sociedade civil. 

Ao reformular esse Conselho estamos dando garantias 
efetivas de um entrosamento maior da sociedade, como é 
o espírito, aliás, da proposta da Secretaria da Cultura. Há, 
ainda, uma modificação essencial, a de que a Secretaria da 
Cultura tem um prazo de três meses, posto qual, aqueles 
que estão dispostos a coligir ... 

O Sr. Marco Maciel- Permite-me V. Ex~ um aparte? 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CARDOSO - Com 
muita honra, nobre Senador Marco Maciel. 

O Sr. Marco Maciel- Nobre Senador Fernando Henri­
que Cardoso, V. E r está, neste instante, relatando um projeto 
que ... 
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O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro)- A Presidência 
apenas queria lembrar que, pelo nosso Regimento, o Relator 
não poderia ser interrompido. 

O Sr. Marco Maciel - Eu só gostaria, Sr. Presidente, 
em uma brevíssima intervenção, de dizer ... 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro)- V. Ex' terá 
oportunidade, em seguida, para discutir a matéria. 

O Sr. Marco Maciel- Pois não. Então, Sr. Presidente, 
reseryO-me o direito para, posteriormente, falar sobre os refe­
ridos projetos em discussãb neste momento e que estão sendo 
objeto de parecer do noOre Senador Fernando HenriqUe Car­
doso. 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CARDOSO- Lamento 
não ter podido dar a palavra a V. Ex\ mas terei o prazer 
de ouvi-lo em seguida. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, ampliamos essa compo­
sição, acolhendo idéia do Senador Oziel Carneiro, pois nesta 
matéria, Coiilcidimos. '-

Como dizia, instituímOs uma espécie de decurso de prazo. 
Se a Secretaria da Cultura, dentro do prazo de, três meses 
ou noventa dias, não opinar sobre o projeto, os proponentes 
se vêem na condição de recolher os recursos porque a Secre­
taria foi omissa ao dizer sim ou não. Com isso, assegura-se 
uma dinâmica mais rápida. 

Acredito, Sr. Presidente, Srs. Senadores, que, no-conjun­
to, as propostas da Secretaria da Cultura são altamente bené­
ficas para o País. A proposta, na verdade, cria três braços 
de ação na Secretaria da Cultura. Um deles é o Fundo Nacional 
de Cultura, que será geiido diretamente pelo Secretário, mas, 
naturalmente a política será ouvida em função também desse 
Conselho. Supõe-se que nesse Fundo terão acolhimento aque­
les projetos que não encontram viabilidade de mercado, como 
o teatro experimental, ou alguma atividade_ folclórica que não 
encontre apoio direto de financiamento através ou de mece­
nato ou do mercado_.__ Para isso há uma destinação específica. 

Há outro braço que articula a Secretaria da Cultura, bem 
inovador, que diz respeito à formação de um fundo incenti­
vado no mercado, que servirá de mecanismo para, dentro 
das Bolsas, se permitir a realização de projetos com interesse 
artístico mas que têm viabilidade comercial. 

Por fim, aquilo que floresceu com tanto êxito, no passado, 
que foi o mecenato direto expresso pela chamada "Lei Sar­
ney", aqui está revigorado e se definem as alíquotas que irão 
permitir que haja dedução do Imposto de Renda de pessoas 
físicas -lO%- e jurtdicas- 2%._ 

Essa, em linhas gerais, a arquitetura desse projeto. 
Eu queria deixar, de público, registrado, neste Senado, 

que só pudemos chegar ao texto que aqui está graças ao disc_er­
nimento, à experiência e â generosidade do Senador José 
Sarney. Sou o relator,-mas, na verdade, este projeto foi feito 
a quatro mãos. Eu até diria que essas quatro mãos se juntaram 
para estender uma ponte até a Secretaria da Cultura. 

Na verdade, o Secretário de Cultura também participou 
e percebeu que as modificações introduzidas visam· aprimorar 
o texto. Ele foi, efel:ivariümte, aprimorado e o digo com tran­
qüilidade, porqtie é produto do esforço coletivo de Senadores 
e da nossa assessoria técnica. 

Hoje, temos a nossa disposiçâo Um textO não só claro, 
que explica o que se deseja fazer, como um texto que assegura 
aquilo que é essencial às condições de criatíViCI.ade, de defesa 

do nosso patrimônio cultural, enfim, de todo o esforço que 
tem sido feito no Brasil e, ao mesmo tempo, mecanismos 
de financiamento adequados para esses efeitos. 

Ao ler esse texto, ao discutir sobre essa matéria e ao 
debater o volume de recursos_-:- o ~enador José Sarney sabe 
disso melhor que ninguém, pois fói S. Ex~, quem mais batalhou 
aqui no passado, quando Presidente da República, para que 
essa área tivesse expansão- pasma ver quão pequenos são 
esses recursos. A quantídade de recursos necessários para 
produzir tudo isso no âmbito dos gastos da República é absolu­
tamente infinitesiinal. 

_Mesmo no que diz respeito à questão das loterias -
e nós tivemos o" cuidado de defini-las, de modo que isso não 
prejudicasse a destinação constitucional delas, que é a questão 
da seguridade social -, os recursos são muito pequenos e 
deles pouco se necessita para se _ter um estímulo efetivo- ao 
désenvolvimento da cultura. 

Sei que existem algumas reivindicações que me foram 
trazidas de _set9~es regionais. Faria um apelo. Na verdade, 
na constitUição do Fundo Nacional de Cultura, retira-se 1% 
dos fundos relativos ao desenvolvimento da área do Norte 
e do Nordeste, mas não o remete de lá para outras regiões, 
de tal maneira que aquelas demandas da região sejam áten­
didas com recursos próprios quando, simplesmente, já se pa­
gaJ11_ <:!e 3 3: ~,5%. para· q~e os bancos possam geri-los. O 
que Cu-sta-destimar 1% desses mesmos recurso-s para o floresci­
mento, o desenvolvimento das artes e das culturas nessas re­
giões? 

Curvar-me-ei, evidentemente, às decisões, aos entendi­
mentos que vierem a se processar, neste plenário, mas faço 
um apelo aos representantes, especialmente os da Amazónia, 
no' sentido de esclarecer que não se trata de tirar recursos 
da Amazônia para outras regiões; trata-sé de, na Amazónia, 
utilizar-se uma parte pequena desses recursos para o financia­
mento das artes. 

Recordo-me que votamos, favoravelmente, aqui, a ques­
tão da Zona Franca de Manaus, em que falávamos de renúncia 
fiscal da ordem de 2 bilhões de dólares. Aqui, pelos cálculos 
que nos foram trazidos, 1% desses_ recursos vai chegar, no 
máximo, a 900 mil dólares. É uma soma bastante modesta 
para o fomento das artes e da cultw:a em_geral naquela re.gião. 
Sei que há razões, há implicações de várias naturezas e que 
as pessoas têm seus motivos para manter a intangibilidade 
desses fundos. Mas, pelo amor de Deus, não estamos, aqui, 
discutindo uma questão regional; discute-se todo o Brasil, 
até que este País esteja disposto, efetivamente, a favorecer 
as artes e a cultura. Ou, por outro lado 1 v~mos continuar 
pensando que só é desenvolvimento aquilo que diz respeito 
ao investimento diretá em setOi"es produtivos diretos? -

São produtivos os setores culturais. Eles dão emprego, 
eles têm capacidade de propagação, eles são parte da dimensão 
do desenvolvimento de um País. 

Acredito que seja absolutamente necessária uma nova 
compreensão desse problema cultural no Brasil e que não 
se traduza a diferença existente em tepnos de questões_ entre 
fundos regionais. Não se trata disso. 

Eu seria a última pessoa a discutir a necessidade de que 
mantivéssemos recU.-rsos para as regiões menos desenvolvidas, 
mas também seria o último a concordar que elas não precisam 
de cultura. Qualquer setor da sociedade brasileira, assim Como 
qualquer setor da humanidade necessita de apoio à cultura. 
Não estou, portanto, forçando a natureza dos fundos. Renovo 
esse apelo, sem ter qualquer outra razão para fazê-lo. 
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Sr. Presidente, Srs. Senadores, se o Senado aprovar este 
texto, tenho a impressão de que teremos contribuído grande­
mente para a normalização de uma atividade muito importa·nte 
e que se tem ressentido da ausência de leis específicas que 
permitam uma ação incentivadora das artes e da cultura. 

Estou ã dispOsição dos Srs. Senadores pãra -qual(iuer es­
clarecimento sobre o texto que fói distribuído a V. Ex~~ Eu 
não quis dar o meu parecer sem que antes todos dele tivessem 
conhecimento porque essas matérias são realmente, delicadas, 
que necessitam de uma análise dos Srs. Senadores. Mas asse­
guro a V. Ex~ que o esfor_ço feito -repito, não por mim, 
mas pelos muitos _que se envolveram nessa ~até~ia e renovo 
meus agradecimentos ao Senador José Sarn~Y.-:- foi ~um __ es(qr~ 
ço meritório e que, a meu ver, merece a aprov-ãÇãOdo S~itado. 
Meu parecer, Sr. Presidente~ é para que se _aprove o substitu­
tivo. Nâo quero deixar de referir-me ao fato de que as idéias 
pioneiras do Senador Francisco Rollemberg estão iri.t~()duzidas 
nesse texto. S. Ex~s tinha propost~ alguma~_ ~~diçlas ~e incen­
tivo, especialmente n3. questão relativa à dedução do Imposto 
de Renda sobre pessoas físicas_ ou jurídicas para atividades 
ligadas à cultu_ra,_ que já se_ encontram aqui _coç.te_mpladas. 
O substitutivo aqui apresentado é produto do esforço da Secre­
taria de Cultura, dos Senadores FranciscO Rollemberg_ e_ José. 
Sarney e também de mu!t9S oiifi·_QS gr~pos de trabalh-<? existen­
tes pelos Pafs afora. Fui aqui um mero intérprete da- vontade 
geral. . 

É o parecer, Sr. Presidente. 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI DA CÁMARA 
N• 109 DE 1991 

Dispõe sObre a instituição do Programa Nacional 
de Apoio à Cultura - PRONAC e dá o·utras- provi-
dências. · 

O Congresso Nacional decre"ta: 

CAPÍTULO! 

Das Disposições Preliminares 

Art. 1<? Fica fnstituído o Programa Nacional de Apoio 
à Cultura - PRONAC, com a finalidade _de garantir a todos 
o pleno exercício dos direitos culturais, valorizar, proteger 
e difundir as manifestações -culturais e os· bens mãteriaiS ou 
imateriais do patrimônio artístico, cultural e hiStórico ~rasi­
leiro, nos termos dos artigos 215 e 216 dã ConstituiÇão Federal. 

Parágrafo único". Através do Pronac, a Secretaria da 
Cultura da Presidência_ da República estimulará_ a produção 
das váiiaS regiões dõ país~ -fomentará a cooperaçãõ e o inter­
câmbio entre as unidades da Federação para a realização de 
atividades culturais conjuntas, valorizará a contribuição cultu­
ral dos grupos formadores da sociedade brasileira, ressaltará 
os modos de criar, fazei e viver que nos são próprios, aos 
quais dará priOridade em seus programas culturais e difundirá 
o respeito aos valores culturais de o:ut~o_s pqvos e nações. 

Art. 2<? O Pronac será fin-ancíado com recursos prOve­
nientes do Fundo Nacional da Cultura-FNC, de Fundos de 
Investimento Cultural e Artístico-FICART e de_ Incentivos 
Fiscais. 

Parágrafo único. O Pronac somente fírlãiiCíãiá projetos 
culturais que garantam o aces-so público aos bens e serviços 
deles de-correntes. 

Art. 3~> São órgãos executores do Pronac: 
I- a Secretaria da Cultura da Presidência da República-

SECIPR; ~·· . .. 

li --a Comissão Executiva do Pronac. 
Parágrafo único. Ouvida da Comissão ExecUtiva do 

Pronac, a execução poderá ser delegada pela SEC/PR a órgãos 
análogos estaduais, do Distrito Federal e dos municípios, no 
que se refere ao disposto nos Capítulos TI e IV da pressente 
lei. 

Art. 4o Para cumprimento das finalidades express~s no 
art. r.~ desta lei, os projetos culturais em cujo favor serão 
captados e canalizados os recursos do Pronac atenderão, pelo 
menos, um dos seguintes objetivos: , , 

r- incentivo à formação aitística e cultural mediante: 
a) concessão de bolsas de estudo, pesquisa e trabalho, 

no Brasil ou no exterior, a autores artistas e técnicos brasileiros 
ou- estrangeiros residentes no Brasil; -

b) concessão de prêmios a criadores, autores. artistas, 
técnicos e suas obras, filmes, espetáculos musicais e de artes 
cênicas em concursos e festivais realizados no Brasil; 

c) instalação e manutenção de cursos de caráter cultural 
ou artístico, destinados a formação, especialização e aperfei­
çoamento -de pessoal da área da cultura, em estabelecimentos_ 
de ensino sem fins lucrativos; 

II- fomento à produção cultural e artística mediante: 
a) produção de discos. vídeos, filmes e outras formas 

de reprodução fono-videográficas de caráter cultural; 
b) edição de obras relativas ãs ciências humanas, ãs letras 

e às artes; 
~--c} reálização de exposições, festivais de arte, espetáculos 

de artes cênicas, de música e de folclore; 
d) cobertura de despesas com transporte e seguro de ob~ 

jetos de valor cultural destinados a exposições públicas no 
País e no exterior; 

e) reforma, construção, restauração e e.quipamento de 
salas e outros ambientes destinados a atividades artísticas e 
culturais em geral, desde que de propriedade de entidades 
sem fins lucrativos; 

O realização de exposições, festivais de artes e espetá~ 
cuias de artes cénicas ou congêneres; 

III-preservação e difusão do patrimônio artístico, cul­
tural e histórico mediante: 

a) construção, formação, organização, manutenção, am­
pliação e equipamento de museus, bibliotecas, arquivos e ou­
tras organizações culturais, bem como de suas coleções e acer­
vos· 

'b)conserv_ação e restauração de prédios, monumentos, 
logradouros, sítios e demais espaços, inclusive naturais, tom­
bados pelos Poderes Públicos; 

c) restauração de obras e arte e bens móveis e imóveis 
de reconhecido valor cultural; 

d) criação, manutenção e restauração de jardins botâni­
cos, parques zoológicos e sítios es~ológicos, sem firis-lucra-
tivos; -

e) proteção do folclore, do artesanato e das tradições 
populares nacionais;-

0 construção de monumentos, em consonância com os 
Poderes Públicos. que visem a preservar a memória histórica, 
artíSticá e cu~tural do País, com prévia autorização da SECI_PR, 
ouvida a Comissão Executiva do Pronac; 

-!v- estímulo ao conhecimento dos bens e valores cultu­
rais, mediante: 

. ,- a) distribuição gratuita e pública de ingressOs para espetá­
cuJos culturais e artísticos; 

b) levantamentos, estudos e pesquisas na área da cultura 
e da arte e de seus vários segmentos; 
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c) fornecimento de recursos para o Fundo Nacional de 
Cultura e para Fuhdações Culturais com fins específicos ou 
para museus, bibliotecas, arquivos ou outras entidades_ de 
caráter cultural; 

V- apoio a outras atividades culttitã.i:ff~: ai"tfsTicas, me-
diante: . ; __ - -c_ 

q.), realização de missões culturai~ no País e no exterior, 
inclusive através do fornecimento de passagens; 

b) contratação de serviços para elaboração de projetos 
culturais; 

c) ações não previstas nos iten·s ari!eriores e consid~?radãS 
relevantes pela SEC/PR, ouvida a CbmiSSâ:_Q Executiv_a do 
Premie. - · 

Art. s~ SãO conSiderados projetos culturais _e artísticos, 
para fins de aplicação de recursos dos Ficart, além· de Outros 
que assim venham a ser declarados pela Corilissão Executiva 
do Pronac; 

I - a pi"odução com·ercial de instrumentos musicais, bem 
como de discos, fitas, vídeos, filmes e outras fornias de repro­
dução fono-videográfíca-s; 

I!- a produção comercial de espetáculos teatrais, de 
dança, música, canto, circo e demais atividades congêneres; 

III -a edição comercial de obras relativas às ciências, 
às letras e artes, bem como de obras de referência e outras 
de cunho cultural; 

IV- construção, restauração, reparação ou equipamen­
to de salas e outros ambientes destinados a_atividades c:om 
objetivos culturais, de propriedade de entidades com fins lu-
crativos; - · - · 

V- outras atividades comerciais ou_ industriais de inte­
resse cultural, assim consideradas pela SEC/PR, ouvida a Co­
missão Executiva do Pronac. 

Art. 6" Nenhuma aplicação dos recursos previstos nesta 
lei poderá ser feita ãtra\,-és de qualquer tipo de intermediação. 

Parágrafo único. A contratação de servjços necessários 
à elaboração de projetos para obtenção de doação, patrocínio 
ou investimen-to não configura a intermediação referida neste 
artigo. 

CAPÍTULO I! 

Do Fundo Nacional da Cultura - FNC 

Art. 7' Fica ratificado o Fundo de Promoção Cultural 
criado pela Lei n' 7.505, de 2 de julho de 1986, que passará 
a denominar-se Fundo Nacional da Cultura - FNC, com 
o objetivo de captar e destinar recursos para projetos culturais 
compatíveis com as finalidades_ d_o PRONAC. -

Art. 89 Constituem recursos do FNC: 

I- os oriundos do Tesouro Nacional; 
I! - doações e legados; 
III- subvenções e amci1ios de entidades nacionais~ nter­

nacionais ou eSü3.ngeitas; 
IV- saldos não utilizados na execução dos projetos a 

que se referem o Capítulo IV e o presente Capítulo desta 
lei; 

V- devolução de recursos de projetos previstos no Capí­
tulo IV e neste Capítulo; 

VI -1% (um por cento) da arrecadação dos Fundos 
de Investimentos Regionais a que se refere a Lei n~ 8.167, 
de 16 de janeiro de 1991, obedecida na aplicação a respectiva 
origem geográfica regional; 

VII -1% (um por cento) da arrecadação bruta das lote­
rias federais, deduzindo-se _este valor do montante deStfnado 
aos prêmios; 

VIII- reembolso das operações realizadas_com recursos 
do Fundo, observados critérios que lhes preserve o valOr real; 

IX- o produto da Contribuição para o Desenvolvimento 
da lnd~stria Cinematográfica Nacional. cria~a pelO indsb II 
do art. 9' da Lei n' 6.281, de 9 de dezembro de 1975, inclusive 
os saldos existentes da data da publicação desta lei; 

X- saldos de exercícios anteriores; e 
XI -recursos d_e outras fontes. 
Parágrafo- úníco. _ Seni- pre)ufzo da aplicação" de outros 

recursos do FNC, a SEC/PR destinará a receita de que trata 
o _inciso IX deste a-rtigo exclusivamente a projetoS industriais 
de produç_ão audiovisual. 

Art. 9? O Fundo NaciOnal da Cultura será admíriistrado 
pela Secretaria da Cultura da Presidência da República e geri­
do pelo titular desta, de acordo com programas anuais de 
aplicação aprovados pela Comissão Executiva do Pronac. 

Parágrafo_ úniCo. Os recursos do_ FNC não poderão ser 
utilizados em atividades -meio da SEC/PR ou de qualquer 
outra ~ntidade_~riada 9u mantida pelo Poder Público._ 

Art. 10. O FNC atenderá no máximo a 80% (oitenta 
por cento) do custo total de cada projeto, cabendo aos propo­
nentes, seja pessoa de direito público ou privado, concorrer 
com os recursos restantes. 

Art. 11. Os contribuintes do Imposto sobre a Renda 
e Proventos de qualquer natureza poderão efetuar doações 
ao Fundo Nacional da Cultura, declarando, no ato de doação, 
a qual projeto a mesma se destina. 

Parágrafo único. A contrapartida exigida no art.lO des-' 
ta lei poderá ser realizada com a utilização dos recursos pre-
vistos neste artigo. -

CAPÍTULO IIl 
Dos Fundos de Investimentos Cultural e 
Artístico - Ficart 

Art. 12. Fica autorízada a constituição de Fundo de 
Investimento Cultural e Artístico-_:_ Fiq~.rt, sem person8.Hdade 
jurídica, destinados_ à aplicação em empreendimentos que te­
nham por finalidade qualquer das atividades relacionadas no 
art. 5' desta, lei. . . . . · . . 

§ }9 A ínstituição ãdministradora de Ficart compete: 
I -representá-lo ativa e passiVãmente, judicial e extraju­

dicialmente; 
II- responder pela e_vicção de direito, na eventualidade 

da liquidação deste. 
§ 2º As quotas dCiS-Ficart, emitidas sempre sob forma 

escriturai ou nominativa, constituem valores mobiJiárlq-s_sujei­
tos ao regime da Lei n' 6.385, de 7 de. dezembro de 1~67. 

§ 39 Os rendimentos e ganhos de capital auferidos. pelos 
Ficart ficam isentos do Imposto sobre OperaÇões· de Crédito, 
Câmbio e Seguro, asSiin coirio do Imposto sobre a -Rerida 
e Proventos de qualquer natureza. 

§ 49 Os rendimentos e ganhos de _ _c~pital distribuídos 
pelos Ficarl sujeitam-se à-incidêitcia, na fonte, do-ImpostO 
sobre a Renda e Proventos de qualquer natureza à alíquota 
de 25% (vinte_ e cinco por cento), excluídos os rendimentos 
distribuidos a beneficiáriO pessoa jurídica tributada com base 
no lucro reaL 

§ Sº Os ganhos de capital aufeiídos por pessoas físicas_ 
ou jurídicas não tributadas com base no lucro real, inclusi~e 
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isentas, decorrentes da alienação ou resgãte de quotas dos 
Ficart, sujeitam-sé· à incidência do Imposto sobre a Renda 
e Proventos de Qualquer Natureza, â mesma alíquota pre·vista 
para a tributação de rendimentos obtidos na alienação ou 
resgate de quotas de Fundo Mútuos de Ações. 

§ 6' Na apuração do ganho de capital dos Ficart em 
relação a cada resgate ou cessão é permitida a compensação 
de prejuízos havidos em uma operação com ·rucro obtidos 
em outra, desde que ambas sejam de renda variável. 

§ 7' A compensação permitida pelo parágrafo anterior 
dar-se-á dentro do mesmo exercício fiscal em que for apurado_ 
o ganho de capital e nos dois exercícios imediatamente subse-
quentes. _ _ 

§ 8'? A Comissão de Valores Mobiliários, ou vida a Se­
cretaria da Cultura dii-Pi-eSldêl:tcia da República, disciplinará 
a constituição dos Ficart e fixará as normas 'que- os-regérão. 

CAPITULO IV 
Dos Incentivos Fiscais 

Art. 13. Os contribuintes do Imposto sobre a Renda 
e Proventos de Qualquer Natureza que destinarem recursos 
a projetoS culturais ou ao Fundo Nacional da Cultura, sob 
as formas de doação ou patrocínio, poderão deduzir do impos­
to devido: 

I- se pessoa física, 80% (oitenta por cento) das doações 
e 60% (sessenta por cento) dos patrocínios; 

II- se pessoa jurídica tributada com base no lucro real, 
40% (quarenta por cento) das doações e 3Q% (trinta por 
cento) dos patrocínios. · 

§ 1~' As pessoas jurídicas tributadas com base no lucro 
real poderão deduzir as doações e patrocínios_com despesa 
operacional. . -

§ 2' A dedução efetuada pela pessoa física não poderá 
exceder à 4% (quatro por cento) e a da pessoa ilegível 2% 
(dois por cento) do imposto devido no período base de utiliza-_ 
ção do incentivo, não estando o_ seu valor sujeito a outros 
limites estabelecidos. 

§ 3~' Os beneficios ·cre que trata este artigo não excluem 
ou reduzem outros benefícios, abatimentos e deduções em 
vigor, em especial as doações a entid_ades de utilidade pública 
efetuadas por pess-oas físícas ou jurídicas. _ · · 

§ 4~> O valor das doações ou patrocínios, passíveis- de 
dedução do imposto devido, que exceder previsto-no parágrafo 
2~' e 39 deste artigo, poderá ser deduzido nos três exercícios 
seguintes. __ 

§ 59 O Poder Executivo estabelecerá regras que, na data 
da declaração de rendimentos, atualizem o valor d(_ls contJi­
buições em favor de projetos culturais e do Fundo Nacional 
da Cultura. . 

§ 69 Os recursos a que se refere este artigo somente 
poderão ser destinados a projetos apresentados por pessoas 
físicas -ou jurídicas de direito privado e de natureza cultural, 
aprovados pela Comissãõ-Executiva do Pronac e que atendam 
aos objetivos estabelecidos no art. 4~ desta lei. 

Ar~. 14. Para os fins da presente lei, considera-se: 
I ......:. doação: a transferência de valor ou de bem móvel 

ou imóvel do patrimônio de contribuinte do Imposto de Renda 
e Provento~ de qualquer natureza para o patrimônio de outra 
pessoa jurídica, declaradamente para aplicação ou uso em 
atividade cultural, sem fins lucrativos, prevista no art. 4~ desta 
lei; 

11 -patrocínio: a transferência de numerário com finali­
dade promocional ou a cobertura, pelo contribuinte do Impos-

to sobre a Renda e Proventos de qualquer natureza, de gastos, 
ou a utilização de bem móvel ou imóvel do seu património, 
sem transferência de domínio, para a realização, por outra 
pessoa física ou jurídica, de atividade cultural com ou ·se_m 
finalidade lucrativa prevista no art. 49 desta lei. 

§ 19 Constitui infração a esta lei o recebimento, pelo 
patrocinador, de qualquer vantagem finan~eira ou m.a~e.rial 
em decouência do patrocfnio que-efetuar. 

§ 29 As transferências defiriidas neste artigo não estão 
sujeitas ao recolhimento do Imposto de Renda na fonte. 

Art. 15. Para os fins deste Capítulo, equiparam-se a 
doaçó.es ã.s despesas efetuadas por pessoas físicas ou júrídiCas 
com q objetivo de conservar, preservar ou restaurar bens 
de -sUa propriedade ou sua posse legítima, tombados pelo 
Poder Público. 

Art. 16. A doação e o patrocínio não poderão ser efe­
tuados a pessoa ou instituição vinculada ao contribUinte. 

§ 19 Consideram-se vinculados ~o contribuinte:. 
a) a pessoa jurídica coligada ou cont~olada ou_ da q~al 

este seja titular, administrador, gerente, acionista ou--sócio, 
na data da operação, ou nos doze meses anteriores; 

b) o s.eu cônjuge, seus parentes até o _t~r_c~iro grau, _inclu­
sive os afins, seus dependentes ou dos titulares, administra­
dores, acionistas e sócios de pessoa jurídica vinculada ao doa­
dor ou patrocinador; nos termos da alínea anterior; 

c) outra pessoa jurídica coligada ou controlada o_u da 
quãl o contribuinte seja sócio. 

§ 29: Não se consideram vinculadas as instituições. de 
finalidades exclusivamente cultural, sem fins lucrativos, cria­
das pelo doador ou patrocinador, como tais consideradas pela 
Comissão Executiva do Pronac. _ _ __ 

Art._ 17. Os recursos financeirqS provenientes de doa­
çõeS_ou patrocínios deverão ser depositados _diretamente pelo 
contribuinte em conta bancária específica, en:t nome do benefi­
ciái"io, estando sujeitas a prestação de contas, na forma desta 
lei. 

Art. 18. Os projetos culturais previstos Desta lei serão 
apresentados à Secretaria de Cultura da Presidência d~ Repú­
blica, ou a quem esta delegar a atribuição, acompanhados 
de planilha de custos, para aprovação de seu enquadramento 
nos objetivos do Pronac e posterior encaminhamento à Comis­
são ExecutiVa do Progrãma Nacional de .Apoio à Cultura para 
decisão final. 

'-§ 1~ No prazo máximo de noventa dias do seu recebi­
mento pOderá a Secretaria da Cultura da Presidência da Repú­
blica notificar o proponente de não fazer jus aos benefícios 
pretendidos, informando os motivos da decisão. . 

§ 2Ç> Da notificação a que se refere·o parágrafo anterior, 
caberá recursos à Comissão Executiva do Pronac, que deverá 
decidir no prazo de 60 (Sessenta) dias. 

§ 39 Decorridos os prazos previstos no parágrafo 1~' e 
2~ deste artigo, sem que haja recebido qualquer notificação, 
o proponente poderá captar os recursos necessários ao seu 
projeto, fazendo comunicação-do fato à SECIPR e ao Departa­
mento da Receita Federal, que farão a devida publicação 
em 48 (quarenta e oito) horas. 

§ 4' A SEC/PR só deixará de delegar a atribuição de 
que trata o caput deste artigo em casos e· situações excepcio­
nais, assim considerados pela Comissão Executiva do Pronac. 

§ 59 Qs programas anuais de trabalho .das instituições 
com finalidade cultural regulada em lei, bem como daquelas 
prestadoras de relevantes serviços à cultura, assim reconheR 
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cidas, neste caso, pela Comissão Executiva do Pronac, equipa~ 
ram~se a projetos culturais, isentos das exigências do caput 
deste artigo e do art. 10 desta lei. _ . . . 

§ 6" Toda aprovação só terá eficácia após publicação 
de ato oficial contendo o título do projeto aprovado e da 
instituição por ele respOnsáVel. o valor autorizado para obten­
ção de doação ou patrocínio e o prazo de validade da autori-
za-ção. - ---- -

§ 7• A SEC/PR publicará anualemente, até 28 de feve­
reiro, o montante de recursos autorizados no exercício a~terior 
pela ComiSsãO ExecutiVa do Pronac, nos termos do drsposto 
nesta lei, devidamente discriminados por beneficiário. 

Art. 19. Os projetos aprOvados na forma do artigo an­
terior serão-, durante sua execução, acompanhados e avaliados 
pela SEC/PR ou quem receber a delegação destas atribuições. 

§ 1 o:> A SECJPR, após o término da execução ~os proje­
tos previstos neste artigo, deverá, no prazo de seJs meses, 
fazer uma avaliação final da aplicação correta dos recursos 
recebidos, podendo inabilitar seus responsáveis pelo prazo 
de até 3 (três) anos. 

§ 29 Dessa decisão caberá recursos à Comis_s~o Execu­
tiva do Pronac, que de_cidirá no prazo de 60 {sessenta) d_ias. 

Art. 20. Os contribuintes e as entidades bc:u~_fic_u!.dos 
por esta lei deverão comunicar, na forma e periodicidade 
que venham a ser estipuladas pela SEC/PR conjuntamente 
com o Ministério da Economia, Fazenda, e Planejamento, 
os- aportes financeiros realizados e recebidos. _ . 

Art. 21. Os projetQs culturais relacionados com os seg­
mentos de produção cinematográfica, videográ_fica, fótográ­
fica, discográficii e congêneres beneficiarão! exclusivamente, 
produções independentes, conforme defimr o regulamento 
desta lei. 

Art. 22. Os projetos enquadrados _nos objetivos desta 
lei não poderão ser objeto de __ apreciação sUbjetiva quanto 
ao seu valor artístiCo oU:- Cultural. 

CAPÍTULO V 
Das Disposições Gerais e Transitórias 

Art. 23~ -Fica instituída a Comissão Executiva do Pro­
grama Nacional de Apoio à Cultura, com as competências 
e atribuições dadas por esta lei e a seguinte composição: 

I- o Secretário da Cultura da Presidência da RepúbJica; 
11- os Presidentes das entidades supervisíonadas pela 

SEC/PR; 
III - o Presidente da entidade nacional que congregar os 

secretários de Cultura das unidades federadas; 
IV- três representantes do empresariado brasileiro; 
V- seis representantes de associações nacionais repre~ 

sentativas dos setores culturais e artíticos. -
Parágrafo único. A Comissão se~á presidida pela autori­

dade referida no inciso I deste artigo que, para fins de desem­
pate terá voto de qualidade. 

Art. 24. A SEC/PR estabeelcerá premiação anual que 
reconheça as contribuições mais signifiCativas para a área cul­
tural: 

I- de escritores, artistas ougrupós de artistas, brasileiros 
ou estrangeiros residentes no Brasil, por obras individuais 
ou em conjunto; 

11- de profissionais da área do património histórico ou 
cultural; 

III- de estudiosos da cultura nacional; e 
IV- de administradores de entidades culturais. 
Art. 25. Fica instituída a Medalha do Mérito Cultural, 

concedida pelo Presidente da República, mediante decreto, 
a pessoas e instituições que, por sua atuação profissional ou 
como incentiya_dores das artes e da_ cultu.ra, l)lereçam distinção 
oficial. _ _ _ 

Art. 26. Os re_cursos do Fundo ratificado pelo art. 79 

desta lei constituiem receita do FNC e serão aplicados segundo 
as finalidades deste, com a exeção feita pelo parágrafo único 
do-art. 8'. 

Art. 27. O regulamento disporá sobre o recolhimento, 
à conta do FNC, dos recursos destinados a projetos ou ativida­
des atendidos por qualquer das fontes mencionadas nq art. 
29 desta lei não executados tempestivamente ou que teD.harn 
sua execução interrompida sem justa causa reconhecida pela 
Comissão Executiva do Pronac. 

-Art. 28. As infrações aos dispositivos desta lei, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis, sujeitam o infrator: 

a) ao pagamento do valor atualizado dos tributos dispen~ 
sados e demais encargosiegais; 

b) a multa correspondente a duas vezez o valor da vanta­
gem recebida indevidamente. 

Art. 29. Constitui crime, punível com a reclusão de 2 
a 6 meses e multa de 20% (vinte põr ceilto) -do Valor do 
projeto, qualquer discriininação de natureza política que aten­
de contra a liberdade de expressão, de atividade intelectual 
e artística, de consciência ou crença, no andamento dos proje­
tos a que se refere a presente lei. 

Art. 30. Obter redução do imposto de renda utilizanK 
do-se fraudulentamente de qualquer benefício desta lei cons~­
titui crime punível com reclusão de 2 (dois) a 6 (seis) meses_ 
e multa de 20% (vinte por cento) do valor do projeto. 

§ 19 No caso de pessoa jurídica respondem pelo crime 
o acionista controlador e os administradores que para ele 
tenham concorrido. 

§ 2o:> Na mesma pena incorre aquele que, receberido re­
cursos,-bens ou valores em função desta lei, deixe de promo­
ver, sem justa _causa, atividade cultural objeto do incentivo. 

~ Art. 31. O Poder Executivo, no prazo de 60 (sessenta) 
dias, regulamentará a presente lei, especialmente no que diz 
respeito à definição e ao detalhamento dos critérios e normas 
relacionados com sua aplicação e utilização. 

Art. 32. ESta lei entrará em vigor na data de sua publi­
cação; 

Art. 33. Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - O parecer 
conclui favoravelmente ao projeto, nos termos dO substitutivo 
q_Ue qfereée e pela rejeiçác;> do Projeto de Lei do Senado 
n9 162/91, que tramita em conjunto. 

Sobre a mesa, as emendas que serão lidas pelo Sr. 19 

Secretário. 
São lidas as seguintes 

(Emenda supressiva ao Projeto Lei n9 109 - Senador 
Oziel Carneiro, Epitácio Cafeteira e João França.) 

(Emenda supressiva- Senador Eduardo Suplicy) 
(Emenda supressiva- Senador Eduardo Suplity) 
(Emenda acresc. -Senador Eduardo Suplicy) 
(Emenda ao art. 29 -=·Senador Oziel Carneiro). 

Emendá n~ 1 

Suprima-se o inciso VII, do art. 49 do SubstitutiVo 
ao Projeto de Lei da Câmara n' 109, de 1991 (n' 
1.448/91, na Casa de origem), que dispõe sobre a lnsti-
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tuição do Programa Nacional de FinanciainentO da Cul­
tura. 

Justificação 

Mesmo respeitando a área geográfica regional, não en­
contro razões para retirar dos Fundos de Investimentos Regio­
nais, porcentagem para atender à cultura, que deve ser priori­
dade de toda a Nação, mas, obviamente financiada pelos mais 
ricos, e não pelas regiões mais pobres, como possibilita o 
inciso VII do art. 49 

Devemos levar também, em consideração, que se a cada 
Fundo que for criado, de amplitude nacional, se for usar recur­
sos dos Fundos regionais, o precedente terminará por levar 
os mesmos à extinção. Aliás, é bom recordar que foi grande 
o esforço dos parlamentares .da Amazônia _para evitar que 
nas chamadas Emendas à Constituição, o Poder Executivo 
propusesse a suspensão temporária de recursos prc:vis!.?s no 
art. 159, inciso I, alínea c, bem como os fundos regionais. 

Sala das Sessões, 10 de dezembro de 1991. - Senador 
Ozjel Carneiro, Senador Epitácio Cafeteira, Senador João 
Fránça. 

Emenda nD 2 

Suprima-se do art. 17 a expressão "de natureza cultural, 
de caráter privado". 

O artigo passará a ter a seguinte redação: 

"Art. 17. Com o objetivo de incentivar as-atiVi­
dades culturais, a União facultará as pes~oas físicas 
ou jurídicas a opção pela aplicação de parcelas do im­
posto sobre à renda, a título de doações ou patrocínios, 
tanto no apoio direto a projetos culturais apresentados 
por pessoas físicas ou pessoas jurídicas, como através 
de contribuições ao Fundo Nacional de Cultura, nos 
termos do art. 49 , inciso II desta lei, desde que os 
projetos atendam aos critérios- eStabelecidos no art. 
19, em tomo dos quais será dada prioridade de execução 
pelo Conselho Nacional de Política Cultural." 

Justificação 

A manutenção daquela expressão cria discriminação e 
tratamento desigual na criação e oferta de programa culturais, 
exCluído-se, por seu contrato social, ou regimento de consti­
tuição, as universidades, Sindicatos, Associações Profissio-
nais, ACM, Sesc, Sesi, etc. -

Sala das Sessões, 10 de dezembro de 1991. - Senador 
Eduardo Suplicy-

Emenda n~ 3 

Suprima-se do art. 22 a expressão "De Natureza Cultural 
para fins de incentivos''. 

O artigo passará a ter a seguinte redação: 

"Art. 22. Os pi:-ojetos a seremapre~eri~idos por 
Pessoas Físicas ou PessciasJ urídicas, objetivarão desen­
volver as formas de expressão, os modos _de criar e 
fazer, os processos de preservação e proteção do Patri­
mônio Cultural brasileiro; e o·- estudos e métodos de 
interpretação da realidade cultural, bem como contri­
buir para propiciar meios, t população em geral, que 
permitam o conhecimento dos bens e valores artísticos 
e culturais, compreendendo, entre outros, os seguintes 
seguimentos." 

Justificação 

- A manutenção dessa expressão cria caráter discrimina­
tório em relação a entidades, instituições e fundações tais 
corilo Universidades, Sesc, Sesi, ACM, Sindicatos e Associa­
ções Profissionais, que em função de seu regimento tem obje­
tivos e objetos assemelhados, mas não idênticos e fazem da 
ação cultural seu campo de oferta de oportunidades e progra­
mas culturais. 

Sala das Sessões, 10 de dezembro de 1991. - Senador 
Eduardo Suplicy, 

Emenda n? 4 

Acrescenta-se ao art. 22, o inCiso X. 
Inciso X- "Difusão científica e tecnológica" 

Justificação 

Ao lado das artes e jumanidades, há que se incorporar 
ao universo cultural brasileiro todo desenvolvimento científico 
e tecnológico, permitindo que a pesquisa, o saber científico 
e transformador da tecnologia possa estar ao alcance da popu­
lação. Ao abranger estas áreas, a cultura estará ampliando 
seus próprios horizontes e estendendo seu universo de valores 
e incorporando o mundo do trabalho e da transformação. 

Sala das Sessões, 10 de dezembro de 1991. -Senador 
Eduardo Suplicy. 

Emenda n~s 

Emenda ao art. 29, inciso IV das Disposições Transi­
tórias. 

"IV- três representantes do empresariado brasi­
leiro.'' 

Justificação 

Entendo que deverão ser pessoas jurídicas as principais 
fontes de recursos para os objetivos do presente PL e, sendo 
o empresariado nacional legalmente representado pelas Con­
federações das Indústrias, Comércio e Agricultura, parece-me 
sensato ter cada uma das respectivas Coi:tfederações o seu 
representante na Comissão Nacional de Incentivo â Cultural. 

Sala das Sessões, 10 de dezembro de 1991. - Senador 
Oziel Carneiro. 

Durante a Leitura dds Emendas, o Sr. Dirceu Car­
neiro, ]'~ Secretários, deixa a cadeira da presidência, 
·que é ocupada pelo Sr. Mauro Benevides, Presidente. 

O SR- PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Lidas, por­
tanto, as emendas apresentadas ao projeto originário da Câ­
mara dos Deputados, concedo a palavra ao nobre Relator 
Fernando Henrique Cardoso ·para que emita parecer sobre 
as emendas apresentadas. 

O SR- FERNANDO HENRIQUE CARDOSO (PSDB -
S-P-.- Paia proferir parecer. Sem revisáo do orador.) - Sr. 
Presidente, preciso pelo menos ler as emendas, se V. Ex• 
me permitir uns minutos. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - V. EX' já 
demonstrou nesta Casa à saciedade que foi um dos pioneiros 
da leitura dinâminca e acredito que aplicará os conhecimentos 
adquiridos e o fará com o brilho habitual. 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CARDOSO - V. Ex• 
me permita, com relaçáo à Emenda do Senador Oziel CarnejrQ. 
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que, na verdade, suprime o percentual de 1% relativo aos 
fundos regionaiS, meu parecer só pode ser contrário pelas 
razões já alegadas. ___ _ 

No que se refere à Emenda n~ 17-do se:naa_or~ EduardO 
Suplicy, creio que já foi atendida no texto. __ _ 

A emenda que se refere à supressão do art. 22, do Senador 
Suplicy, ela se reporta ao texto originário da Câmara dos 
Deputados, e ele foi refu_ndido no texto do Senado, portanto 
não se faz necessária, está prejudicada. 

E, por fim, a matéria relativa à difusão científica, a ela 
houve referência e foi mantida no novo texto.-Eu não posso 
precisar a V. Ex~ exatamente em que momento, mas houve 
uma discussão e há _um_a referência à difusão científica. De 
modo que a considero prejudicada. 

Quanto à emenda dQ_,.SJenador Oziel Carneiro sobre a 
questão da ampliação do Conselho de Cultura, foi aceita a 
emenda e já está -inC-Orporada ao texto. 

Este o meu· parecer-; Sr. Presidente. 

O Sr. José Sarney- Sr. Presidente, peço a palavra para 
discutir. 

O SR. PRESIDENtE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador José Sarney. 

O SR. JOSÉ SARNEY (PMDB -AP. Para discutir.) 
-Sr. Presidente, por um dever de consciência, sou obrigado 
a tomar parte na discussão deste projeto. Antes, porém, queiia 
fazer algumas considerações sobre a vida parlamentar e justi~ 
ficar estas palavras que vou proferir. 

A vida parlamentar, Sr. Presidente, é constituída de uma 
glória efêmera. Ela se faz de moment,?s, de ins~a_n!es que 
rapidamente se dissolvem no tempo. As vezes, é marcada 
por um projeto, por um aparte, por uma emenda e, de uma 
maneira mais perene, pocuma causa. 

Nós temos exemplos, no Parlamento brasileiro, de vár~as 
causas que dominaram a vida de muitos parlamentares. 

Para citar os mais antigos, eu- começaria dizendo __ que 
o Conselheiro Saraiva, o brilhante homem e estadista do Impé~ 
rio, tinha a causa dos _distritos eleitorais. Ele julgava que, 
para purificar o processo político do nosso País, era necessária 
wna profunda reforma eleitoral e defendeu, durante muitos 
anos no Parlamento, os seus pontos de vista, que finalmente 
foram consolidados numa lei, a Lei Saraiva. 

Nós tivemos a causa_ extraordinária de Nabuco - falo 
primeiro do pai, do ConSelheirO Nabuco. Guardam até hoje 
os nossos Anais a memória de alguns-dos se_us__ifis_cursos que 
se tornaram memoráveis, como o famoso discurso em que 
ele pregava a reforma, dfi:endo qüe-·se-n.ão a fizéssemos tería­
mos a revolução. Depois, o seu filho conffiiil3ria, no Con:.. 
gresso brasileiro, a defender uma causa, talv_e_z a maior que 
este País Jã.Teve, -a ·causa da abolição, porque conseguiu ele 
congregar todas as consciências numã id~fa de extrema genero-
sidade. ~ 

Temos parlamentares que foram marcados por alguns 
momentos, desses_ extraordinários, do Congresso. Nabuco 
mesmo, depois de ter conseguido e de ter visto concretizada 
a abolição, voltou à tribuna e fez o famoso discurso "Dos 
NegócioS Lógicos", :po qual defendia o ConselheirO' João Al~ 
fredo dos ataques que sofria, depois da assinatura da Lei 
Áurea. ----

Andrade Figueira-.:..:... os Anais guardam o seu nome -
foi um parlamentar extraordinário. Em todQs os pronuncia­
mentos, defendia seus pontos de vista conservadores~ muitos 

deles antipáticos, mas que marcavam profundamente a sua 
consciência de parlamentar. 

Vamos falar dos mais novos. Já estou nesta Casa há 27 
aitos e aprendi o que pouca -gente Sabe a respeito dos paria- -
mentos: esta é uma Casa onde mais do que aprender a falar, 
aprende-se a ouvir, Portanto, ao longo desses anos, aprendi 
a ouvir, e ouvi muitos momentos-extraordinários do Congresso 
brasileiro. 

Lembro~me do velho Tristão da Cunha. Não se podia 
falar, no Palácio Tiradentes, em Liberalismo, sem que ele 
corresse para a tribuna, defendendo as idéias liberais em qual­
quer projeto que de leve necessitasse tratar desse assunto. 

Lembro-me do velho Raul Pilla, de cabeça branca, já 
ouvindo mal, caminhando nos corredores do Palácio Tir~~ 
dentes com aqueles papéis debaixo do braço, que nada ma1s 
eram do que o motivo de toda a sua vida de parlamentar: 
a defesa do parlamentarismo. 

Lembrowme de Etelvino Lins defendendo também apure~ 
za do processo eleitoral c, nesse sentido, elaborando uma 
lei, depois de longo tempo de doutrinação nesta Casa, a Lei 
Etelvino Lins, que regulava as despesas eleitorais. 

Lembro-me de Afonso ArinoS. Quantas v~zes o vi na 
tribuna! Para recordar uma só delas, depois da morte do Presi~ 
dente Vargas, naquele dia dramático do seu suicídio, Afonso 
Arinos, com profunda comoção, fez um discurso que, nos 
Anais do Congresso brasileiro, representa uma peça indelével 
e eterna. Mas ele também teve uma causa, a da discriminação 
racial, contra a qual lutou, transformando essa causa num 
projeto de lei, que teve o nome de Lei Afonso Arinos. 

Nelson Carneiro, que hoje nós estamos vendo envelhecer, 
mas guardando sempre- aquele fogo sagrado do jovem parlaw 
mentar, atento sempre a tudo o que se discute neste Casa, 
dedicou suâ. vida de parlamentar à causa das leis da família, 
à causa da lei do divórcio. E tinha como contraponto o Monsew 
nhor Arruda Câmara. 

Sr. Presidente, essas minhas palavras são introdução para 
dize~ que a minha causa parlamentar foi e é a causa da cultura. 

Em 1970, fui eleito Senador. Em 1972, pouco depois 
da posse, eu apresentava ao Congresso Nacional, o primeiro 
projeto de incentivos à cultura, considerando o problema cul­
tural um problema fundamental para o nosso País, uma vez 
que não acredito que um pafs possa ser uma potência eco'nó­
mica, uma potência militar, se não for uma potência cultural. 

Esse projeto tinha uma filosofia; não era simplesmente 
um projeto apresentado para dar dinheiro para ã cultura. 
Não! Esse projetO estava enquadrado dentro de uma filosofia 
que era, e que é, a filosofia de que a sociedade industrial 
gera valores materiais, não gera valores espirituais. A socie­
dade industrial, toda ela, é dirigida no sentido dos bens mate­
riaiS e vai marginalizando aqueles bens esp"irituáis qUe são 
fundamentais. Portanto, a realidade, a dura realidade é que 
nós temos que inserir a_ cultura dentro do processo da socie­
dade industrial. Essa era a filosofia do projeto. 

A sociedade industrial precisa ter também, como obje~ 
tive, a cultura; que ela fique à mesa do planejador, como 
ficam as estradas, como ficam Jodos os_olitr~os serviços que 
o Estado deve prestar à sua população. Para isso, o País 
tem que investir na cultura. Mas como investir na cultura 
não tem atrativo algum para a sociedade industrial, temos 
que incentivá-la para que possa participar do processo cultural 
e produzir bens culturais, e que esses bens tenham valore,s 
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e passem a ser, embora valores espirituaiS-, também objetivos 
da sociedade industrial. 

Recebi há uns 3 meses a Revista Fortune dos Estados 
Unidos, que trata de problemas econômicos. E a reportagem 
de capa é sobre a cultura, um dos maiores produtos de expo·r­
tação, hoje, dos Estados Unidos. Entrou ela na sociedade 
americana através de Um processo de investimentos nesse se­
tor, que se transformou ·e transformou os Estados Unidos 
numa grande potência.- -----

Levi-Strauss. cuja glória- até hoje Deus o mantém vivo 
-"ilumina a inteligência do mundo inteiro, tem uma página 
na qual analisa a sociedade em que vivemos, que gera toxinas 
que matam, pouco a pouco, aquilo que Bergson chamava 
de suplemento da alma. Então, a sociedade, desencantada, 
marcha para um niilismo no qual busca as drogas, o alcoo­
lismo, o jogo e tudo o que deforma a vida do homem. A 
juventude, sobretudo é a mais trucidada nesse processo, que 
também vai destruindo a cultura, sem substituí-la por uma 
nova. 

Daí a filosofia do nosso projeto, criar incentivos ao setor 
cultural, de modo a que o País pudesse investir nesse setor. 
Temos aboluta certeza de que se este País conseguir investir, 
no setor cultural, durante 10, 15 óu 20 anos, uma quantia 
significativa, viveremos um verdadeiro renascirriento e_- O País 
passará realmente a ser uma grande potência, sob todos os 
aspectos, a cultura sendo, sem dúvida, o carro-chefe dessa 
transformação. 

Assim foi em outros lugares do mundo! Qua!J.dO apre· 
sentero primeiro projeto a esta Casa, já existiani alguns proje­
tos, no mundo inteii"O, de incentivo à cultura. Os Estados 
Unidos tinham a sua lei de incentivo cultural desde os anos 
vinte. Mas eles buscavam outro objetivo. Tinham ficitdo ricos 
e desejavam que o País também pudesse acumular tesouros 
universais. Então, aquele país incentivou as empresas, os mag­
natas a que formassem grandes coleções, a que investissem, 
a que importassem. E hoje lá encontramos, talves, os maiores 
tesouros, que eles puderam acumular em seus museus, sem­
pre, e em grande parte, incentivados. Encontramos ali algu­
mas coleções particulares importantíssimas, como a Morgan, 
que guarda o·s Jivros mais antigos da humanidade; a Vander­
bielt; a Paul Getty, em Los Angeles, na CalifÇrnia. 

Esse processo de incentiVo também já existia na Europa, 
não só nos Estados Unidos. Aqui no Brasil, d_~ uma maneira 
mais inovadora, tentalnos que a sociedade industrial entrasse 
no processo de produção de bens culturais, in vestindo nesse 
setor. Para isso, tínhamos o grande instrumento da liberdade: 
dar liberdade à socicd3de para ela investir no setor cultural. 
O pOder criativo da liberdade. 

Anos após, voltei a esta Casa comO parlamentar, reapre­
sentando o projeto de incentivos culturais, sempre esbarrando 
na alegação de que era inconstitucional, porque essa iniciativa 
criava despesas ou iSenções, uma iniciativa eXclusiva do Poc;J.er 
Executivo. -

Assim, apresentei o Projeto o? 138, em 1975; -o n, 128, 
em 1978; um projeto em 1985, e Outros, de interesse_ cultural. 
Apresentei um projeto que isentava os ingressos de espetá­
culos cênicos de qualquer imposto, fosse estadual, municipal 
ou federal. Também na década de 70, quando o Brasil se 
encontrava mergulhado num processo-em que as inteligências 
nacionais, os cie-ntistás e tecri61ogos estãvaiil Saindo do País, 
apresentei ao C?ijgresso Na~Tonal um projetO cri~ndo incen­
tivos para a fiiaçâó.de cérebros, para evitar a saída de cérebros 
do nosso País. 

E no último dia em que era Senador, eleito Vice-Pre­
sidente da República, tinha que _fazer um discurso de despe­
dida - e eu sou avesso às despedidas, não gosto delas. Quis 
sair do Congresso como se fizesse um gesto inaugural de entra­
da. Meu último ato como Senador, antes de assumir a Vice­
Presidência, foi reapresentar o" projeto ao Congresso Naciona], 
naquela tarde em que todos os Senadoies queriam apertar 
a minha mão. Eu aqui estava como -se fõsse o parlamentar 

_que acabara de _chegar. mostrando minha fidelidade à causa 
da cultura, _a minha causa parlamentar. 

Presidente da República, a oportunidade chegara, para 
que eu pudesse transformar em realidade esta causa que havia 
sido a minha causa parlamentar. Mandei então o projeto de 
incentivos culturais, sancionei·o, e pude dizer como Borges: 
quem realiza um sonho, constrói um pedaço da eternidade. 

Sr. Presidente, o projeto teve uma vida pequena, de três 
anos. Nesses três anos, contudo, pudemos verificar o acerto 
da linha que havíamos tomado. de tal modo que o clamor 
nacional, quando ele desapareceu, foi tão grande que hoje 
O-Congresso tem de novo de votar uma lei de incentivos cultu­
rais.,. apresentada pelo Governo. No País inteiro sentiu-se a 
necessidade da volta desses mecanismos que tinham se tornado 
tão importantes ao processo cultural brasileiro. 

Vamos aos números, Sr. Presidente. Durante esses três 
-anos, a Lei n9 7.505 conseguiu criar 4.700 entidades culturãis 
no Brasil inteiro. Se houver cinco pessoas trabalhando em 
cada uma dessas entidades encontraremos um voluntariado 
de mais âe 20 mil pessoas se dedicandO à causa da cultura 
no País inteiro, sem custar um tostão para o Estado. E, mais 
do que isso, durante esse período tivemos aprovados milhares 
de pequenos ou grandes projetos. 

Vamos falar dos grandes projetos. 
O País - é .trist'é de se dizer - tinha o teatro de São 

Paulo fechado há 10 anos. Ele foi restaurado com recursos 
do Estado, federais, mas também com recursos da Lei n~ 
7.505. O teatro de Mã.naus, o ·dÓ Rio de Janeiro e o Teatro 
José de Alencar, em Fortaleza, também estavam fechados 
e desaparelhados! A Orquestra cte Blumenau. vários teatros 
em Santa Catarina, a Orquestra Sinfônica Nacional, para falar 
dos grandes projetos. 

Outro dia fui a Divinópolis, conv"ídad6 a 'uma entrega 
de prêmios e a uma inauguração, na comemoração dos 50 
anos de um jornal. Estávamos num modesto teatro. De repen­
te, o orador diz: "Sr. ex-Presidente, quero dizer a V. Ex~ 
que este espaço em que estamos, nesta nossa pequena cidade, 
é o seu espaço cultural, foi feito com a Lei de Incentivos 
Culturais n' 7.505". 

Em todo lugar do País se fez alguma coisa. Foi um movi­
mento nacional em favor da cultura. Foi feita uma análise 
das matérias mais publicadas, dos assuntos mais tratados nos 
jornais, nesse período, e a cultura está entre os cinco primeiros 
assuntos mais presentes. Então, Sr. Presidente, podemos dizer 
que a Lei atingiu suas fiilalidã.des. 

Na Presidência da República também tive a oportunidade 
de sancioriar o~tra lei que considero muito importante, a da 
defesa do património cultural e artístico do País. Quero dizer 
à Casa que vou votar a favor do projeto, porque, em primeiro 
lUgar, devemos continuar incentivando o processo cultural. 
Não podemos, de maneira algUma, deixar que esse clamor 
naCíorial doS artistas e dos intelectuais continue, sem que eles 
teilham uma âncora que os ajude no seu processo de criação. 
Naturalmente, todos que aqui estão irão perguntar~me: oual 
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a direrença entre o projeto atual e o anterior. Basicamente 
nenhuma, porque uma lei dessa natureza não pode inovar. 
Essa Lei n~ 7.505 resultou justamente do estudo das várias 
legislações do mundo inteiro, bem como da contribuição brasi­
leira no processo de inovar inceritivos culturais. Ela foi deba­
tida no Conselho dos Ministros de Cultura da Europa. Junta­
mente com o ex~ Ministro Celso Furtado, ouvi do Ministro 
da Cultura da França, Jacques Lang, o seguinte: "Nós quere­
mos ter aqui uma lei como essa do Brasil, porque a nossa 
está antiquada. Vocês deram um passo importante ã frente." 
E nas reuniões de Ministros da Cultura da América Latina, 
a necessidade de todos os países do continente terem uma 
lei dessa natureza foi um tema predominante. · 

Há uns quatro meses, participei de um encontro de inte­
lectuais da América Latina, que teve uma das sessões presi­
didas pelo grande escritor Gabriel Garcia Marques. E elabo­
ramos um documento, no qual está colocada a necessidade 
de que os países da América Latina tenham projetos conjuntos 
de incentivos culturais dessa natureza. 

Passo, agora, a comparar ós dois projetos. A Lei no 1. 705 
tinha como instrumento, primeiro, o Fundo de Promoção Cul­
tural. A lei atual mudou o nome desse fundo para o Fundo 
Nacional de Cultura, mas manteve a criação do _fund_o da 
lei anterior e vai receber os recursos que ficaram paralisados 
e que eram destinados ao Fundo de Promoção Cultural. Os 
objetivos constantes da-lei são os mesmos, têm praticamente 
a mesma redação, porque não se pode mudar um assunto 
de tamanha relevância, objeto de tanto estudo e definição. 

Tínhamos um outro instrumento, o investimento. Como 
disse, o investimento na lei antiga e-ra dedutível "em 100%. 
Agora, na nova lei, criou-se o FICART, Fundo que sreá _gerido 
pela Bolsa de Valor·~s; é um condomínio no qual as pessoas 
podem aplicar. o rendimento não será tributado, mas os cotis­
tas, na distribuição dos lucros desse Fundo, serão tributados. 

A redação que veio para o CongreSso - cóifféSsõ _:.:.. 
não esclarecia bem como esse Fundo iria fUncionar. O texto 
não tinha sido elaborado por aqueles que trabalham com a 
cultura, mas, sim, pela área económica. Jamais poderemos 
debitar ã área cultural que trabalhou no projeto a nebulo­
sidade que existia a respeito do FICART. . . 

Não acredito que o FICART tenha os atrativos que teria 
o investimento -di.i-eto no setor da cultura. Mas é um instru­
mento que foi Colocado, com o intuito de substituir o investi-
mento. -

Na antiga lei era possível deduzir 100% da pessoa física 
para investimento e 50% da pessoa jurídica. Através do Fun­
do, esse percentual não está esclarecido, uma vez que as pes­
soas vão receber o lucro que·for distribuído pelo Fundo, quan-
do ele aplicar em atividades culturais rentáveis. _ -

No que se refere a incentivos, na Lei n(' 1. 705 eram abati­
dos 10% da pessoa física, o atual, Senadpr PeiDando Henrique 
Cardoso --parece-me -mantém os 10%. Só que na lel 
antiga, de doação podíamos deduzir 100%; de patrocínio, 
80%, e 100% de investimento. Na lei nova, ficam 80% para 
doação, 60% Para patroé(ó.io e zei-o pór -Cento para investi­
mento. Para pessoa jurídica, a Lei no 1.705 destinava 2% 
do imposto devido; na atual- parece-me- ficaram os mes­
mos 2%, podendo ainda ser deduzido das despesas opera­
cionais. 

Outro ponto tratado como Tncentivo SãO os prêmjos -
prêmios literários, artístiCos. Numa e noutra lei isso _era possí~ 
vel. Tãmbérn era tratada como incentivo - e havia na lei 

um dispositivo -a criação de uma ordem do mérito cultural. 
O Senador Fernando Henrique Cardoso achou melhor colo­
carmos uma medalha, uma vez que, em matéria de Ordem, 
já tínhamos muitas no Brasil. O Presidente da República tem 
ã sua disposição, como eu tive, a Ordem Rio Branco, a Ordem 
do Cruzeiro do Sul, a Ordem Nacional do Mérito para dar 
a grandes artistas, como eu dei à Bidu Saião, ã Madalena 
Tagliaferro. Entreguei a Ordem nacional do Mérito a Afonso 
Arinos. Enfim, são instrumentos através dos quais o País reco­
nhece os grandes homens da inteligência nacional. 

A diferença restante entre uma lei e outra é a parte concei­
tual. Na Lei n<?7.505, tínhamos retirado o Estado da apreciação 
do valor cultural das atividades da criação intelectual, pois, 
cons.ideramos que eles não pode nela interferir. Nós, como 
eu dtsse, acreditamos no poder criativo e germinativo da liber­
dade. Através do novo projeto, cria~se uma série de meca­
nismos que transformam o processo em uma burocracia, o 
que vai de certo modo dificultar que se chegue a resultados. 

Confesso que o projeto foi muito melhorado na Câmara 
dos Deputados. Aqui, também, no Senado Federal, o Senador 
Fernando Henrique Cardoso, como seu espírito público, o 
conhe_cimento e a vivência dos assuntos culturais, fez um exce­
lente trabalho de consolidação, que se transformou no substi­
tutivo que estamos agora discutindo e votando. 

Para contornarmos esse ponto, tive oportunidade de dizer 
ao Secretário da Cultura que gentilmente me procurou: Sr. 
Secretário, não tenho condições de consciência de votar um 
projeto desta natureza, que cria um mecanismo a priori de 
controle do processo da criação artística. Não tenho condições 
e creio que isso é inconstitucional, ou seja, o Estado usar 
do seu poder para exercer um protetorado sobre a inteligência 
do nosso País." 

O Sr. Secretário foi sensível às nossas ponderações, o 
que-certamente aproximava o projeto ã Lei n<? 7.505. 

- Para isso o Senador Fernando Henrique Cardoso estabe­
leceu um mecanismo no qual não violava o controle do Estado 
sobre a burocracia do projeto, mas libertava os projetos incen­
tivados dessa análise para julgar o mérito. 

Então, foi introduzido no substitutivo um artigo que diz: 

"Constitui crime punfvel com a reclusão de dois 
a seis meses e multa de 20% sobre o valor do projeto, 
qualquer discrimin~ção de natureza política que atente 
contra a liberdade de expressão-, ·de atividade intelec­
tual e artística, de consciência, de crença ao anda..'"llento 
dos projetos de que trata esta lei." 

Assim, no projeto atual. a Secretaria de Cultura pode 
opinar sobre o enquadramento do projeto dentro dos objetivos 
da lei, mas não pode julgar subjetivamente sobre os méritos 
do projeto cultural, não pode interferir no processo da- criação 
artística. E, ainda mais, essa lei inclui um dispositivo penal, 
desde que se possa detectar a existência de qualquer ação 
no sentido de exercer um tipo de censura prévia. Por outro 
lado, foi restabelecido o ar_tigo que na antiga lei também punia 
como crime qualquer burla no processo fiscal durante a aplica­
ção dos incentivos ã cultura. 

Para encerrar, Sr. Pr~sid_ente- creio que me alonguei 
um pouco -, quero dizer algo que está de certo modo me 
amargurando há bastante tempo: não temos defendido, como 
devíamos, os intelectuais _e os artistas brasileiros. Eles foram 
acusados de terem fraudado a lei, de terem-na usado para 
objetivos indevidos. Nunca, Sr. Presidente e Srs. Senadores, 
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neste País, tão poucos recursos renderam tanto, em tão pouco 
tempo, quanto essa Lei de Incentivos Culturais. _ 

O Senado vai ficar, sem dúvida, estarrecido com os volu~ 
mes empregados, durante três anos, na Lei de Incentivos Cul­
turais- e falou-se pelo País inteiro que foi uma le_i fraudada, 
que serviu para os piores objetivos. Foram cento e sete milhões 
de dó~ares empregados em três anos: no primeiro ano, 44 
milhões de dólares, no segundo ano, 55 milhões de dólares; 
e no terceiro ano,- 8 milhões de dólares. Em três anos, foram 
todos os incentivos destinados à cultura. Uma ·simples fraude 
do INSS cobre esse volume empregado na cultura, durante 
três anos! 

Então, são esses--artiStas e ínteledll-ais que podem, neste 
País, ser acusados de homens que fraudaram o fisco, de ho­
mens que usaram de métodos escusos? Para quê? Para produ­
zir bens culturais, para elevar o nome deste País! E uma 
injustiça que devemOs repeJir, que a consciência nacional nã_<? 
pode recolher senão com a necessária revolta, porque não 
é verdade! 

Tomei a proVidência de, antes da discussão deste projeto, 
perguntar, através de um requerimento de informação;· quan­
tos autos Ue infração haviam sido lavrados durante a vigência 
da Lei n9 7 .505. Em segundo lugar, quantos processos a Polícia 
Federal instaurou por fraude durante a aplicação da Lei de 
Incentivos FiscaiS~~ -

Recebi a resposta e· até confesso nã_o ter entendido, por 
que o meu requerimento dízia o seguinte: "QuantoSin_quéritos 
foram instaurados por denúncias baseadas no crime previstO 
no art. 14 da Lei n' 7.505, de 2 de julho de 1986, durante 
a vigência da mesma e em que situação se encontram?" Isto, 
à Polícia Federal e à Receita Federal. 

Recebo uma resposta: 

"Em atenção ao ofício ·que encaminhOu o Requeri­
mento de Informações n' 793, de 1991, apresentado 
pelo nobre Senador José Sarney, co~ _l;mse no art. 50, 
da Constituição Federal, sobre quantos inquéritos fo­
ram instaurados por denúncias baseada_~_ no crime pre­
visto no art. 14 da Lei n' 7.505, de 2 de julho de 1986, 
durante a vígência da mesma, e em que situação se 
encontram, tenho a honra de informar a V. Ex~ cópia 
do projeto inicial sobre a matéria, com o te9~ 9rigiri.al 
da respectiva exposição de motivos, e as demais infor­
mações pertinentes, colocando-me à disposição para 
quaisquer outras que se fizerem necessárias". 

Sr. Presidente, recebi -está aqui, mandada pela Mesa 
- uma xerox da antiga lei, e da mensagem enviada pelo 
Presidente, a cópia da mensagem e mais a legislação que 
acompanhou o projeto de lei._ _ __ 

Sei perfeitamente por que essa informação é dessa nat~re~ 
za; procurei inforritar-irie pessoalmente, junto â_Pollcia Fede­
ral. Durante a vigência da Lei n~ 7.505 foram instaurados 
dois "in-quéritos, ·cada um no valor de 15 mil cruzeiros, por 
causa de- recibos desviados pelo Centro Pessoano __ ~o Rio de 
Janeiro. E junto à Receita Federal, que informalmente res~ 
pondeu~me não haver qualquer auto de infração com base 
em desvios encontrados durante esse t~mpo da vigência da 
lei. -

Então, Sr. Presidente, o que deduzimos disso é que não 
é verdade o que se diz contra os artistas e intel~~-~ais_c_!o 
Brasil! O Governo não despendeu quase nada em favor da 
Cl!ltura, nesses três anos. 

Nós votamos aqui. há alguns dias, incentivos para a Zona 
Franca, de 3 bilhões de dólares num ano! Votamos incentivos, 
para todos esses setores, de milhões e milhões de dólares 
de exportação - chegamos: a quase 8 bilhões de dólares -
e_ para a cultura gastamos 35 milhões de dólares, por ano. 
E acusam-se os artistas brasileiros de serem os grandes frauda­
dores do País. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides. Fazendo soar 
a Campainha) -A Presidência pede ao nobre Senador José 
Sarney que interrompa por alguns iristantes o seu brilhante 
pronunciamento, na tarde de hoje, para que a Presidência 
possa registrar a presença do Senhor Presidente da República 
Itamar Franco, no plenário dó Senado Federal. (Palmas) 

A Presidência convida o Senhor Presidente da República, 
o ex-Senador Itamar Franco, a tomar assento à direita, ã 
Mesa da Presidência. 

Entende a sua presença no plenário do Senado Federal 
como uma deferência ao Poder Legislativo brasileiro, que 
Sua Excelência integrou durante dois mandatos de Senador 
qa República, desempenhando_ com o maior brilho e profi­
ciência o mandato que lhe foi outorgado pelo povo do Estado 
de Minas Gerais. 

No exercício da Presidência da República, quando au­
sente o titular, o Senador Itamar Franco, hoje Vice-Presidente 
da República, tem dado demonstrações inequívocas do seu 
espírito público. Daí por que o seu gesto, significativamente, 
representa um respeito ao Poder Legislativo que ele sempre 
integrou, durante 15 anos, com brilho, com qignidadeJ com 
proficiência incompcirávd. - · · · · -

É uma imensa alegria registrar a presença do Senhor 
Presidente da República, Itamar Franco, no plenário do Sena­
c\o Federal. 

Continua com a palavra o n_obre Senad9r José Sarney~ 
para prosseguir com ·o seu brilhante discurso. 

O SR. JOSÉ SARNEY- Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
termino, em homenagem à presença ilustre do Senhor Presi­
dente da República e grande Parlamentar que sempre foi, 
Itamar Franco. 

E termino com um exemplo. No Rio de Janeiro, no Palá~ 
cio Tiradentes, estava sentado no plenário aquele velho cober­
to pela sombra da História, Arthur Bernardes, que vivera 
tantos episódios dramáticos -da história do Brasil. Sentado 
como simples parlamentar, porque a paixão da política é maior 
do que c;t paixão da vida. Ela é a motivação do viver, do 
p-ensar coletivamente, com espfrito público, que domina _a 

todos_ nós. E toda vez em que, na História, se fazia necessária 
a sua voz em defesa das causas nacionalistas, Arthur Bernardes 
ressurgia no gosto pela atividade parlamentar, defendia a sobe­
rania do Brasil, e caminhava para a tribuna para defender 
a s.ua _ç_a_u_sa, para dizer do seu protesto ou da sua concordância. 
Depois de ter sido tudo, só lhe restava a tribuna. 

Aqui está também -um ex-presidente da. República que, 
ao longo de sua vida, sempre soube a grandeza do Parlamento 
e que desta Casa levou os exemplos de experiência, prudência 
e paciência com que governou o País. 

Tenho certeza que o Presidente Itamar Franco, velho 
parlamentar, voltando a esta Casa, também aqui estará defen­
dendo a sua causa. Lembrará a minha presença defendendo 
uma causa parlamentar e terá recordações para também defen~ 
der a sua. S_empre a causa do interesse nacional. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente._ (Muito bem! 
Palmas. O orador é cumprimentado.) 
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Durante o discurso do Sr. José Sarney, o Sr. Mauro 
Benevides, Presidente, deixa a cadeira da presidência, 
que é ocupada pelo Sr. Alexandre Costa, ]9 Vice-Pre­
sidente. 

Durante o discurso do Sr. José Sarney, oSr~ Ale­
xandre Costa, ]9 Vice-Presidenii!,- deixa a cadeira da 
presidência, que é oCupada pelo Sr. Mauro Benevides, 
Presidente. - -- -- - --

0 SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Srs. Senado­
res, a Presidência vai suspender os trabalhos desta sessão, 
a fim de que o Senhor Presidente da República, no Salão 
Nobre do Senado Federal, possa receber os cumprimentos 
dos parlamentares, de Senadores e Deputados, que partici­
parão também com o Presidente da Repiíblica, de uma noite 
de autógrafos do Senador Nelson Carneiro. 

Está suspensa a sessão. · 
(Suspensa às 18h42min, a sessão é reaberta às 

19h45min.) -

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) -Está reaberta 
a sessão. ~ 

Continua em discussão o projeto. 

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho - Sr. Presidente, peço 
a palavra pela ordem. 

o SR. PRESIDENTE {Dirceu Carneiro) __:. Concedo a 
palavra a V. Ex~ 

O SR. CID SABÓIA DE CARVÀLHO (PMDll- CEc) 
-Sr. Presidente, apresentei uma emenda. Como V. Ex~ está 
reabrindo a discussão e a emenda precisa de uma justificativa, 
gostaria de alguns minutos para justificar, aproveitando essa 
fase de semiparalisação, após_ o reinício dos trabalhos, ~e V. 
Ex~ me permitir. · · 

O SR- PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) -No momento 
oportuno, concederei a palavra a V. Ex• 

O Sr. Epitácio Cafeteira- Peço a palavra, Sr. Presidente, 
para discutir. 

o SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Epitácio Caf~teira. -

O SR. EPIT ÁCIO CAFETEIRA (PDC -MA: l'arii dls: 
cutir. Sem revisão do orador.) -Sr. Presidente, Srs. Senado­
res, momento em ·que se discute esse projeto, quero voltar 
a um tema sobre o qual já tratei aqui, quando foi votada 
a lei sobre a Zona Franca de Manaus. Nada tinha contra 
a Zona Franca de Manaus, tanto que não votei contra a mes­
ma. Verberei contra a forma como se vota aqui no Senado 
Federal. Afinal de contas, tem-se que dar ao Senador uma 
oportunidade de realmente discutir outras matérias. Para isso,_ 
temos -a Ordem do Diã.. Quem cOmPUisar â Orderri do Dia, 
de hoje, vê claramente escrito: Projeto de Lei da Câmara 
dos Deputados n9109, de 1991, em regime de urgência, trami­
tando, em conjunto, com o Projeto de Lei dQ Senado Federal 
n' 162, de 1991. 

O Nobre Senador Oziel Carneiro apresentou emenda ao 
projeto e eu tive a honra de subscrever com S. Ex• a emenda 
supressiva. Só que, ao apresentarmos esta emenda supressiva, 
fazíamos menção ao inciso VII do art. 4"' 

O nobre Relator, em· virtude da urgência e ao apresentar 
o· seu substitutivo, fez com que a emenda se tornasse obsoleta, 
porque era a um projeto que sequer chegou a ser votado. 

Ao discutir as emendas apresentadas ao projeto o nobre 
Relator apenas disse: sou contra. Não disse por que era contra, 
apenas disse que era contra. 

Volto a me manifestar contra esse tipo de urgência. 

O Sr. Fernando HenriqUe-CardOso- Permite-me V.- E~ 
uin ·aparte, nobre Senador? 

Q SR. EPlTÁCIO CAFETEIRA -·Concedo o aparte 
a V. Ex~ 

O Sr. Fernando Henrique Cardoso - Senador EJ:>itácio 
Cafeteira, penso que a forma pela qual são processadas essas 
votaç6es, final do ano, é absolutamente tumultuada. V. Ex• 
tem razão, e verá que haverá tumulto maior daqui a pouco, 
porque virão muitos outros projetos. Não quis dar o parecer 
sem que os Senadores tivessem, pelo menos, o texto em mãos. 
ConcoTdo com<? S~nador JutahY Magalhães_,_ qu~ quer Sl!pri­
mir essas urgências. Mas., não é verdade que eu não tenha 
dito por que era contra. No encaminhamento da proposição, 
apresentei as razões, e quando afirmei que era contra, refe­
ri-me ao porquê. Se V. Ex~ me permite, repito o argumento 
e VOl.! 2arar por agui,_porque _sei da f_9rça çl_o_§_jnt~r_ess_c:;:$ regio­
nal$, embora entenda que eles não estãO em jogo. VOtarei 
contra o que for pedido, mas creio que haverá o entendimento 
de tal maneira que o ponto de vista de V. Ex~ será vitorioso. 
A razão pela qual sou contra é a seguinte:_ nessa matéria, 
não se trata da discussão de fundos regionais; trata-se de 
uma concepção geral sobre o que significa- desenvolvimento 
e sobre o que significa apoiar o_ desenvqlvimento. No meu 
entender, quem dá 1% dos fundos regionais para que, naquela 
mesma região, haja atividades culturais, não só está ampliando 
as possibilidades de desenvolvimento, como está gerando em­
prego, criando um novo mercado de trabalho. Não vejo que 
seja contraproducente! Se eu dissesse que estou desviando 
recursos de uma região para outra, especialmente para as 
mais ricas, seria contrário·; maS -nãO se· trata disso. Concordo 
com o que disse o Senador José Sarney há pouco, em seu 
brilhante discurso. O Senador proCufOú mostrar, com muita 
força, com muita ênfase, como hoje em dia é preciso que 
nós, da sociedade industrial, encontremos mecanismos para 
in·corpõr'ar as qUestões culturaiS; fó"ra: -o -rato de uma área em 
desenvolvimento ter uma enorme oportunidade de evitar as 
distorções que já qcorreram naquelas regiões desenvolvidas 
e- que, desde o início, enílfo, se propicie essa opõitunidade 
de desenvolvimento cultural. Foi pOr essa razão que fui contrá­
rio e apresentei os motivos. Desculpe-me V. Ex~. _mas acho 
que tenho demonstrado aqui, no -decorrer de tantos anos de 
Senado, que nunca votei de uma maneira regionalista no sen­
tido de que venha a mim o que é dos outros. Jamais, nunca 
votei pensando no Sul ou em São Paulo, sempre votei pensan­
do no Brasil e sempre a favor da existência de mecanismos 
de preservação e de crescimento das áreas do Brasil. Não 
votarla Contra se fosse essa a motivação. Minha opinião contrá­
ria é porque acho que, para o desenvolvimento da Amazônia, 
para o desenvolvimento do Nordeste, é melhor que 1% dos 
recursos Se destine à cultura. De modo que apresentei os 
meus argum.~ntos. _ . 

OSR. EPITÁCIO CAFETEIRA.:... Quero dizer a V. 
Ex• que o seu aparte enriquece o ·meu encaminhamento de 
votação, mas foi nessa hora que V. Ex~ disse por que era 
contra. Na hora em que, examinando as emendas, pronun­
ciou-se contrário, V. Ex~ não disse isso, embora tivesse dito 
para mim e para o Senador Oziel Carneiro. Mas, de público, 
naquela hora, não. 
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Agora sim, me perffolita dizer ... 

O Sr. Fernando Henrique Cardoso - Perdão~_ senhor, 
eu disse ao encaminhar o projeto e como cõstumo ser muito 
breve, não gosto de usar muito as palavras, eu me referi 
ao fato de que recusa~a: pelas razões_ já alegadas. Não faria 
a descortesia- porque seria no míilimo uma: descortesia­
com o Senador Oziel Carneiro e com os demais signatários, 
de recusar uma emenda sem dizer as razões-pelas quais estava 
recusando a emenda, pelo respeito que tenb_o por V, Ex~, 
pelo Senador Oziel Carneiro e pelos dema_is companheiros .. 
Mas, de qualquer maneira, na substância, V. Ex~ tem razão. 
Essas votações são tumultuadas e equivocadas. 

O SR- EPITÃCfO CAFETEIRA - Quero dizer a V. 
Ex• o seguinte: eu tenho me colocado contra esse tipo de 
urgência, a maneira como' de repe~ente' _apa_recem essas ~até­
rias que nem estaváni- na Ordem do Dia, e em sessões de 
final do dia, sessões extraordinárias, em que matérias são 
aprovadas de uma maneira estranha. Chegava-se a comentar 
aqui,.ainda há pouco, que o Senado precisa ter cuidado. ~uida­
do para não deixar que OC'Otràtn fatos de mat~rias serem vota­
das e que não constavam da Ordem do Dia. Afinal de contas, 
nós não podemos nos coinparãt com a loja do Pedro: ainda 
não estamos vendendo bicicletas, aqui no Senado. De modo 
que precisamos manter o decoro e a dignidade da Casa. 

O Sr- Jutahy Magalhães- Permite-me V. Ex• um aparte? 

O SR- EPITÁCIO CAFETEffiA- Com muito prazer, 
Senador Jutahy Magalhães. 

O SR- Jutahy Magalhães :::_ Apoio a manifestação de 
V. Ex~ a respeito das votações aqui, no Senado. ~u nem 
sei se a expressão "votação'' cabe ao que praticamos, principal­
mente neste final de legislatura, neste final de ano legi~l~tivo. 
Votamos praticamente sem saber o que estamos votando. 
Esse regime de urgência c, até tenho admitido. Mas sabemos, 
também, que vamos votar sem o conhec~me~to de causa. P?r­
que o que nós temos hoje, por exemplo, com todo o respeito 
pela figura do ex-Presidente Sarney, do Sen_ad~r Fema!Jdo 
Henrique o que representa, em termos quantitativos, 1% do 
FINORIFINAM. Estou praticamente convencido de que esse 
recurso pode ser aplicado na Região Norte para a cultura 
e também na Região Nordeste. Há o problema do precedente. 
Agora, o quantitativo -eu estou citando isso ~penas_ como 
exemplo da nossa ignorância a respeito da matéria que estare­
mos votando - é que me impressiona. Não vamos votar só 
esse projeto, temos três ou quatro sessões· extraordinárias, 
hoje, para votarmos dois pedidos de urgência em cada se~ são 
e essas ainda serão urgência c, a partir de amanhã nós vamos 
ter urna série de pedidos de urgência b, e_ ,v!:-m?s yotar aqui 
reforma fisé.al com urgência b. Agora, imagme V.l::x~ o que 
isso representa. Estaremos aqui como funcionários de cartó~ 
rios para carimbarmos _o que vem da Câmara, estaremos aqm 
exercendo um papel que não dá dignidade a esta Casa. Tenho 
nojo do que estão fazendo com o Sen.ad? ~ederal. Fie~ e~oja­
do com o que temos -que fazer aqm dianamente, pnncipal­
mente, nesse final de legislatura. Estamos aqui sujeitos à von­
tade de alguns poucos Deputados que fazem parte do grupo 
de líderes daquela Casa, S. Er' lá decidem tudo! Decidem 
o que vai ser votado, o que não deve ser votado, como deve 
ser votado e nós, aqui, temos que receber o pacote, uma 
caixa-preta sem termos o_direito de examinarmos o que vamos 
votar. Agora, se o Senado quer se submeter a esse tipo de 

votação, que continue fazendo, mas vai continuar faZendo 
sob o meu protesto, sob o protesto de V. Ex~ e sob o protesto 
de alguns poucos Senadores que estão protestando e não que­
rem permitir que isso ocorra. Já declarei aos Líderes do Sena­
do que coloquem os Senadores no plenário, porque pedirei 
verificação de quorum para todos os proje~os de \lr_gência 
erei õ apoiamento necessário dos três outros Senadores, mas 
pedirei para todos os projetos de urgência b verificação de 
quorum, para ver se vamos realmente votar ou não. Isso é 
a dignidade do Senado. Se não quisermos fazer com que o 
Senado seja respeitado, que continuemos votando o que vem 
de lá, sem tomarmos conhecimento de nada! 

. O SR. EPITÁCIO CAFETEIRA - Agradeço llO nobre~ 
Senador Jutahy M_agalhães pelo aparte. Apenas faço um repa­
ro: V. Er- não precisa procurar três SenadOres, Procure. dois, 
porque estarei aqui -para dar o apoiamento a V. Ex~ em todos 
os pedidos de verificação que fizer. 

Sr. Presidente, que-ro também dizer- ao fazer esse enca­
minhamento - que já solicitei destaque supressivo para o 
inCiso VI, do art. 89 , do substitutivo; e vamõs pe-dir verificação. 
As Bancadas das regiões mais pobres, Norte, Nordeste_ e_ Cen­
tro-Oeste, vão fazer a obstrução a que têm direito. (Muito 
bem!) 

O SR- PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) ~ Concedo a 
palaVra ao nobre Líder, Senador Marco Maciel, para discutir 
a matéria. (Pausa.) 

S. E~ declina da palavra ... 
Não havendo mais quem queira discutir, encerro a discus­

são. 

Sobre a mesa, re-querimento que será lido pelo Sr. 19 
Secretário. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N• 912, DE 1991 

Senhor Presidente, nos termos do art. 312, alínea ç_ do 
Regimento Interno, requeiro ~est~qu~ para rejeição do inciso 
VI do art. 8' do Substitutivo ao PLC n• 109191. 

Sala das Sessões, 10 de dezembro de 1991. - Senador 
Oziel Carneiro. · 

O SR- PRESIDENTE (Dirceu CarneirÓ) :.__, O requeri­
inento será submetido ao Plenário_, oportunamente. 

Em votação o sub~titutivó~ ressalvando os destaques. 

O Sr. Fernando Henrique Cardoso~ Sr. Presidente, an~ 
tes da votação, V. Ex• me permite fazer uma correção, ·pois 
essas matérias devem ser bastante claras ... 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Fernando Henrique Cardos~. 

~ O SR- FERNANDO HENRIQUE CARDOSO (PSDB -
SP. PeJa ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, já pedi para distribuir cópias. Mas no art. 
13, relativo aos incentivos fiscais, o § 29 é suprimido e fa~-se 
a fusão do§ 29, anterior, com o§ 39 , ficando com a segumte 
redação: ''A dedução ·efetuada pela pessoa física não poderá 
exceder a 4%, e a da pessoa jurídica a 2% do imposto devido 
no período base de utilização do incentivo e, não estando 
o seu valor sujeito a outros limites estabelecidos." 

Em seguida, corrige-se a numeração dos outros pará­
grafos. 
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Eu pedi para distribuir o texto, mas, de qualquer maneira, 
convém que seja fci~a a leitura para ficar bem claro. 

Era o qUe eu tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) "'-A PresfâênCia 
fará a leitura para que o ilustre Relator confira: · 

"§ 39 A dedução efetuada pe,la pessoa física não 
poderá exceder a 4%, e a da pessoa jurídica a 2% 
do imposto devido no período base da utilização do 
incentivo, não estando o seu valor sujeito a áutrcis 
limites -estabelecidos." 

O Sr. Humberto Lucena·--sr~ Pres"Jaente, peço a palavra 
para encaminhar. 

o SR. PRESIDENTE (Dirceuüirneiro) -Concedo a 
palavra ao nobre Senador Humbertá-Luce-na.-

0 SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB- PB. Para enca­
minhar. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores, como Líder do PMDB, no momento em que vamos 
votar o Projeto de Lei da Câmara n"' 109, dê 1991, que dispõe 
sobre a instituição do Pro,grama Nacional de Apoio â Cultura 
- PRONAC - e dá outras providências, faço minhas as 
palavras aqui pro-nunciadas pelo eminente Senador José Sar-
ney,_ a r:_espeito desta importante matéria_. ______ _ 

E assim procedo em homenagem a S. _Ex~ que, no exer­
cício de mandatos parlamentares, como comprovou -no seu 
discurso, foi o pioneiro na apresentação de· projetO-ae·-lel 
dessa natureza. E, mais adiante, para honra sua e- daqueles 
que o apoiavam, na Presidência da República, tomou a inicia­
tiva de encaminhar ao Congresso Nacional Mensagem acom­
panhada de projeto que se transformou na Lei no 7.505, de 
1986, que propiciou, durante pelo menos três anos, grandes 
benefícioS -ã cultura nacional conforme S~. Ex~ deitlúnstrou 
claramente ao apresentar dados estatísticos que atestam ao 
longo desse tempo, um incentivo à cultura, no País, de cerca 
de 40 a 50 milhões de dólares. 

Quero sígriificar, neStt!iriStãi.Lte, Q:ue a-Chamada Lei Sar­
ney, que tanto favoreceu o nosso_ desenvolvimento cultural, 
se foi suspensa por algum tempo, - obviam~nte por mero 
equívoco -agora será praticamente restabelecida com a san­
ção deste projeto de lei que dispõe sobre o Programa Nacional 
de Apoio à Cultura- PRONAC- e dá outras providências. 
Portanto, viva a Lei Sarney, que tantos serViçÕ_s __ pfesfõU--â 
cultura brasileira! 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, estou de pleno acordo 
com a em-enda apresentada pelo nobre Senador Oziel Carnei­
ro, no sentido de suprimir do texto do projeto a referência 
a 1% dos incentivas regionais para compor-o fundo de apoio 
à Cultura, criado por este projeto. Acredito tratar-se de um 
montante tão modesto que em nada afetará o sistema de finan-
ciamento dos investimentos culturais. · - · 

Igualmen~e também apoio a emenda d_õ _')obre_ Senador 
Cid Sabóia de Carvalho, que altera a fedação da emenda 
da proposição que ora apreciamos. 

Assim, Sr. Presidente, Srs. Senadores, com estas palã­
vras, quero expressar o voto favorável da Bancada do PMDB 
a este projeto de lei. 

Era o que tinha"'3 dizer. 

O Sr._ Oziel Carneiro - Sr. Presiden_te,_ peçO a __ pal~vrá 
para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro}~ Concedo a 
palavra ao nobre Senador Oziel Carneiro. 

O SR. OZIEL CARNEIRO (PDS- PA. Para encami­
nhar. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senado­
res, o Senado está restabelecendo, na tarde de hoje, _uma 
iniciativa do Governo do Presidente José Sarney, de apoio 
à cultura nacional e, sem dúvida, é preciso que a sociedade 
brasileira entenda a importância, em termos de desenvolvi­
mento, de criarmçs condições e mecanismos que- possibilitem 
apoio às artes. 

No entanto, vivemos num País, infelizmente, do Terceiro 
Mundo e, dentro do Terceiro Mundo, representamos aqui 
um Estado e uma região que não está no Terceiro Mundp~ 
estaria num Quarto Mundo se existisse-. E quando apresen­
tamos, ainda em cima do projeto oriundo do Poder Executi_vo 
e aprovado na Câmara, uma emenda supressiva àquele inciso 
do art. 49 , que estabelecia as diversas origens que comporiam 
o Fundo da Cultura, o fiz com a absoluta consciência de que 
não estaria prejudicando o projeto, mas que estaria cumprindo 
o meu dever, a minh<:~- obrigação de representante de uma 
região potencialmente rica, mas, infelizmente, cerceada em 
tornar essa riqueza potencial num-a riqueza real. 

Nós, da Amazónia, e certamente os_ companheiros do 
Nordeste e do Centro-Oeste, estamos dispostos a colaborar 
com todas as iniciativas, com todos os projetos que visem 

·Criar recursos financeiros e materiais para o desenvolviinento 
da cultura, para o apoio às artes e aos artistas que, infelíz­
mente, foram tachados de desonestos na aplicação dos recur-
sóS dã--sábia Lei Sarney. -

Na realidade, o Brasil continua pautando a sua ação atra­
vés de administrações voltadas. ao sentido de ex~iº"guir ou 
de modificar as boas iniciativaS, sob a 3Iegação da incompe­
tência de físcalizar. Mas, especifiCamente, no que díz respeito 
à emenda supressiva apresentada que, de início, recebeu a 
assinatura do Senador Epitácio Cafeteira e do Senador João 
França, eu~ como vinha dizendo, a apresentei consciente, por­
que se temos uma região cujo ípdice de analfabetismo ultra­
Passa -a--c:~fsã:- dos 40%, se não temos obtido recursos para 
ó nOsso desenvolvimento, não podemos admitir ,_por princípio, 
o-precedente de se mexer nos Fundos de Incentivos- Regionais, 
porque em todas as leis que o Governo atual tem procurado 
remeter para e-sra-casa, tem sido a primeira prioridade. Não 
se buscam outras_ fontes, mas se procuram nos recursos de 
investimentos dos fundos regionais os meios para atender a 
outras necessidades do País. 

É por princípio que apresentamos a emenda_ e vamos 
defendê-la. Exatamente- para que não se abra o precedente, 
porque, se isso ocorrer, sem dúvida, esses recursos serão pau­
latinamente eliminados através de novos projetos de lei, de 
origem do Executivo. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - Concedo a 
palavra ao Senador Pedro Simon, para encaminhar a votação. 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB- RS. Para encaminhar. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente e Srs. Senadores, 
também lamento que este projeto seja votado assim, sem 
urna hlaíor Profimdidãde na análise, pois este Senador poderia 
dar uma participação somando-se à brilhante colaboração dOs 
Senadores Fernando Henrique Cardoso e José Sarney, que 

- apresentam este s-ubstitutivo. 
À margem disso, quero felicitar esta Casa e o Congresso 

Nacional pela votação deste projeto. Não há dúvida nenhuma 
-de que o trabalho desenvolvido pela Lei Sarney ao longo 
dos últimos anos foi talvez uma das questões mais poSitivas 
e mais meritórias- de que se tem conhecimento na História 
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deste país. O Brasil que devota um deboche à causa cultural, 
onde se entende que cultura é coisa de rico, de intelectual, 
da classe alta, despreocupando-se com as questões refer_ent~s 
ao segmento cultural, viu no Governo_ anterior algo de real­
mente positivo. Isso começou com a criação do Ministério 
da Cultura, que ao longo da História, era apenas o porão 
do Ministério da Educação; Ministério de Educação e Cultura 
que dedicava tanto tempo, e tanta complexidade, e tanta difi­
culdade à educação que praticamente o seu titular não tinha 
tempo, sequer 10 minutos por dia para se dedicar à causa 
da Cultura. 

Criando-se o Ministério da Cultura, com a chamada Lei 
Sarney, podemos verificar que houve uma metamorfose, uma 
mudança de 180 graus no trato da cultura na História deste 
País. Foi o Governo Federal, foram Os Governos Estaduais,_ 
foram os Governos Municip-ais, foram as institui_ções empre­
sariais, foi a sociedade num conjunto total e absoluto que 
passou a ver com seriedade, com profundidade e ter a expec­
tativa e a esperança -de que a causa cultural surgiria- numa 
hora positiva. -

Há quem diga que se extinguu a Lei Sarney porque tinha 
esse nome, e o novo Governo não poderia conviver com uma 

· lei desse nome. O objetivo da nova lei seria exatamente este: 
de que ela tivesse um novo nome e um outro significado. 
Isso não tem importância:- Se é por aí, tenho certeza de que 
nenm o Senador Sarney nem nós estamos preocupados com 
o nome da causa, com o nome do projeto, com o nome que 
essa lei haverá de ter daqui para o futuro. 

Tive uma preocupação quando a imprensa publicou a 
matéria e sinceramente voto esse projeto de lei ainda com 
uma preocupação: o de entregar ao setor governamental o 
crivo de decidir o que é cultura que terá apoio e estímulo, 
e o que não o terá por parte do Governo. Esta questão é 
realmente muito difícil, muito complexa, não apenas em fun­
ção deste Governo, mas daqueles que poderão vir. Infe!J.z­
mente uma das primeiras questõeS que um governo discricio­
nário altera é a causa da cultura. AliáS, nem preCisa ser discri­
cionáriO:- um goVernõ ·sem éSpfrito liberal, d~ abertura para 
as causas da liberdade encontra-se, por esse ou aquele motivo, 
levado a preterir a causa da cultUra. Q projeto como veio 
ao Congresso Nacional e-ra-eXatamente esse. Uava-se ao luxo 
de deixar ao governo a responsabilidade de decidir o que 
teria e o que não teria o estfmulo do governo. _ .. - .. 

Era Um péssimo- projeto, Pórque se poderia dizer que 
abria verbas para a cultura, mas haveria um preço muito alto 
a ser pago por esse tipo de estímulo dado â Cultura neste 
País. 

Foi apresentada pelos Senadores Fernando Henrique 
Cardoso e José Sarney uma emenda na qual - perdoe~me 
a sinceridade- podemos confiar, mas não inteiramente. Lei 
é o que mais há neste País; cumpri-las ... não sei quando nem 
como. Será que serão cumpridas através do tempo? 

De qualquer maneira·, a lei, o projeto, o artigo -qúe é 
apresentado permite qu-e se vote. Podemos pelo menos dizer: 
procuramos melhorar. Se depender do que sairá desta Casa, 
a violência do arbítrio não acontecerá. É dizer que será punido 
com rigidez o setor do Governo que, por qualquer razão, 
de ordem cultural, política, fizer uma censura ·na análise e 
na decisão das verbas destinadas pelo Governo às-causas Cul­
turais. A lei está correta. Nela baseados, não ·remos dúvida 
de que, com o acréscimo desse artigo, está correta. 

Perdoem-me a sinceridade. Se formos verificar as leis 
deste País, praticamente tudo está correto, poique temos leis 

que punem, que censuram e que praticamente nos deixam 
garantidos de tudo que se pode imaginar de combate ao ilícito. 
Quem nos garante, Sr. Presidente, que esse artigo apresentado 
no substitutivo terá conseqüência real, lógica e justa por parte 
do Governo Federal? Preferia o projeto anterior, como era 
na lei anterior, onde essa ameaça, essa perspectiva de o Go­
verno interferir na criação cultural a seu bel-prazer, às vezes 
até por causas não menos justas, não acontecesse. Agora, 
entretanto, estamos para votar. E a decisão é termos· neste 
ano, nesta hora, esta lei. Não temos que fazer a opção entre 
o bom e o ótimo; temos que optar entre esta lei e lei nenhuma. 

Por isso votarei favoravelmente, mas alertando para o 
fato de que se está dando um crédito de confiança a este 
Governo. Da mesma maneira, porém, que votamos aqui neste 
momento, estaremos vindo a esta tribuna protestar caso haja 
o desvirtuamento nesse artigo da lei. 

Creio, Sr. Presidente, que talvez alguns de nós não este­
ja,m dando-se conta da profundidade do significado deste pro­
jeto de lei. Há de se dizer que o discurso do Senador José 
Sarney foi bonito, mas S. Ex~ é um intelectual da Academia 

• Brasileira;_dir-se-á também que o SenadorFeroaitdo Hiflriqlle 
Cardoso fez um bom pronunciamento; mas. na verdade, S. 
Ex~ é um outro intelectual, ou seja, esse é um projeto de 
elite para elite. 

Quero dizer, com a mais profunda sinceridade, que creio 
que o desenvolvimento deste País, através da ruptura com 
o atraso, com a miséria, com as injustiças sociais passa pela 
aprovação de projetos como esse! Temos de dar dar chance, 
de levar a cultura ao nosso povo, temos de desenvolvê-lo 
culturalmente. Precisamos entender que devemos abrir as por­
tas para que os brasileiros possam progredir, pois é o que 
se quer. Com isso vamos mudar a fisionomia deste País. 

Magoado por não poder fazer um estudo mais profundo, 
magoado porque é orais urrr projeto importante que passa 
correndo por esta Casa, sem dar aos Senadores a chance de 
aprofundar o estudo, voto, com muito prazer, favoravelmente 
a este projeto, Sr. Presidente. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem! Palmas.) 

Durante o discurso do Sr. Pedro Simon, o Sr. Dir­
ceu -camelro, ]" Secretário, deixa a cadeira da presi­
dência, que é ocupada pelo Sr. Mauro Benevides, Presi­
dente. 

O Sr. Fernando Henrique Cardoso- Sr. Presidente, peço 
a palavra para encaminhar e esclarecer a matéria. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Presi­
dência esclarece que estão inscritos para encaminhar os nobres 
Senadores Esperidião Amin e Almir Gabriel. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Esperidião Amin. 

O SR. ESPERID!ÃO AMIN (PDS -SC. Para encami­
nhar. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Sr4' e Srs. 
Senadores, vou-me que permitir, secundando pelo menos par­
te das palavras que ouvimos aqui, tanto dos Senadores Jutahy 
Magalhães_ quanto de Pedro Simon, deplorar que tenhamos 
na noite de hoje gasto o talento especialmente dos Senadores 
Fernando Henrique Cardoso e José Sarney em torno, não 
de um mau projeto, mas de uma excelente idéia. Do ponto 
de vista da Casa, que é de fazer leis, ou seja, colocar no 
papel, transformar "sopa de letrinhas" num arrazoado consis­
tente, seguramente gastamos, repito,- o talento desses dois 
ilustres Senadores, sem mencionar os outros, em tomo, não 
de uma má idéia, mas de uma boa idéia, de uma lei- quando 
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se_.transformar em lei, se isso ocorrer e se Deus quiser, com 
a maior filtragem possível doravante- com riscos que nem 
podemos avaliar, como disse o SenadOr Pedro Simon. 

Permito~me, então, fazer uma reflexão e uma sugestão. 
Se _formos com pulsar a Ordem do_ D1:i de -hOje, veremos a 
partir do decreto_ inicial de Getúlio Vargas, de 1937, que há 
uma divisão evidente no objetivo de promover a cultura, tarefa 
essencial a toda sociedade, não apenas à atual sociedade e 
às atuais circunstâncias. A diferença é que pode-haver o mece.:. 
nato privado - e para este havia apenas uma autorização 
do Dr. Getúlio Vargas para que se recebessem esses recursos, 
onde seria depositado o dinheiro, cjual serra--a aplicação -
e o mecenato público, seja ele que nome tenha, seja a apro­
vação de um projeto, seja a transferência de--recu~sos orça~en­
tários, seja a destinação de um fundo, porque uma renúncia 
fiscal é mecenato público. 

Destinar o fruto de uma renúncia fiSCal para promover 
a cultura, a ciência -ou a infoiiriática, como já aprovamos 
aqui, é destinação de recursos públicos. Nessa direção, os 
nossos olhos devem atuar com os olhos do legislador, que 
tem a responsabilidade - e aí me refiro principalmente ãs 
palavras do Senador Pedro Simon ~ de zelai na lei - não 
na intenção-, no texto, para que, depois, não o decoremos 
e elogiemos a idéia. 

Temos um fato bem recente, aqui repOrtado - quero 
dizer que faço essa observação. com absoluta sinceridade -, 
com alguma emoção, pelo Sr. Senador José Sarney. S. Ex• 
falou de urna causa, de um texto. Penso até que analisou 
insuspeitamente, por paradoxal que s_eja, o texto que o seu 
Governo gerou: Coloquei-me e todos aqueles que já adminis­
traram podem se colocar no seu lugar, porque a vida pública, 
a administração pública é uma sucessão igual à sucessão _do._ 
girar da roda. 

A sua lei, a lei que recebeu o seu nome, deixou de existir 
no início de um Governo que o sucedeu. É de se __ supor, 
na democracia, que tenha havido uma avaliação para que 
essa lei fosse derrogada. O fundo foi sUspenso, IDas a lei 
foi derrogaria. 

Estava secretariando a Mesa e li o texto do seu requeri­
mento de informação. Posso até dizer ào Senador José Sarney 
que S. Ex~ deve ter escrito o texto com rara emo-ção, porque 
chegou a rasgar o papel, a assinatura aposta sobre o requeri­
mento de informação em que indagava quais os caso-s de irre­
gularidades praticados, quais os _casos_ que o Governo, que 
revogara a sua lei, tinha apurado a respaldar o procedimento 
que tomara. Não sei se houve resposta. A resposta, nós a 
ouvimos, hoje, quando o Senador José Sarney afirrriou que, 
informalmente consultada, a Polícia Fedciral lhe comunicou 
que apenas dois casos foram Constatados-. - ----- ----

Estamos a·qul àS véSperas de reeditã.r uma lei. Vamos 
reeditá-la sim, com outro nome, com outra data, sem que 
tenhamos avaliado a primeira e sem que tenhamos, no seu 
texto, um instrumento de avaliação desta. Não haverá avalia­
ção. O salto no e-scu-ro~ o tiro no escuro que essa lei contéln, 
até pela sofreguidão_com que está Sendo aprovada .. ~ E não 
vai riisso nenhum demérito, o Senador Fernando Henrique 
Cardoso sabe disso; só não s_ou seu eleitor, mas sou seu antigo 
leitor. 

Senador Fernando Henrique, estou sendo coerente com 
o pensamento que tenho a respeito de todos os fundos, de 
todos os incentivos, de todos os subsídios, seja pela via do 
mecenato, como -é o caso, seja pela via do fomento com o 
dinheiro público que se estabeleça em lei. 

Assim sendo, entre não ter lei alguma e ter essa lei, 
meu voto é a favor, muito embora, repito, a nossa obrigação 
seja escrevê-la com precisão. 

Por iss.o, creio que a: proposta ....:....__ e a reflexão está feita­
para tanqüilidade de todos - é que consigamos a tempo, 
em termos de Congresso, pelo menos, inserir, neste texto 
de lei, o dispositivo de avaliação pela Secretã.fia de Cultura, 
incluído aquilo_ que_ compete ao Tribunal de Contas da União 
apreciar. Avaliação que possa nos assegurar a validaçl_e, o 
atingimento do objetivo desta lei, como foi da __ outra- e de 
todos nós- e quero dizer, Senador Fernando Henrique Car­
doso, que li com muita atenção o texto original do Governo, 
li um pouco mais expeditamente o seu e, agora, estou lendo 
as folhas soltas (espero não estar dizendo um despropósito) 
-, pois, se conseguíssemos aprimorar -esse item, creio que 
estaríamos respaldando a idéia, sem ferir uma atribuição nos­
sa, que é a de_ procurar legislar com precisão, como é -do 
nosso dever. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente._ 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Antes de 
conceder a palavra ao nobre Senador Almir Gabriel, desejo 
informar aos Srs. Senadores que o Senado deverá· realizar, 
possivelmente hoje, duas sessões estraordinárias. E a reuriião 
preViSfa para o Congresso Nacional, às 19hs de hoje, em razão 
do prolongamento dos debates no Senado, fica adiada para 
amanhã, às lOhs. 

Portanto peço aos Srs. Senadores que compareçam ao 
Congresso Nacional, amanhã, às lOh quando importantes ma­
térias Serão apre-ciadas, entre elas vetos e, em uma sessão 
posteríor, pedidos de créditos suplementares enviados pelo 
Poder Executivo. 

Esse o apelo que faço a todos os Srs. Senadores para 
que amanhã, às lOhs, garanta quorum no Congresso NacionaL 

Concedo a palavra ao Senador Almir GabrieL 

O SR. ALMIR GABRIEL (PSDB - PA. Para encami­
nhar sem revisão do orador.) -Sr. Presidente, Srs. Senado­
res, em primeiro lugar, quero dar o meu apoio completo às 
palavras do Senador Jutahy Magalhães, excetuada a palavra 
"nojo", que acredito na verdade, ter vindo em um arrobo 
de-emoção e de contrariedade de S. Ex~ 

Em segundo lugar, quero me referir específícamente ao 
discurso do ex-Presidente José Sarney, q_ue 1 -~m lJo_a hora} 
colocou toda sua emoção para· defender o teor desse projeto. 

Pareceu-me no entanto, ficou muíto louvado a questão 
da cultura erudita. Tenho certeza absoluta de que S. Ex~ não 
terá feitO isso propositadamente, ou, então, eu mesmo teD.-ha 
compreendido de maneira incorreta. 

Pareceu-me que-, sobre cultura, estávamOs falando de pro­
dução artística, da produção daqueles que realmente se desta­
cam_ do conjunto da socied~de brasileira e de seus_ grandes 
monumentos, onde se passam os espetáculos. enfim, onde 
se expres::fa a cultura mais refinada. 

-E exatamente a pãrtir daí; que --eü quero· colocar para 
os Senadores do Norte, do Nordeste e do Centro-Oeste, uma 
questão que me parece de fundamentar importâncícl quando 
alguns se opõem, ao que está explfcitado no inciso vr. 'do 
art.s~. -- -

O Sr. José Sarney- Permita-me V. E-x~- um aparte? 

O SR. ALMIR GABRIEL- Com todo o prazer. 

O Sr. José Sarney- É inteiramente proceüf:nte a obser­
vação de V. Ex~ Concluí o meu díscursot -cOm 'â chegada 
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do Senhor Presidente Itamar Franco, mas gqstaria ainda d~ 
dizer que a sociedade industrial -.::.tivemos a oportunidade 
de realçar -trucida, principalmei_lte, como V. Ex~ falou, 
a cultura erudita, cá.nónica. A cultura popular. que também 
é-objeto de proteção através dessas leis 9e_ incentivos culturais, 
tanto que a lei anterior cobriu_ milhares desses projetos, ela 
tende a sobreviver, como acontece no Brasil com a cultura 
do futebol, a cultura do sincretismo religioso, ~ cultura- do 
carnaval. E_u queria dizer a V. Ex~ que, absolutamente, não 
desprezamos essa base da cultura popular. 

O SR. ALMIR GABRIEL - Tenho a certeza absoluta, 
se V. Ex~ dispusesse do tempo que lhe eia destinado, evidente­
mente chegaria a eXternar esse ponto, que é significativo pelo 
aspecto que apresenta: se de um lado ficamos a defender 
a cultura brasileira a partir do pressuposto de que um ·país 
sem cultura é um povo sem alma, e que a diferença entre 
o erudito e o popular na verdade, são questões de cultura. 

O _essencial, fio nosso entendimento, é que, na medida 
em que a cultura européia - assim chamada elitizada -
vem empurrando a cultura brasileira, mesmo a erudita, e que 
os espaços antes ocupados pela cultura popular acabem sendo 
retraídos e relegados à-periferia das grandes cidades, ou no 
interior, permitimOs exatamente a extinção ·da alma nacional, 
ou então a n_ão criação da alma nacional. N~sse sentido, vai 
um apelo muito grande aoS Senadores do Norte, Nordeste 
o Centro-Oeste: tendo em vista o_ fatO- de qUe a pfodução 
cultural maior do Brasil situa-se no. SuH:iudest~, e q':_le se 
utilizam os meios de comunicação ·cte massa, de maneira per­
manente sobre o conjunto do País, tornando-o uma aldeia 
simples, com uma só forma de pensar, uma só forma de elabO­
ração cultural; nessa mesma medida, diria - ao contrário 
do que foi colocado pelos Senadores do Norte e Nordeste, 
alguns deles muito eficientes na defesa _dessa área, como são 
os Senadores Epitácio Cafeteira, e Oiiel Cat:neiro -, que 
o inciso VI, do art. 8ç>, pelo fato de valer-se desses recursos, 
permite exatamente a essas regiões que garantam as suas cultu­
ras, a fim de que não sejam esmãgadas p-elas· que são próve­
nientes do Sul e do Sudeste. É absolutamente necessário· que 
este País entend~ _que desenvolvimento não é somente o_ fato 
de crescermos eçonomicamente. Se para c!~rr~~ar castanhei~ 
ras, destruir a nat_u.rez:a da Amazônia, agredir o N<;:trdeSte, 
fomos capazes de dar incentivos que durante tantos .e tantos 
anos ninguém cobrou o quanto representou da economia na­
cional, nesta hora, quando se procura dar recursos para a 
cultura, na verdade, está-se garantindo o desenvolvimento 
dessas regiões. 

Não será, de forma alguma, a retirada de l% dos incen­
tivos que fará com que o crescimento do Norte~ do Nordeste 
e do Centro-Oeste seja reduzict_q, soja dcsacelerado._ Como 
ficaremos? 

Todos os artistas_do Norte e Nordeste poderão_ viver da 
sua arte, do seu trabalho, todo o povo só poderá s·e revelar 
na ho~a em _que puder subir num palco do Rio de Janeiro 
e de São Paulo? Só quando houver o refe_rendo da-popUlação 
do Sul ou do Sudeste é que a arte ~de qualquer um desses 
artistas regionaiS poderá se- manifestai? Quando este País per­
ceberá que desenvolvimento entende,_por sua na:tuteza, a 
iriclusão da cultura que, por sua vez, requer necessariamente 
a preservação da alma do povo em.c.ade. uma de su,as regiões? 

COmo é_ que faríainos com tantos "Çantadores que apare­
ceram no Nordeste? Eles teriam qUe_ d~~aparecer? Como é 
que nós faríamos comJant~s pessoas e_ t;;mtas produções artfs-

ticas populares como é o caso do Boi-Bumbá? Elas deyero 
d_e_saparecer? 

O Sr. Beni V eras- P~rmit~-ine V. Ex~ um a:parteí' 

O SR. ALMIR GABRIEL- Com muito prazer, nobre 
Sellador. 

O Sr. Beni V eras - Meu caro Senador Almir Gabriel, 
no nosso caso do Nordeste, por exemplo, o que nos move, 
no presente momento, não é um sentimento de ciúme em 
relação aos Fundos da região, mas, é que no País inteiro 
esse problema de cultura será_ _financiad_o pela contribuição 
do Imposto de Renda, tal como no Nordeste. Apenas achamos 
que se for utilizado o Fundo de Desenvolvimento do Norte, 
do_ Nordeste, ou do Centro-Oeste para outros fins, por mais 
justos que sejam, - esses fundos que estão sob constante 
cobiça da Nação-serão quebrados, fracionados, com tanta ra­
pidez, que a região terá dificuldade em os defender. 

O SR. ALMIR GABRIEL- Senador Beni Veras, eu 
estou sendo olhado de maneira é ... 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides- Fazendo soar 
a capainha.) --A Presidência apenas esclarece ao nobre Sena­
dor Almir Gabriel que por mais brilhantes que possam vir 
a s_er as int~rvenções~ no caso do ex-Presidene Senador José 
Sarney e Senador Beni Veras, é o regimento que inadmite 
apartes no encaminhamento de_ votação. 

O SR. ALMIR GABRIEL- Eu gosfaria de colocar, cha­
mando a atenção especialmente dos Senadores do Norte, Nor­
deste e Centro-Oeste, que essa é uma oportunidade extraor­
dinária de se fazer sobreviver a cultura dessas regiões. 

O Boi-Bumbá que tem no Maranhão uma expressão ex­
traordinária, as músicas qtie têm no Norte, e Nordeste, a 
produção cultural que se faz em cada uma dessas áreas pelo 
uso da argila e tantos outros materia-is- e que são a expressão 
da própria natureza dessas regiões-terão a possibilidade, com 
esse recurso, de n_ão apenas crescerem, mas sobretudo, de 
resistirem àquiló -qu·e-tem acontecido com a cultura brasileira 
que é avalanche exercida pela cultura popUlar estrangeira so­
bretudo na área musical e na avalanche que hoje existe e 
se produz no Su1fSudeste sobre a Amazó:nia, C~IJ-tr9~0este 
.e_Nordeste. _ __ _ ___ _ 

Eu não quero me alongar, mas apeOas d{:lú ao Senidor 
Fernando Henrique Cardoso que é da maior clarividência 
a colo.cação desse inciso que permitirá àqueles que são ligados 
à cultUra, exatamente, a preservação do que corresponde à 

· alma dessas. regiões. 
Andando pelo sul do Pará e vendo a região ocupada 

por pessoas provenientes de tantas outras áreas,__ agrada-me 
ouvir tocar rancheira e não me sinto infeliz ao ouvir música 
de- GOiás, do Rio Grande do Sul e tantos outros lugares, 
o que me causa pesar é ver desaparecer não só as músicas 
que são nossas, como todas as outras formas de expressão 
que a cultura regional possui. Diria, que, ao contráio de ser 
um desastre, isso é Salva_dor, e salvador exatamente porque 
este País só será grande na medida em que respeitar a potencia­
lidade aa C'l_lltura reg"iofial, e ·quanao tivei: toda a heterog~­
neidadc de expressão do seu povo que se revela não apenas 
artistiCamente, mas- através de todas _as formas de cultura, 

~ nesse. sentido que quero formular .um forte apelo a 
toJos os Senadores do Norte, Nordeste e_ Centro-Oeste. Ao 
contrário do que está sendo afirmado, esse iil.Ciso é a redenção 
da cultural dessas nQssas regiões. Em segundo lugar, não será 
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pelo fato desse percentual de 1% ser retirado desses incentivos 
fiscais que as nossas regiões deixarão de crescer economi­
camente. Será sim uma demonstração de que entendemos, 
desenvolvimento não é apenas crescer economicamente e que 
não vale à pena dar dinheiro para derrubar castanheiras, não 
vale à penas dar dinheiro para "plantar vacas .. , é indispensável 
também cultuar aquilo que expressa a coisa mais séria e mais 
forte do homem, que é a sua cultura. 

O Sr. Jonas Pinheiro - Sr. Presidente, peço a palavra 
para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Presi­
dência consulta ao nobre Senador Fernando Henrique Cardo­
so - relator - se, tendo solicitado à Mesa a oportunidade 
de falar, deseja ainda fazê-lo ou se aguardaria a ma;nifestaç<io 
dos eminentes Senadores Jonas Pinheiro e Ronan Tito? -

O Sr. Fernando Henrique Cardoso--- Aguardo, Sr. Presi­
dente. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador Jonas Pinheiro. 

O SR. JONAS PINHEIRO- (PTB_:_AP- Para encami­
nhar, Sem revisão do oradOr) - Sr. Presidente, S~ e Srs. 
Senadores, considerando os imensos problemas que vive a 
cultura na região Norte, pelo isolacionismo_, pelas dificuldades 
de comunicação de transpOrte, pela falta de recursos, manifes­
to-me favoravelmente ~ este projeto, contemplando a desti­
nação de 1% para o àpoio- ao desenVOlvimento da produção 
cultural, que é muito importante na nossa região. Não enten_d_o 
que a destinação de 1% dos recursos dos fundos da Sudam 
possa comprometer o deserivólvímento económico e sociaL 

Vendo a penúria dos artistas populares, dos grupos de 
teatro, que trabalham de maneira rudimentar, com difkul­
dades imensas, sem nenhum apoio oficial de Governo, mani­
festo-me favoravelmente â aprovação do projeto. 

O Sr. Josaphat Marinho- Sr. Presidente, peço a palavra 
para encaminhar a votação. - -

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador Josaphat Marinho. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO (PFL -BA. Para encami­
nhar. Sem revisão do orador.) -Sr. Presidente, Srs~ e Srs. 
Senadores, Contrário, notoriamente, ao uso excessivo do regi· 
me de urgência_, vou, entretanto, votar esse projeto e em 
seu favor. Confio, sobretudo, no aperfeiÇoamento que -lhe 
fez o nobre Relator, no substitutivo apresentado. Espero que 
através dessa lei se faça o estímulo à cultura e não se pretenda 
dirigi-la. Se por ventura a lei for- deturPada, para dirigir e 
constranger acultura, usaremos o nósso direito de modificá-la. 

O Sr. Maurício Corrêa- Sr. Presidente, peço a palavra 
para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador Maurício Corrêâ. 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA (PDT- DF. Para encami· 
nhar. SeJ? revisão do orador.) - Sr. Pr~Sidente, S~ e Srs. 
Senadores, quero associai-me a todas aquelas vozes que foram 
levantadas aqui com relação â necessidade de aprovação desse 
projeto, hoje. Sem dúvida que todos nós censuramos o proce­
dimento contumaz dessas votações, açodadas. Eu mesmo, Sr. 
Presidente -claro que não cóntendo a bagagem dos projetos 
do Senador José Sarney-, tenho um ptojetõ -sobre cultura, 

votado já há dois ou três anos, mas que se encontra paralisado 
na Câmara dos Deputados. 

Nem por isso, vou deixar de reconhecer o mérito desse 
projeto. Lamento que haja esse contraditório sobre o índice 
de 1% do Finar para a cultura na região onde é recolhido 
esse incentivo, porque, na verdade, é um percentual pequeno 
e que resultará num projeto espetacular. 

Até farei o apelo aos colegas do Norte que levem em 
conta o papel da cultura no mundo moderno e que, portanto, 
não obstruamos a pauta em função desse 1%, porque, na 
verdade, já estamos tirando 1% da Joteda e ninguém apre­
sentou emenda. É um benefício para o Brasil inteiro. 

Parece-me extremamente salutar que se tire 1% do FinOr 
e se dê àquela mesma região para os projetos relativos à 
cultura. Por outro lado, também não tenho nenhuma dúvida 
de endossar a emenda sobre a ementa apresentada pelo Sena­
dor Cid Sabóia de Ctlrvalho, porque todos reconhecemos, 
no ex-Presidente Sarney, um br:avo defensor da cultura em 
nosso País. Embora não tenha tido o privilégio de firmá-la, 
considero-me endossatário dessa emenda à ementa. 

_ De modo que, Sr. Presidente, com esse apelo para que 
os nobres Senadores concordem e votem favoravelmente a 
que se dê 1% à cultura lá do Norte, conclamo-os que apresen­
tem agora essa contribuição ã cultura brasileira. 

Portanto, Sr. Presidente, sou inteiramente favorável. Co­
mo no meu Partido há companheiros que são de outras regiões, 
não vou fechar questão, mesmo porque a nossa Bancada é 
muito pequena. Mas eu, particularmente, voto favoravelmen­
te ao substitutivo do nobre Senador Fernando Henrique Car-
doso. -

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)-Encerrando, 
portanto, o processo de encaminhamento, concedo a·palavra 
ao nobre Relator Fernando Henrique Cardoso. 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CARDOSO (PMDB­
SP. Para encaminhar. Sem revisão do orador.) --Sr. Presi­
defite, Srs. Senadores, creio que já falei demasiado sobre 
a materia. Sem iilsistir mais naquilo que já foi objeto de uma 
troca de idéias entre mim e o Senador Epitácio Cafeteira, 
quero juntar-me ao apelo do Senador Maurício Corrêa -
foi muito bem colocado- para que haja essa compreensão. 
Vejo que vário~ Representantes do Norte também têm um 
ponto de vista semelhante ao nosso. Quero me desculpar pe­
rante o Senador Maurício Corrêa. 

Exis~e, efetivamente, um processo legisla~ivo injusto no 
Congresso, em que- projetos muitas vezes muito parecidos 
são postos à margem porque simplesmente não foram apensa­
dos. E tem toda razão o Senador Maurício Corrêa. 

No Caso do Senador Francisco Rollemberg, podemos 
aproveitar as suas idéias; no caso do Senador Mauricio Corrêa, 
como o projeto nflo estava apensado, nem sequer isso. 

. __ __O _Sr._ Maurícjo Corrêa - foi apensado e depois desa-
pensado. _ 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CARDOSO - Descul­
pe-me, não foi falha minha, mas -tem V. Ex~ toda razão. -

Quero, apenas, na fase final da nossa discussão nesta 
tarde, referir-me aos pronunciamentos dos Senadores Pedro 
Simon e também ao que foi dito aqui, posteriormente, pelo 
Senador Esperidião Amin. 
~ -Eu tenho as mesmas ídéias do Senador Pedro Simon e 

tiVe a mesma preocupação que S. Er Tanto assim q"ue, se 
me permitem, nós modificamos profundamente o projeto Ori­
ginal, de tal maneira que, hoje, está assegurado aqui o seguin-
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te. Permitam~nie a leitura breve que seja, e mais um<i vez 
Jastinlo o processo de urgência. porque não se con-segue nem 
ler os projetos com calma. _ _ _ 

Art 18. Os projetos culturais previstos nesta Lei_serão 
apresentados à Secretaria da Cultura da Presidêncía da Repúw 
blica, ou a quem esta delegar a atribuição, acompanhados 
de planilha de cust6s, para aprovação de seu enquadrament? 
nos objetivos do Pronac e posterior encaminhamento à Comis­
são Executiva do Programa Nacional de Apoio à Cultura para 
decisão final. 

§ 1"' No prazo máximo de noventa dias do seu recebi­
mento poderá a Secretaria da Cultura da Presidência da ReJ?tí­
blica notificar o proponente de não fazer_j us aos beneficícros 
pretendidos, informando os motivos da decisão. 

§ 29 Da notificação a que se refere o parágrafo anterior, 
caberá recurso à Comissão Executiva_ 49 Pronac, que deverá 
decidir no prazo de 60 (sessenta) dias. . . 

§ 39 Decorridos os prazos previstos nos §§ 19 e 2~ deste 
artigo, sem que haja recebido qualquer notificaçã~, o prc;po­
nente poderá captar os recursos necessários ao seu proJeto, 
fazendo comunicação do fato â SEC/P.R e ao .Pepartamento 
de Receita Federal, que farão a devida publicação em 48 
(quarenta e oito) horas. 

O que significa isSO_? Significa precisamen!e .a total_ ?efesa 
da cultura, do produtor cultural. Ele não _esta submehdp às 
malhas burocráticas. Na Secretaria de Cultura, o projeto será 
enquadrado técnico-financeiramente, Mais ainda, a preocu­
pação de evitar que houvesse qualquer tipo de discrimiriação, 
diz o art. 22: 

"Art. 22. Os projetos enquadrados nos objeti­
vos desta Lei não poderão ser objeto de apreciação 
subjetiva quanto ao_ seu valor artístico ou cultural." 

Não há, por conseqüência, pelo menos quanto ao que 
a lei pode prever, risco de interferência indevid~ do Estado 
na produção cultural. Essa foi a preocupaÇão e a modificaÇão 
fundamental que nós introduzimos no projeto. De modo que 
o Senador Pedro Siinon pode vótã.r com tranqüilidade, por­
que, dentro do possível, estão asseguradas aqui as garantias 
necessárias para a liberdade de expressão artística e cultural. 

O S_enador Esperidião Amin mencionou algo, no que 
ele tem razão, porque precisamos ter avaliações precisas. Aqui 
existe uma referência, e o Senador Esperidião Amin, com 
a inteligência de que é dotado e com rapidez com que consegu~ 
ler os textos ___,. javi isso em mais de uma oportunídade aqm 
- percebeu e viu que existe uma avaliação e um controle, 
portanto, do projeto, e inclusive do uso dos .recursos. O qu~ 
S. Ex• diz - e ni$SO _tem razão - é que esse ·controle e 
interno â Secretaria. E S. Ex~ tem uma proposta que estende, 
que cria regras para que o Tribunal de Contas possa verificar 
melhor. É um procedimento que acho que deve ser adotado, 
esse sugerido pelo Senador Esperidião Amin, mas acredito 
que neste momento não cabe aqui. Dentro do_ que pudemos 
fazer, explicitamos as regras necessárias para que haja um 
acompanhamento eficaz quanto à destinaÇãO dos recursos. . 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, estou convencido de que 
este projeto signficará um passo importante- na· _rêtõmada de 
alguma coisa que já estava sendo feita e qúé- -agora vai ser 
feita, com maior ímpeto - eu espero. 

E~ nós, na verdade, fizemos o poSsível e o impossível 
- repito aqui, o Senador José Sarney foi de enorme valia 
- na análise deste projeto - para que o que está sendo 
votado, hoje, pelo Senado, reflita efetivament.e uma lei exe-

qüível. Enxugamos palavras~ reduzimos conceitos, tentamos 
fazer com que o texto venha a ser aceitável. 

Por isso peço ao Senado_que vote favoravelmente, e peço 
á.os~eus Companheiros, especialmente os do Norte, que aten­
dam o apelo do Senador Maurício Corrêa e deixem, também, 
que especialmente na Amazônia tão cara a mim por razões 
de origem, floresça a cultura junto com o desenvolvimento 
econômico. 

Portanto, Sr. Presidente, encaminho favoravelmente à 
matéria, na forma do seguinte parecer: 

O Projeto de Lei da Çámar~ n' !09, de 1991 (n' 1.448-B, 
na origem), apresentado pelo Poder Executivo, "dispõe sobre 
a instituição do Programa Nacíonal de Financiamento da Cul­
tura e dá outras providências". 

O Projeto de Lei do Senado no:> 162, de 1991, que "cria 
incentivos à promoção de eVentos de natureza cultural e artísti­
ca" é de autoria do Senador FrancisGO Rollemberg e tramita 
conjuntamente ao primeiro por força da aprovação nesse sen­
tido do Requerimento nç. 858, de 1991, em face da identidade 
da matéria põr ambos tratada. 

Referido pro feto do eminente Senador Franci$CO Rollem­
berg como ele mesmo sintetiza, permite a dedução, no imposto 
de renda devido pelas pessoas jurídicas, dos valores dispen­
sados na promoção das atividades de caráter cultur~l e art(s­
tico, a fim de incentivar formas populare_s_ de promoção dos 
eventos e possibilitar o acesso a eles às parcelas menos favore­
cidas da população. 

Já o projeto oriundo da Câmara dos Deputados, muito 
- iriais amplo, iiiStitui o Programa Nacional de Financiamento 

da Cultura que, de acordo com o art. 2ç., será implementado 
por meio de três mecanismos básicos criados pela proposição: 
o Fundo Nacional da Cultura, os Fundos de Investimento 
Cultural e Artístico - FICART e os Incentivos Fiscajs a 
projeto culturais 

Do ponto de vista processual, adjetivo, observa-se que, 
de fato, _o projeto oriundo da Câmara dps D~putados trata 
da matéria mais amplamente e, se "'provado for, por certo 
provocará repercussões mais intensan em todo o setor cultural. 
Ademais, prevê o Regimento Interno de Senado, no seu artigo 
260, que as proposições já aprovadas na Câmara têm prece­
dência sobre as do Senado. Assim senc;!__Q, e cqnsid~rando que 
preceitos contidos no projeto do nobre Senador Francisco 
Rollemberg poderão, eventualmente, ser aproveitados no pro­
jeto da Câmara, entendemos caber prioridade a este projeto. 

Preliminarmente, desejo salientar a oportunidade única 
da apresentação para o exame desta Casa Legislativa de proje­
tos, que· regulamentam, em boa hora, o art. 216, V, § 3<:>, 
da Çonstituição Federal. 

. Preocupação antiga entre nós, nas duas primeiras décadas 
de nosso século surgiram os pfojetos pioneiros de leis estaduais 
visando a proteção e a conservação dos bens culturais. Entre­
tanto, apenas na década de 30, marcada pelos efeitos do Movi­
me_nt.o Modernistª-: é que a intectiJalidade e a classe política 
brasileiras se dedicaram ao reexame de nossa formação cultu­
ral, procurando, através da referência e da valorização dos 
bens culturais, estimular a sua preservação. Dentro desse qua­
dro é que foi promulgado o Decreto Lei n• 25, de 30 de 
novembro de 1937, sólido marco e referência precípua no 
"eiéflOO-legislativo referente à proteção da ___ melnófia nacional. 

Com esse irilportante pano de fundo -complementado 
ao lqngo de nossa trajetória histórica po-r diplomas legais desti­
nadOS a regUlarrientar questões especfficás relacionadas à pro­
teção e ao incremento_ cultural - é_ específicas relacionadas 
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à proteção e ao incremento cultural - é que procedemos 
à análise do presente projeto de lei. Uma eficiente política 
de proteção passa; forçosamente, pelo estabelecimento de 
incentivos que sensibilizem, e estimulem a: sociedade como 
um todo na direção do trabalho comum-âe defender o nosso 
património cultural. _ 

Nesse sentido, é preciso que, de iníció, se menciOne a 
dimensão do desafio de se levar a efeito a referida proteção. 

Nosso País, de dimensões continentais, abriga na sua 
"unidade plural" as mais expressivas diVersidades culturais, 
produzidas pelos diferentes segmentos étnicos que_çonStítuem. 
Reconhecer a existência dêssas diferenças, da su_a marcada 
diversidade, é identificar o nosso-peçuliar processo cultural, 
onde, a partir da convivência das diferenças aludidas, se deli­
neia o perfil da nacionalidade, é~ pois, indispensável. 

É fato ínconteste que, em nosso País plural, as especifi­
cidades étnicas e regionais contribuem para a coexistência, 
das mais variadas visões de mundo·' seus respectivos valores, 
projetados das iimmerávéiS -manif1- lo. r' -:esculturais já tão bem 
definidas pelo art. 216 da Constituição i~ederal, que vão desde 
as formas de fazer_ e viver, do saber do povo, ã produção 
artísticas. A eficaz proteção e valorização de u~a cultura 
com estas características constitui, pois, tarefa de indiscutível 
grandeza. 

Nesse contexto, é altamente salutar que as políticas públi­
cas, diante dos escassos recursos governamentais destinados 
ao setvr cultural, instituam mecanismos cte incentivos para 
a captação e canalização de novas dotações. 

O Projeto de Lei em exame oferece ·a -seu fã.vOi" o ~aráter 
democrático de estabelecer mecanismos de incentivo cultural 
abrangentes, que garantem a igualdade de acesso por-·parte 
de todas as regiôeSâo país, evitando que apenas um ou Outro 
segmento se consolide como ex-pressão da cultura nacional. 

Por outro lado, ~ instituição de adequados incentivos 
fiscais a uma área tãó carente- como a da cultura amplia a 
margem de participação do cidadão brasiJeiro no debate e 
no interesse pela preservação da rnemoria nacional Não se 
pode perder de vista que esta ampliação -é a própria ba~e 
da democracia, e a maior -particip-açãO dos diferentes setores 
da sociedade no trabalho da preservação cultural contribui 
para a consolidação da matéria como uma questão de caxáter 
nacional, driblando o vício- do ~stímulo setorial ou de elite. 

A prátiCa de nosS"as institUiÇõe-s que tratam da questão 
cultural tem indicado, ao longo dos anos, a legitimidade da 
afi:hnativã -de- que o melhor guardião do património cultural 
é O próprio povo. Nesse sentido, quanto maior o número 
de cidadãos e de setores sociais engajados no trabalho de 
promoção e preservação culturais~ maior a: eficácia alcariçada 
pelas políticas c1:11turais propiciando a incorporação- demo­
crática do amplo entendimento do que seja bem cultural ao 
exerecício da cidadania. 

Do ponto de vista do mérito, portanto, é legítima a propo­
situra ora em análise, que vem suprir oportur.tarnente, a lacuna 
deixada pela revogação da Lei n' 7.505, de 2 de julho de 
1986, qUe -garantia benefícios de natureza fis~l para os investi­
mentos no setor em causa. 

Não obstante, observa-se no projeto em exame algumas 
ii:npropriedades que., devem ser corrigidas, para que, aperfei­
çoada, pos·s-a a futura lei ser aplicada integralmep_te _corno 
concebida. Aliás, é competência do Congresso Nacional e, 
muito mais do que isso, seu dever cívic9,_ vela,r_pela correção 
das propostas que pot ele tramitàrii-pãra comporem, aó final, 
o ordenamento jurídico da República. 

Isto posto, verifica-se a necessidade de aperfeiçoar a reda­
ção do projeto,- escoimando disposições próprias de regula­
mento e corrigindo textos que proporcionãm interpretações 
dúbias ou inconsistentes com o vérdadeiro espírito da lei. 
É o caso, por exemplo, do inciso Ir.do ait. 19 , onde, evidente­
mente, o objetivo é promover e estiinular a produção cultural 
regional brasileira e não "a regionalização da produção cultu­
ral" e artística brasileira. É o caso, também, do inciso VII 
do citado artigo, pelo qual pretende-se, de fato, estimular 
no_ país a conscieência internacional e o respeito aos valores 
ciilturais de outros povos ou nações. E muitos outros casos 
que não carecem ser mencionados e sim corrigidos. 

Outros aspectos substanciais merecem atenção. O artigo 
3~ do projeto cria o Fundo Nacional da Cultura - FNC. 
Entretanto, como se sabe a criação de fundos, hoje, além 
da autorização legiSlativa prevista no art. 167, IX, da Consti­
tuição Federal, que o projeto satisfaz, depende, também, de 
normas estabelecidas em lei complementar (art. 165,_§ 99, 

da CF) cuja edição, infelizemente, ainda, não ocorreu. Melhor 
seria, então, ratificar o antigo Fundo de Promoção Cultural, 
criado pela Lei n' 7.505186. ~ ~ _ . ~ 

Ainda outro ponto deve ser destacado. O art. 23, pará­
grafo 2'~, _estap_~Iece que "o valor máxímo .-Pas deduções de 
que -'trata -o caput deste artigo será fixado anualmente pelo 
P!esidente da RepúOlica, com base em um percentual da renda 
tributável das pessoas físicas e do imposto devido por pessoas 
jurídicas tributadas com base no lucro real". Ora, pelo dispo;. 
sitivo, o Presidente da República poderia aumentar ou reduzir 
o benefício fiscal, matéria que está ao abrigo do princípio 
da legalidade, pelo qual o tributo, salvo os casos previstos 
na Constituição Federal, só pode ser exigido ou dispensado 
mediante lei regularmente produzida pelo Poder Legislativo. 
Assim, devem tais limites ser fixados desde já. ____ _ 

O ar~. 27 do _projeto, também, deve ser corrigido. De 
rato, referido dispositivo estabelece que o doador ou patroci­
nador deve ser punido pela infração cometida pelo benefi­
ciário, independente de _n_ão ha~~~ ~~f)cqn:ido_ para a falta. 
Ora, se assim for, o projetO fod-o estará in viabilizado porque 
o doador ou patrocinador_ não ~e arriscarão a contribuir para 
depois serem punidos por infração cometida pelo beneficiário. 
É claro que o projeto quer punir o infrator, mas não é isto 
que estabelece a sua redação. -

Nestes termos, considerando todo o exposto e, ademais, 
o que dispõe o art. 260 do Regimento Interno do Senado 
Federal, somos pela aprovação do Projeto de Lei da Câmara 
_n~ _lO~, .. de 1991, na forma de emenda substitutiva, conside­
rando prejudicado o Projeto de Lei do Senàdo n9 162, de 
1991. Para a feitura do substitutivo, contei com a experiência 
e a colaboração do Senador José Sarney que sempre foi, nesta 
_Casa, defensor e promotor dC?S interesses ga_~ultura. Apenas, 

_para facilitar a tramitação, S. Ex~ ao invés de apresentar emen­
das pessoais teve a gentileza e o desprendimento de fazê-las 
chegar à::; mãos deste relator que, dessa forma, teve seu traba­
Ih_o _enormemente- facilitado. 

-- Assim, quero manifestar o meu agradecimento- a S. Ex' 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 109 DE 1991 

Dispõe sobre a instituição do Programa Nacional 
de Apoio à Cultura - PRONAC e dá outras provi­
dências. 

O Congresso Nacional decreta: 
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CAPÍTULO! 
Das Disposições Preliminares 

Art. 1" Fica institüRlo o Programa Nacional de Apoio 
à Cultura ~PRONAC, com a finalidade de garantir ·a todos 
o pleno exercício do_s_ direitDs culturais, valorizar, P!Oteger 
e difundir as manifestações culturais e o:;; bens_ ro.ateriais ou 
imateriais do património artístico, cultural e histórico brasi_~ 
leiro, nos termos dos arts. 215 e 216 da Constity_ição Federal. 

Parágrafo único. Através Qo PRONAC, a Secre~aria 
da Cultura da Presidência da República estimulada produção 
das várias regiões do País, fomentará a cooperaÇ"áo e o inter­
câmbio entre as unidades da Federação para a realização de 
atividades culturais conjuntas, valorizará a contribuição cultu­
ral dos grupos formadores da sociedade brasileira, ressõ1J.l.tar~ 
os modos de criar, fazer e viver que nos .são próprios, aos 
quais dará prioridade em seus programas culturais e difundirá 
o respeito aos valores culturais de outros povos e nações. 

Art. 2<:> O Pronac será financiado com recursos prove-
nientes do Fundo Nacional da Cultura-FNC, de Fu[ldos de 
Investimento Cultural e Artístico-FICART E de In-centivos 
Fiscais. 

Parágrafo úníco. O.Pronac somente financiará projeto"s 
culturais que garantam o acesso público .. aQs.bens e serviços 
deles decorrentes. 

Art. 39 São órgã.as executores do Pronac: 
I- a Secretaria da CuJtur.a da Presidência da República­

SECIPR; 
11 -a Comissão Executiva do Pronac. 
Parágrafo único. .Ouvida da Comiss.ão_..Executjya çl_o 

Pronac, a execução poderá ser delegada pela SECIPR a órgãos 
análogos estaduais, do Distrito Federal e dos..municfpios, no 
que se refere ao disposto nos capítulos TI e IV da presente 
lei. 

Art. 4!1 Para cumprimento das finalidades expressas no 
art. 1"' desta Jei, os projetos culturais em cujo favor serão 
captados a ca.nalizados os recursos..do P.r_qnac atenderão, pelo 
menos, um dos seguintes objetivos: 

I- incentivo à formação artística e Çt,J.]tural m_eçl_i~nte: 
a) concessão de b_olsas de estudo, pesquisa e trabã.Iho, 

no Brasil ou no exterior, a autores, artistas e técnicos brasi­
leiros ou estrangeiros residentes no Brasil; 

b) concessão de prêmios a criadores, autores, artistas, 
técnicos e suas obras, filmes, espetáculos musicais e de artes 
cênicas em concursos e festivais rCalizado$ no Brasil; 

c) instalação e manutenção de cursos_d~_Ç?ráte~_cultural. 
ou artístico, destinados a formação, especialização e aperfei­
çoamento de pessoal da área dã cultura, em estabelecimentos 
de ensino sem fins lucrativos; 

II- fomento à produção cultural e artística inediante: 
a) produção de discos, vídeos, filmes e outras formas 

de reprodução fonovideográficas de caráter cultural; 
b) edição de obras relativas às ciências humarias, às letras 

e às artes; 
c) realização de exposições, festivais de arte, espetáculos 

de artes cênicas, de música e de folclore; 
d) cobertura de despesas com transporte e seguro de ob· 

jetos de valor cultural destinados a exposições púb1icas no 
País e no exterior; 

·e) reforma, construç?o, restauração e equipamento de 
salas e outros ambientes destinados a atividades_ artíst~ca$ e 
culturais em geral, desde que de propriedade de entidade 
sem fins lucrativos; 

O realização de e~posições, festivais de artes e espetá­
culos de artes cênicas ou congêneres; 

III- preservação e difusão da património artístico, cul­
tural e histórico mediante: 

a) construção, formaçãO, organização, manutenção, am­
pliação e equipamento de museus, bibliotecas, ai"Cfuivos e ou­
tras organ_izações cultu~ais, bem como de suas coleç_õe~ e acer­
vos· 

' b) conservação e restauração- de prédios, monumentos, 
logradouros, sítios e demais espaços, inclusive naturais, toma­
dos pelos Poderes Públicos; 

c) restauração de obras de arte e bens móveis e ini6veis 
de reconhecido valor cultural; 

d) criação, manutenção e restauração de jardins botâni­
cos, parques zoológicos e sítios ecológicos,·sem fins lucrativos; 

e) proteção do folclore, do artesanato e das tradições 
populares nacionais; 

f) construção de monumentos, em consonância com os 
Poderes Públicos, que viserri a preservar a memória histórica, 
artística e cultural do País, com prévia autorização_ da SEC/PR, 
ouvida a Comissão Executiva do Pronac; 

IV- estímulo ao conhecimento dos bens e valores cultu­
-rais-, mediante: 

. a) distribuição gratuita e pública·de ingressos para espetá­
cuJos culturais e artísticos; 

b) levantamentos, estudos e pesqui"sas na área da cultura 
e da arte e de seus vários segmentos; 

c) fornecimento de recursos para o Fundo Nacional de 
Cultura e para Fundações Culturais com fins e_specíficoS ou 
_para museus, bibliotecas, arquivos ou outras entidades de 
caráter cultural; 

V- apoio a outras atividades culturais e artístícas, me­
diante: 

a) realização de missões culturais no País e no exterior; 
inclusive através do fornecimento de passagens; 

b) contratação de serviços para elaboração de projetos 
culturais; 

c) ações não previstas nos itens anteriores e consideradas 
relevantes pela ~EC/PR, ouvida a Comissão Executiva do 
Pronac. · · · ··-

Art. 59 São considerados projetõs cUlturais e artfstieos, 
para fins de aplicação de recursos dOs Ficart, além de o"utros 
que assim venham a ser declarados pela Comissão Executiva 
do Pronac: 

I- a produção comercial de instrumentos musicais, bem 
~oii_lo de discos, qtas,_ vídeos, filmes~ outras formas de repro~ 
dução fonovideográficas; · 

11 -.a produção comercial de espetáculos teatrais, de 
dança, música;canto, circo e demais atividades congêneres; 

III- a edição comercial de obras relativas às ciências, 
às letras e artes, bem como de obras de referência e outras 
.de cunho cultural; 

IV- construção, restauração, reparação ou equipamen­
to de salas e outros ambientes destinados a atividades com 
objetivos culturais, de propriedade de entidades com fins lu­
crativos; 

V- outras atividades comerciais ou indUstriais de inte­
resse cultural, assim consideradas pela SEC/PR, ouvida a Co­
missão Executiva do Pronac .. 

Art. 69 Nenhuma aplicação dos recursos previstos nesta 
lei poderá ser feita através de qualquer tipo de intermediação. 

P.ar:igrafo úilico. A c_Qntratação de serviços necessários 
à elaboração de projetos para obtenção de doação, patrocínio 
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ou investimento não configura a intermediação referida neste 
artigo. 

• CAPÍTULO I! 
Do Fundo Nacional da Cultura- FNC 

Art. 7~ Fica ratificado o Fúndo de Promoção Cultural 
criado pela Lei n' 7.505, de 2 de julho de_1~81i, que passará 
a denominar~se Fundo Nacional da Cultu_ra - FNC, com 
o objetivo de captar e destinar recursos para prõjetos Culturais 
compatíveis com as finalidades do Pronac. 

Art. 8~ Constituem recursos do FNC: 
I- os oriundos do Tesouro Nacional; 
!I- doações e legados; •. 
III - subvençõs e auxílios de entidades nacionais, inter-

nacionais ou estrangeiras; -
IV -saldos não utilizados na execução dos projetos a 

que se referem o Capítulo IV e o presente Capítulo desta 
lei· 

' V- devolução de recursos de projetos previstos no Capí-
tulo IV e neste Capítulo; _ 

VI -1% (um por cento) da arrecadação dos Fundos 
de Investimentos Regionais a que se refere._a Lei n~ 8.167, 
de 16 de janeiro de 1991, obedecida na aplicação a respectiva 
origem geográfica regio.Qal; _ 

VII -1% (um por cento) da arrecadação bruta da~ lote­
rias federais, deduzindo-se este valor do montante destmado 
aos prêmios; 

VIII- reembolso das operações realizadas com recursos 
do Fundo, observados critérios que lhes preserve o valor real; 

IX- o produto da Contribuição para o DesenvolVimento 
da Indústria Cinematográfica Nacional criada pelo inciso Il 
do art. 9' da Lei n' 6.281, de 9 de dezembro de 1975, inclusive 
os saldos existentes na data da publicação desta lei; 

X- saldos de exercícios anteriores; e 
XI- recursos de outras fontes. 
Parágrafo único. Sem prejufzo da aplicação çle outros 

recursos do FNC, a SEC/PR destinará a receita de que trata 
o inciso IX deste artigo exclusivamente a projetos indy,striais 
de produção audiovisual. 

Art. 99 O Fundo Nacional da CUltura será administrado 
pela Secretaria da Cultura da Presidência da República e. geri­
do pelo titular desta, de acordo com programas anuats de 
aplicação aprovados pela Comissão Executiva ~o Pro_na_c. 

Parágrafo único. Os recursos do FNC nao poderao ser 
utilizados em atividades-meio da SEC/PR ou de qualquer ou­
tra entidade criada ou ·mantida pelo Poder Público. __ 

Art. 10. O FNC atenderá no máxímo a 80% (oitenta 
por cento) do custo total de cada projeto~ cabendo ao propo­
nente, seja pessoa de direito público ou privado, concorrer 
com os recursos restantes. 

Art. 11. Os contribuintes do Imposto sobre a Renda 
e Proventos de Qualquer Natureza poderão efetuar doações 
ao Fundo Nacional da Cultura, declarando, no ato de doação, 
a qual projeto a mesma se destina. 

Parágrafo úníco. A contrapartida exigida no art. 10 desR 
ta Lei poderá ser realizada com a utilização dos recursos preR 
vistos neste artigo. 

CAPiTULO III 
Dos Fundos de Investimento Cultural e Artístico 

- FICART 
Art. 12. FiCa- autorizada a constituição de Fundos de 

Investimento- Cultura-l e Artístico - Ficart, sem person-alidade 

jurldica, destinados à aplicação em empreendimen.tos que te~ 
nham por finalidade qualquer das atividades relaciOnadas no 
art. 5' desta lei. 

§ 19 À instituição administradora de Ficart compete: 
I- representáRlo ativa e passivamente, judicial e extraju­

dicialmente; 
li- responder pela evkçãb de direito, na eventualidade 

da liquidação deste. 
§ 2Ç> As quotas dos Ficart, emitidas sempre sob forma 

escriturai ou nominativa, constituem valores mo~ili_ários sujei­
tos ao regime da Lei n' 6.385, de 1 de dezembro de 1967. . 

§ 3~ Os rendimentos e ganhos de capital auferidos pelos 
Ficart ficam isentos do Imposto sobre Operações de Crédito, 
Câmbio e Seguro, assim Como do 1mposto sobre a Renda 
e Proventos de Qualquer Natureza. 

§ 49 Os rendimentos e ganhos de capital distribuídos 
pelos Ficart sujeitam-se ã incidência, na fonte, do Imposto 
sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza à alíquota 
de 25% (vint~ e cinco por cento), excluídos os rendimentos 
distribuídos a beneficiário pessoa jurídica tributada com base 
no lucro real. 

§ 5' Os ganhos de capital auferidos por pessoas físicas 
ou jurídicas não tributadas com base no lucro real, inclusive 
isentas, decorrentes da aliena9ão ou ~esgate de quotas dos 
Ficart, sujeitam-se ã incidência do Imposto sobre a Renda 
e Proventos de Qualquer Natureza, à mesma alíquota prevista 
para a tributação de rendimentos obtidos na alienação ou 
resgate de quotas de Fundos Mútuos de Ações. 

§ 6' Na apuração do ganho de capital dos Ficart em 
relação a cada resgate ou cessão é permitida a compensação 
de prejuízos havidos em uma operação com lucro obtido em 
outra, desde que ambas sejam de renda variável. 

§ 7" A compensação permitida pelo parágrafo anterior 
dar-seRá dentro do mesmo exercício fiscal em que for apurado 
o ganho de capital e nos dois exercícios imediatamente subse­
qüentes. 

§ s~ A Comissão de Valores Mobiliários, ouvida à Se­
cretaria da Cultura d3 Presidência da República, disciplinará 
a constituição dos Ficart e fixará as normas que os regerão. 

CAPÍTULO IV 
Dos Incentivos FIScais 

Art. 13. Os contribuintes do Imposto sobre a Renda 
e Proventos de Qualquer Na_tureza que· destinarem recursos 
a projetos cultui'aiS -ou ao Fundo Nacional da Cultura, sob 
as formas de doação ou patrocínio, poderão deduzir do imposR 
to devido: 

I- se pessoa física, 80% (oitenta por cento) das doações 
e 60% (sessenta por cento) dos patrocínios; 

II -se pessoa jurídica tributada com base no Iucr_(}_ re~I. 
40% (qu~renta por cento) ·das doações e :m% (trinta por 
centó) dos-patrocínios. -

§ 1~ As pessoas jurídicas tributadas com base no lucro 
real poderão deduzir as doações e patrocínios como despesa 
operacional. 

§ 2' A dedução efetuada pela pessoa física não poderá 
exceder a 4% (quatro por cento) e a da pessoa jurídica a 
2% (dois por cento) do imposto devido no perfodo base de 
utilização do incentivo, não estando o seu valor sujeito a 
outros limites estabelecidos. 

§ 3~ Os benefícios de que trata este artigO iião -eXcluem 
ou reduzem outros benefícios, abatimentos e deduções em 
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vigor, em especial as doações-a entidades de utilidade pública 
efetuadas por pessoas físicas ou jurídicas. 

§ 4" O valor das doações ou patrocínios, passíveis de 
dedução-do imposto devido, que exceder o limite previsto 
nos parágrafOs 2"' e 3"' deste artigo, poderá ser deduzido nos 
três exercícios seguinteS. 

§ 5' O Poder Executivo estabelecerá regras que, na data 
da declaração de rendimentos, atualizem o valor das contri~ 
buições em favor de projetos culturais e do Fundo Nacional 
da Cultura. 

§ 69 Os recursos_ a que se refere este artigo somente. 
poderão ser destinados a projetos apresentados por pessoas 
físicas ou jurídicas de direito privado e de natureza cultural, 
aprovados pela Comissão Executiva do Pronac e que atendam 
aos objetivos estabelecidos no art. 49 desta Lei. 

Art. 14. Para os fins da presente Lei, cOnsidera-se: 
I- doação: a transferéncia de valor ou de bem móvel 

ou imóvel do património de contribuinte do Imposto de Renda 
e Proventos de Qualquer Natureza pã.!a o patrimônio de outra 
pessoa jurídica, declaradamente para aplicação ou uso em 
atividade cultural, sem fins lucrativos, prevista no art. 49 desta 
Lei· 

' II- patrocínio: a transferência de numerário com fínali- _ 
dade promocional ou a cobertura, pelo contribuinte do Impos­
to sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza, de gas­
tos, ou a utilização de bem móvel ou imóvel do seu patrimônio-~ 
sem transferência de domínio, p-ara a realização, por outra 
pessoa física ou jurídica, de atividade cultural com ou sem 
finalidade lucrativa prevista no art. 4"' desta Lei. 

§ 19 Constitui infração a esta Lei o recebimento, pelo 
patrocinador, de qualquer vantagem financeira ou material 
em decorrência do patrocínio que efetuar. 

§ 2~ As transferências definidas neste artigo não estão 
sujeitas ao recolhimento_ do _Imposto de Renda na fonte. 

Art. 15. Para os fins deste Capítulo, equiparam-se a 
doações as despesas efetuadas por pessoas físicas ou jurídicas 
com o objetivo de conservar, preservar ou restaurar bens 
de sua propriedade ou sua posse legítima, tombados pelo 
Poder Público. 

Art. 16. A doação e o patrocínio não poderão ser efe­
tuados a pessoa· ou_ instituição vinculada ao contribuinte. 

§ 19 Consideram-se vinculados ao contribuinte: 
a) a pessoa jurídica coligada ou controlada ou da qual 

este; seja titular, administrador, gerente, acionista ou sócio, 
na data da operação, ou nos doze mese_s anteriores; 

b) o seu cônjuge, seus parentes até o terceiro grau, inclu­
sive os afins, seus dependentes ou dos titulares, administra­
dores, acionistas e sócios de pessoa jurídica vinculada ao doa­
dor ou patrocinador, nos termos da alínea anterior; 

c) outra pessoa jurídica coligada ou controlada ou da 
qual o contribuinte seja sócio. 

§ 2~ Não_ se consideram vinculadas as instituições de 
finalidade exclusivamente cultural, sem fins lucrativos, criadas 
pelo doador ou patrocinador, como tais consideradas pela 
Comissão Executiva do Pronac. 

Art. 17. Os recursos financeiros provenientes de doa­
ções ou patrocínios deverão ser depositados diretamente pelo 
contribuinte em conta bancária específica, em nome do benefi~ 
ciário, estando sujeitas a prestação de contas, na forma desta 
Lei. 

Art. 18. Os projetos culturais previstos nesta Lei serão 
apresentados à Secretaria da Cultura da Presidência da Repú­
blica, ou a quem esta delegar a atribuição, acompanhados 

de planilha de custos, para aprovação de seu enquadramento 
nos objetivos do ?ronac c posterior encaminhamento à Comis­
são Executíva·do Programa Nacional de Apoio ã Cultura para 
decisão final. 

§ 19 No prazo máximo de noventa .dias do seu recebi­
mento poderá a Secretaria da Cultura da Presidência da Repú­
blica notificar _o proponente de não_ fazer ]tiS ãOS õenefíc10S 
pretendidos, informando os motivos da decisão. 

§ 29 Da notificação a que se refere o parágrafo anterior, 
caberá recurso à Comissão Executiva do l>ronac, q_l!_e deverá 
decidir no prazo de 60 (sessenta) _dias. . . 

§ 39 Decorridos os prazos previstos no § _1"' e z~ deste 
artigo, sem que haja recebido qualquer notificação, o propo­
nente poderá captar os recursos necessários ao seu projeto, 
fazendo comunicação do fato à SEC/PR e ao Departamento 
da Rece_ita Federal, que farão a devida publicação em 48 
(quarenta e oito) ho<as. . 

§ 4' A SEC/PR só deixará de delegar a atribuição de 
que trata o caput deste artigo em casos e situações excepcio­
nais, assim considerados pela Comissão Executiva do Pronac. 

§ 5"' Os programas anuais de trabalho das instituições 
com finalidade cultural regulada em lei, bem como daquelas 
prestadoras de relevantes serviços à cultura, assim reconhe­
cidas, neste caso, pela Comissão Executiva do Pronac, equipa­
ram-se a projetos culturais, iseritos das exigên"cias do caput 
deste artigo e do artigo 10 desta Lei. 

§ 6~ Toda aprovação só terá eficácia após publicação 
de ato oficial contendo o título do projeto aprovado e da 
instituição por ele responsável, o valor autorizado para obten­
ção de doação ou patrocfnio e o prazo de validade da autori­
zação. 

§ 7' A SEC/PR publicará anualmente, até 28 de feve­
reiro, o montante de recursos autorizados no exercício anterior 
pela Comissão EXeCutiva do Pronac, nos termos do disposto 
nesta Lei, devidamente discriminãdos por beneficiário. 

Art. 19. Os projetos aprovados na forma do artigo an­
terior serão, durante sua execu_ção, acompanhados e avaliados 
pela SEC/PR ou quem receber a delegação destas 3.tribuições. 

§ 1' A SEC/PR, após o término da execução dos proje­
tos previstos neste artigo, deverá, no prazo de seis meses, 
fazer uma avaliação final da aplicação correta dos recursos 
recebidos, podendo inabilitar seus resp-onsáveiS pelo prazo 
de até 3 (três} anos. .. ·· ·· 

§ 29 Dessa decisão caberá recurso- à Comissão Execu­
tiva do Pronac, que decidirá no prazo de 60 (sesseiita) dias. 

Art. 20. Os contribuintes e as entidades beneficiados 
por esta Lei deverão comunicar, na forma e periodicidade 
que venham a ser estipuladas pela SE.C!PR conjuntamente 
com o Ministéri"o da Economia, Fazenda e Planejamento, 
os aportes financeiros realizados e recebidos. 

Art. 2L Os -projetos culturais relacionados com· os seg­
mentos de produção cinematográfica, videográfica, fotográ­
fica, discográfica e congêneres beneficiarão, exclusivamente, 
produções independentes, conforme definir o regulamento 
desta Lei. 

Art. 22. Os projetos enquadrados nos objetivos desta 
Lei não poderão ser objeto de apreciação subjetiva quanto 
ao seu valor artístico ou cultural. 

CAPÍTULO V 
Das Disposições Gerais e -Transitórias 

Art. 23. Fica instituída a Comissáo Executiva do Pro­
grama Nacional de Apoio ã Cultura, com as competências 



9022 Quarta-feira f1 DIÁRIO DO CONGRP.SSO NACIONAL (Seçlio li) Dezembro de 1991 

e atribuições dadas por esta Lei e a seguinte composição: 
I- o Secretário da Cultura da Presidência da Repúb1ica; 
11- os Presidentes das entidades supervisionadas pela 

SECIPR; 
III -o Presidente da entidade nacional que congregar 

os Secretários de Cultura das unidades federadas; 
IV- três representantes do einpresar1ado brasileiro; 
V- seis representantes de associações nacionais repre­

sentativas dos setores culturais e artísticos. 
Parágrafo úniCO. A ComisSà:o Será presidida pela autori­

dade referida no inciso r deste artigo que, para fins de desem­
pate terá voto de qualidade. 

Art. 24. A SEC/PR estabelecerá premiação anual que 
reconheça as con-tribuições maiS sigOlficatl.v-áS para a área-cul­
tural: 

I- de escritores, artistas ou grupos de artistas, braSÍieiros 
ou estrangeiros residentes no Brasil, por obras indivi!=luais 
ou em conjunto; · 

II- de profissionais da áre"a do patJimônio histórico ou 
cultural; 

UI- de estudiosos da cultura nacional; e 
IV- de administradores de entidades culturais. 
Art. 25. Fica instiiuídà a Medalha do Mérito Cultural, 

concedida pelo Presidente da República, JACd_iante decret(_), 
a pessoas e instituições que, pqr sua atuaç~o_ profissional Ou 
como incentivadoras das ar~_es e da c_ultura, mereçam distinção 
oficial. 

Art. 26. Os recursos do Fundo, ratifiCado pelo art. 7'! 
de_sta Lei constituem receita do FNC e serão aplicados segundo 
as finalidades deste, com a exceção feita pelo parágrafo único 
do art. 8' 

Art. 27. _ OJ:egufainentO_~ispofá Sobre o·recolhimerito, 
â conta do FNC, dos recursos destinados a projetos ou ativida­
des atendidos por qualquer das fontes mencionadas no art. 
2~ desta Lei não executados tempestivamente ou que tenham 
sua execução in-terrompida semjusta causa reconhecida pela 
Comissão Executiva do Pronac. 

Art. 28. As infrações aos dispositivos· desta Lei~ sem 
prejuízo das sanções penais- cabíveis, sujeitam o infrator: 

a) ao pagamento do valor atualizado dos tributos dispen­
sados e demais encargos legais; 

b) a multa correspondente a duas vezes o valor da vanta­
gem recebidaJndevidamente. 

Art. 29. CoTIStitui crime, punível com a reclusão de 2 
a 6 meses e multa de 20% (vinte por cento) do valor do 
projeto, qualquer discriminação de natureza política que aten­
te contra a liberdade de expressão, de atividade intelectual 
e artfstica, de consciência ou crença, no andamento dos proje­
tos a que se refere a presente Lei. 

Art. 30. Obter redução do Imposto-de Renda utilizan­
do-se fraudulentamente de qualquer benefício desta Lei cons­
titui crime punível com reclusão de 2 (dois) a 6 (seis) meses 
e multa de 20% (vinte por c.ento) do valor do projeto. 

§ 19 No caso de pessoa jurídica respondem pelo crime 
o acionista cOntrolador e os administradores que_ para ele 
tenham concorrido. 

§ 2'! Na mesma pena incorre aquele que, recebendo re­
cursos, bens ou valores em função desta Lei, deixe de promo­
ver, sem justa causa, atividade cultural objeto dQ incentivo. 

Art. 31. O Podei Ex~CutiYo:no praió de 60 (sessenta) 
diits, regulameritará a presente Lei, espeCialmente no que 

diz respeito à definição e ao detilhamento dos critérios e 
normas relacionados com sua aplicação e utilização. 

Art. 32. Esta Lei entrará ém vigor nà: dã.ta de sua f,ubli­
caçáo. 

Art. 33. Revogam-se as disposições em contrário. 
Ê o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Encerrado 
o processo de encaminhamento de votação. 

Passa-se à votação do substitutivo, ressalvado o destaque 
__ requerido. 

Os Srs. Senadores que aprovam o substitutivo queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Aprovado o substitutivo, ficam prejudicados o projeto 

e as emendas apresentad2,s. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Em votação 
requerimento_ de d_estaque para a rejeição do inciso VI do 
an. -_g.,.- dO: Substftutivo. 

Os Srs. Senadores qu-e aprovarem o requerimento estar_ão 
rejeitando a parte destacada. E_m outras palavras, o ''sim" 
rejeita a parte destacada. 

Há alguma dúvida que possa remanescer nessa o·rientação 
da Mesa? 

O Sr. Epitácio Cafeteira - Sr. Presidente, quem votar 
"sim" vota pela retirada? 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Rejeita a 
parte destacada. 

Portanto, o que está em votação é o requerimento, e 
não a parte destacada. Conseqüenteniepte, o voto "rião". 
pára ser o mais didático possível, aprova a parte destacada, 
que volta a fazer parte do texto do substitutivo aprovado. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, a parte destacada deixa de 

fazer parte do texto do substitutivo aprovado. 
A matéria vai à Comissão Diretora, a fim de ser redigido 

o vencido para o turno suplementar. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Há sobre 
a mesa parecer da Comissão Diretora oferecendo a redação 
do vencido, que será lido pelo Sr. 19 Secretário. 

É lido o seguinte 

PARECER N• 545, DE 1991 
(Da Comissão Diretora) 

Redação do vencido para o turno suplementar do 
Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da Câmara 
n• 109, de 1991 (n• 1.448, de 1991, na Casa de origem.) 

A Comissão Diretora apresenta a redação do vencido 
_ para o turno suplementar do Substitutivo do Senado ao Pro­

jeto de Lei da Câmara n' 109, de 1991 (n' 1.448, de 1991, 
na -cãsa de origem), que dispõe sobre a instituição âo Progra~ 
ma Nacional de Financiamento da Cultura, e dá outras provi­
dências. 

Sala de Reuniões da ComiSsão, 10 de dezembro de 1991. 
-- Mauro Benevides, Presidente - Beni V eras, Relator -
Dirceu Carneiro - Rachid Saldanha Derzi. 



Dezembro de 1991 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçao !!) Quarta-feira 11 9023 

ANEXO AO PARECER N• 545, DE 1991 

Redação do vencido para o turno suplementar do 
Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da Câmara 
n• 109, de 1991 (n• 1.448, de 1991, na Casa de origem), 
que dispõe sobre a instituição do_ Programa Nacional 
de Apoio à Cultura - PRONAC e dá outras provi­
dências. 

O Congresso Nacional decreta: 
CAPITULO I 

Das Disposições Preliminares 

Art. !• É instituído o Programa Nacional de Apoio â 
Cultura - PRONAC, com afinalidadc de garantir a todos 
o pleno exercício dos direitos culturais, vãlorizar, proteger 
e difundir as manifestações culturais e _os bens materiais ou 
imateriaiS- do patrimônio artístico, _culttii'ál e histórico brasi­
leiro, nos termos dos arts. 215 e 216 da ConstituiÇãO Federal. 

Parágrafo únicO. Através do Pronac, a Secretaria da 
Cultura da Presidência da República - SEC/PR estimulará 
a produção das várias regiões do País, foment;uá a cooperação 
e o in~ercâmbio entre as unidades da Federação;-para a realiza­
ção de atividades culturais conjuntas~ valorizará a contribuição 
cultural dos grupos formadores da sociedade brasileira, ressal­
tará os modos de criar, fazer e viver que nos -sã_o próprios, 
aos quais dará prioridade em seus programas culturais, e difun­
dirá o respeito aos valOres culturais de outros povos e nações. 

Art. 2~ o- Pronac será financiado com recursos prove­
nientes do Fundo Nacional da CUltura - FNC, de Fundos 
de Investimento Cultural e Artístico--:- FICART e de incen­
tivos fiscais. __ _ .. 

Parágrafo único. O Pronac SQIUCIJ,_t~ financiar~ projefos 
culturais que garantam o acesso público aos bens e serViçOS 
deles decorrentes. --

Art. 39 São órgãos executores do Pronac: 
I- a Secretaria da Cultura da Presidência da República 

-SEC/PR; 
II- a ComiSsão- ExecutiVa do Pronac. 
Parágrafo único. Ouvida a Com-iSSão Exec~tiva do Pro­

nac~ a execução poderá ser delegada pela SEC/PR a órgãos 
análogos estaduais, do Distrito Federal e dOs municípiOs, no 
que se refere ao disposto nos capítulos II e IV desta lei. 

Art. 49 Para cumprimento das finalidades expressas no 
art. 19 desta lei, os projetos culturais em cujo favor serão 
captados e canalizados os recursos do Pronac atenderão, pelo 
menos, um dos seguintes objetivos: 

I- incentivo à formação artística e cultural mediante: 
a) concessão de bolsas de estudo, pesquisa e trabalho, 

no Brasil ou no exterior, a autores artistas e técnicos brasileiros 
ou estrangeiros residentes no Brasil; 

b) concessão de prêmioS a cri3.doi'_es, autores~ artistas, 
técnicos e suas ob-r-as, filmes, espetáculos musicais e de aftes 
cênicas em concursos_e_festivais reali~ados no FSrasil; 

c) instalação e manutenção de cursos de caráter cultural 
ou artístico, destinados.à formação, especialização e aperfei­
çoamento de pessoal da área da_cultura, em estabelecimentos 
de ensino sem fins lucrativos; ____ -

li -fomento à produção cu1tural e artístiCa mediante: 
a) produção de discos, vídeos, filmes e outras formas 

de reprodução fono-videográficas de caráter_cultural; 
b) edição de obras relativas às ciê11cias huri'fanas, às letras 

e às artes; 
c) realização de exposições, festivais de arte, espetáculos 

de arte_s cênicas, de música e de folclore; 

d) cobertura de despesas com transporte e seguro de ob­
Jetôs de valor cultural destinados a exposições públicas no 
País e no exterior; 

e) reforma. construção, restauração e equipamento de 
salas e outros ambientes destinados a atividades artístiCas e 
culturais em geral, desde que de propriedade de entidades 
sem fins lucrativos; 

O realização de exposições, festivais de artes e espetá­
culos de artes cênicas ou congêneres; 

111- preservação e difusão do património -artístico, cui­
tural e histórico mediante: 

a) construção, formação, organização, manutenção-, am­
pliação e equipamento de museus, bibliotecas, arquivos e ou­
tras organizações culturais, bem como de suas cole-ções e acer­
vos; 

b) conservação e reStauraÇão de prédios, monumentos, 
logradouros, sítios e demais espaços, ínclusive naturais, tom-
bados pelos Poderes Públicos; - -

c) restauração de obras de arte e bens móveis e imóveis 
de reconhecido valor cultural; 

d) criação, manuterição e restauraçilo de jardins botâni­
cos, parques zoológicos e sítios ecológicos, sem fins lucrativos; 

e) proteção do folclore, do artesanato e das tradições 
populares nacionais; 

O construção de monumentos, em consonância com os 
Poderes Públicos, que visem a prese-rvar a memória histórica, 
artística e cultural do País, com prévia autorização da SECIPR-, 
ouvida a ComissãO-Executiva do Pronac; 

IV- estímul0 ao conhecímento dos bens e valores cultu-
-rais, mediante: -.-

a) d_istribuição &!at~i~a e púb~iCàCte ingreSSos Para_e~petá­
culos culturais e artísticos; 

b) levantamentos, estudos e pesquisas na área da cultura 
e _ _d_a arte e de seus vários segmentos; 

c) fornecimento de recurSos para o Fundo Nacional de 
Cultura e para fundações culturais _com _fins _específicos ou 
para museus~ bibliotecas, arquivos ou outras entidades de 
_çará~er.cultural; _ . _ . -

V- apoio a outras atividades culturais e artísticas, ·me­
diante: 

a) realização de missões culturais no País e no exteríõt, 
inclusive através do fornecimento de passagens; 

b) contratação de serviços pára elaboração de projetos 
culturais; 

c) ações não previstas nos itens anteriores e consideiadas 
relevantes pela SEC/PR, ouvida a CorriiSsão"- Executiva do 
Pronac. 

Art. 5" São considerados projetos culturais e artísticos, 
para fins de aplícação de recurs_o.s dos Ficart, além de outros 
que assim venham a ser declarados pela Comissão Executiva 
do PrOnac; - - -

I- a produção comercial de instrumentos_musicais, bem 
como de discos, fitas_, vídeos, filmes e_outras formas de repro-
dução fono~videográficas; - · 

II- a produção comercial de espetáculos teatrais, de 
dança,- música, caiito, cíico-e demaiS atividades congêneres; 

_ III- a edição comercial de obras relativas _às ciêndâS, 
às letras e artes, bem como de obras de referência e 01,rtras 
de cunho cultural; 

IV- construÇão, restauração~ reparaçãO oU equipamen­
to de salas e outros ambientes destinados 3: atividades com 
objetivos culturais, de propriedade de entidades com fins lu­
crativos; 
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V- outras atividades_ comerciais ou industriais de inte­
resse cultural, assim consideradas pela SEC/PR, ouvida a Co­
missão Executiva do Pronac. 

Art. 6>? Nenhuma aplicação dos recursos previstos nesta 
lei poderá ser feita através de qualquer tipo de intermediação. 

Parágrafo único. A contratação de serviços necessários 
à elaboração de projetos para obtenção de doação, patrocínio 
ou investimento não configura a intermediação referida neste 
artigo. 

CAPÍTULO li 
Do Fundo Nacional da Cultura - FNC 

ArL 7• É ratificado o Fundo de Promoção Cultural, 
criado pela Lei n' 7.505, de 2 de julho de 1986, que passará 
a denominar-se Fundo Nacional da Cultura - FNC, com 
o objetivo de captar e desti~a~recursos para projetoS ·cuJtUrais 
compatíveis com as finalidades do Pronac. 

Art. 89 Constituem recursos do FNC: 
I -os oriundos do Tesouro Nacional; 
II - doações e legados; 
III- subvenç6es e auxt1ios de entidades nacionaiS, inter~ 

nacionais ou estrangeiras; 
IV -saldos não utilizados na execução dos projetos a 

que se referem este Capítulo e o Capftulo IV. 
V- devolução de recursos de projetos previstos neste 

Capítulo e no Capítulo IV; 
VI -1% (um por cento) da arrecadação dos fundos de 

investimentos regionais, a qU.é se refeie a Lei n9 8.167, de 
16 de janeiro de 1991, obedecida na aplicação a respectiva 
origem geográfica regional; 

VII- 1% (um por cento) da arrecadação bruta das lote­
rias federais, deduzindo~se este valor do montante destinado 
aos prêmios; 

VIII - reembolso das operações realizadas com recursos 
do Fundo, observados critérios que lhes preserve o valor real; 

IX- o produto da Contribuição para o Desenvolvimento 
da Indústria Cinematográfica Nacional criada peloinciso II 
do art. 9• da Lei n' 6.281, de 9 de dezembro de 1975, inclusive 
os saldos existentes na data da publicação desta lei; 

X- saldos de exercícios anteriores; e 
XI- recursos de outras fontes. 
Parágrafo úriico. Sem ·prejuízo da aplicação de outros 

recursos do FNC, a SEC/PR destinará a receita de que trata 
o inciso IX deste artigo exclusivamente a projetos industriais 
de produção audiovisuaL 

Art. 9<:> O Fundo Nacional da Cultura será administrado 
pela SEC/PR e gerido pelo seu titular, de acordo com progra­
mas anuais de aplicação-aprovados pela Comissão Executiva 
do Pronac. . . 

Parágrafo único~ Os reCursos do FNC não poderão ser 
utilizados em atividades - meio da SEC/PR ou de qualquer 
outra entidade criada ou mantida pelo Poder Público. 

Art. 10. O FNC atenderá no máximo a SO% (oitenta 
por cento) do custo total de cada projeto, cabendo ao propo­
nente, pessoa de_direito público ou privado, concorrer com 
os recursos restantes. 

Art. 11. Os contribuintes do Imposto sobre--a Renda 
e Proventos de Qualquer Natur_eza poderão efetuar doações 
ao Fundo Nacional da Cultura, declarando, no ato de doação, 
a qual projeto a mesma se destina. 

Parágrafo único. A contrapartida exigida no art. 10 des~ 
ta lei poderá ser realizada com a utilização dos recursos pre­
vistos neste artigo. 

CAPÍTULO IIl 
Dos Fundos de Investimento Cultural 

e Artístico - FICART 
Art. 12. É autorizada a constituição de Fundos de In­

vestimento Cultur_al_e Artístico -k- FICART, sem persona­
lidãde ju-iídica, destinados à aplicação em empreendimentos 
que tenham por finalidade qualquer das atividades relacio~ 
nadas no art. 59 desta lei. 

§ 1" A instituição administradora de Ficart compete: 
I- representá~Io ativa e passivamente, judicial e extraju-

dicialmente; _ _ _ -- _ _ --
li__:_ responder pela evicção de direito, na eventualidade 

de sua liquidação. 
§ 29 As quotas dos Ficart, emitidas sempre sob forma 

escriturai ou nominativa, constituem valores mobiliários sujei~ 
tos ao regime da Lei n' 6.385, de 7 de. dezembro de 1967. 

§ 3" Os rendimentos e ganhos de capital auferidos pelos 
Ficart são isentos do Imposto sobre Operações_ de Crédito, 
Câmbio e Seguro, assim como do Imposto sobre a Renda 
e Prov_entos de Qualquer Natureza. 

§ 49 Os rendimentos e ganhos de capital distribuídos 
pelos Ficart sujeitam-se à incídência, n3. fonte, do Imposto 
sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza à alíquota 
de 25% (vinte e cinco por cento), excluídos _os rendjmentos 
distribuídos a beneficiário ·pessoa jurídica tributada com base 
no lucro real. 

§ 59 Os ganhos de capital auferidos por pessoas físicas 
ou jurídicas não tributadas com base no lucro real, inclusive 
isentas, decorrentes da alienação ou 'resgate de quotas dos 
Ficart, sujeitam~se à incidência do Imposto sobre a Renda 
e Proventos de Qualquer Natureza, à mesma alíquota prevista 
para a tributação de rendimentos obtidos na alienação ou 
resgate de quotas de Fundos Mútuos de Ações. 

§ 6' Na apuração do ganho de capital dos Ficar! em 
relação a cada resgate ou cessão é permitida a compensação 
de prejuízos havidos em uma operação com lucro obtido em 
outra, desde que ambas sejam de renda variável. 

§ 7~ A compensação permitida pelo parágrafo anterior 
dar~se~á dentro do mesmo exercício fiscal em que for apurado 
o ganho de capital e nos dois exercícios imediatamente subse~ 
qüentes. _ _ _ 

§ 8' A Comissão de Valores Mobiliários, ouvida a SECI 
P_R, disciplinará a constituição dos Ficart e fixará- as nonrias 
que os regerão. 

CAPITuLO IV 
Dos Incentivos Fiscais 

Art. 13. Os contribuintes do Imposto sobre a Renda 
e Proventos de Qualquer Natureza que destinarem recursos 
a projetos culturais ou ao Fundo Nacional da Cultura, sob 
as formas de doação ou patropínio, poderão deduzir do impos~ 
tO devido: . 

I- se pessoa física, 80% (oitenta por cento) das 4oações 
e 60% (sessenta por cento) dos patrocíniOs; 

li- se pessoa jurídica tributada com base no lucro real, 
40% (quarenta por cento) das doações e 30% (trinta por 
cento) dos patrocínios. 

§ 19 As pessoas jurídicas tributadas com base no lucro 
real poderão deduzir as doações e patrocínios como despesa 
operacional. 

§ Z<:> A dedução efetuada pela pessoa física não poderá 
exceder a 4% (quatro por cento) e a da pessoa jurídica a 
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2% (dois por cento) do imposto devido no período base de 
utilízação do incentivo, não estando o seu valor sujeito a 
outros limites estabelecidos. _ . _ -·" 

§ 3"' Os benefícios de que trata este artigo-não excluem 
ou reduzem outros benefícios, abatimentos e dedu_ções em 
vigor, em especial as doações a enfidades de utilidade pública 
efetuadas por pesSoas físicas ou jurídicas. - -

§ 49 O valor das doações ou patrocínios, passíveis de 
dedução do imposto devido, que exceder O -liniíte previsto 
no § 2"' deste artigo, poderá ser deduzido no~ tr~s exer~ícibs 
seguintes. _ , __ 

§ 5" O Poder ExecUtivo estabelecerá regras que,-n3'data 
da declaração de rendimeritos, at~ªIíZCO:ro -,/ator das conhi~ 
buições ero fayor_de projetos Culturais e do Fundo Nacional 
da Cultura. 

§ 6~ Os reé:\li"SoS a que se· fé:fe!e este ·affigo some·n te 
poderão _ser destinad_os a projetos apresentados por pessoas 
físicas ou jurídicas de direito privado e de natureza cultural, 
aprovados pela Comissão Executiva do Pronac e que atendam 
aos orJbjetivos estabelecidos no art. 4\~ desta lei. 

Art. 14. Para os fins desta lei, considera-se: 
I-doação: a transferência de valor ou de bem móvel 

ou imóvel do património de coli.tribuinte do I91P:osto de Renda 
e Proventos de Qualquer Natureza para o patrimônio -de outra 
pessoa jurfdica, declaradameQte_ para aplicação ou uso em 
atividade cultural, sem fi_n_s_lucrativos, prevista rio art. 4~ desta 
lei; 

li- patrocínio: a transferência de numerário com finali­
dade promocional ou a cobertura, pelo contribuinte do Impos­
to sobre a Re_nd~ e Proventos de Qualquer Natureza, de gas­
tos, ou a utilização de bem móvel ou imóvel do seu património, 
sem transferência de domínio, para a realização, por outra 
pessoa física ou jurídica, de atividade cultural_ com ou sem 
finalidade lucrativ~ prevista no art. 4? desta lei. _ 

§ 1" Constitui infração a esta lei. o recebimento, _pelo 
patrocinador, de qualquer vantagem fínanceira ou rtuüerial 
em decorrência do patrocínio que efetuar. 

§ 29 As transferências definidas neste artigo não estão 
sujeitas ao recolhimento do Imposto de Renda na fon(e. 

Art. 15. Para Os fins deste Capítulo, equiparam.:se a 
doaçQes as despesas efetuadas por pessoas físicas ou jurídicas 
com o· obJetivo de conservar, preservar ou restaurar bens 
de sua propriedade ou sua posse legítima, tombados pelo 
Poder Público. 

Art. 16. A doação e o patrocínio nãO poderão ser efe­
tuados a pessoa ou_ instituição vinculada ao contríbuinte. 

§ 1 ~ Consideram--se vinculados ao contribuinte: 
a) a pessoa jurídica coligada ou controlada ou da qiial 

este seja titular, administrador, gerente, acionista ou sócio, 
na data da operação, ou nos 12 (doz_e) meses anteriores; 

l:J) o seu cônjuge, seus parentes até o terceiro grau, inclu­
sive os afins, seus dependentes ou dos titulares, administrap 
dores, acionistas e sócios de_ pessoa jurídica Viiicülada ao doa~ 
dor ou patrocinador, nos termos da alínea_ anterior; 

c) outra pessoa jurídica coligada ou _ _c_QPtrolada ou da 
qual o contribuinte sej~ ~ócio. 

§ 2~ Não se consideram vinculadas as instituições de 
finalidade exclusivamente cultural, sem fins lucrativos, criadas 
pelo doador ou patrocin3;dor, como tais consideradas pela 
Comissão Executiva do Pronac. 

Art. 17. Os_r_eç1,1rsos financeiros provenie'ntes d-e doa­
ções ou patrocínios deverão ser depositados <!iretamente pelo 

contribuinte em conta bancária específica, em nome do benefi~ 
_cía:rio, sendo devida a prestação de contas, na forma desta 
lei. 

Art. 18. Os projetos culturais previstos nesta lei serão 
apresentados à SEC/PR, ou a quem esta delegar a atribuição, 
acompanhados de planilha de custos, para aprovação de seu 
enquadramento nos "objetivos do Pronac e posterior encami­
nhamento à Comissão Executiva do Pronac para decisão final. 

§ 1~ No prazo máximo de 90 (noventa) dias do seu rece­
bimento poderá a SEC/PR notificar o proponente de não 
fazer jus aos benefícios pretendidqs, informando os motivos 
da decisão. 

§ 29 Da notificação a que se refere-O parágrafO anterior, 
caberá_ recursos à COmissão Executiva do Pr'onac, que deverá 
decidir no praw de 60 (sessenta) dias. _ 

§ 3~ Decorridos os prazos previstos nos parágrafos ante­
riores,'_sem que haja recebido qualquer notificação, o propo­
nente poderá captar os recursos necessários ao .seu,projeto, 
fazendo comunicação do fato à SECIPR e ao Departamento 
da Receita Federal, que farão a devida publicação em 48 
{quarenta e oito) horas. 

§ 4' A SECIPR só deixará de delegar a atribuição de 
que trata este artigO em casos e sítuações excepcionais. assim 
considerados pela Comissão Executiva do Pronac. 

§ s~ Os programas anuais de trabalho das instituições 
com finalidade cultural regulada em lei, bem corno daquelas 
prestadoras de relevantes serviços à cultura, assim reconhe­
cidas neste caso 1 pela Comissão Exec_l,ltJv& do Pronac, equipa­
rarn~se a projetos culturais, isentos das exigências deste artigo 
e do art. 10. · 

§ 6~ A aprovação somente terá eficácia após publicação 
cte atO oficial contendo o título do projeto aprovado e a institui.: 
ção por ele responsável, o valor autorizado para obtenção 
de doação ou patrodnío e o prazo de validade da autorização. 

§ 7' A SEC/PR publicará anualmente, até 28 de feve­
reiro, o montante de recursos autorizados no exercício anterior 
pela Comissão Executiva do Pronac, nos termos do disposto 
nesta lei, devidamente discriminados por beneficiário. 

Art. 19. Os projetos aprovados na forma do artigo an­
terior serão, durante sua execução, acompanhados e avaliados 
pela SEC/PR ou quem receber a delegação destas atribuições. 

§ 1• A SEC/PR, após o término da execução. dos proje­
tos previstos nete artigo, deverá, no prazu- de 6 (seis) meses, 
fazer uma avaliação final da aplicação correta Oos recursos 
recebidos, podendo inabilitar seUs responsáveis pelo prazo 
de até 3 (três) anos. 

§ 2' Da decisão da SEC/PR caberá recurso à Comissão 
Executiva do Pronac, que- decidirá no prazo· de 60 (SeSsei:tta) 
dias. 

Art. 20. Os--Contribuintes e as entidades benefiC:iadas 
por esta l~i deverão comunicar, na forma e periOdicidade 
que venham a ser estipuladas pela SEC/PR conjuntamente 
com o Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento, 
os aportes financeiros realizados_e recebidos. 

Art. 21. Os projetos culturais relacionados co·nl9s seg~ 
mentos de produção cinematográficã., videográfica, fOtográ­
fica, discográfica e congêneres beneficiarão, exclusivamente, 
prOduções indePendentes, confófine definir o regulamento 
desta lei. 

Art. 22. Os projetos enquadrados _oos objetivos desta 
lei não poderão ser objeto de apreciação subjetiva quanto 
ao seu valor artístico ou culturaL 
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CAPITULO V 
Das Disposições Gerais e Tr~:tnsitórias 

Art. 23. É i~stituída a COmissáo Exe_cutiva do Progra~ 
ma Nacional de Apoio â Cultura - PRONAC, com compe­
tências e atribuições estabelecidas nesta_ lei e tendo a seguinte 
composição: · · 

I- o Secretário da Cultura da Presidência da República; 
Il- os presidentes das entidades supervision:tdas pela 

SECIPR; 
III- o presidente da entidade nacional que congrega-r­

os Secretários de Cultura das unidades federadas; 
IV- três representances do empresariado brasileiro; 
V- seis representantes de associações nacionais repréR 

sentativas dos setores culturais e artísticos. 
Parágrafo único. A Coniissão sefá pr-esidida pela autori­

dade referida no inciso I deste artigo que, para fins de desem­
pate terá voto de qualidade. 

Art. 24. A SEC7PR estabelecerá premiação anual que 
reconheça as contribuições mais signífícátívas -para a área cul-
tural: -

I -de escritores, artistas ou grupos de_ artista~, brasileiros 
ou estrangeiros reSidentes no Brasil, por obras individuais 
ou em conjunto; · 

II- de profissionais da área -do patrimônio histórico ou 
cultural; -

III- de_ estudiosos da cultura nacional; e 
IV- de administradores de entidades culturais. 
Art. 25. É instituída a Medalha do Mérito Cultural, 

concedida pelo Presidente da República,_ mediante decreto,_ 
a pessoas e instituições cille, por sua ·atuação profissional ou 
como incentivadorãs das artes e da cultura~ mereçam distinção 
oficíal. 

Art. 26. Os recursos do Fundo rat_ificaclQ pelo art. 7~ 
desta lei constituem receita do FNC e serão aplicados segundo 
as finalidades deste, com a exceção feita pelo parágrafo único 
do art. 8' 

Art. 27. O regularriento disporá Sóbre--o recolhimento, 
â conta do FNC, dos recursos destinados a projetos ou ativida­
des, atendidos por qualquer das fontes mencionad~s no art. 
29 desta lei, não executados tempestivamente ou que tenham 
sua execução interrompida sem justa causa reconhecida pela 
Comissão Executiva do Pronac. · 

Art. 28. As infrações às disposições desta lei, sempre­
juízo das sanções penais cabíveis, sujdtam o infrator:- -

a) ao pagamento do valor atualizado dos tributos _dispen-
sados e demais encargos legais; - -

b) à multa correspdndente a duas vezes o valor da vanta­
gem recebida indevidamente. 

Art. 29. Constitui crime, punível com a reclusão de 2 
(dois) a 6 (seis) meses e multa de 20% (vinte por cento) 
do valor do projeto, qualquer discriminaÇão de natureza polí­
tica que atente contra_ a liberdade de expressão, de atividade 
intelectual e artística, de consciência ou crença~ nO andamento 
dos projetos a que_se refere esta l.~i. 

Art. 30~ Constitui crimé, punível com a reclusão de2 
(dois) a 6 (seis) meses e m\J.lta de 20% (vinte por cento) 
do valor do projeto, obter redução do Imposto de Renda 
utilizando-se fraudulentamente de qualquer benefício desta 
lei. 

§ 19 No caso de pessoa jurídica respon_dem pelg crime 
o acionista contro1ador e os administra(JoreS-QUe para ele 
tenham concorrido. 

§ 2~ Na mesma pena incorre aqueJe que, recebendo re­
cursos, bens ou valores em função _desta lei, deixe de promo­
ver, sem justa cauSa, atíVidade cultural 9bjeto do incentivo. 
. Art. 31. O Poder Executivo, no prazo de 60 (sessenta) 
dias, regulamentará esta lei, especialmente no que_ diz respeito 
à definição e ao detalhamento dos critérios e normas relacio­
nados com sua aplicação e utilização. 

Art. 32. Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

· Art. 33. Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Em discus­
são o projeto, effi turno suplementar. (Pausa.) 

Sobre a mesa, emendas que serão lidas pelo Sr. 1"' Secre­
tário. 

São lidas as seguintes: 

EMENDAS DE PLENÁRIO OFERECIDAS, 
EM TURNO SUPLEMENTAR, AO SUBSTITUTIVO DO SE-

NADO AO . 
PROJETO D-E LEI DA CÁMARA N• 109, DE 1991 

N9J 

Ao SubstitútiVo oferecidO ao Projeto de Lei da Câmara 
ri" 109; de 1991. · 

Dê~se à ementa a seguirite redação: 
Restabelece_princípios da Lei n9 7.505, d_e_ 2 de julho 

de 1986, e institui o Programa, Nacional _d_e Apoio ã Cultura 
-PRONAC e dá outras providências. 

Justificação Oral 

Sala das Sessões, - Lucílio Portella- Oziel Car-
neiro - Guilherme Palmeira - Cid Sabóia de Carvalho -
Alexandre Costa- Beni V eras- RaChid Saldanha Derzi -

_João França - Iram Saraiva - Dario Pereira - Divaldo 
Suruagy - Nabor Júnior - Elcio Álvares - Epitácio Cafe­
teira. 

N•2 

Ao Substitutivo oferecido ao Projeto de Lei da Câmara n\ 
109, de 1991. 
, Inclua-se como parágrafo segurido do artigo 19o seguinte: 

"§ 2• O Tribunal de Contas da União inclÚirá 
em seu parecer piévio sobre as cantas do Presidente 
da República análise relativa à avaliação de que trata 
este artigo." 

Renumere-se o parágrafo segundo para terceiro. 

Justificação Oral 
Esperidião Amin. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Antes de 
passar a pp.lavra ao nobre Relator, Senador Fernando Henri­
que Cardoso, con~edo a palavra, para justificar a emenda 
ao Senador Cid-Sabóia de Carvalho. ' 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO (PMDB-CE. Para 
justificar. Sein i-evisão do orador._)----:- Sr. Presidente, a justifi­
catíva é :rmito rápida, já que sinto o convencimento de todo 
o Plenário. Esse projeto de lei trata exatamente da esséncia 
guardada pela famosa Lei Sarney, que tantos benefícios trouxe 
ao País. E não justificaria que, de repente, esses princípios, 
adotados en:t nova _legislação, fizessem esquecer o diploma 
legai que hoJe faz parte da história intelectual, cultural e artís­
tica do Brasil. 
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A emenda visa dar à lei uma localização histórica e, acima 
de tudo, harmonizá-la c_o_m _a _Legislação nacional. Ainda mais 
que, rigorosamente, a "Lei Sarney" não está revogada e é 
imprescindível o cumprimento desse noVo plano. · 

Por isso, Sr. Presidente, a emenda que apresentei, com 
o apoiamento d_e vários Srs .. Senadores. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador Esperidião Amin para que justifi­
que a emenda apresentada no turno suplementar. 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN (PDS- SC. P!!!a justificar. 
Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente e Sn!i, Sen-ªd_ores,_ 
falei há poucos instantes da minha preocupação. Ela é coe­
rente com um projeto de minha autoria que pretende submeter 
todas as formas de renúncia de receita,a avaliação, e foi feita 
tão expeditamente quanto possível. O que ela pretende é 
que a avaliação, aqui posta sinteticamente como responsa­
bilidade da Secretaria da_Cultura, seja auditada pelo Tiibunal 
de Contas da União, dando-se-lhe, portanto, critérios ou foros 
de avaliação contábil. 

Era essa a justificatiVa;- Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (M~uro Benevides) - C9ncedo 
a palavra ao nobre Relator, Senador Fernando Henrique Car­
doso, para que emita parecer sobre .as duas emendas. 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CARDOSO (PSDB -
SP- Para emitir parecer.) -Sr. Presidente, sou favorável 
às duas emendas. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -O parecer 
do nobre Relator conclui favoravelmente às duas e~e,_ndas. 

Completada, portanto, a instrução da matéria, passa-se 
a discussão. (Pausa.) 

Não havendo_ quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Eiri votação. _ _ 
Em votação o substitutivo em turno suplementar, ressal-

vadas as emendas. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. . .· · ... . ,. · .· 
Em votação as emenda$ apresentadas, em turno suple­

mentar. (Pausa.) 
Os Srs. Senadores que as aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pa.usª.) 
Aprovadas. __ . __ _ 
Aprovados o substitutivo e as emendas, em turno JiUple­

mentar, a matéria vai à Comissão Diret_o~ par~ a redação 
final. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Sobre a me­
sa, redação firial que será lida pelo Sr. l9 Secretário. 

É lida a seguinte. 

Da Comissão Diretora 

PARECER N• 546, DE 1991 
Redação fmal do Projeto de Lei da Câmara n~ 109, 

de 1991 (n• 1.448, de 1991, na Casa de origem). 

A Comissão Diretora apresenta a redação final do Projeto 
de Lei da Câmara n' 109, de 1991 (n' 1.448, de 1991, na 
Casa de origem), que dispõe sobre a institUição- do I?rograma 
Nacional de Financiamento da Cultura, e dá outras provi­
dências. 

Sala de Reuniões da Comissã,o, 10 de dezembro de 1991. 
-Dirceu Carneiro, Presidente- Iram Saraiva, Relator, Ra­
chid Saldanha Derzi - Lucídio Portella. 

ANEXO AO PARECER N• 546, DE 1991 

Redação final do Substitutivo do Senado ao Projeto 
de Lei da Câinara 8'109; de 1991 (n• 1.441!, de 1991, 
na Casa de origem), que restabelece princípios da Lei 
no 7 .505, de 2 de julho de 1986, e institui o Programa 
Nacional de Apoio à Cultura Pronac e dá outras provi­
dências. 

O Congresso Nacional decreta: 

CAPÍTULO I 
Das Disposições Preliminares 

Art. 19 É institUído o Proirama Nacional d::! Apoio à 
Cultura - Pronac; com a finalidade de garan~1r a todos os 
pleno exercfcio dos direitos Cülturais, valorizar, proteger e 
difundir as manifestações cUlturais e os bens materiais ou 
imateriais do patrimônio artfsticõ, cultural e histórico brasi:. 
_ Ieirc;t,_ nos termos dos arts. 215 e 216 da Constituição Federal. 

Parágrafo único - Através .do. Pronac_, a Seci-J;itariã: da­
Cultura da Presidência da República - Sec/PR estimulará 
a produção das várias regiões do PaíS, fomentará a cooperação 
e intercâmbio entre as unidades da Federação, para a realiza­
ção de atividades culturais conjuntas, valorizará a contri­
buição cultural dos grUpOs formadores da sociedade brâsileira;­
ressaltará os modos de criar, fazer e viver qu_e noS são p-róprios, 
aos quais dará prioridade em seus programas culturais,-e-difun­
dirá o respeitO ·aos valores culturais de outros povos e nações. 

_ ·t ~!.!·_ 29 O P~o,n._ac será finãç.cjaclo. Coin~ rt:;CJ!ISQS prOVe-­
nientes do Fundo Nacional da CiiTfUiã :_-FNC~-de FuDOôS­
de Investimento Cultural e Artístico - Ficart e de- incentivOS 
fiscais. 
_ __Par~grato único -o Pronac ~o_mente financiar~ projetoS 
culturais que garantam o acesSo Púbíico- ãos bens e serviços 
deles dec:orrentes. 

Art. 39 São órgãos executores do Pronac: 
I -a Secretaria da Cultura da Presidência da Repúb1ica 

-SECIPR· ... . . . . . 
~ ·. II - a 'comiSSãO ExecutiVa' dô Pi-õil3.c:- _____ _ 

Parágrafo único- Ouvida a Comissâi::iExecutiva do PIP.:-_ 
nac, a execução poderá ser delegada pela SEC/PR a órgãOs 
análogos estaduais, do Distrito Federal e dos municípios, no 
que ·se !_~fere ao disposto nos.capftu1os II e IV desta lei. 

Art. 49 Para cumprlmeritO das finalidades expressas no 
art. t: __ desta lei, os projetos.cultufais··em Cujo f;:iVor sedó 
captados e canalizados os recursos do Pronac atenderão, pelo 
menos, um dos seguintes objetivos: - -

I - incentivo à formação artístiéa e cultura1 mediante: 
a) concessão de bolsas de estudC:I, pesquisa e trabalho, 

no Brasil ou no exterior, a autores artistas e técnicos brasileiros 
ou estrangeiros residentes no Brasil; 

b) co_n_cessão de prêmios a criadores; autores, artistas, 
técnicos e suas obras, filmes, espetáculos musicais e de artes 
cênicas em concursos e festivais realizados no Brasil; 

c) instalação e manutenção de cursos de caráter cultural 
ou artístico, destinados ã formação, especialização e aperlei­
çoamento de pessoal da área da cultura, em estabelecimentos 
de ensino sem fins lucrativos; 

II _- fomento à produção cultural e artística mediante: 
a) produção de discos, vídeos,. filmeS .. e outras fOrmas 

de reprodução fono-videográficas de caráter ~ultur_~l; 

II _- fomento à produção cultur~l e ar!!~tica media_nte: 
.,., ........... ..!.,,...;:...., A"" ..-1;.,,......... .,:..! .. ..-..., f'i , "" f: 
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6) edição de obra.Sfelativas à ciências humanas, às letras 
e às artes; 

c) realização de exposições, festivais de arte, espe.tácÍ.Jlos 
de artes cênicas, de música e de folclore; 

d) cobertura de despesas com transporte e seguro de ob­
jetos de valor cultural destinados a exposições públicas rio 
País e no exterior; - · 

e) reforma, construção·, restauraçãO e equipamento de 
salas e outros ambientes destinados a atividades artísticas e 
culturais em geral, desde que de propriedade de entidades 
sem fins lucrativos; 

O realização de exposições, festivais· de artes e espetá­
culos de artes cênicas oti cO'ngên·eres; 

III- preservação e difusão do património artísticos, cul­
tural e histórico mediante: 

a) construção, formação, organização, manut~~n~·ão, am­
pliação e equipamento de museus, bibliotec~s, arqrlívos e ou­
tras organizações culturais? ~e~ como de suas coleções e acer­
vos; 

b) conservação e ·restauração de prédios, monumentos, 
logradouros, sítios e demais espaços, inclusive naturais, tom­
bados pelos Poderes Públicos; 

c) restauraçâo de obras de arte e bens móveis e- imóveis 
de reconhecido valor cultural; 

d) criação, manutenção e restauraçãq de jardinS ~otâni­
cos, parques zoológicos e sítios ecológicos, sem finSlnCratlvoS; 

e) proteção do folclore·,_ do ar~e~anato e das tradições 
populares nacionais; -- - -- ' · 

f) construção de monumentos, em consonância com os 
Poderes Públicos, que visem a preservar a memória histórica, 
artística e cultural do País, com prévia autoriz3.ção da SEC/PR, 
ouvida a Comissão Executiva do Pronac; · · 

IV-Estímulo ao conhecimento dos bens e valores cultu:. 
rais, mediante: . 

a) distribuição gratuita e pública de ingressos para et!petá­
culos culturais e artísticos; 

b) levantamentos, estudos e pesquisas. na área da cultura 
e da arte e de seus vários segmentos; -

c) fornecimento de recursos para o Fundo Nacional de 
Cultura e para fundações culturais com fins específicos ou 
para museus, bibliotecas,_ arquivo~ ou outras entídades de 
caráter cultural; -

V - apoio a outras atividades cultuÍ'ajs e artísticas, me-
diante: -- ·- -

a) realização de missões culturais no País e no exterior, 
inclusive através do fornecimento de passagens; 

b) contratação de serviços para elabOração de projetos 
culturais; 

c) ações não previstas nos itens anteriores ê~ córl.SiâeiaââS 
relevante_s_ pela SEC/PR,- ouvida a ComisSão Executiva do prona·c. ·_ _ 

Art. 59. S_ão considáados projetos culturais e artísticos, 
para fin·s de aplicação de recursos dos Ficartr além_ d~ outros 
que assim venham a ser declarados pela Cclli1sS:ã6-EXe-Ciltiva 
do Pronac; · -

I- a produção comercial ~e ~n~tru~~""ntgs musicais, bem 
como de discos, fitaS, vfdeos, filmes e outi'a::: fofiTiaS de repro­
dução fono-videográficas; 

li - a produção comercial de espcláculos teatrais, de 
dança, música, C3nto,-drco e demais atividades congêneres; 

111 - a edição comercial de obras relativas às ciências, 
às letras e artes, bem como de obras de refer~nciã. e outras 
de cunho cultural; 

IV - construção, restauração, reparaçãO' "Ou eqliip3.­
mento de salas e outros ambientes destinados a atividades 
com objetivos culturais. de propriedade de entidades com 
fins lucrativos; 

V - outras atividades comerciais ou industriais de IDte­
resse cultural, assim consideradas Pela SEC/PR, ouvida a Co­
missão Executiva do PRONAC. 

Art. 6° Nenhuma aplicação dos recursos previstos nesta 
Lei poderá ser feita através de qualquer tipo de intermediação. 

Parágrafo único. A contratação de serviços necessários 
à e_laboração de projetos para obtençãôde doação, patrocínio 

- ou _iny_e~tlm~~~9.fl;ãp:c,onfiguia_ a in_tef!t!êdiaçãO :re~erida neste 
artigo .. 

CAPÍTULO I! 
Do Fundo Nacional da Cultura- FNC 

Art. 7' É ratificado o Fundo de Promação Cultural, 
criado pela Lei n' 7 .505, de 2 de julho de 1986, que passará 
a denominar-se Fundo Nacional da Cultura .-:-- FNC, com 
o objetivo de captar e destinar recursos para projetos culturais 
compatíveis com as fjn_alidades do Pronac. 

Áit. ·g<:> · COnstituem !ec~ursos do· FNc: · 
. I~ os oriundos. dà Tesouro Nacional; 
li- doações e legados; 
III- subvenções e auxilias de entidades nacionais, inter-

naciç:mais O!J._estr~itieira.s; · 
IV -saldos não utilizados na execução dos projetos 

a que se referem este Capítulo e o Capítulo IV. 
V - devolução·de reçursos de projetos previstos neste 

Capítulo e no Cap(tufo IV; 
VI - 1% (um por cento) da arrecadação dos fUndos 

de investimentos regior:tais, a que se iefere- à Lei n<:> 8.167, 
de 16.de janeiro de 1991, obedecida na aplic~ção.a.r~pe"ctiVa 
origem geográfica regional; 

·VII -1% (um por cento) da arrecadação bruta das lote­
rias federais, deduzindo-se este valor do montante destinado 
ã.as préniioS; · -

VIII - reembolso das operações realizadas com recursos 
do Fundo, observados critérios que 1hes preserve o valor real; 

IX- o produto da Contribuição para o Desenvolyimento 
da Indústria CinematOgráfica Nacional criada pelo inciSo li 
do artigo 9' da Lei n' 6.281, de 9 de dezembro de 1975, 
inclusive os saldos _existentes na data da publicação desta lei: 

X- saldos de exercícios anteriores; e · 
XI - iecursos de outras fontes. 
Parágrafo único - Sem prejuJzo da aplicação de o~ír9s 

req1rs9s do ;FNC, a SECIPR destinará a receita de que trata 
o inciso IX deste artigo exclusivamente a projetos industriais 
de prodüçáo aüdiovisual. -- -- -- ---

Art. 99 O Fundo Nacional da Cultura será administrado 
pela SEC/PR e gerido pelo seu titular, de acordo com progra­
mas anuais de aplicação aprovados ·pela Comissão Executíva 
do Pronac. 

Parágrafo úriico ::___ Os -recursos do FNC não poderãO 
ser utilizados em atividades meio da SEC/PR ou de qualquer 
outra entidade criada ou mantida pelo Poder Público. 

A1t. 10. O FNC atenderá no máximo a 80% (oitenta 
por cento) do custo total de cada projeto, cabendo ao propo­
nente, pessoa de direito público ou privado, concorrer .com 
os recursos restantes. 

Art 11. Os cOntribuintes do Imposto sobre a Renda 
e Proventos de Qualquer Natureza poderão efetuar doações 
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ao Fundo Nacional da Cultura, declarando, nÇ> ato de doação, 
a qual projeto_ a _m_esma se destina. -~ ~ 

Parágrafo, único - A contrapartida exigida no _art. 10 
desta lei poderá ser realizada com a utilização dos recursos -
previstos neste artigo. · 

CAPÍTULO IIl 
Dos Fundos de Investimento Cultural e 

Artístico --- Ficart 

Art. 12. É autorizada a constituição de Fundos de In­
vestimento Cultural e ArtístiCo - FICART, sem persona­
lidade jurídica? destinados à aplicação em empreendimentos 
que tenham por finalidade qualquer das atiVidades relacio­
nadas no art. 5° desta lei. 

§ 1"' À instituiÇão administradora de F_içart compete:­
I- representá-lo ativa e passivamente, judicial e extraju­

dicialmente; 
II- responder pela evicção de direito, na eventualidade 

de sua liquidação. .. __ _ 
§ 29 ~As quotas dos Ficart, emitidas sempre sob forma 

escriturai ou nominativa, Constituem valores mobiliários sujei­
tos ao regime da Lei n' 6.385, de 7 de dezembro de 1967. 

§ 39 Os rendimentOS e ganhos de capital auferidos pelOs 
Ficart são isentos do Imposto sobre operaÇões de Crédito, 
Câmbio e Seguro, assím como ·do lmposto sobre a Renda 
e Proventos de Qualquer Natureza. 

§ 49 Os rendimentos e ganhos "de capital distribuidos 
pelos Ficart sujeifam-se·it1DCidência; ilá forite; do Imposto 
sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza à alíquota 
de 25% (vinte e cinco por cento), excluídos os rendimentos 
distribuídos a bene;fíClãrió-peSsoa jurídica tributada com base 
no lucro real. 

§ 59 Os ·ganhos de ·capital auferidos por· pessoas físicas 
ou jurídicas não tributadaS com base no luc~q_ r~al inclusive 
isentas, decorrentes ·de álienaçãó ou résgate de quotas do 
Fincart, sujeitam;.se -à iiiCidência do Imposto sobre a Renda 
e Proventos de Qualquer Natureza, à mesma alíquota prevista 
para a tributação de rendimentos_ obtidos na alienação ou 
resgate de quotas de Fundos Mútuos Q.e Ações. 

§ 6' Na apuração do ganho de capital dos Ficart em 
relação a cada resgate <;>u cessão é permitida· a compensação 
de prejuízos havidos em uma operação com lucro obtido em 
outra, desde que ambas sejam de renda variável. 

§ 7"' A compensação permitida: pelo parágrafo anterior 
dar~se-á dentro d6 mesmO exercíciO fiscal.ein que for apurado 
o ganho de capital e nos dois exercícios imediatainente S;ubse-
qüe-ntes. . 

§ 8' A Comissão de V~lores Mobiliários~ ouvida a SE C/ 
PR, disciplinará a constituição dos Ficart e fixará ·as norrmfs 
que os regerão. 

CAPÍTULO IV 
Dos Incentivos Fiscais 

Art. 13. Os contribuintes do Imposto sobre a Renda 
e Proventos de Qualquer Natureza que destinarem recursos 
a projetos culturais ou ao Fundo Nacional da Cultura, sob 
as formas de doação ou patrocínio, poderão deduzir do impos­
to devido: 

I -se pessoa física, 80% (oitenta por cento) das doações 
e 60% (sessenta por cento) dos patrocínios; 

li- se pessoa jurídica tributada com base no lucro real, 
40% (quarenta por cento) das doações e 30%(trinta por 
cento) dos patrocínios. _ _ 

_ § 1 ~ As pessoas jurídicas tributadas com base no lucro 
real poderão deduzir as doações e patrocínios como despesa 
operacional. 

§ 2~ A deducação efetuada pela pessoa física ilão pode­
rá e_xc~der a 4% (quatro por ceilto) e a da pessoa jurídica 
a 2% (dois por cento) do imposto devido no período base 
de utilização do incentivo, não estando o seu valor sujeito 
a outros limites está.belecidos. 

§ 3'? os beneficios de que trata este artigo não excluem 
ou reduzem outros benefícios, abatimentos e deduções em 
vigor, em especial as doações a entidade de utilidade pública 
efetuadas por pessoas físicas ou jurídicas. 

§ 4~ O valor das doações .ou patrocínios, passíveis de 
dedução do imposto devido. que exceder o limite previsto 
no § 2\> deste artigo, poderá ser deduzido nos três exercícios 
seguintes. 

§ 59 O Poder Executivo estabelecerá regras que, na data 
da declaração de rendimentos, atualize o valor das contri­
buições em faVOr de projetos cuJturais e do Fundo NacioritiT 
da Cultura. 

§ 6o:> Os recursos a que se refere este artigo somente 
poderão ser destinados a projetos-apresentados por pessoas 
físicas ou jurídicas de -direito privado e de natureza cultural, 
aproy~<:Ios pela Comissã~ Executiva dõ Pronac e qUe atendam 
aos objetivos estabelecidos no art. 4~ desta Lei. 

Art. 14 Para os fins desta lei, considera-se: 
I - doação: a transferência de valor a:u. de bem móyel 

ou imóvel do patrimônio de contribuinte do Imposto.de_Renda 
e Proventos de Qualquer Natureza para o patrimônio .de.outra 
pessoa jurídica, declaradamente para aplicação ou uso em 
atividade cultural, sem fins lucrativos1 previsto no art. 4~ desta 
lei; 

li-patrocínio: a transferênda de numerário Com finali~ 
dade promocional ou a cobertura, pelo contribuinte do Impos· 
to sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza, de gas­
tos, ou a utilização de bem móvel ou imóvel do seu-patrimônio, 
sem transferência de domínio, para a realização, por outra 
pessoa- física ou jurídica, de atividade cultural com Ou sem 
finalidade lucrativa prevista no art. 4\> desta Lei. 

§ 1"' Constitui -iilfração a esta lei o recebimento, pelo 
patrocinador, de qualquer vantagem financeira ou inaterial 
em decorrência do patrocínio "que efetuar. 

§ 29 As transferências definidas neste artigo não estão 
sujeitas ao_ r~colhimento do Impoto de Renda na fonte. 

Art. "15~ Para: OS fins deste C?Pítulo, equiparam-se a 
doações as despesas efetuadas por pessoas físicas ou jurídicas 
com o objetivo- de conservar, preservar ou restaurar bens 
de :sua propriedade ou sua posse legítima, tombados pelo 
Poder Público. · 

Art. 16. A doação e o patrocfnio não poderão ser efe­
tuados a pessoa ou inStituição viriCUlada ao contribuinte. 

§ 19 Consideram-se vinculados ao contribuinte: 
a) a pessoa jurídica Coligada ou controlada ou da qual 

este_ seja titular, ~dministrador, gerente acionista ou sócio, 
na data da operação, ou nos (12) doze meses anteriores; 

b) o seu cônjuge, seus parentes até o terceiro grau, inclu­
sive os_ afi_~s, seus depende-ntes ou· doS titulares, administra­
dores, acionistas e sócios de pessoa jurídica vinculada ao doa­
dor ou patrocinador, nos termos da alínea anterior; 

c) outra pessoa jurídica coligada ou controlada ou da 
qual o contribuinte seja sócio. 
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§ 2" Não se consideram vincUladas as instituições_ rle 
finalidade exclusivamente cultural, sem fins lucrativos, criadas 
pelo doador ou patrocinador, como tais consideradas_pela 
Comissão Executiva do Pronac. - - . _ 

Art. 17 os recursos fiminceiros prOVenientes de doáções 
ou patrocínios deverão ser depositados diretaJ:!lente pelo conR 
tribuinte em conta banc_árj_a_específica, em nome do benefi­
ciário, sendo devida a pre.&f:.~ção de contas, na foiina desta 
lei. 

Art. 18 Os projetos culturais previstos nesta lei serão 
apresentados à SEC/PR, ou a quein esta defigar a atributção, 
aoompr.nhados de planilha de custos, para aprovação de seu 
encJ:.~aoramento nos objetivOs do Pronac e posterior encami­
nha~r.ento à Comis-são Executiva do Pronac para decisão final. 

i} 1' No prazo máximo de 90 (noventa) dias do seu rece­
bimento poderá a SEC/PR p.otificar o propõnente de não 
fazer jus aos benefícios pretendidos, informando os motivos 
da decisão. -..-

§ 29 Da notificação a que~~ refere o paà:grafo anterior, 
caberá recurso à Comissão Executiva -do Pronac, que deverá 
decidir no prazo de 60 (sa.ssenta) dias. .. _. ,. . 

§ 39 Decorridos qs_prazos previstos riOs-liúágrafos ante­
riores, sem que haja recebido qualquer notificação, o propo­
nente poderá captar os recursos necessãl'iõS-ãf:f_s~u prõjétõ, 
fazendo comunicação do fato à SEC/PR e ao Departamento 
da Receita Federal, que farão a devida publicação em 48 
(quarenta e oito) horas. . · 

§ 4' A SEC/PR só deixará de delegar a atribuição de 
que trata este artigo em casos e· SitUaÇões exc_epcionais; assim 
considerarios pela Comissão Executiva do Pronac. 

§ 5o Os programas anuais de trabalho das instituições 
com finalidade cultural regulada em lei, bem como daquelas 
prestadoras de relevantes serviços à cultura, assim reconhe­
cidas, neste caso, pela Comissão Executíva do Pronac, equipa­
ram-se a projetos culturais, iSentos das exigências dêste artigo 
e do art. 10. 

§ 69 A aprovação some-nte- terá efiCácia-após publicação 
de ato oficial contendo o título do projeto aprovado e a institui­
ção por ek responsável, o valor autorizado para obtenção 
de doação ou patrocínio e o prazo de validade da autorização. 

§ 7' A SECIPR publicará anualmente, até 28 de feve­
reiro, o montante de recursos autorizados n,_o e_~erç_íçi_o_anterior 
pela Comissão Executiva dÕ Pionac, nos terii:~OS _do disposto 
nesta lei, devidamente discrimin~dos por beneficiário. 

Art. 19 Os projetoS aprOvados_ na forma do artigo ante­
rior serão, durante sua execução, acompanhados e avaliados 
pela SEC/PR ou quem receber a delegaçât;> des~a~ _atribuições, 

§ 1~ A SEC/PR, aPOs o-término da execp.ção dos projç­
tos previStos neste artigo, deverá, _nõ prazo de 6 (seis) meses, 
fazer uma avaliação final da aplicação correta dos recursos 
recebidos, podendo inabilitar seus responsáveis pelo prazo 
de até 3 (três) anos. . . 

§ z~ -Da decisão da SEC/PR caberá recurso à Comissão 
Executiva do Pronac, que decidirá no prazo de 60 (sessenta) 
dias. 

§ 39" _ _ O Tribunal de Contas da União incluirá em seu 
parecer prévio,_sobre as contas do_ Presidente da República, 
análise relativa ã avaflação_ de que trata este_ artigo_ _ 

Art. 20. Os contribuintes e as entidades beneficiadas 
por esta lei deverão comunicar, na fOrma e periodicidad~ 
que venham. a ser estipuladas pela SEC/PR conjuntamente 
com c) Ministério dã Economia, Fazenda e Planejamento, 
os aportes financeiros realizados e recebidos. 
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Art. 21. os projetos culturais relacionados com os seg­
mentos de produção cinematográfica, videográfi_ca, fotográ­
fica, discográfica e congêneres beneficiarão, exclusivamente, 
produções independentes, conforll\e definir o regula!Jlento 
desta lei. 

Art. 22. Os projetos enquadrados nos objetivos desta 
lei não poderão ser objeto de apreciação subjetiva quanto 
ao seu valor artístico ou cultural. 

CAPÍTULO V 
Das DispoSições Gerais e Transitórias 

Art. 23. É instituída a- COnilssão Executiva do Progra­
ma Nacional de Apoio à Cultura-Pronac,_com competências 
e atribuições estabelecidas nesta lei e tendo a seguinte compo­
sição: 

1-o Secretário da Cultura da Presidência da Repúbfjca; 
II - os presidentes das entidades supervisionadas pela 

SECIPR; 
III - o Presidente da entidade nacional que congregar 

os Secretários de Cultura das unidades federadas; 
IV-_trê:> representantes do empresariado brasileiro; 
V - seis representantes de associações nacionais repre­

sentantivas dos setores culturais e_artfsticos, 
Parágrafo único -A Comissão será presidida pela autori­

dade referida no inciso I deste artigo que, para fins de desem­
pate terá voto de qualidade. 

Art. 24. A SEC/PR estabelecerá premiação anual que 
reconheça as contribuições mais significativas para a área cul­
tural: 

I-de escritores, artistas ou grupos de artistas, brasileiros 
ou estrangeiros residentes no Brasil, por obras individuais 
ou em conjunto; 

li ....,..., de profissionais da área do patrimônio histórico 
ou c ui tural; · 

III - de estudiosos da cultura nacional; e 
IV- de administradores de entidades culturais. 
Art. 25.. Ê instituída a Medalha do Mérito Cultural, 

concedida pelo Presidente da República, mediante decreto, 
a pessoas e instituições que, por sua atuação profissional ou 
como incentivadores das artes e da cultura, mereçam distinção 
oficial. 

Art. 26.. os recursos do Fundo ratificado pelo art. 79 

desta lei constitu_em receita do FNC e serão aplicados segundo 
as fin?Jidades deste, com a exceção feita pelo parágrafo único 
do art. 8'. 

Art. 27. O regulamento disporá sobre o recolhimento, 
à conta do FNC, dos recursos destinados a projetos ou ativida­
des, atendidos por qualquer das _fontes mencionadas no art. 
29 desta lei, não executados tempestivamente ou que tenham 
sua execução interrompida sem justa causa reconhecida pela 
Comissão Executiva do Pronac. 

Art. 28. _ As in(rações às. disposições desta lei, sem pre­
juízo das sanções penais cabíveis, sujeitam o infrator: 

a) ao pagamento do valor atualizado dos tributos dispen­
sados e demais encargos legais; 

b) à multa correspondente a duas vezes o valor da vanta­
gem recebida indevidamente. 

ArL_ 2_9._-_ Constitui crime, punível com a reclusão de 2 
(dois) a 6 (seis) meses e multa de 20% (vinte por cento) 
do valor do projeto, qualquer discriminação de natureza polí­
tica que atente contra a liberdade de expressão, de atividade 
intelectual e artística, de consciência ou crença, no andamento 
dos projetos a que se refere esta lei. 
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Art. 30. Coó.Stl(lli ~Cfíme, pUnível com a ·reclusão de 
2 (dois) a 6c(seis) meses c multa de -:20%~(virite por cento) 
do valor do projeto, obter redução do Imposto de Renda 
utilizando-se fraudulentamente de qualquer benefícios desta 
lei. -----

§ 1" No caso de pessoa jurídica respondem-pelo crime 
o acionista -contiólaaor e-os· administradores que para ele 
tenham concorrido. 

§ 29 Na mesma pena incorre aquele que, recebendo re­
cursos, bens ou valores em função desta lei, deixe de promo~ 
ver, sem justa ca:usa,-atividade cultural objeto de fncentiVo. 

Art. 31. O p-o·aer-r.xeCi.iTivo, no prazo de 60 (sessenta) 
dias, regulamentará esta lei, especialmente no que diz respeito 
à definição e ao detalhamento dos critérios e normas relacio­
nados com suas aplicação-e-utilização. 

Art. 32. Esta lei entra em vigor na -data de sua publi­
cação: 

Art. 33. RevOgam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) ..C:.A Mesa avisa 
aos Srs. Senadores que serão realizadas mais duas sessões 
na noite de hoje. 

A Presidência pede aos Srs. Senadores que permaneçam 
nas suas bancadas._ Haverá interregno apenas para as provi­
dências indispensáveis da Mesa. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Em discus­
são a redação finaL (Pausa.) __ 

Não havendo quem queira fazer uso da palavra, encerro 
a discussão. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)-Em votação 
a redação final. 

Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovada a redação final,. o projeto de Lei do Senado 
Federal n9 162/91, constante do Item 2 da pauta, ficá preju­
dicado. 

A matéria vai à Câmara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Sobre a me­
sa, redação final do Projeto de Resolução n" 91/91, aprovado 
na Ordem do Dia de hoje, nos termos do parágrafo único 
do art. 320 do Regimento Interno. Se não houver objeçãO 
do Plenário, vai sei lida pelo Sr. 1~ Secretário. 

É lida a seguinte: 

PARECER N' 547, DE 1991 

(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Resolução n~ 91, de 
1991. 

A ComiSsão Diiétâfa apresenta a re-daçil61inal do Projeto 
de Resolução nll 91, de 1991, que autoriza o Governo do 

~ação 
15.0l.92 
17.02.92 
16.03.92 

Vemcil'nento 
is.ol.95 
15.02.95 
15.03.95 

Estado da ·Bahia a emitir e Colocar no mercado, através de 
ofertas públicas, Letras Financeiras do Tesouro do Estado 
da Bahia - LFTBA destinadas ao giro de 88% das 
2.162.262.610 LFTBA vencfveisno primeiro semestre de 1992. 

Sa1a de Reuniões da Comissão, 10 de dezembro de 1991. 
- Mauro Benevides, Presidente - Rachid Saldanha Derzi, 
Relator- Dirceu Carneiro- Beni V eras. -

ANEXO AO PARECER N' 547, DE 1991 

Redação final do Projeto de Resolução n~ 91, de 
1991. 

Faço sa.ber que o Senado Federal, aprovou, e eu, 
------~-----------:..,-Presidente, 
nos termos do art. 48, item 28, do Regimento Interno, pro­
mulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1991 

Autoriza o Governo do Estado da Bahia a emitir 
e colocar no mercado, através de ofertas públicas, Letras 
Financeiras do Tesouro do Estado da Bahia - LFTBA 
destinadas ao giro de 88% das 2.162.262.610 LFTBA 
vencíveis no primeiro semestre de 1992. 

Art. 1\l É o Governo do Estado da Bahia autorizado, 
nos termos do art. 89 da Resolução n" 58, de 1990, do Senado 
Federal~ a emitir e colocar no mercado, através de _ofertas 
p'úblicas, Letras Financeiras do Tesouro do Estado da Bahia. 

Parágrafo único. A emissão das LFTBA destina-se ao 
giro de 8"8% das 2.162.262.610 Letras Financeiras do Tesouro 
do Estado da Bahia vencíceis no primeiro semestre de 1992. 

Art. zo As condições financeiras da emissão das ~tras 

Fiilance"irãS-do Tesouro do Estado da Bahia são as seguintes: 
a) quantidade: a ser definida na data de resgate dos títulos 

a serem substitutfdos, deduzida a parcela de 12% consoante 
pactuado no Memorando de Entendimento de 3 de abril de 
1991, firmado pelo referido Estado com o Ministério da Eco­
nomia, Fazenda e Planejamento e com o Banco Central do 
Brasil; 

b) modalidade: nominatíva-transferível; 
c) rendimento: igual ao das Letras Financeiras do Tesou-

ro Naciorial (mesma taxa referencial); 
d) prazo: 1.096 dias; 
e) valor nominal: Cr$1,00; 
f) características dos títulos a- serem substituídos: 
Vencimento Quãritidade 
15-1-92 319.617.245 
15-2-92 1.08"5.550:62lí 
15-3-92 . 757.094.739 
Total 2.162.262.610 
g) previsão de colocação e veii-cimento dos títulos a serem 

emitidos: 

Título 
551096 
551094 
551094 

Data-base 
rs .... om 
17-02.92 
16.03.92 
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h) forma de colocação: através de ofertas, públicas, nos 
termos da Resolução n~ 565, de 20 de sétembro de 1979, 
do Banco Central do Brasil; _ 

Art. 39 Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - O parecer 
vai à publicação. _ 

Sobre a mesa, requerimento de dispensa de publicação 
de redação final, que será lido pelo Sr. 1~ Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO N• 913, DE 1991 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 321 do Regimento Interno, requeiro 

dispensa de publicação, para imediata discussão e votação, 
da redação final do Projeto de Resolução n• 91, de 1991. 

Sala das Sessões, 10 de dezembro de 1991. - Senador 
Josaphat Marinho. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Aprovado 
o requerimento, passa-se à imediata apreciação da redação 
final. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem queiram fazer uso da palavra, está 

encerrada a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
O projeto vai à promulgação. 

O Sr. Ronan Tito- -Sr. Presidente, peço a palavra para 
uma brevíssima comunicação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Tem~a pala­
vra V. Ex' 

O SR. RONAN TITO (PMDB- MG. Para uma breve 
comunicação. Sem revisão do ol-ador.)- Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, o Senador José Sarney hqje, nesta tarde, disse 
que o Parlamento vive de momentos. Já testemunhei grandes 
momentos nesta Casa, na C~ara-dos Deputados e no.Con­
gresso Nacional. 

Neste instante, gostaria de ressaltar dois momentos entre 
muitos que presenciei, e até deles participei. . . 

Um deles, sem dúvida alguma foi quando fo! submetido 
a esta Casa o nome de um General para o Supenor Tnbunal 
Militar, cujo Relator da matéria era P,-Senador Wils~m Mar­
tins que havia sido preso e teve como carcereiro aquele Gene­
ral. 'Todos aguardavam com uma certa ansiedade o relatório 
do Senador Wilson Martins. 

O relatório do Senador Wilson Martins foi breve e S. 
_Ex~ diss~ que tinha sido, guardado por aquele General, no 
tempo da Revolução, e que póde notar nele um forte caráter, 
um homem sério, com capacidade para julgar e, por isso mes­
mo, era favorável à aprovação do nome do General para 
o Superior Tribunal Militar. 

Hoje assisfimoS, Sr. Presidente, ã votação de uma lei 
cujo único objetivo era retirar da Lei Sarney o nome Sarney. 
E nós todos aguardamos que o Senador José Sarney fizesse 
um desabafo, pois tinha S. Ex~ esse direito. 

E, ao final, ouvimos o Senador José Sarney dizer _que 
aprovava a lei mostrando a sua coerência de luta pelas artes, 
pelo incentivo e proteção à arte mas também mostrando mais 
um momento grande deste Senado. -

O Senado está de parabéns! Aprovou uma boa lei. Uma 
lei qu.e_já existia, mas da qual -parece-me - o atual Chefe 
do Executivo queria expunêr o nome "Sarney". $u~ Exce­
lência conseguiu. -

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Presi­
dência convoca sessão extraordinária a realizar-se hoje às 21h5 
min. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevi~es) -Nada mais 
havendo a tratar vou_ encerrar os trabalhos, de_signa~dç para 
a extraordinária de 2lh5miri a seguinte . 

ORDEM DO DIA 

-l-

Discussão, em tUrno único, da Redação Final (oferecida 
pela Comissão Diretora em seu Parecer n"' 511, de 1991), 
do Projeto de Lei do Senado n• 223, de 1989 (n• 4.901/90, 
ria Câmara dos Deputados), de autoria do Senador Teotônio 
Vilela Filho, que dispõe sobre a inclusão das creches e estabe­
lecimentos similares nos sistemas de_ensino e dá outras provi­
dências. 

-2-
Discussão, em turnó único, da Redação Final (oferecida 

pela Comissão Diretora em seu Parecer n9 513, de 1991), 
do Projeto de Lei do Senado~ n• 25, de 1984 (n• 70/84, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o texto da Convenção 
n" 133, da Organização Internacional do Trabal~o- OIT, 
sobre alojamento a bordo de navios (disposições complemen­
tares), adotada em Genebra, a 30 de outubro de 1970, durante 
a 55• Sessão da Conferência Internacional do Trabalho. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Está encer­
rada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 21 horas e~ minutos.) 
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Ata da 229a Sessão, em 10 de dezembro de 1991 
1 a Sessão Legisla:tiva Ordinái-ia, da 498 Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-
Presidência do Sr. Mauro Benevides 

AS 21 HORAS E 5 MINUTOS, ACHAM-SE PRESEN­
TES OS SRS. SENADORES: 

Affonso Camargo -Albano Franco------: Alexandre Costa 
-Alfredo Campos '-o Almir Gabriel- Aluízio-Bezerra-. 
Amir Lando- Antonio Mariz- Áureo Mello- Beni V eras 
- Carlos De'Carli - Carlos Patrocínio - Césa-r Dias -
Chagas Rodrigues- Cid Sabóia de Carvalho - Coútinho 
Jorge- Dário Petei!ã .::..::niiceúCarneiro .:....:..=... Diváldo Suruagy 
- Eduardo Suplicy - Elcio Álvares - Esperidião Amin 
- Epitácio Cafeteira- Fernando Henrique Cardoso- Fran-
cisco Rollemberg - Garibaldi Alves - GerSoif-Camata -
Guilherme Palmeira- Henrique Almeidã- HUgo NapOleão 
- Humberto Lucena - Hydekel Freitas - Jram Saraiva 
- João Calmon - João Fra,nça - João Rocha - Jonas 
Pinheiro ...:. J osaphat Marinho -José Eduardo- José Fogaça 
- José Paulo Bisol - José Richa ...:. José Sarney - Jtinià 
Marise- Jutahy Magalhães- Lavoisier Maia- Levy Dias 
- Louremberg Nunes Rocha - Lourival Baptista - Lucídio 
Portella - Magno Bacelar - Mansueto de Lavor ---:- Marco 
Maciel -Marluce Pinto - Maurício Corrêa - 1-.-fauro Benew 
vides- Meira Filho -Moisés Abrão- Nabor Júnior­
Nelson Carneiro - Nelson Wedekin - Ney Maranhão -
Oziel Carneiro - Pedro Simon - Rachid Saldanha Derzi 
-Ronaldo Aragão - Ronan Tito - Ruy Bacelar -Telmo 
Vieira-Teotônio Vilela Filho- Valmir Campelo --Wilson 
Martins. , , _ _ . _ __ 

O PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A lista de pre­
sença acusa o comparecimento de 72 Srs. Senadores. Havendo 
número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iriiciamos noss_os trabalhos. 
O Sr. 1' Secretário procederá à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte __ _ __ 
EXPEDIENTE 

A VISO DO MINISTRO DA JUSTIÇA 

N' 1.191/91, de 6 de dezembro do <Corrente, encaminhan­
do informações sobre os quesitos constantes do Requerimento 
n' 793 de 1991, de autoria do Senador José Sarney. 

OFÍCIOS 
Do Sr. l\' Secfetãtio da Câmara dOs Deputados, encami­

nhando à revisão do Senado autógrafos dos seguintes projetos: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 128, DE 1991 
(N• 2.181/91, na Casa de origem) 

(De iniciativa do Senhor Presidente da República) 
Prorroga o prazo a que se refere o art. I• das Leis 

n" 8.056, de 28 de junho de1990, 8.127, de 20 de dezem­
bro de 1990 e 8.201, de 29 de junho de 1991. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I' É prorrogado até a data da promulgação da 

lei complementar de que trata o art. 192 da Constituição Fede­
ral o prazo a que se refere o art. l!> das Leis n~ 8.056, de 
28 de junho de 1990, 8.127, de 20 de dezembro de 1990 e 
8.201, de 29 de junho de 1991. · 

Art. 2_9 O Presidente da Caixa Econômica Federal passa 
a int~grar o __ Conselho Nacional_ de S~guros PrivaP.o$, sendo 
substituído, em seus impedimentos, por suplente de sua indi­
cação. 

Art. 39 Esta lei ~ntra em vigor na data de sua publi­
cação. 

.Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário.· 

MENSAGEM N' 625, DE1991 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacio­
rral: 

Nos termos do-parágrafo 1' do artigo 64 da Constituição 
Federal, tenho a honra de submeter à elevada deliberação 
de VoSsas Excelências, acorripanhado de Exposição de Moti­
vos do Senhor Ministro de Estado da Economia, Fazenda 
e Planejamento, o anexo projeto de lei que "Prorroga o prazo 
a que se refere o art. 19 das Leis n9!. 8.056, de 28 de junho 
de 1990, 8.127, de 20 de dezembro de 1990, e 8.201, de 29 
de junho de 1991". 

Brasília, 6 de novembro de 1991. -Fernando Collor. 
Exposição de Motivos n' 439, de 17 de outubro de 1991, 

do Senhor Ministro de Estado da Economia, Fazenda e 
Plariejamento 

A 'Sua Excelência o Senhor Fernando Collor, Presidente 
da República 

Senhor Presidente, 
6 Art. 25 do Ato das DisPosições Constitucionais TranSi­

tórias estabelece: 
"Art. 25. Ficam revogados, a partir de cento e 

-oitenta dias da promulgação da Constituição; sujeitO 
este prazo a prorrogação por lei, to.dos os dispositivos 
legais que atribuam ou deleguem a órgão do Poder 
Execútivo corD.petencia, assinalada pela Constituição 
ao Congresso Nacional, especialmente no que tange 
a: 

I - ação normativa; 
II- alocação ou- transferência de recursos de 

qualquer espécie."· 

2~ Dentre os dispositivos abrangidos na mencionada 
norma encontram-se aqueles da Lei n!' 4.595/64 que atribuem 
aó Conselho Monetário Nacional extenso rol de competência, 
nOrmatiVa InclusiVe, relaciomldas, em sua imensa parte, ao 
regular funcionamento dos mercados financeiro e de capitais. 

3. A Lei n' 4.595, de 1964, de onde promanam quase 
todas as competências do Conselho Monetário Nacional, foi 
recebido pela atual Constituição com o status- de lei comple­
mentar, do ponto de vista material, pois disciplina as matériaS 
que devem ser objeto da lei complementar de que trata o 
art. 192 da Constituição Federal. Nesse sentido a opinião, 
dentre outros, de Celso Ribeiro Bastos, in Comentários à 
Constituição do Brasil (Promulgada em 5 de outubro de 1988), 
7• vol., arts. 170 a 192, 1990, Ed. Saraiva, p. 350; José Afonso 
Silva, in Curso de Direito ConstituciOnal~ Brasileiro, 5~ ed. 
Revista dos Tribunais, p. 690 e Edvaldo Brito, in "O Sistema 
Financeiro Nacional" constante de A ConstituiÇão Brasileira 
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de 1988, Interpretações, Forense Unive~sitária, ~· ed. 1988, de Vice-Presidente; 
p. 399/400 . .. . _. . .. · Ill-Ministro de Estado da AgriculturaeReforma Agrá-

4. A lei complementar em tela não tinha sido prom~l·_ _ ria· 
gada até março de 1989, época em que o prazo previsto no - _t IV -MinistrO de Estado do-Trabalho e-Previdência Se­
aludido art. 25 estava _quase se esgotando, Frise-:se que até cial; 
o momento ainda não foi promulgada a mencionada lei com- V- Presidente do Banco Nacional do Brasil; 
plementar. , - - VI- Presidente do Banco do Brasil S.A; 

5. Presentes esses aspectos e a·necessidade de que fosse VII- Presidente da Caixa Econômica Federal; 
mantida a estabilidade nos mercados financeiros e de capitais VIII- Presidente do Banco Central de b_esenvolvimento 
foram baixadas a Lei n<> 7.770, de 1989~ a Lei n9 7.892, de Econômico e Social; 
24-~1-89, a Lei n• 8.056, de 28-6'9'0; a Lei n• 8.127, de 21-12-90, IX- Presidente da Comissão de Valores Mobiliários; 
e, por último, a Lei n' 8.201, de 29-06-91, todas prorrogando X- Presidente do Banco do Nordeste do Brasil S.A; 
a ·competência do Conselho Monetário Nacional. XI- um representante das classes trabalhadoras, no-

6. Vê~se, pois, qu'e o prazo inícütlmente fixado_pelo meado pelo Presidente da República; e 
art. 25 do Ato das Disposições Constitucio'rfãis Trasitórias XII -s-eis membros nomeados pelo Presidente da Repú­
foi diversas vezes prorrogado, ora em razão de_ conversão blica entre bras~Jejros de ilibada reputação e notória>capaci-
de Medidas Provisórias etn lei, ora em r~zão de aprovação dade em assuntos económicos-financelroS,0

- - ' 

de projetos de lei pelo Congresso Naciorial. · -- --§ 19 OS inembfos referidos nOs inciSos XÍ e XII terão 
7. Entendo assim Senhor Presidente, que: mandato de dois anos, podendo ser reconduzidos. 
(a) se e_ventualmento. não pror_rgga~o pelo Congresso § 29 O Cónselho deliberará mediante resqlução, por 

Nacional aludido prazo;_ e enquanto inexiStente a-lei Comple- maioria de votos, com a presença de, no mínimo, nove mem­
mentar a que se refere-o àrt. 192 da Constituíção, estar-se-á bras cabendo também ao PreSidente o voto de qualidade 
frente a situação de difícil administração dos_ mercados finan- ~a_ Prerrogativa -de delibe_ràr ,"~eis ca:sôs_ de Urgências e reie-
ceiro e de capitais, pela falta de um órgão que- baixe com vante interesse, ád referendum do plenário. · · 
a flexibilidade necessária as normas disciplinadoras_ do seu § 3" ·ouando deliberar ad referendum do Conselho, o 
regular funcionamento. __ _ _ Presidente submeterá a decisão ao colegiado, na primeira reu-

(b) para se evitar as repetidas prorrogaçõe:s que vêm nião posterior à prática do ato. 
ocorrendo e a fim de 'J.Ue as relações jurídicas disciplinadas § 49 Os diretores do Banco Centrai do Brasil pa!-iici-
pelas normas_ baixadas pelo Conselho Monetário Nacional te- parão das reuniões do Conselho sem direito de voto. 
nham estabilidade, entendo que a melhor solução S()bre a §-_59 O Presidente do Conselho poderá convid.p.r O?tros 
matéria seria prorrogar-se referido piaZo até a -publicação Ministros de Estado, bem asSini -represe-ntantes -de- entidades 
da lei complementar a que se refere o art. 192 da CF; . públicas ou privadas, para participar das reuniões, não lhes 

8. Por fim, não se pode olvidar que o atual prazo de sendo permitido, porém. o direito de voto. 
vigência das competências em tela findar-se-á em 31 de dezem- . _§ 69 o·-coriSelhci ieünir-se.:.á, ordinaiiaffiente: Uma vez 
bro de 1991, ocasião em que o Congresso Nacional, na forma por mês, e, extraordínariainente, ·sempre que for convOca-do 
do art. 57 da Constituição, deverá estar em recesso. por seu Presidente ou a requerimento de, pelo menos, nove 

9. Ante(fexposto, tenho a honra de encaminh~? Vossa _de seus membros. 
Excelência Projeto de. Lei prorrogando o prazo em questão § 7~> De cada reunião do Conselho será lavrada a respec-
até a promulgação da lei complementar a que _se refere o tiva__ata.. . _ . . . . _ . ·- . . .. _ ___ _ ___ . 
art. 192 da Constituição. . · · - - § 89 O" Banco Central dó Brasil fuiicionará comó -secre-

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa EXce- taria-executiva do Conselho". · - - -
lência, Senhor Presidente, os protestos do meu mais profundo Art. 3~ Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
respeito. cação. 

LEG!SLAÇAO CITADA 
LEI N• 8.056. DE 28 DE JUNHO DE 1990. 

Prorroga a vigência dos dispositivos que hajam atri­
buído ou delegado competência normativa aos órgãos 
que menciona e dá outras providências. 

Faço saber que o Presidente dá República adotou a Me­
dida Provisória n' 188, de 1990, que o Congresso Nacional 
aproVou, e eu, Nelson Carneiro, Presidente dO Senado Fede~ 
ral, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 
62 da Constituisão Federal, promulgo a seguinte lei: • 

Art. 1~ E prorrogada, até o dia 31 de dezembro de 
1990, a vigência dos dispositivos legais que hajam atribuído 
ou delegado, ao Conselho Monetário Nacional e ao Conselho 
Nacional de Seguros Privados, competências assinaladas, pela 
Constituição, ao Congresso Nacional. 

Art. 29 O Conselho Monetário Nacional será integrado 
pelos seguintes membros: 

I- Ministro de Estado da Economia, Fazenda e Planeja­
mento, na qualidade de Presidente; 

li-Ministro de Estado da Infra-Estrutura, na qualidade 

Art._ 49 __ Reyogam-se as disposições em contrá,rl_o'. _ 
·senado Federal, 28 de junho de 1990, 169' da Indepen­

dência -e 102° da República. -Nelson Carneiro. 

LEI N• 8.201, DE 29 DE JUNHO DE 1991 
Prorroga o prazo a que se refere o artigo 1 ~ das 

Leis n_~ 8.056, de 28 ~e junho de 1990, e n~ 8.127, de 
20 de dezembro de 1990. 

O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso nacional decreta e eu sancio­

no a seguinte lei: 
Art. 1" É prorrogado, até o dia 31 de dezembro de 

1991, o prazo a que se refere o art. 19 das Leis n9 8.056, 
de 28 de junho de 1990, e n' 8.127, de 20 de dezembro de 
1990. 

Art. 29 E_s_ta lei eiltr_a em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasi!ia, 29 de junho de 1991; 170' da Independência 

e 103' da República. - FERNANDO COLLOR - Marcfiio 
Marques Moreira. 
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LEI No 8.127, DE 20 DE DEZEMBRO De l~~U 
Prorroga o prazo a que se refere o art. 1 ~ da Lei 

n~" 8.056, de 28 de junho de 1990, e dá nova redação 
ao art. ~3 do DecretowLei n~ 73, de 21 de novembro 
de 1966. 

Faço saber qúe o Presidente da República adotou a Me­
dida Provisória 11' 277, de 1990, que o Congresso Nacional 
aprovou, e eu, Nelson Carneiro, Presidente do Senado Fede­
ral, para os efeítos do disposto no parágrafo únfco·do art. 
62 da Constitui_ção Federal, promulgo a seguinte lei: 

Art. I• E prorrogado, até o dia 30 de junho de 1991, 
o prazo a que se refere o art. 1• da Lei n• 8.056, de 28 de 
junho de 1990. ~ ~ ~ 

Art. 2~ o art. 33 do Decreto-Lei n9 73, de 21 de novem-
bro de 1966, passa a Vigoiar Coin a seguinte redação: __ _ 

"Art. 33 .. D Conselho Nacional de Seguros Privados 
- CNSP será integrado pelos seguintes membros: 

I- Ministro de Estado_ da Economia, Fazenda e Planeja­
mento, na qualidade de Presidente; 

11- Superintendente da Superintendência de Seguros 
Privados- SUSEP, na qualidade de Vice-Presidente; 

III- Presidente do Instituto de Resseguros do Brasil 
- IRB; ~ ~ ~ ~ 

IV- Presidente do Banco Central do_ Brasil; 
V- Presidente do Conselh9 Nacional de Defesa do Con­

sumidor, do Ministério da Justiça; 
VI- um representante do Ministério do Trabalho e da 

Previdência Socíal; 
VII- um representante do Ministerío da Infra-Estru­

tura· 
'VIII- um representante do Ministério da Ação Social; 
IX-quatro representantes da iniciativa privada, e res­

pectivos suplentes, nomeados pelo Pre-sidente da Repi:íblica, 
escolhidos dentre brasileiro-s de ilibada reputação e notório 
saber nas matérias de competência do CNSP, com mandato 
de dois anos, prorrogável por igual período, e indicados, em 
lista tríplice, pelos órgãos superiores de classe que represente 
os estabelecimentos do seguro, de capitalização e de previ­
dência privada aberta e a categoria profissiOnal dos corretores 
de seguros. 

§ 19 Os membros a que se refere os incisos 11 a V serão 
substituídos, nos s-eu-s impedimentos e af~stameiltos, pelos 
respectivos substitutos eventuais e os indicados nos incisos 
VI a VIII serão designados pelo Ministro de EstadO da Econo­
mia, Fazenda e Planejamento, mediante indicação dos Minis­
tros a que estejam vinculados._ 

§ 2' Os Diretores da SUSEP e do IRB poderão parti· 
cipar das reuniões do CNSP, sem direito a voto. 

§ 39 Qualquer dos membros a que se refere o inciso 
IX deste artigo perderá seu mandato, se deixar de comparecer, 
sem motivo justifiCado, a três sessões ordinárias consecutivas 
ou a seis alternadas, durante o exercício. 

§ 49 O Co-nselho deliberará mediante resoluções, por 
maioria de votos, com a presença de, no mínimo, nove mem-
bros. · 

§ 5• O~ Presidente do Conselho terá, além do voto ordi· 
nário, o de qualidade, cabendo·lhe, ainda, a prerrogativa de 
deliberar, nos casos de urgênia e relevante interesse, ad refe­
rendum do Conselho. 

§ 6' Quando deliberar ad referendum do Conselho, o 
Presidente submeterá o decisão ao colegiado, na primeira 
reunião posterior à prática do ato. 

§ 7~ O Presidente do Conselho poderá convidar outros 
Ministros de Estado, bem como representantes de entidades 
públicas ou privadas, para partiCipar das reuniões, não lhes 
sendo permitido porém, o direitO de voto._ 

§ 8~ O Conselho reunir-se:..á, ordinariamente, de dois 
em dois meses, e extraordinariamente, senipre--que for convà­
ca:do Por seu Presidente ou a re-querimento de, pelo menos, 
nove de seus membros. 

§ 99 De cada reunião do COnSelho, será lavrada à res­
pectiva ata. 

§ 10. A SUSEP proverá os serviços de secretaria do 
CNSP e promverá a publicação de suas resoluções." , 

Art. 39 Esta lei entrará em vigor na data de sua publi-
cação. --

Art. 49 Revogarit-se as disposições em contrário: 
~- Senado Federal, 20 de dezembro de 1990. - 169• da 
Independência e 102• da República.- Nelson Carneiro. 

(À Con1issã0 de SssuiuOS E:conómico.). _ 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N9 129, DE 1991 
(N• 5.427/90, na C.Sa de Origem) · ·· ~ 

Dispõe sobre a publicação de informações relativas 
ao Fuodo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS 
pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social 
e pela Caixa Econômica Federal. 

O COngresso Nacional decreta: = 

Art. 19 O Ministério do T!ahalho __ e da p!evid~nci? So­
cial - MTPS elaborará e imprimirá, após aprovação Pelo 
Conselho Curador dO Fundo de Garantia do Tempo-de ServiçO 
-FGTS, manual com as informações básicas acerca-do Fun­
do, disciimimi.ildo especialmente: 

I- definição dos_objetivos do Fundo, 
11 - possibilidades de utilizãç~e dos recursos deposi­

tados; 
III - responsáveis pela administração do Fundo e pelas 

iiifolmaÇóes a ele relativas; 
IV - faculdade que tem o trabalhador, ou seus depen­

dentes e sucessores-, -ou ainda o sindicato de su~ categoria 
profissional para denunciar: - -

_a) o" empregador omisso no cumprimento da legislação 
relativo ao Fundo; -

b) o e~tabelecimento bahcário pela omissão na liberação 
dos recursos e na prestação das informações devidas na forma 
da le_gislação pertinente; _ _ _ _ _ 

V - faculdade para acionar judicialmente a empresa 
ou o banco omisso; . _ 

VI -documentos de que ~ispõe _ _o trabalhadorpara_acom­
panhar e fiscalizar os pagamentos das contribuiçõe_s devidas 
ao Fundo. 

Parágrafo únbico. O manual a que se refere este artigo 
será distribuído pelo·Ministério do Trabalho e da Previdência 
Social no momento _da emissão da Carteira do Trabalho e 
Previdência Social. 

Art. 29 O vers_o do extrato do_ Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço, fornecido pela Caixa Econômica Federal 
e cada trabalhador por força da Lei n' 8.036, de 11 de maio 
de 1990, deverá conter inforinações autalizadas, especialmente 
quanto: 

I- às hipóteses de saques; 
II --aos critérios para atualização dos recursos; 
111 - aos procedimentos para o levantaritento-dos depó­

sitos. 
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Parágrafo único. Até que seja concluída a centralização 
das contas do 
FGTS na Caixa EConômica Federal,- os extratos contendo 
as informações atualizadas serão fornecidos pelos respectivos 
bancos depositários. 

Art. 39 Esta lei entra ~~ vig?:._ ~a-~dat~ _de sua publi­
cação. 

Art. 49 Revogam-se as disposiçõesem-ccintrário~ 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N• 7.839, DE 12 DE OUTUBRO DE 1989 

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço e dá outras providências. 

O Presidente da Câmara dos DePUta-dos no. exercício do 
cargo de Presidente dã Re}:>ública, faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: _ 

Art. 1• O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
-FGTS; instituído pela Lei n• 5.107, de 13 de setembro 
de 1966, passa a reget-seq)o'r e·sta lei. _ -
Art. 29 O FGTS é consl'ítuído pelos saldos das contas vincu­
ladas a que se refere esta lei e outros recursos a ele incorpo­
rados, devendo ser aplicados com a atualização monetária 
e juros, de modo a aSsegurar a cobertura de. sua"s oÇ_rigações. 

§ 19 Constituem recursos incorporadOs ao FGTS, nos 
termos do caput deste artigo: _ 

a) eventuais saldos apurados nos termos do art. 10, § 

b) dotações orçamentárias específicas. 
§ 2~> As contas vinculadas em nome dos trabalhadores 

são absolutamente impenhoráveis. 
Art. 3• A gestão do FGTS será efetuada pela Caixa 

EC:oilómica Federal - CEF, segundo normas getãis e planeja­
mento elaborados por um Conselho Curador, iiltegrado por 
3 representantes da categoria dos trabalhadores e 3 represen­
tantes da categoria dos empregadores, além de um represen­
tante de cada uma das seguintes entidades: Ministério da Fa­
zenda, Ministério do Interior, Ministério do Trabalho, Secre­
taria de Planejamento e Coordenação da Presidênd.a.çl_~ Repú­
blica, Caixa-ECOiiõffiiCa Federal e Banco Central do Brasil. 

§ 1~> A Presidência do Conselho Curador será exercida 
pelo representante do Ministério do Tr~balho. 

§ 2~' Os órgãos oficiais far-se-ão representar, no caso 
dos ministérios, pelos Ministros "de Estado ~. no caso dos 
demais órgãos, por seus: presidentes, na qualidade de membros 
titulares, cabendo-lhes indicar seus suplentes ao Presidente 
do Conselho Cufador, que os nomeará. . __ 

§ 3~' Os repreSentantes dos trabalhadores e dos empre­
gadores -e· seus--respectivos --s-uplentes· ·serã·o- iiiOíi:ã.âOS peJaS 
respectivas centrais sindicais e confed~raçóes naciop.~is e no· 
meados pelo Ministro do Trabalho, e terão mandato de 2 
anos, podendo ser reconduzidos uma única vez·: 

§ 4~ O Conselho Curador reunir-se-á ordinariamente, 
a cada bimestre, por convocação de seu presidente. Esgotado 
esse período, não tendo ocorrido convocação, qualquer de 
seus membros poderá fazê-la, no prazo de 15 (quinze) dias. 
Havendo necessidaqe, qualquer membro poderá -convocar 
reunião extraordinária, na forma que vier a ser regulamentada 
pelo Conselho Curador. 

§ 5~> As decisões do Conselho serão tomadas com a pre­
sença, no mínimo, de sete de seus membros, tendo o Presi­
dente voto de qualidade. 

~ 69 As despesas porventura exigidas para o compare­
cimento às reuniões do Conselho constituirão ônus das respec­
tiv.as. entidades representadas. 

§ 7• O Conselho Curador 1o FGTS será instalado no 
prazo de 30 (trinta) dias apósapromulgação.destalei. 

§ 8° Até que se instale o Conselho Curador do FGTS, 
comPetirá, provisoriamente, ao COnselho Monetário Nacio­
nal, fixai os valores de remu_O.eraçãO do gestor e dos agentes 
firi.3.riceiros. 

§ 9~ Competirá ao Ministério do TrabalhO proporcionar 
ao Conselho Curador os meios necessários· ao exercíeiõ--de 
sua cori:lY,eténcÜL 

Art. 4' Ao Conselho Curador do FGTS compete: 
1 -estabelecer as diretrizes e. os programas de alocação 

de todos os recursos do FGTS, segundo critérios definidos 
nesta lei e em consonância com a política de desenvolvimento 
urbano; -

. II :-acompanhare avaliar a gestão econômica, financeira 
e social dos recursos e o desempenho dos programas reali­
zados; 

Ill- apreciar e aprovar os programas anuais e pluria-
nuais do FGTS; -- - -

IV- pronunciar-se sobre as contas relativas à gestão do 
FGTS, antes do seu encaminhamento aos órgãos de ccrntrole 
interno para os fins legais; 

V- adotar aS providências cabíveis para correção de fa~ 
tos e atos.do gestor que prejudiquem o. desempenho e o cum­
primento das finalidades no que concerne aos recursos do 
FGTS; 

VI- dirimir dúvidas quanto à aplicação das normas regu­
lamentares, relativas ao FGTS, nas matériã.s de sua compe-
tência; · 

VII- aprovar seu regimento interno; 
VIII--:- fixar as normas e valores de ~emuneração do ges­

tor e dos agentes financeiros; 
IX -fixar critérios para p"arcelamento de recolhimentos 

em atraso; 
X-:- fixar percentual remuneratório para o exercício da 

fiscalizaÇão; -- · · 
XI- divulgar, no Diário Oficial da União, todas as deci­

sões proferidas pelo conselho, bem comoas contas do FGTS 
e os respectivos pareceres emitidos. 

Art. 5• Ao gestor do FGTS compete: 
I- praticar todos os atos necessários â gestão do Fundo, 

de acordo com as diretrizes e programas estabelecidos pelo 
Conselho Curador; 

li- expedir atos normatiVOS relativos à gestão e à aloca­
ção dos recursos do FGTS, após aprovação do Conselho Cura­
dor-

'ill- ifãbofãr programas-ãilu·ãfs e Pt~;i~nuais- de aplica­
ção dos recursos, submetendo-os até 31 de julho do ano ante­
rior ao Conselho Curador do Fundo; 

IV- submeter à apreciação do Conselho Curador as con­
tas relativas à gestão do Fundo; 

V- emitir Certificado de Regularidade do FGTS; 
VI- centralizar os recursos do FGTS, bem como sua 

administração e aplicação, manter e controlar as contas vincu­
ladas, a emitir regularmente os extratos individuais correspon~ 
dentes às contas· vinculadas, podendo ainda participar de rede 
arrecadadora dos recursos do FGTS-. - -- -

§ 19 Os programas anuais e plurianuais de aplicação 
dos recursos deverão discriminar as aplicações previstas em 
cada Unidade da Federação. 
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§ 29 O gestor deverá dar pleno cumprimento aos pro~ 
gramas anuais em andamento, aprovados pelo Conselho Curaw 
dor, sendo que eventuais alterações somente poderão ser pro­
cessadas adiante prévia anuência daquele colegiado. 

Art. 6'-' Os membros da diretoria do órgão gestor e do 
Conselho Curador do FGTS serão responsáveis pelo fiel cum­
primento e observância dos critérios estabelecidos nesta lei. 

Art. 7~ As aplicações com recursos do FGTS poderão 
ser realizadas diretamente pelo gestor ou pelos demais órgãos 
integrantes do SFH e pelas entidades, para esse fim creden­
ciados pelo Banco Central do Brasil, com agentes financeiros, 
exclusivamente segundo critérioS fiXados pelo Conselho Cura­
dor, em operações que preencham os seguintes requiSitOs: 

I- garantia real; 
II- correção monetária igual à das contas Vinculadas; 
Ill- taxa de juros média de no mínimo 3% ao ano; 
IV- prazo máximo de 25 anos. 
§ 1<) A rentabilidade média das aplicações deverá ser 

suficiente à cobertura de todos os custos incorridos pelo Fundo 
e, aind!i, à formação de reserva técnica para- o atendimento 
de gastos eventuais não previstos, sendo do gestor o risco 
de crédito. 

§ 29 os recursos do FGTS deverão ser aplicados em 
habitação, saneamento básic.o e infra-estrutUra- urbana. As 
disponibilidades financeiras devem ser mantidas em VolUme 
que satisfaça as con-dições de liquidez e remuneraç<!o mínima 
necessária à preservação do poder aquisitivo da moeda. 

§ 3<) O programa de aplicação deverá destinar, no míni­
mo, 60% para investimentos em habitação popular. 

§ 49 Os projetos de san·eamento básico e infra-estrutura 
urbana, financiadas com recursos do FGTS-.-deverão ser com­
plementares ao·s programas habitacionais. 

§ 5~ Nos financianlentOs conCCdidos a pessoas jurídicas 
de direito público _será exigida garantia real ou vinculação 
de receitas. 

Art. 8" O Conselho Curador fixará diretrizes e estabe­
lecerá critérios técnicos para as aplicações dos recursos do 
FGTS, visando a: 

I- exigir a participação dos contrantantes de financia­
mentos, nos investimentos a serem realizados; 

11- assegurar o cumprimento, por parte dos contratantes 
inadimplentes, das obrigações decorrentes dos financiamentos 
obtidos; 

Ill- evitar distorções na aplicação entre as regiões do 
País, considerando para tanto a demanda habitacional, a popu­
lação e outros indicadores sociais. 

Art. 9~ Os _depósitos feitos na rede bà.ncária, a partir 
de 19de outubro de 1989, relativos ao FGTS, Serácdransferidos 
à Caixa EcOnômica Federal no segundo dia útil subseqüente 
ã data em que tenham sido efetuados. 

Art. 10. No prazo de um ano, a contar da promulgação 
desta lei, o gestor do FGTS assumirá o controle de todas 
as contas vinculadas, nos termos do item VI do art. 5? passando 
os demais estabelecimentos bancários, findó este prazo, à con­
dição de agentes recebedores e pagadores do FGTS, mediante 
recebimento de tarifa a ser fixada pelo Conselho Curador. 

§ 19 Enquanto não ocorrer a centralização previStas no 
caput deste artigo, o depósito efetuado no decorrer do mês 
será contabilizado no saldo da conta vinculada do trabalhador 
no primeiro dia útil do mês subseqüente: 

§ 2" Até que o gestor implemente as disposiçõ_es do 
caput deste artigo, as contas vinculadas continuarão sendo_ 
abertas em estabelecimento bancário escolhido pelo empre-

gador, dentre os para tanto autorizados pelo Banco Central 
do Brasil, em nome do trabalhador. 

§ 3" verificando-se mudança de emprego, até que venha 
a ser implementada a centralização prevista no caput deste 
artigo, a conta vinculada será transferida para o estabele­
cúi:iento bancário da escolha do no~o_empregador. 

§ 4~ Os resultados financeiros auferidos pelo gestor no 
período entre o repasse aos bancos e depósito nas contas 
vinculadas dos trabalhadores destinar-se-ão à cobertura das 
despesas· de administração do FGTS e ao pagamento de tarifa 
aos bancos depositários, devendo os eventuais saldos ser incor­
porados ao património do Fundo nos termos do art. 2", § 
1'. 

_ __ § s~ Após a centralização do cadastro de cont~s "incu­
ladas, no gestor, o depósito realizado no prazo regulamentar 
passa a integrar o Safdo da conta vinculáda do trabalhador 
a pattir do dia 13 do mês de sua ocorrência. O depósito reali­
zado fora do prazo será contabilizado no saldo do dia 12 
subseqüente, após atualização monetária e capítalização de 
juros. 

Art. 11. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas 
serão corrigidaS monetariamente, com b3.Se nos parâmdros 
fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, 
e, capitalizarão juros_ de 3% a.a. 

-§ 1~ Até que ocorra a centralização prevista no item 
VI do art. 59, a atualização monetária e a capitalização de 
juros correrão à conta do Fundo, e o respectivo crédito será 
efetuado na conta vinculada no primeiro dia útil de cada mês, 
com base no saldo existente no primeiro dia útil do mês ante­
rior, deduzidos os saques ocorridos no período. 

§ 29 Após a ceiltralização do cãd.astro de contas vincu­
ladas, no gestor, a atualização monetária e a capitalização 
de juros correrão à conta do Fundo, e o_ respectivo crédito 
será efetuado na conta vinculada, no dia 13 de cada mês, 
com base no saldo existente no mês anterior, deduzidos os 
saques ocorridos no período. 

§ 3? Para as contas vinculad_as_dos trabalhadores optan­
tes existentes à data de 21 de setembro de 1971, a capitalização 
dos juros dos depósitos contim.iaiã a ser feita na ·seguinte 
progressão, salvo no caso de mudança de_ empresa, quando 
a capitalização dos juros passará a ser feita à taxa de 3% 
ao ano: 

I- 3% durante os dois primeiros anos de permanência 
na mesma empresa; 

n -4% do terceiro ao quinto _ano de permanência na 
mesma empresa; 

UI- 5% do sexto ao décimo primeiro ano de permanência 
na mesma empresa. 

IV- 6%:a partir do décimo ano de permanência na mes­
ma empresa; 

§ 4• O saldo das contas vinculadas é garantido pelo Go­
verno Federal, podendo ser instituído seguro especial par esse 
fim. 

Art. 12. Fica ressalvado o direitO adquirido dos traba­
lhadores que, â data da promulgação da Constituição Federal 
de 1988, já tinham o direito à estabilidade no emprego nos 
termos do Capítulo V do Título IV da CLT. 

§ 1' O iempo do trabalhador não optante do FGS, ante­
rior a 5 de outubro de 1988, em caso de rescisão sem justa. 
causa pelo empregador, reger-se-á pelos dispositivos constan­
tes dos arts. n•' 477,478 e 479 da CLT. 
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§ zo O kmpo de serviço anteríor ã--aJual Constituição 
poderá ser transacionado entre empregador e empregado, res­
peitado o limite mínimo de 60% da indenização prevista. 

§ 3<? É facultado ao empregador desobrigar-se da res­
ponsabilidade da indenização relativa ao tempo de serviço 
anterior ã op-çãif,-'depositando na conta vinculada do trabalha­
dor, até o último dia útil do mês previsto em lei para o paga­
mento de saláii0-,--0 valor correspondente ã indenização, apli­
cando-se ao depósito, rio que couber, todas as disposições 
desta lei. 

§ 4\' Os trabalhadores J?Odú~o, :ã.-_i!!~I4_U_~I-~E:iomento, 
optar pelo FGTS com efeito retroativo a 1"' de janeiro de 
1967 ou à data de sua admissão, quando posterior àquela. 

Art. 13. Paraosiins previstos nesta lei, todos os_empre­
gadores ficam obrigados a depositar, até_ o ú_lti~o cli_a previsto 
em lei para o pagamento de salários, em conta bancária vincu­
lada, a importância correspondente a 8% da remuneração 
paga ou devida, no més anterior,, a cada trabalhador, incluídas 
na remuneração as parcelas de que tratam os arts. 457 e 458 
da CLT e a gratificaÇão de Natal a que se- refere a Lei n~ 
4.090, de 13 de julho de 1962, com as modificações da Lei 
n' 4.749, de 12 de agosto de 1965. 

§ 19 Entende-se por empregador a pessoa física ou a 
pessoa jurídica de direito privado ou direito público, da admi­
nistração pública direta, indireta ou fundacional de qualquer 
dos Poderes, da União, dos Estados, do Distrito Fedeial e. 
dos Municípios, que admitir trabalhadores a seu serviço, bem 
assim aquele que, regido por legislação especial, encontrar:se · 
nessa condição ou figurar como_ forrieó!dor ou to~ªdor de 
mão-de-obra, independente de responsabilidade solidária e/ou 
subsidiária a que eventualmente venha obrigar-se. 

§ 2~ Conscide.ra-se trabalhador toda pessoa física- que 
prestar serviços a empregador, a locadOr Cni16ffiador de mão 
de-obra, excluídos os eventuais, os autônomos e os servidores 
públicos civis e militares sujeitoS a regime jUrídico próprio. 

§ 3~ Os trabalhadores domésticos pOderão ter acesso 
ao regime do FGTS, na forma qui!_ vier a ser Prevista em 
Lei. 

Art. 14. Para efeito desta Lei, as empresas sujeitas ao 
regime da legislação trabalhista poderão equip-a:i"ar seus direto­
res não empregados aos demais trabalhadores sujeitos ao regi­
me do FGTS. Considera-se diretor aquele que exerça 'cargo 
de admiriistráÇãó previsto em Lei, estatutõ oU Contrato social, 
independente da denominação do cargo. 

Art. 15. _Os empregadores se obrigam a comunicar 
mensalmente aos trabalhadores os valores recolhidos ao FGTS 
e repassar-lhes todas as informações sobre suas contas vincu­
ladas recebidas do Gestor ou dos Bancos Depositários. 

Art. 16. Ocorrendo rescisão de OOnti"ato de t.rabaiho 
por parte do empregador, ficará- ·este obrigado a depositar 
em conta vinculada do trabalhador, na forma do art. 13, os 
valores ainda não recolhidos, sem prejufzo das cominações 
previstas no art. 20. 

§ 1' Na hipótese de despedida pelo_empregador sem 
justa causa, pagirâ este~- diretamente ao trabalhador, impor­
tância íguaJ a 40% do montante de todos os depósitos realiza­
dos na conta vinculada durante a vigência do contrato de 
trabalho, atualizados monetariamentes e acrescidos dos res­
pectivos juros. 

§ 2o QUando ocorrer despedida por culpa recíproca ou 
força maior, rec_onhecida pela Justiça do Trabalho, o percen-
tual de que trata o § 1> será de 20%. -

§ 3~ As importâncias de que trata este artigo deverão 
constar do recibo de quitação de rescisãO do contrato de traba­
lho, observado o disposto no art. 477 da CLT, e eximirão 
o empregador exclusivaiilente quanto aos valores discrimi­
nados. 

Art. 17. No caso de extinção do contrato de trabalho 
previsto no art. 12 desta lei, serão observados os seguintes 
critérios: 

I- havendo indenização a ser paga, o _empregador, me­
diante comprovação do pagamento daquela, poderá sacar o 
saldo dos valores por ele depositados na conta individualizada 
do trabalhador; 

II- não havendo indenização a ser paga, ou decorrido 
o prazo prescricional para a reclamação de direitos por parte 
do_ trabalhador, o empregador poderá levantar em seu favor 
o saldo da respectiva conta indivic:Iualizada, mediante co~ pro­
vação-perante o órgão competente do Ministério do Trabalho. 

Art. 18. A conta vinculada do trabalhador no FGTS 
poderá ser movimentada nas seguintes situações: 

I- despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de 
culpa recíproca e ·de força maior, comprovados com o paga­
mento dos valores de que trata o art. 16; 

li- extinção total de empresa, fechamento de quaisquer 
de seus estabelecimentos, filiais ou agências, supressão de 
parte de suas atividades, ou ainda falecimento do empregador 
individual, sempre que qualquer dessas ocorrências iril.Pli(j_ue 
rescisão de contrato de trabalho, comprovada por declaração 
escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão 
judicial transitada em julgado; 

III- aposentadoria concedida pela Previdência Sociaf; 
IV -falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago 

a seus dependentes, para esse fim habilitados per~mte a Pre_yi­
dêncía Social, SegundO o critério adotado para a concess3.o 
de pensões por morte. Na falta de dependentes, farão jus 
ao recebimento do saldo da conta vinculada os seus sucessores 
previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido 
a req_uerimento ~o interessado, independente de inventário 
ou arrolamento; 

-V -pagamento de_parte das prestações decorrentes de 
financiamento habitacional concedido no âmbito do Sistema 
Financeiro de Habitação- SFH, desde que: 

a) o saldo da conta vinculade corresponde no mínimo, 
5 vezes a renda mensal do mutuário; 

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante 
o prazo de 12 (doze) meses; 

c) o valor do abatimento atinja, no máximo. 80%. do 
montante da prestação; 

VI -liquidação ou amortização extraordinária do saldo 
devedor <;te financiamento imobiliário_, observadas as condi­
ções estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre _elas a de 
que o financiamento seja concedido no âmbito d-o SFH e 
haja intersti'6io mínimo de 2 anos para cada movimentação~ 

VII- pagamento total ou parcial do preço da aquisição 
de moradia própria, observadas as seguintes condições: 

a) o s~ldo da _conta vinculada do ~dquirinte deverá ser 
igual ou superior a 5 ( cinçO) vezes o ·valor da sua tend·ã-inensal; 

b)_ seja aoperação financiáveJ nas condições vigentes para 
oSFH; 

VIII- quando permanecer 3 anos ininterruptos, a partir 
da vigência desta Lei, sem crédito de depósitos. 

§ 1 o A regulamentação das situações previstas nos inci­
sos I e II assegurará que a retirada a que faz jus o trabalhador 
corresponda aos depósitos efetuados na conta vinculada du-
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rante o período da vigência do último contrato de_ trabalho, 
acrescida de juros e atualização monetária, deduzidos os sa­
ques; 

§ 2"' O Conselho Curador disciplinará o disposto no inci­
so V, visando a beneficiar os trabalhadores de baixa renda 
e a preservar-o equilíbrio financeiro do FGTS;-

§ 3<:> O direíto de adquirir moradia com reCursos do 
FGTS, pelo trabalhador, só poderá ser exercido para um único 
imóvel; 

§ 4° O imóvel oófeto de utilízaÇão -do FGTS somente 
poderá ser objeto de outra transação com recursos do Fundo, 
na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho Curador. 

§ 5o O pagamento da retirada, após o períOdo previsto 
em regulamento, implicará à atualização monetária dos valo­
res devidos. 

Art. 19. Após a centralização das contas de que trata 
o art. 10 desta lei, o saldo da conta não individualizada e 
da conta vinculada sem depósito há mais de 5 anos Será incor­
porado ao patrimônio do FGTS, resguardado o direito do 
beneficiário d_c reclamar a qualquer tempo, a reposição- do 
valor transferido, mediante comprovação.-

Art. 20. O empregador que não realizar os depósitos 
previstos nesta lei no prazo fixado no art. 13 responderá pela 
atualização monetária da importância correspondente. Sobre 
o valor atualizado dos depósitos incidirão, ainda, juros de 
mora de 1% ao mês e multa de 20%, sujeitando-se, também, 
às obrigações e sanções previstas no Decreto-Lei n~ 368, de 
19 de dezembro de 1968. 

§ 1~ A atualização monetária de que trata o caput deste 
artigo será cobrada por dia de atraso; tomando-se por base 
os 1ndices de variação do Bônus do Tesouro Nacional Fiscal 
(BTN Fiscal) ou, na falta deste, do título que vier a sucedê-lo, 
ou ainda, a critério do Conselho Curador, por outro indicador 
da inflação diária. 

§ 2~' Se o débito for pago até o último dia útil do mês 
de seu vencimento, a multa prevista neste artigo será reduzida 
para 10%. . 

Art. 21. Competirá ao Ministério do Trabalho ã Verifi­
cação, em nome do Gestor, do cumprimento do disposto nesta 
Lei, especialmente quanto à apuração dos débitos e das infra­
ções praticadas pelos empregadores ou tomadores de serviços, 
notificando-os para efetuarem e comprovarem os depósitos 
correspondentes e cumprirem as demais determinações legais, 
podendo, para tanto, contar com o concurso de outros órgãos 
do Governo Federal, na forma que vier a ser regulamentada. 

§ 19 Constítueni- infrações para efeíto desta Lei: 
I- não depositar mensalmente o percentual referente 

ao FGTS; . 
li-omitir as informações sobre a_ conta Yinculada do 

trabalhador; 
III- apresentar as informaçôes ao Cadastro Nacional 

do Trabalhador, dos trabalhadores beneficiários,- com erros 
ou -omissões; 

IV- deixar de computar, para efeito de cálculo dos de­
pósitos do FGTS, parcela componente da re-muneraçào~-

V ~deixar de efetuar ós depósitos e os aCiéSdiD.os legais, 
após notificado pela fiscalização. 

§ 2' Pela infração do disposto no § I' deste artigo, o 
infrator estará sujeito-à multa por trabalhador prejudicado, 
na forma do Regulamento do FGTS. Nos casos Ue fraude, 
simulação, artifício", ardil, resistência, embaraço ou desacato 
à fiscalização", assiin como na -reincidência, a ·multa será dupli­
~da, sem prejuízo das demais cominações legais. 

§ 3~ -Os valores das multas, quando não recolhidas no 
prazo legal, serão atualizados monetariamente até a data de 
seu efetivo pagainento, através de sua conversão pelo BTN 
Fiscal 

§ 4" O processo de fiscalização, de autuação e de i~po­
sição de multas reger-se-á pelo disposto no Título VIT da 
CLT, respeitado o privilégio do FGTS à prescrTçãO trintenária. 

§ 5' A rede arrecadadora e o Gestor do FGTS deverão 
. prestar ao Ministério do Trabalho as informações necessárias 
à fiscalização. -

Art. 22. Por descumprimento ou inobservância de 
quaisquer das obrigações que lhe competem como agente arre­
cadador, pagador e mantene.dor do c~~astro de contas vin:~u­
ladas, na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho 

·Curador, fica o banco depositário sujeito ao pagamento de 
multa equivalente a 10% do montante arrecadado no mês 
anterior, independentemente das demais cominações legais. 

Art. 23. Poderá o próprio trabalhador, seus dependen­
tes e sucessores, ou ainda o Sindicato a que estiVer vinculado, 
acionar diretamente a empresa por intermédio da Justiça do 
Trabalho, para compeli-la a efetuar o depósito das impor­
tâncias devidas nos termos desta lei. 

Parágrafo único. O Gestor do FGTS e o Ministério do 
Trabalho deverão ser notificados da propositura de reclama­
ção. 

Art. 24. É competente a Justiça do Trabalho para jul­
gar os dissídios entre os trabalhadores e os empregadores 
decorrentes da aplicação deste dispositivo quando o Gestor 
e o Ministério do Trabalho participarem corno litisConsortes. 

Art. 25. A apresentação do Certificado de Regulari­
dade do FGTS, fornecido pelo Gestor, é obrigatório nas se­
guintes situações: 

a) habilitação em licitação promovida por órgão da Ad­
ministração Federal, Estadual e Municipal, Direta, Indireta 
ou Fundacional ou por entidades controlada direta ou indireta­
mente pela União, Estado _e Município; 

b) obtenção, por parte da União, Estados e Municípios, 
ou por órgãos da AdminiStração Federal, Estadual e Muni­
cipal, Direta, Indireta ou Fundacional, ou indiretamente pela 
União, Estados ou Municípíos, de empréstimos ou financia­
mentos junto a quaisquer entidades financeíras oficiais; 

c) obtenção de favores creditícios, isenções, subsídios, 
auxílios, outorga ou concessão de serviços ou quaiSquer-õUfrOs 
benefícios concedidos por órgão da Administração Federal, 
Estadual e Municipal, salvo quando destinados a saldar débi­
tos para com o FGTS; 

d) transferência de domícilio para o exterior; 
e) registro ou arquivamento, nos órgãos competentes, 

de alteração ou distrato de contrato social, de estatuto, ou 
de qualquer documento que implique a modificação na estru­
tura jurídica do empregador ou na sua extinção. 

Art. 26. São isentos de tributos federais os atos e opera­
ções necessários à aplicação de"Sta Lei, quando praticados pelo 
Gestor, pelos trabalhadores e seus dependentes ou sucessores, 
pelos empregadores e pelos estabelecimentos bancários. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste artigo âs 
importâncias devidas, nos termos desta Lei, aos trabalhadores, 
seus dependentes ou sucessores. _ 

Art. 27. Os depósitos em conta vinculada, efetuados 
-nos termos desta Lei, constituirão despesas deçlutíveis do lucro 
operacional dos empregadores e as importâncias levantadas 
a seu favor implicarão receita tributável. 
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Art. 28. Fica reduzida para 1,5% a contribuição devida 
pelas empresas ao Serviço Social do Comércio e ao Serviço 
Social da Indústria, e dispensadas estas entidades de subscrição 
compulsória a que alude o art. 21 da Lei n" 4.380, de 21 
de agosto de 1964. 

Art. 29. O Poder Executivo expedirá o regulamento 
desta lei no prazo de 60- dias a contar da data de sua promul­
gação. 

Art. 30. Esta lei entra eln Vigo-r na data de sua publica­
ção, revogadas a Lei n' 5.107, de 13 de setembro de 1966 
e as demais disposições em contrário. · 

Brasflia, 12 de outubro de 1990, 168• da Independência 
e 101~ da República, Antônio Paes de Andrade - Mailson 
Ferreira da Nóbrega - Dorothéia Werneck - João Alves 
Filho - João Batista de Abreu. 

LEI N• 7.839, DE 12 DE OUTUBRO DE 1989 

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço e dá outras providências. 

(Publicado no Diário Oficial de 13 de outubro de 1989 
Seção L) 

Retificação 

Na página 18486, 1' coluna no art. 18, item VII, alínea 
a, onde se lê: 

... Igual ou superior a 5 (cinco) valor de sua renda mensal. 
Leia-se: 

... Igual ou superior à 5 vezes o valor de sua renda mensal; 
No item VIII, § 2•, do referido art. 18: 

Onde se lê: 
... Equilíbrio financeiro do FGTS. 

Leia-se: 
... Equilíbrio financeiro do FGTS. 
Ainda no item VIII, onde se lê: 
4' o imóvel objeto 

Leia-se: 
§ 4• o imóvel objeto 
No art. 25, alínea e, onde se lê: 
... que implique a modificação ... 

Leia-se: 
... que implique modificação ... 

LEI N' 8.036, DE 14 DE MAIO DE 1990 
Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço e dá outras providências. 

O Presidente de República, faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1• O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
-FGTS, institufdo pela Lei n• 5.107, de 13 de setembro 
de 1966, passa a reger-se por esta lei: 

Art. 2' O FGTS é constituído pelos saldos das cçmtas 
vinculadas a que se refere esta lei e outros recursos a ele 
incorporados, devendo_ ser aplicados com atualização mone­
tária e juros, de modo a assegurar a cObertura de suas obri­
gações: 

§ 1"' Constituem recursos incóiporados ao FGTS, nos 
termos _do caput deste artigo: 

a) eventuais saldos apurados nos termos do art. 12, § 
49. 

b) dotações orçamentárias específicas; 
c) resultados das aplicações dos recursos do FGTS; 

d) multas, correção monetária e juros moratórios devi­
dos: 

e) demais receitas patrimoniais e financeiras. 
§ 29 As contas vinculadas em nome dos trabalhadores 

são absolutamente impenhoráveis. 
Art. 39 O FGTS será regido segundo normas e dire­

trizes estabelecidas por um Conselho Curador, integrado por 
três representantes da categoria dos trabalhadores e três repre­
sentantes da categoria dos empregadores. além de um repre­
sentante de cada uma das seguintes entidades: Ministério da 
Econoinia, Fazenda e Planejamento, Ministério do Trabalho 
e de Previdência Social, Ministério da Ação Social, Caixa· 
Econômica Federal e Banco Central do Brasil. 

§ 1 ~ A Presidência do Conselho Curador, será exercida 
pelo representante do Ministério do Trabalho e da Previdência 
Social. 

-§ 2" Os órgãos ofiCiais far-se-ão representar, no caso 
dos Ministérios, pelos-Ministros de Estado e, no caso dos 
demais órgãos, por seus Presidentes, na qualidade da membros 
titulares, cabendo-lhes indicar seus suplentes ao Presidente 
do Conselho Curador, que os nomeará. 

§ 3" Os representantes dos trabalhadores e dos empre­
gadores e seus respectivos suplentes serão indicados pelas 
respectivas centrais sindicais e confederações nacionais e no­
meados pelo Ministro do Trabalho e de Previdência Social, 
e terão mandato de 2 anos, podendo ser reconduzidos uma 
única vez. 

§ 49 O Conselho Curador reunir-se~á ordinariamente, 
a cada bimestre, por concovação de seu Presidente esgotado 

. esse período, não tendo ocorrido convocação, qualquer de 
seus membros poderá fazê-la, no prazo de quinze_dias. Haven­
do necessidade, qualquer membro poderá convocar reunião 
extraordinária, na forma que vier a ser regulamentada pelo 
Conselho Curador. 

§ s~ As decis_ões_ do Conselho serão tomadas cnm a pre­
sença, no mínimo, de sete de seus membros, tendo o Presi­
dente voto de qualidade. 

§ 6~ As despesas por ventura exigidas para o compare­
cimento às reuniões ou Conselho constituirão ónus das respec­
tivas entidades representadas. 

____ § 79 As ausências ao trabalho dos representantes dos 
trabalhadores no Conselho Curador, decorrentes das ativida­
des desse órgão, .serão abonadas, computando-se como jorna­
da efetivamente trabalhada para todos os fins e efeitos legais. 

§ 8"' Competirá ao Ministério do_ Trabalho e da Previ­
dência Social proporcionar ao Conselho Curador os meios 
necessários ao exercício de_ sua competência, para o que con­
tará com uma Secretaria Executiva do Conselho Curador de 
FGTS. 

§ 9Q Aos membros do Conselho Curador, enquanto re­
presentantes dos trabalhadores, efetivos e suplentes, é assegu­
rada a estabilidade no emprego, da nomeação até um ano 
após o término do mandato de representação, somente poden­
do ser demitidos por motivo de falta grave, regularmente 
comprovada através do processo sindical. 

Art. 4' A gestão da aplicação do FGTS será efetuada 
pelo Ministério da Ação Social, cabendo à Caixa Econômica 
Federal- CEF o papel d.e Agente Operador. . 

Art. 5' Ao Conselho Curador do FGTS compete: 
I -estabelecer as diretrizes e os programas de alocação 

de todos os recursos do FGTS de acordo com os critérios 
definidos nesta lei em consonância com _a política nâ:ciOnal 
de desenvolvimento urbano e as políticas setoriais de habitação 
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popular, saneamento básico e infra-estrutura urbana estabele­
cidos pelo Governo Federal. 

II -acompanhar e avaliar a gestão econômica e finan­
ceira dos recursos, bem como os ganhos sociais e o desem­
penho dos programas aprovados; 

III- apreciar e aprovar os programas anuais e pluria­
nuais do FGTS; 

IV- pronunciaT-se sobre as contas_ do FGTS, antes do 
seu encaminhamento aos órgãos_ de controle interno para os 
fins legais; 

V --adotar as providências cabíveis para a correção de 
atos e fatos do Ministério da Ação Social e da Caixa Econô­
mica Federal, que prejudiquem o desempenho e o cumpri­
mento das finalidades no que concerne aos recursos d_o_ FGTS; 

VI- dirimir dúvidas quanto â aplicação das normas regu­
lamentares, relativas ao FGTS, nas matérias de sua compe~ 
tência; -

VII- aprovar seu regimento iri.teino; 
VIII- fixar- as normas e valores de remuneração do 

Agente Operador e dos Agentes FinanceirOS; 
IX-fixar:ctitérios para parcelamento de recolhimento 

em atraso; 
X- fixar critério e valor de remuneração para o exercício 

da fiscalização; 
XI- divulgar, no Diário Oficial da União, todas as deci~ 

sões proferidas pelo Conselho, bem como as contas do FGTS 
e os respectivos pareceres emitidos. 

Art. 6• Ao Ministério da Ação Social, na qualidade de 
gestor da 
aplicação do FGTS, compete: 

I-praticar todos os atos necessários à gestão da aplica~ 
ção do Fundo, de acordo com as diretrizes e programas estabe~ 
Iecidos pelo Conselho Curador; 

11 -expedir atos normativos relativos à alocação dos re­
cursos para implementação dos programas aprovados pelo 
Conselho Curador; 

III -elaborar orçamentos anuais e planos plurianuais 
de aplicação dos recursos, discriminando~os por Unidade da 
Federaçáó, submetendo-os até 31 de julho ao Conselho Cura­
dor do Fundo; 

IV-acompanhar a execução dos programas de habita­
ção popular, saneamento básico e infi.ã.-estrutura urbana, de: 
corrente de aplicação dos recursos do FGTS, Implementados 
pela CEF; 

V- submeter à apreciação do Conselho Curador as con­
tas do FGTS; 

VI- subsidiar o Conselho Curador com estudos técnicos 
necessáriOS aO aprirriorarilento operacional dos programas de 
habitação popular, saneamento básico e infra-estiutura urba-
na; 

VII- definir as metas a _serem alcançadas nos programas 
de· habitação popular. saneamento básico e infra-estrutura 
urbana. 

Art. 79 À Caixa Econômica Federal, na qualidade de 
Agente Operador, cabe: 

I- centralizar os re·cursos do FGTS, manter e cçntrolar 
as ·contas vinculadas, e emitir regularmente os extratos indivi­
duais correspondentes às contas vinculadas e participar da 
rede arrecadadora dos recursos do FGTS; -

li- expedir atos normativos referentes-aoS procedimen­
tos adminsitrativo-operacíonais do bancos depositários-, dos 
agentes financeiros, dos empregadores e dos trabalhadores, 
integrantes do sistema do FGTS; 

Ill- definir os procedimentos operacio~ais necessárioS 
à execução dos programas de habitação popular, saneamento 
básico e infra-estrutura urbana, estabelecidos pelo Conselhó 
Curador com base, nas normas e diretrizes_ de aplicação eiabo­
radas pelo Ministério da Ação Social; 

IV- elaborar as análises jurídica e econômico-financeira 
dos projetos de habitação popular, infra-estrutura Ufbana e 
saneamento básico a serem financiados com recursos do 
FGTS; 

V- emitir certifcado de regularidade do FGTS; 
VI- elaborar as contas do FGTS, encaminhando as ao 

Ministério da Ação Social; 
VII- implementar os atos emanados do MinistériO da 

AçãO Sócial ·relatiVOS à alocação e· aplicaç<ió -dos recuros do 
FGTS, de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo Conse­
lho Curador. 

Parágrafo único. O Ministério da Ação Social e a Ca]xa 
Econômica Federal deverão dar pleno cumprimento aos pro­
gramas anuais em andamento, aprovados pelo Conselho Cura­
dor, sendo que eventuais alterações somente poderão se pro­
cessada mediante prévia anuência daquele colegiado. 

Art. 8• O Ministério da Ação Social, a Caixa Econô­
mica Federal e o Conselho Curador do FGTS serão respon~ 
sáveis pelo fiel cumprimento e- observância dos critérios esta­
belecidos nesta lei. 

Art. 9o As aplicações com recursos do FGTS_ poderão 
ser realizadas dir6tarriente pela_ Caixa Econômica Federal, 
pelos demais órgãos integrantes do Sistema Fíb.anceiro de 
Habilitação - SFH e. pelas entidades para esse fim creden­
ciadas pelo Banco Central do Brasil como agentes financeiros, 
exclusivamente segundo cdtérios fixados pelo Conselho Cura­
dor, em operações que preencham os seguintes_ requisitos: 

I- gàrantia reál; - · 
11- correção monetária igual à das contas vinculadas; 
Ill- taxa de juros médiã mínima, por projeto, de três 

por cento ao ano; 
IV- prazo máximo de vinte e cinco anos. 
§ 1• A rentabilidade média das aplicações deverá ser 

suficiente à cObertura de todos os custós incorridos pelo Fundo 
e ainda â formação de reserva técnica para o atendimento 
de gastos eventuais não previstos, sendo da Caixa Econômica 
Federal o risco de crédito. 

§ 29 Os recursos do FGTS deverão ser aplicados e,m 
habitação, saneamento básico e infra-estrutura urbana. As 
disponsibilidades fiiltinceiras devem ser mantidas em volume 
que satiSfaça as condições de liquidez e remuneração mínima 
necessária à preservação do poder aquisitivo da moeda. 

§ 39 O programa de a_pli~ções dev~rá destinar, no míni­
mo, sessenta por cento para investimentos em habitação po­
pular. 

§ 49 Os projetos. de saneamento básico e infra-estrutura 
urbana, financiados_ com recusas do FGTS, deverão ser com­
plementares aos programas habitacionais. 

§ 5~ Nos financiamentOs conCedídos a pessoa jurídica 
de direito público será exigida garantia real ou vinculação 
de receitas. 

- -Art. 10. O Conselho ·cürador fixará diretrizes e esta­
blecerá critérios téCnicos para as aplicações_ dos recursos do 
FGTS, visando a: 

I- exigir a participação dos contratantes de financia­
me~tos_nos investimentos a serem i'ealizadÇJs; 
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li- assegurar o cumprimento, por parte dós contratantes 
inadimplentes, das obrigações decorrentes dos financiameritos 
obtidos; 

III- evitar distorções na aplicação entre as regiões tlo 
País, considerando para tanto a demanda habitacional 1 a pOpu~ 
fação e outros indicadores sociaiS; -

Art. 11. Os depósitos feitos na rede bailcária, a partír 
de l»deoutubro de 1989, relativos ao FGTS, serão transferidos 
à CaiXa Econórriic;:t Federal no segundo dia úfil subseqüente 
à data em que tenham sido efetuados. · 

Art. 12. No prazo de um ano, a contar da promulgação 
desta lei, a Caixa EconômiCa Federal assumirá o ·coiltrole 
de todas as contas vinculadas, nos termos do item I do art. 
79, passando os demais estabelecimentos bancários, findo esse 
prazo~ à condição de agen~es recebedores e pagadores do 
FGTS, mediante recebimento de tarifa, a ser fixada pelo Con­
selho Curador. 

§ 1 •.> Enquanto nao ocorrer a centralização prevista no 
caput deste artigo, o depósito efetuado no decorrer do mês 
será contabilizado no saldo da conta vinculada do trabalhador, 
no primeiro dia útil do m""és subseqüente. 

§ 2<:> Até que a Caixa EoonÔrilica -Federal implemente 
as disposições do caput deste artigo, as contas vinculadas conti­
nuarão sendo abertas em estabelecimento bancário escolhido 
pelo empregador, dentre os para tanto autorizados pelo Banco 
Central do Brasil, em nome do trabalhador. 

§ 3Y VerifiCando-se mudança de emprego, até que ve­
nha a ser implementado a centralização prevista no caput 
deste artigo, a conta vinculada será trarisferída para o estabele­
cimento bancário da escolha do novo empregador~-

§ 4<:> Os resultadOs financeiros auferidos pela Caixa ECo­
nômica Federal no período entre o repasse dos bancos e o 
depósito nas contas vincuiadas dos trabalhadores destinar­
se-ão à cobertura das despesas de administração do FGTS 
e ao pagamento da tarifa aos bancos depositários, devendo 
os eventuais saldos ser incorporados ao património do Fundo 
nos termos do art. 2Y, § 1 <:> 

§ 59 Após a centralização das contas vinculadas, na Cài­
xa Econômica Federal, o depósito realizado no prazo regula­
mentar passa a integrar o saldo da Conta vinculada do traba­
lhador a partir do dia dez do mês de sua ocorrência~ O depósito 
realizado fora do prazo será contabiliz3do no saldo no dia 
dez subseqüente, após, atualização morietária e capitalização 
de juros. 

Art. 13. Os deJ)6Sifos efetuados rias contas vinclllãdas 
serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros 
fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança 
e capitalizarão juros de três por cento ao ano. 

§ P Até que ocorra· a centralização prevista no item 
I do art. 7<:>, a atualização monetária e a capitalização de juros 
correrão à conta do Fundo e o respectivo crédito será efetuaçlo 
na conta vinculada no primeiro dia útil de cada mês Com 
base no saldo existente no primeiro, dia útil do mês anterior. 
deduzidos os saques ocorridos no p6ríodo. 

§ 2~' Após a centi-alização das contas vinculadas, na Cai­
xa Econômica Federal, a atualização monetária e a 'capitali­
zação de juros correrão -à conta do Fundo e o respectivo 
crédito -será efetuado na conta vinculada, no âTa dez de cada 
mês, com base no saldo existente no dia dez do mês anterior 
ou no primeiro dia dtn subseqüente, caso o dia dez seja feriado 
bancário, deduzidos os saques ocorridos no período. 

§ 3<:> Para as contas vinculadas dos trabalhadores optan­
tes existentes ã data de 22 de setembro de 1971, a capitalização 
dos juros dos depósitos continuará a ser feita na seguinte 
progressão, salvo no caso de mudança de empresa, quando 
a _capitalização dos juros passará -a ser feita à taxa- de três 
por cento ao ano: - -

I -três por cento, durante os dois primeiros anos de 
permanência na mesma empresa; 

II- quatro por cento, do terceiro ao quinto ano de per­
manência nà. mesma empresa; 

III- cinco por cento, do sexto ao décimo ano de perma­
nência na mesma empresa; 

IV- seis por cento, a partir do décimo primeiio 3.no 
de permanência na mesma empresa. 

§ 49 O saldo das contas vinculadas é garantido pelo Go­
verno Federal, podendo ser instituído seguro especial para 
es:;oe fim. 

Art. 14. Fica ressalvado o direito adquirido dos traba­
lhadores que, à d~ata da promulgação da Constituição Federal 
de 1988, já tinham o direito à estabilidade no emprego nos 
termos do Capitulo V do Título IV da CLT. 

§ I" O "tempo do trabalhador não optante do FGTS, 
anterior a 5 de outubro de 1988, em caso de rescisão sem 
justa causa pelo empregador, reger-se-á_ pelos dispositiVOs 
constantes dos arts. 477,478 e 497 da CLT. 

§ 2<:> O tempo de serviço anteriOr à atual Constituiçã-o 
poderá ser transacionado entre empregador e empregado, res­
peitado o limite mínimo de sessenta por cento de indenização 
prevista. 

§ 39 É facultado ao empregador desobrigar~se da res~ 
-ponsabilidade de indenização relativa ao tempo de serviço 
anterior à opção, depositando na conta vinculada do trabalha­
dor, até o último dia útil do mês previsto em lei para o paga­
mentO de Sa1ário·, O valor correspondente à indenização, apli­
candO-se ao depósito, no que couber, todas as disposições 
desta lei. 

§ 4• Os trabalhadores poderão a qualquer momento op­
tar pelo FGTS com ereitõ retroatiVO a 1~ de janeiro de 1967 
ou ã data de sua admissão, quando poster!or àquela. 

Art. 15. Para os fins previstos n·es·ta lei, iodoS os empre­
gados ficam obrigados a depositar, até o dia sete de cada 
_mês, em conta bancária vinculada, a importância correSpon­
dente a oito por-cento da remuneração paga ou devida, no 
mês anterior, a cada trabalhador, incluídas na remuneração 
as parcelas. de que tratam os arts. 457 e 458 da CLT e a 
gratificação de Natal a que se refere a Lei n<:> 4.090, de 13 
de julho de 1962, com as modificações de Lei n• 4.749, de 
12 de agosto de 1965. 

§ 1<:> Entende-se por empregador a pessoa física ou a 
pessoa jurídica de direito privado ou de direito público, da 
administração pública direta, indireta ou fundacional de qual­
quer dos poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal, 
dos Municípios, que admitir trabalhador a seu serviço, bem 
assim aquele que for regido por legislação especial, encon~ 
trar-se nessa condição ou figurar como fornecedor ou tomador 
de mão-de-obra,_ independente da responsabilidade solidária 
e/ou subsidiária a que eventualmente venha obrigar-se. 

§ 29 Considera-se trabalhador- toda pesso-a física que 
prestar serviços a empregador, a locador ou tomador de mão­
de-obra, excluídos os eventuais, os autónomos e os servidores 
públicos civis e militares sujeitos a regime jurídico próprio. 
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§ 3~ Os trabalhadores domésticos poderão ter acesso 
ao regime do FGTS, na forma que vier a se f prevísül" eiii 
lei. 

Art. 16. Para efeito desta lei, as empresas sujeitas ao 
regime da legislação trabalhista poderão equiparar seus diretoR 
res não empregados aos demais trabalhadores sujeitos ao regi­
me do FGTS. ConSidera-se diretor aquele que exerça Cargo 
de administração previsto em lei, estatuto ou contrato social, 
independente da denominação do cargo. 

Art. 17. Os empregadores se obrigam a comunicar 
mensalmente aos trabalhadores os valores recolhidos ao FGTS 
e repassar-lhes todas as informações sobre suas contas vincu­
ladas recebidas da Caixa Econômica Federal ou dos bancos 
depositários. -

Art. 18. Ocorrendo rescisão do contrato de trabalho, 
por parte do empregador, ficará este obrigado a pagar direta­
mente ao empregado os valores relativos aos depósitos refe­
rentes ao mês da rescisão e ao ímediatamente anterior que 
ainda não houver sido recolhido, sem prejuízo das cominações 
legais._ 

§ 1' Na hipótese de despedida pelo empregador sem 
justa causa, paga_rá este diretamente ao trabalhador impor­
tânciia igual a quarenta por cento do montante de todos os 
depósitos realizados na conta vinculada durante a vigência 
do contrato de trabalho, atualizados monetariamente e acres­
cidos dos respectivos juros. 

§ 2~' Quando ocorrer despedida por culpa recíproca ou 
força maior, reconhecida pela Justiça do Trabalho, o percen­
tual de que trata o § 1" será de vinte por cento; 

§ 3"' As importâncias de que trata este artigo deverão 
constar do recibo de quitação de rescisão do contrato de traba­
lho, observado o· disposto no art. 477 da CLT, e eximirão 
o emrpegador exclusivamente quanto aos valores discrimi­
nados. 

Art. 19. No caso de extinção do contrato de trabalho 
prevista no art. 14 desta lei, serão observados os seguintes 
critérios: 

I -havendo indenização a ser paga ao empregador, me­
diante comprovação do pagamento daquela, poderá sacar o 
saldo dos valores por ele depositados na conta individualizada 
do trabalhador; 

II- não havendo indenização a ser paga, óu decorrido 
o prazo prescriciOilal para a reclamação de direitos por parte 
do trabalhador, o empregador poderá levantar em eu favor 
o saldo da respectiva conta individualizada, mediante compro­
vação perante o órgão competente do Ministério do Trabalho 
e de Previdência Social. 

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS 
poderá ser movimentada nas seguintes situaçõe-s: 

I- despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de 
culpa recíproca· e de força maior, comprovada com pagamento 
dos valores de que trata o art. 18; 

II- extinção total da empresa, fechamento de quaisquer 
de seus estabelecimentos, filiais Ou agências, supressão de 
parte de suas atividades, ou ainda falecimento do empregador 
individual sempre que qualquer dessas ocorrências implique 
rescisão de contrato de trabalho, comprovada por declaração 
escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão 
judicial transitada em julg3;do. 

III- aposentadoria concedida pela Previdência Social; 
IV- falecimento do trabalhador sendo o saldo pago a 

seus dependentes, para esse fim habilitados perante a Previw 
dência Social, segundo o critério adotado para a concessão 

de pensões por morte. Na falta de dependentes, farão jus 
ao recebimento do saldo da cortfa vinculada os seus sucessores 
previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido 
a ·requerimento do interessado, independente de inventário 
ou arrolamento; 

V- pagamento de parte das prestações decorrentes de 
financiamento habitacional concedido no âmbito do Sistema 
Financeiro de Habitação- SFH, desde que: 

a) o mutuário conta com o mínimo de três anos de traba~ 
lho sob o regime do FGTS, na mesma empresa ou em empresas 
diferentes; 

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante 
_ o prazo de doze meses; 

c) o Valor do abatimento afillja, no máxímo, oitenta po"r 
cento-dO- iiú5Dtante de prestação: -

VI -liquidação ou amortização _extraordinária do saldo 
devedor de financiamento imobiliário, observadas as condi­
ções estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre eles a de 
que o finandamentcY seja concedido no âmbito do SFH e 
haja interstício rilíriimo de dois anOs para cada movfmentação; 

VII- pagamento total ou parcial do preço de aquisição 
de moradia própria, observadas as seguintes condições: 

_a) o mutuário deverá contar com o mínimo de três anos 
de trabalho sob o .tegime do- FGTS, na mesma empresa ou 
empresas diferentes; 

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para 
o SFH: 

VIII- quando permanecer três anos ininterruptos, a par­
tir de vigência desta lei, sem crédito de depósitos; 

IX- extinção normal do contrato a termo, inclusive o 
dos trabalhadores temporários regidos pela Lei n"' 6.019, de 
3 de janeiro de 1979; 

X- suspensão total do trabalho avulso por período igual 
ou superior a noventa dias, comprovada por declaração do 
sindicato representativo da categoria profissional. 

§ 1 ~ A regulamentação das &ituações previstas nos inci­
sos I e II assegurará que a retirada a que faz jus o trabalhador 
corresponda aos depósitos efetuados na conta vinculada du­
rante o perfodo de vigência do último contrato de trabalho, 
acrescida de juros e atualização monetária, deduzidos os sa­
-ques. 

§ 2~' O ConseliiO Curador disciplinará o disposto no inci~ 
so V, visando a beneficiar os trabalhadores de baixa renda 
e a preservar o equilíbrio financeiro do FGTS. 

§ 3~' O direito de adquirir moradia com recursos do 
FGTS, -pelo trabalhador, só poderá ser exercido para um único 
imóvel. 

§ 4' O imóvel objeto de utilização do FGTS somente 
poderá ser objeto de outra transação com recursos do Fundo, 
na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho Curador. 

§ se o pagamento da retirada após o período previsto 
em regulamento, implicará atualização monetária dos valores 
devidos. 

Art. 21. Após a centralização das contas de que trata 
o art. 12 desta lei, o saldo da conta não individualizada e 
da conta vinculada sem depósito há mais de cinco anos será 
incorporado ao patrimônio do FGTS,- resguardado o direito 
do beneficiário de reclamar, a qualquer tempo, a reposição 
_ç:lo valor transferido, mediante comprovação. 

Art. 22. O empregador que não realizar os -depósitos 
p-revistos nesta lei no prazo fixado no art. 15, responderá 
pela atualização monetária de importância correspondente. 
Sobre o valor atualizado dos depósitos incidirão ainda juros 
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de mora de um por cento ao mês e multa de vinte por cento, 
sujeitando-se, tamb~m. às obrigações e _sanções previstas no 
Decreto-Lei n9 368, de 19 de dezembro de 1968. 

§ 1 o A atualização monetária cte que tia ta o ca(nit deste 
artigo será cobrada por dia de atraso, tomando-se por base 
os índices de variação do Bônus do Tesourp Nacional fiscal 
(BTN Fiscal) ou, na falta desta, do título que vier a _sucedê-lo, 
ou ainda, a critério do Conselho Curador, por ou-t_ro ~Ilt:l~ca<!_q_r 
da inflação diária. -

§ 2' Se o débito for pago até o último dia útil do mês 
do seu vencimento, a multa prevista neste artigo será reduzida 
para dez por cento. _ 

§ 3<;> Para efeito de levantamen-to de débito par~om 
o FGTS, o perCentual de oito por cento incidirá so6Ce a remu­
neração atualizada até a data da respectiva operação. 

Art. 23 ... Competirá ao Ministério do Tr!lbalho_ e da Pre­
vidência SOdãl a verificação, em nome da Caixa Econômica 
Federal~ do cumprimento do disposto nesta lei, especialmente 
quanto à apuração dos débitos das infrações praticadas pelos 
empregadores ou tomadores de seryiç22 nçtificando':"o~ __ p~r_a 
efetuarem e comprovarem os depósitos cOrrespondentes e 
cumprirem as demais determinações legais, podendo_, para 
tanto, contar com o concurso de outros órgãos do Governo 
Federal, na forma que vier a ser regulaffientada._ _ __ 

§ 1 ~ Constituem infrações p3ra efeito desta lei: 
I- Não depositar mensalmente o percentual referente 

ao FGTS; 
II- omitir as informações sobre a conta vinculada do 

trabalhador; 
III- apresentar as informações ao C3dastro Nacional 

do Trabalhador, dos trabalhadores beneficiários, coin erros 
ou omissões; 

IV- deixar de computar, para efeito de cálculo dos de­
pósitos do FGTS, parcela componente dâ remuneração; 

V- deixar de efetuar os depósitos nos acréscimos legais, 
após notificados pela fiscalização. 

§ 2, Pela infração do disposto no § I"' deste artigo, o 
infrator estará sujeito às seguintes mi.lltas por "!raba_ihador 
prejudicado: __ 

a) de dois a cinco BTN, no caso dos incisos II e III; 
b) de dez a cem BTN, no caso dos incisos I, IV e V. 
§ 39 Nos casos rle fraudes, simulação, artifício, ardil, 

resistência, embaraço ou desacato à fiscalização, assim corno 
na reincidência, a multa especificada no parágrafo anterior 
será duplicada, sem prejufzo das demaís cominações legais. 

§ 49 Os valores das multas, quando não recolhidas no 
prazo legal, serão atualizados monetariamente até a data de 
seu efetivo pagamento, através de sua conversão pelo BTN 
fiscal. 

§ 59 O processo de fiscalização, de auilliição e de impo­
sição de multas reger-se-á pelo disposto_ no_ Título VII da 
CLT, respeitado o privilégio do FGTS _ã prescrição trintenária. 

§ 69 Quando julgado procedente o recurso in~erposto 
na forma do Título VII da CLT, os depósitos efetuados para 
garantia de instância serão restituídos com os valores atuali­
zados na forma da lei. 

§ 79 A rede arrecadadora e a Caixa Econômica Federal 
deverão prestar ao Ministérío do Trabalho e da Previdência 
Social as informações necessárias à fiscalização. 

Art. 24. Por descumprimento ou inobservância de 
quaisquer das obrigações que lhe compete como agente arreca­
dador, pagador e mantenedor do cadastro de contas vincu­
ladas, na forma que vier a ser regulamentada· Pelo Conselho 

Curador,_ fica o banco depositário sujeitO ao pagamento de 
multa equivalente a dez por ·cento do montante da conta do 
empregado, independentemente das demais cominações le­
gais. 

Art. 25. Poderá o próprio trabalhador, seus dependen­
tes_ e sucessores, ou ainda o Sindicato a que estiver vinculado, 
acionar diretamente a empresas por intermédio da Justiça 
c:i<? Txabalho, para compeli-Ia a efetuar o depósito das impor­
tâncias devidas nos termos desta lei. 

Parágrafo único. A Caixa Econômica Federal e q _Minis­
tério do Trabalfi:o e da PrevidênCia Social deverão ser notifi-
cados de_ propositura de reclamação. __ 

__ ArL26. É competente a Justiça do Trabalho para jul­
gar os direitos entre os trabalhadores e os empregadores decor­
-rentes 9a aplicação çlesta lei, mas quando a_Caixa Econômica 
Federal e o Ministério do Trabalho e da Previdência Social 
fig-urarem como litiSconsOrtes.__ " 

Parágrafo úníco. Na"s reclamat6rias-tàlbaihistas que obje­
tivam o ressarcimento de parcelas relativas ao FGTS, ou que, 
direta ou indiretamente,_impliquem essas obrigação de fazer, 
o juiz determinará que a empresa sucumbente proceda ao 
recolhimento imediato das importâncias devidas a tal título. 

Art. 27. A apresentação do Certificado de Regulari­
dade qo FGTS, forn~cido pila Caixa Econômica Federal, 
é obrigatório nas seguintes situações: 

a) habilitação e licitação promovida por órgão de Admi­
nistração Federal, Estadual e Municipal, Direta, Indireta ou 
Fundacional ou por entidade controlada direta ou indireta-
mente pela União, Estado e Município; - -

b) contratação, por parte da União, Estados e Municí­
pios, nu por órgãos da Administração Feder~l, Estadual e 
Municipal, Diieta, Indireta, ou Fundacional, ou indiretamente 
pela União, Estados ou Municípios, de empréstimos ou finan­
ciamentos junto a quaisquer entidades financeiras oficiais; 

c) obtenção de favores creditícios, isenções, subsídios, 
auxüios, outorga ou concessão de serviçOs Ou quaisquer outros 
benefícios concedidos por órgão de Administração Federal, 
Estadual e Municipal, salvo quando destinados a saldar débi-
tos para com o FGTS;· - -· --

d} transferência de domicílio para o exterior; 
e) registro ou arquivamento, nos órgãos- CqinpCtentes, 

de alteração ou distrato de contrato social, de estatuto, ou 
de qualquer documento que implique modificação na estrutura 
_jurídica do empregador ou na sua extinção. 

Art. 28. São isentos de tributos federais os atos e opera­
ções necessários ã. aplicação desta lei, quando pratica~9s pela 
Caixa Econômica Federal, pelos trabalhadores e seus depen­
dentes ou sucess_ores, pelos e~p!:e_gadores e_ pelos estabele­
cimentos bancários. 

Parágrafo Unico. Aplica-se o disposto neste artigo ·às im­
portâncias devidas, nos termos desta lei, aos trabalhadores 
e seus dependentes ou sucessores. --

Art. 29. Os depósitos em conta vinculada, efetuados 
nós fernios desta lei, constituirão despesas dedutíveis do lucro 

-uperackmal doS empregadores e as importâncias ·levantadas 
a seu favor implícarâo receita tributável. 

Art. 30. Fica reduzida para um e meio por cento a COn­
tribuição devida pelas empresas ao Serviço Social do Comércio 
e ao Serviço Social da Indústria e dispensadas estas entidades 
da subscrição compulsória a que alude o art. 21 da Lei n"' 
4.380, de 21 de agosto de 1964. 
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Art. 31. o· Poder Executivo expedirá o Regulamento 
desta lei no prazo de sessenta dias a contar da data de sua 
promulgação. 

Art. 32. Esta lei entra em vígor na: data de sua publica­
ção, revogada a Lei no 7.839, de 12 de outubro de 1989, 
e as demais disposições em contrário. 

Brasilia, 11 de maio de 1990; 169' da Independência a 
102• da República- FERNANDO COLLOR- ZéUa M. Car­
doso de Mello - Antonio Magri- Margarida Procópio. 

(A Comissão de AssuntoS Sociais.) 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - O Expe­
diente lido vai â publicação. 

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. 
1' Secretário. 

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO N• 914, DE 1991 

Senhor Presidente, requeremos urgéncia, nos termos do 
art. 336, aJínea c, do Regimento Interno, para o Projeto de 
Decreto Legislativo n' 139, de 1991 (no 47191, na Câmara 
dos Deputados), que aprova a adesão do Brasil ao Programa 
Cospas-Sarsat, de localização, busca de salvamento de aerona­
ves e embarcações sínistradas, por meio de sinais de satélites, 
bem como a concessão de crédito anual no valor de dez mil 
dólares norte-americanos ao_ orçamento do Ministério da Ae­
ronáutica, de modo a permitir o cumprimento das novas obri­
gações financeiras advindas da adesão. 

Sala das Sessões, 10 de dezembro de 1991. - Marco 
Maciel - Humberto Lucena - Ney Maranhão - Affonso 
Camargo. 

REQUERIMENTO N• 915, DE 1991 
Senhor Presidente, nos termos do art. 336, -alínea c, do 

Regimento Interno, queremoS urgência para o Projeto de 
Lei do Senado n"'266, de 1991, de autoria do Senador Maurício 
Corrêa, que dispõe sobre a utilização, pelo Governo do Dis­
trito Federal, dos órgãos de segurança pública de que trata 
o art. 32, § 49, da Constituição Federal. 

Sala das Sessões, 10 de dezembro de 1991. - Marco 
Maciel - Maurício Corrêas - Humberto Lucena - Affonso 
Camargo. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Os requeri­
mentos que acabam de ser lidos serão submetidos ao Plenário 
após a Ordem do Dia, nos termos do art. 340, item li, do 
Regimento Interno. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra a V. E~ 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB- BA. Pela or­
dem. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, gostaria que 
a Mesa me .informasse quantas sessões ordinárias ainda tere­
mos até o final dos nossos trabalhos. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Nobre Sena­
dor Jutahy Magalhães, há uma expectativa de que, se possível, 
ainda venhamos a realizar quatro sessões, hoje. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Não, Sr. Presidente 
estou me referindo a sessões ordinárias, até o dia 15 ou 16. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Teremos 
ainda sessões ordinárias, quarta, quinta, sexta e segunda-fei­
ras. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Quatro sessões? -

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Quatro ses­
sões. Nobre Senador, já se tentou, nesta Casa, uma interpre­
tação de que sessão extraordinária poderia ser ordinária, mas 
o fato foi superado, na ocasião, e eu não me arriscaria em 
proceder a idêntica interpretação do texto regimental. 

O Sr. Ronan Tito- Peço a palavra, Sr. Presidente, para 
uma breve comunicação. 

O SR. PRESIDENTE (M:auro Benevides) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador Ronan Tito. 

O SR. RONAN TITO (PMDB- MG. Para uma breve 
comunicação. Sem revisão do orador)- Sr. Presidente, pedi 
a palavra para fazer uma pequena retificação no que disse 
agora há pouco. Enquanto continha a minha indignaç_ão por 
ver um projeto de lei que tinha, como único escopo, substituir 
o subtítulo, o nome, ou o apelido da lei, o nobre Senador 
Cid Sabóia de Carvalho teve a criatividade e a inteligêiicia 
de acrescentar ao substitutivo oferecido o s_eguinte: 

"Dê-se à ementa a seguiiite -redação: Restabelece 
os princípios da Lei no 7.505, de 2 de julho de 1986, 
e institui o programa de apoio à cultura, PRONAC, 
e dá outras providências." 

Então, fica restabelecido, e quero aqui tecer loas â inteli­
gência e à criatividade do extraordinário parlamentar, Senador 
Cid Sabóia de Carvalho. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - O Projeto 
de Lei da Câmara n"' 128, de 1991, de iniciativa do Presidente 
da República, lido no Expediente da presente sessão, terá 
tramitação com prazo determinado de quarenta e cinco dias, 
nos termos do art. 64, § 19, da Constituição, combinado com 
o art. 375, do Regimento Interno. 

oe-acotdo com o art. 122, li, b, do Regimento Interrio, 
a matéria poderá receber emendas, pelo prazo de cinco dias, 
perante a Comissão de Assuntos Econômicos. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Presi­
dência recebeu a Mensagem no 301, de 1991 (n' 731191, na 
origem), de 9 do corrente, pela qual o Senhor Presidente 
da República solicita, nos termos do art. 52, inciso V, da 
Constituição Federal, autorização para que o Governo do 
Estado de Pernambuco possa contratar, mediante garantia 

da União, operação de crédito externo no valor de até cento 
e oito milhões e _quinhentos mil dólares norte-americanos, 
para os fins- que especifica. -

A matéria será despachada à Comissão de Assuntos Eco­
nômicos. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A presi­
dência recebeu a Mensagem no 302, de 1991 (no 732191, na 
origem), de 9 do corrente, pela qual o Senhor Presidente 
da República, nos termos do art. 52, inciso V, da Constituição 
Federal, solicita autorização para que o Governo do Estado 
do Espírito Santo, com a garantia da União, possa contratar 
operação de crédito externo, no valor de sessenta e sete mi­
lhões e seiscentos mil dólares, para os fins que especifica. 
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A matéria será despachada à Comissão de Ass_untos Eco­
nômicos. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - }'resentes 
na Casa 72 Srs. _Senadores. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Discussão, em turno único, d~ Redação Final (ofe­
recida pela Comissão Diretora em seu Parecer no 511, 
de 1991), do Projeto de Lei do Senado n' 223, de 1989 
(n"' 4.901/90, na Câmara dos Deputados), de __ autoria 
do Senador Teotônio Vilela Filho, que dispõe sobre 
a inclusão das creches e estabelecimentos similares nos 
sistemas de ensino e- dá outras providências. 

Em discussão a redaÇãO-fiital. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a c;iiscussão. 
Encerrada a discussãO se~ apresentação de emendas, 

a redação final é dada_ como definitíVanlente aprovada, nos 
termos do art. .324 do R~giment9 inter_n_o. 

O projeto vai à sarição. 

É a seguinte redação final aprovada: 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n~ 223, 
de 1989 (n' 4.901, de 1990, na Câmara dos Deputados). 

Dispõe sobre a inclusão das creches e estabeleci­
mentos similares nos sistemas de ensino e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1~ As creches e estabelecimentos similares passam 

a ser considerados instituições educa0onais, integrando, as-
sim, os sistemas de ensino. -- -- - . 

§ 1<? As entidades a que se refere <? caput observarão 
as normas pedagógiCaS estabelecidas pelo Ministério da Edu­
cação e pelas Secretarias de Educação dçs Estados e Municí­
pios, e as normaS de nafU:reza sanitária definidas pelq Minis­
tério da Saúde ~ pelas Secretarias Estaduais e Muqi~ípais 
de Saúde. _ _ _ _ __ , . 

§ 2~ Os serviços prest3:dos _ *s criança~ envolverão, de 
forma integrada, ·as atividades d~_ ~d~~Ç~Q. saúde, alimen­
tação e apoio sociaL -

§ 3~ As creches e estabelecimentos similares mantidos 
pela iniciativa privada Observarão os· ctitél'iós -_ae cobrança 
das mensalidades em vigor para os estabelecimentos educa­
cionais. 

Art. 29 O Poder Executivo regulament:ifá esta lei Tio 
prazo de 90 (noventa) dias, a contar de sua vigência. 

Art. 39 Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. . 

Art. 4~ RevogamMse as disposições em coritráno. 
O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Item 2: 

2 
REDAÇÃO FINAL 

PROJETO bEbECRÉTO LEGISLATIVO 
N• 25, DE 1984 

Discussão, em turno único, da Redação Final (ofeM 
recida pela Comissão Diretora em seu Parecer n~ 513, 

de 1991), do Projeto de Decreto Legislativo n• 25, de 
1984 (n" 70/84, na Câmara dos Deputados), que apro~a 
o texto da Convenção n~ 133, da Organizã.ção Intet:~a­
ciortal dq Trabalbo - _OIT, sobr~ aloj~mento a _bordo 
de navios -(disposições complementares), adotada em 
Genebra, a 30 de outubro de 1970, durante a 55~ Sess.ão 
da Conferência Int~rnacional do Trabalho. 

Em discussão a redação final. 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Encerrada a discussão sem apresentação de emendas, 

a redação final é dada como definitivamente aprovada, nos 
termos do art. 324 do Regimento Interno. 

O projeto vai à promulgaçâo. 
É a seguinte a redaçãO--fiiianip!OVada: ---- _-- -
Redação final do Projeto de Decreto Legislativo 

n' 25, de 1984 (n' 70, de 1984, na Câmara dos Depu· 
- tados). 

Faço s~b_e~ que o -Congresso_ ~acionai aprovou, e eu, 
. .... " ....... , Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 
48, item 28, do Regimento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N' , DE 1991 
Aprova o texto da Convenção n~ 133, da Organi­

zação Internacional do Trabalho- OIT, sobre "aloja­
mento a bordo de navios (disposições complementa­
res)", adotada em Genebra, a 30 de outubro de 1970, 
durante a ss~ Sessão da Conferência Internacional do 
Trabalho. 

Art. 1 o É aprovado o texto da Convenção n~ 133, da 
Organização Internacional do Trabalho- OIT, sobre ''aloja­
mento a bordo de navios (disposições complementares)", ado­
tada em Genebra, a 30 de outubro de 197D, durante a 55~ 
Sessão da Conferência Internacional do Trabalho. 

Art. 2~ Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Passa·se à 
apreciação do Requerimento de urgência n~ 914/91, lido no 
Expediente. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Semidores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) . 
Aprovado. 
A matéria será incluída na Ordem do Dia da segu~da 

sessão ordinária Subseqüente, nos termos do art. 345 do Regi­
mento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Passa-se à 
apreciação do Requerimento de urgência n~ 915/91, lido no 
expediente. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam _queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria será incluída na Ordem do Dra d~ seg1:1nda 

sessão ordinária subseqUeilte, nos termos do art. 345 do RegiM 
mento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Presi­
dência convoca sessão extraordinária a realizarMse h_pje;-ãs 
21h12min com a seguinte - --- -
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ORDEM DO DIA 

-l-

Votação, ~m turno úriiCo, do Requerimento n~' 902, de 
1991, de autona do Sevador Humberto Lucena, solicitãndo, 
nos termos do art. 172, inciso I, do Regimento Interno a 
inclusão em Ordem do Dia do Projeto de Lei do Sena'cto 
n9 228, de 1991, que concede pensão especial a Francisco 
Paula Cândido e dá outras providências. --

-2-
Discussão, em turnO único, do ProjetO de Resolução n~ 

92, de 1991 (apresentado pela Comissão de Assuntos Econó­
micos_ como conclusão de seu Parecer n"' 499, de 1991), que 
au!onza a República Federativa do Brasil a ultimar a contra­
tação de operação de crédito externo, no valor de até CLS 
Hung, 12,000,000.00 (doze milhões de dólares- convênio). 
JUnto à empresa Medicar Comercial S.A. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Está encer­
·rada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 21 horas e 10 minutos.) 

Ata da 230a Sessão, em 10 de dezembro de 1991 
1 a Sessão Legislativa Ordinária, da 49a Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-
Presidência do Sr. Mauro Benevides 

ÀS 21 HORAS E 12 MINUTOS, ACHAM-SE PRESEN­
TES OS SRS. SENADORES: 

Affonso Camargo--Albano Frânco _:_--Alexandre Costa 
- Alfredo Campos - Almir Gabriel - Aluizio Bezerra -
Amir Lando- Antonio Mariz -Áureo Mello- Beni V eras 
- Carlos De'Carli - Carlos Patrocínio - César Dias -
Chagas Rodrigues - Cid Sabóia de Carvalho - Coutinho 
Jorge -Dario Pereira- Dirceu Carneiro- Divaldo Suruagy 
- Eduardo Suplicy ....:.. Élcio Álvares - Esperidião Amin 
-Epitácio Cafeteira __;Fernando Henrique Cardoso- Fran-
cisco Rollemberg - Garibaldi Alves - Gers.on Camata -
Guilherme Palmeira- Henrique Almeida- Hugo Napoleão 
- Humberto Lucena - Hydekel Freitas_ --:-_ Iram Saraiva 
-João Calmon- João França ~João Rocha:-:- Jonas 
Pfuheiro- Josaphat Marinho- José Eduardo....,. José fosaça 
-José Paulo Bísol - José Richa - José Sarney - Júnia 
Marise- Jutahy Magalhães- Lavoisier Maia ,..,-L!'Vy Dias 
- Louremberg Nunes Rocha- Lourival Baptista~ Lucícfío 
Portella - Magno Bacelar - Maosueto de Lav:or ~ Marco 
Maciel-Marluce Pinto- M-aurício Corrêa- Mauro Bene­
vides - Meira Filho - Moisés Abrão - Nabor Úinior -
Nelson Carneiro- Nelson Wedekin_- Ney Maranhão-_ 
Oziel Carneiro - Pedro Simon - Rachid Saldanha Derzi 
-Ronaldo Aragão .,...- Ronan Tito -Ruy Bacelar -Telmo 
Vieira-Teotônio Vilela filho- Valmir Campelo- Wilson 
Martins. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A lista 
de presença acusa o comparecimento de 72 Srs: SenadoreS. 
Havendo nOmero regimental, declaro aberta a sessllo. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos riOSSOs-ttabalhos. 
. Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos_ pelo Sr. 

1• Secretário. ·· · 

São lidos os seguintes: 
REQUERIMENTO N' 916, DE 1991 

Senhor Presidente, 
Requeremos urgência, nos termos do art. 336, alínea c, 

do Regimento Interno, para o Projeto- de Lei da Câmara 
n' 122, de 1991 (n' 822191, na Casa de origem), de iniciativa 

d<? Sr. Presidente da República, que restabelece os incentivos 
fiscais que menciona e dá outras providências. 

Sala das Sessões, 10 de dezembro de 1991. - Marco 
Maciel - Humberto Lucena - Ney Maranhão - Affonso 
Camargo. 

REQUERIMENTO N• 917, DE 1991 

Sr. Presidente, 
Reque_remos urgência, nos termos do art. 336, alínea c, 

dO _Regirilentó Interno, para :o _Proj_eto de Lei da Câmara 
n• 124, de 1991 n• 1.913191, na Casa de origem...,.- de iniciativa 
do Sr. Presidente da República, que dispõe sobre a -base de 
Cálculo das contribuições devidas ao Finsocial e ao PIS/PASEP 
e dá outras providências. 

Sala das Sessões, 10 de dezembro de 1991. - Marco 
Maciel - Humberto Lucena - Ney Maranhão - Affonso 
Camargo. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Os requeri­
mentos que acabam de ser lidos se~ão submetidos aç. Plenário 
após a Ordem do Dia, nos termos do art. 340 do Regimento 
Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides).:.... Item 1: 

-- Votação, em t~rno único, do Requerimento n"' 902, 
de 1991. de autona do Senador Humberto Lucena, 
solicitando, nos termos do art. 172, inciso I, do Regi~ 
mento Interno, a inclusão em Ordem do Dia do Projeto 
de Lei do Senado n? 228, de 199~, que cçncede pensão 
especial a Francisco Paula Cândido Xavier e dá outras 
providências. 

Em votação o-requerimento. 
- - Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovado. 
O Projeto de Lei do Senado n• 288, de 1991, será incluído 

em Ordem do Dia, oportunamente. 
O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Item 2: 
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Votação, em turno único, do PrOjeto de Resolução 
no 92, de 19"91 (apre&entado pela Comissão de Assuntos 
Econômicos c-omo- conclusão de seu Parecer ·nÇ> 499, 
de 1991), que autoriza a República Federativa do Brasil 
a ultimar a contratação de operação de cr:édíto externo, 
no valor de até CLS Hung. 12,000,000.00 (doze milhões 
de dólares~convênio ), junto à empresa Medi cor Comer­
cial S.A. 

Discussão dó projetO, erri turno única_.:_(Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. _ _ ____ -~ 
Os Srs. Senadores ·qúe o aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovado. _ · ___ : 
A matéria vai à Corll.issão Dire~o~a para a -reda~ão final. 

É o seguinte -o projeto aprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 92, DE 1991 

Autoriza a República Federativa do Brasil a ultimar 
a contratação de-..operação de crédito externo, no valor 
de até CLS Hung. 12,000,000.00 (doze milhões de dóla­
res-convênios)', junto à empresa Medicor Comercial S. 
A. 

O Senado Federal resolve: 
Art. J9 É a República Federativa do Brasil autorizada 

a contratar operação de crédito externo, no valor de até CLS 
12,000,000.00 (doze milhoes de dólares-convênio), junto à 
Medicar Comercial S.A. 

Parágrafo único •. A operação de crédito externo defi­
nida no caput deste artigo de_~tina-se __ ao financiamento de 
85% (oitenta e cinco por cento) do cust~- -~~ _aquisiç~o d_e 
peças de reposição e equipamentos para us hospitais umversi­
tários das Instituições Federais de Ensino, no âmbito da Secre­
taria Nacional de Educação Superior (Senesu/MEC). 

Art. 2~' As condições financeiras básica-s das ope!"ações 
de crédito são as seguintes: 

a) credor: Medicar Comercial S.A. 
b) valor: até CLS Hung. 12,000,000.00 (doze milhões 

de dólares-convênio); _ _ __ _ 
c) juros: 7,5% a. a. (sete e meio por cento ao ano), pagá­

veis se::mestralmente, a partir da data de cada embarque; 
d) amortização: (i) da parte não-financiada: . 
-7,5% (sete e mei~ por cento) após a emi~são das guias 

de importação; . . . . 
-7,5% (sete e meío por cento) contra a apresentação 

da fatura comercial e do conhecimento do embarque; 
(ii) do principal financiado (85%): 
-em 14 (quatorze) prestaç6es semestrais iguais e conse­

cutivas, vencendo a primeira 24 (vinte e quatro) meses após 
a emissão dos documentos d~ cada embarque; 

(iii) dos juros: · · · · 
-semestralmente vencidos, contados a partir de cada 

embarque. -
Art. 3~ A autorização concedida por esta resolução de­

verá ser exercida num prazo de 12 (doze) meses contados 

da data em que a MediCor Comercial -S.A. considerar eficaz 
o contrato de empréstimo. 

Art. 49 Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Passa-se, 
à apreciação do Requerimento de Urgência n' 916, de 1991, 
lido no Expediente. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprova~ queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria será incluída na Ordem do Dia da segunda 

sessão ordinária subseqüente, nos termos do art. 345 do _E.egi­
mento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - rassa-se, 
agora, ã apreciação do Requerimento de Urgência n~ 917, 
de 1991, lido no Expediente. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) . . . 
A matéria- será incluída na Ordem do Dia dã. Segunda 

sessão ordinária subseqüente, nOs termos do art. 345 do-Regi-
mento Interno. -

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Nada mais 
havendo a tratar, a Presidência vai.encerrar os trabalhos, 
designando para a sessão extraordinária das 21h e 20min a 
seguinte 

ORDEMDODIA 

-I-

Discussão, em turno tíniC"o;da Redação Final (oferecida 
pela Comissão Diretora em seu Parecer n' 512, de 1991), 
do Projeto de Decreto Legislativo n' 21, de 1984 (n' 66/84, 
·na Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Acordo 
sõbre Transporte Aéreo Regular, firmado entre o Governo 
da República Federativa áo Brasil e o Governo da República 
Popular de Angola, em Luanda, em 16 de dezembro del983. 

-2-
Discussão, em turno único, da -Redação Final (oferecida 

pela Comissão Diretora em seu Parecer n~ 526, de 1991), 
do Projeto de Decreto Legislativo n' 4, de 1985 (n' 59/84, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Acordo 
de Cooperação na Are a da Energia Nuclear para fins pacíficos 
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Go­
.ve_rno da Repúblic;t da Ven~zuela, concluído em Caracas, 
a 30 de de novembro de 1983. · 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Está encer­
iada a s·essáo. 

(Levanta-se à sessão às 21 horas e 16 minutos.) 
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Ata da 231 a Sessão, em 10 de dezembro de 1991 

1 a Sessão Legislativa Ordinária, da 49a Legislatura 

- EXTRAORDINÁRIA -

Presidência do Sr. Mauro Benevides 

ÀS 21 HORAS E 20 MINUTOS, ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

-Affonso Camargo - Albano Franco - Alexandre Cos­
ta - Alfredo Campos - Almir Gabriel -Aluizio Bezerra -
Amir Lando - Antonio Mariz - Áureo Mello - Beni Veras 
- Carlos De'Carli - Carlos Patrocínio - Cbagas Rodrigues -
Cid Sabóia de Carvalho - Coutinho Jorge - Dario Pereira -
Dirceu Carneiro - Divaldo Suruagy - Eduardo Suplicy - El­
cio Álvares- Esperidino Amin - Epitácio Cafeteira - Fernan­
do Henrique Cardoso - Francisco Rollemberg - Garibaidi 
Alves - Gerson Camata - Guilherme Palmeira - Henrique 
Almeida - Hugo Napoleão - Humberto Lucena - Hydekel 
Freitas -Iram Saraiva- Jollo Calmon- João França~ Jollo 
Rocha- Jonas Pinheiro- Josaphat Marinho- Jose Eduar­
do -Jose Fogaça- Josê Paulo Bisol- Josê Richa -Josê Sar­
ney- Júnia Marise- Jutafi:Y Magalhães - Lavoisier Maia -
Levy Dias - Louremberg Nunes Rocha - Lourival Baptista 
- Loc!dio Portella - Magno Bacelar - Maosueto de Lavor -
Marco Maciel - Marluce Pinto - Maurfcio Corrêa - Mauro 
Benevides -Meira Filho- Moisês Abrão- Nabor Júnior -
Nelson Carneiro- Nelson Wedel<in - Ney Maranhão- Oziei 
Carneiro - Pedro Simon - Rachid Saldanha Derzi - Ronal­
do Aragão - Ronan Tito - Ruy Bacelar - Teimo Vieira -
TeotOnio Vilela Filho- Valmir Campeio - Wilson Martins. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A lista de 
presença acusa o comparecimento de _72_Srs. Senadore$. Ha~ 
vendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. 

1' Secretário. 

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO N• 918, DE 1990 

Senhor Presidente, 
Requeremos urgência, nos termos do art. 336, alínea c, 

do Regimento Interno, para a Mensagem n' 282, de 1991 
(n' 631/91, na origem), do Senhor Presidente da República, 
solicitando autorização para que a Repúblíca Federativa do 
Brasil a ultimar contratação de operação de crédito externo, 
no valor de Y 197.000.000 (cento e noventa e sete milhões 
de Ienes) junto ao Banco Internacional para a Reconstrução 
e Desenvolvimento - Banco Mundial, para financiamento 
de programa de assistênci~ técnica ... de educação no N ardeste 
do Brasil. 

Saia das Sessões, 10 de dezembro de 1991. -Maurício 
Corrêa - Marco Maciel_- Hnmberto Lucena - Oziel Car· 
neiro- Eduardo Suplicy - Feroaodo H. Cardoso- Affonso 
Camargo. 

REQUERIMENTO N• 919, DE 1990 

Senhor Presidente, 
Requeremos urgência, nos termos do art. 336, alínea c, 

do Regimento Interno, para o Projeto âe Resolução n"' 102, 
de 1991, de autoria da Comissão Diretora, que institui o Siste­
ma Integrado de Saúde- SIS. 

Saia das Sessões, 10 de dezembro de 1991. - Maurfc!o 
Corrêa - Fernando H. Cardoso - Oziel Carneiro - Eduardo 
Suplicy - Marco Maciel - Humberto Lucena - Affonso 
Camargo. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Os requeri­
mentos que acabam de ser lidos serão submetidos ao Plenário 
após a Ordem do Dia, nos termos do art. 340, inciso li, 
do Regimento Interno. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1: 

Discussão, em turno único, da Redação Final ( ofe­
recida pela ComiSSão Diretora em seu Parecer n9 512, 
de 1991), do Projeto de Decreto Legislativo n' 21, de 
1984 (n' 66/84, na Cámara dos Deputados), que aprova 
o texto do Acordo sobre Transporte Aéreo Regular, 
firmado entre o Govenio da República Federativa do 
Brasil e o Governo da República Popular de Angola, 
em Luanda, em 16 de dezembro de 1983. 

Em discussão a redação final. (Pausa.). 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Encerrada a discussão, sem apresentação de etnertdas, 

a matéria será considerada definitiVamente aprovada, nos ter-
mos do art. 324 do Regimento Interno. - - -

O projeto vai à promulgação. 

É a seguinte a redação final aprovada: 
Redação fma1 do Projeto de Decreto Legislativo 

n• 21, de 1984 (n• 66, de 1984, na Câmara dos Depu­
tados). 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, 
-----------------,, Presidente do 
Senado Federal, nos termos do art. 48, item 28, do Regimento 
Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N' , DE 1991 
Aprova o texto do Acordo sobre Transporte Aéreo 

Regular, firmado entre o Governo da República Federa­
tiva do Brasil e o Governo da República Popular de 
Angola, em Luanda, em 16 de dezembro de 1983. 

Art. 19 É aprovado o texto do Acordo sobre Transporte 
Aéreo Regular, firmado entre o Governo da República Fede~ 
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rativa do Brisfl e Q Governo da República Popular de Angola, 
em Luanda, a 16 de dezembro de 1983. 

Art. 2~ Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Item 2: 

Discussão, e·m turno iíilico, da Redação rinal (ofe­
recida pela Comissão Diretora -em seu Parecer n9 526, 
de 1991), do Projeto de Decreto_ _Legislativo n" 4, de 
1985 (n' 59/84, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato texto do Acordo de Cooperação na Área da 
Energia Nuclear para fins pacíficos entr~ o Governo 
da República Federativa do Brasil e o Governo da 
República da Venezuela, concluído em Caracas, a 30 
de novembro de 1983. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a_discussão. 
Encerrada a discussão, sem apresentação de emendas, 

a redação final Será considerada definitivamente aprovada, 
nos termos do art. 324 do Regimento Interno. 

O projeto vai à promulgação. 

É a seguinte a redação final aprovã.da: 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo 
n•4, de 1985 (n• 59, de 1984, na Câmara dos Deputados). 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, 
--------~-------'-.C::::, Yresidente do 
Senado Federal, nos termos do art. 48, item 28, do Regimento 
Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N' , DE 1991 

A.prova o ato texto do Acordo de Cooperação na 
Área de Energi_a _1~·u_clear para fins pacíficos entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e o Governo 
da República da Yeneznela, concluído em Caracas, a 
30 de novembro de 1983. 

Art. 1~' É aprovado o texto do Acordo de Cooperação 
na Área da Energia Nuclear para fins p_a~íficos· entre o Go­
verno da República Federativa do Bfasil e o Governo da 
República da Venezuela, concluído em Caracas, a30 de no-
vembro de 1983. . .. . 

Art. 2~ Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação. · - · · · 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Passa-se, 
agora, à apreciação do Requerimento de Urgência n9 918/91, 
lido no Expediente. 

Em votação. ~ _ -~ -
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria S6iá incluída na Ordem do Dia_ da segunda 

sessão ordinária subseqüente, nos termos d~ art. 345 do Regi-
mento Interno. · · ' 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Passa-se, 
agora, â apreciação do Requerimento de Urgência n9 919/91, 
lido no Expediente. 

Em votação. __ . 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

A matéria será incluída na Ordem do Dia da segunda 
sessão ordinária subseqüente, nos termos do art. 345 do Regi­
mento Interno. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

o. O SR. PRESIDENTR (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador Jutahy Magalhães. 

O Sr. Jutahy Magalbães (PSDB- BA. Pela ordem. Sem 
revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores, é mais 
um pedido, Sr. Presidente, do que uma questão de ordem. 
Há um programa de televisão em _que um personagem trans­
mite um jogo de f~tebol, mas o_ouvinte praticamente só escuta 

.:O gol ou então quando diz que tem alguéf!I qt,te:r_endo fabr 
com qlocutor. Queria, pedir a V. Ex• que lesse mais pausada­
mente as matérias, para entendermos, na sua inteirézâ,- o 
que está sendo votado, porque V. Ex• _ _ta_l!J.bém ~ cearense~ 
mas é preciso ir um pouquinho mais devagar, para que aqueles 
que estão aqui atrás possam ouvi-lo. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Presi­
dênçi<:\ seguirá a sugestão de V. Ex~ e o fará realm~nte num 
estilo mais soft; esse estilo hard, a Ca~a nã_Q acor:Q.panh~_:r:ia. 
Portanto, a Presidêncía vãi ser- niaís tàrdil e inaiS lerda no 
anunciar a matéria. o • _ __ , • __ • _: - _:- _:~ 

A Presidência convoca sessão extraordinária ã realizar-s_e 
às 21 horas e 22 minutos, com a seguinte r • 

ORDEM DO DIA 

-1-

""Dhcussão, em turno únicO, da Redação Final (oferecida 
pela Comissão Diretora em seu Parecer no 515, de 1991, do 
Projeto de Decreto Legislativo I!' 6, de 1988 (n' 143/86, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Acordo de 
Cooperação Cierltlfica, Técnica e TeCnologia; Celebrado entre 
o GoveiQ9 da República Federativa do Brasil e o Governo 
da Repliblica Popular da Hungria, em Budapeste, a 20 de 
junho de 1986. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Está encerra 
a sessão. 

(Levanta-se à sessão àS 21 horas e 22 minutos.) 
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Ata da 232a Sessão, em 10 de dezembro de 1991 
1 a Sessão Legislativa Ordinária, da 49a Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-
Presidência do Sr. Mauro Benevides 

ÀS 21 HORAS E 22 MINUTOS, ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Affonso Camargo - Albano Franco - Alexandre Cos­
ta - Alfredo Campos - Almir Gabriel - Aluizio Bezerra -
Amir Lando - Antonio Mariz - Áureo Mello --- Bení V eras 
- C8rlos De'Carli - Csrlos Patrocínio- César Dias- Chagas 
Rodrigues- Cid Sabóia de Carvalho- Coutinho Jorge- Da­
rio Pereira - Dirc~u carneiro - Divaldo Suruagy - Eduar­
do Suplicy - Elcio Alvares- Esperidiao Amin - Epilácio Ca­
feteira - Fernando Henrique Cardoso - Francisco Rollem­
berg- Garibaldi Alves- Gerson Camata -.Guilherme Pal­
meira -- Henrique Almeida - Hugo Napoleao - Humberto 
Lucena - Hydekel Freitas - Iram Saraiva - J oao Calmon -
João França- João Rocha- Jonas Pinheiro- Josaphat Ma­
rinho- J ost Eduardo- Jost Fogaça- Jost Paulo Bisol - Jo­
st Richa- Jost Sarney- Júnia Marise- Jutahy Magalhães 
- Lavoisier Maia - Levy Dias - Louremberg Nunes Rocha 
- Lourival Baptista - Lucfdio Portella - Magno Bacelar -
Mansueto de Lavor -Marco Maciel - Marluce Pinto - MauM 
rfcío Corrêa - Mauro Benevides - Meira Filho - Moisês 
Abrao- Nabor Júnior- Nelson Carneiro- Nelson Wedekin 
- Ney Maranhao - Oziel Carneiro -·Pedro Simon - Rachid 
Saldanha Derzi - Ronaldo Aragao - Ronan Tito - Ruy Bace­
lar- Telmo Vieira - Teot6nio Vilela Filho - Valmir campe­
Io - Wilson Martins. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A lista de 
presença acusa o comparecimento de 72 Srs.Senadores. Ha­
vendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nosso~_ trabalhos. 
Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. 

19 Secretário. 
São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO N• 920, DE 1990 

Senhor Presidente, 
Requeremos urgência, nos termos do art. 33K, alínea c, 

do Regimento Interno, para o Ofício n• S-51, de 1991, do 
Governo do Estado de Mato Grosso do Sul, solicitando autori­
zação do Senado Federal para emissão de tftulos públicos. 

Sala das Sessões, 10 de dezembro de 1991. - Affonso 
Camargo - Marco Maciel - Humberto Lucena - Ozie_l Car­
neiro - Maurício Corrêa - Chagas Rodrigues. 

REQUERIMENTO N• 921,DE 1991. 

Senhor Presidente, 
Reque~emos urgência, nos termos do art. 336, alínea c, 

do Regimento Interno, para o Ofício n9 S/56, de 1991, relativo 
a pleito do Governo do Estado do Rio de Janeiro. 

Sala das Sessões, 10 de dezembro de 1991. -Maurício 
Corrêa - Marco Maciel - Humberto Lucena - Fernando 
Henrique Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Os requeri­
mentos lidos serão submetidos ao plenário após a Ordem 
do Dia, nos termos do art. 340, alínea ddo Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1: 

-l-

Discussão, em turno único, da Redação Final ( ofe­
recida pela Comissão_ Diretora em_seu .. Parecer n9 515 
de 1991, do Projeto de Decreto Legislativo n9 6, de 
1988 (n•143/86, na Câmara dos Deputados), que apro­
va o texto do Acordo de Cooperação Científica, Téc­
nica e Tecnológica, celebrado entre o Governo daRe­
pública Federativa do Brasil e o Governo da República 
Popular da Hungria, em Budapeste, a 20 de junho 

de 1986. 

Em discussão a redação final.. (l?ausa.) 
Encerrada a discussão sem apresentação de_ emendas, 

a redação final é considerada definitiVa-mente aprovada. 
O projeto vai à promulgação. 

É a seguinte a redação final aprovada. 
Redação final do Projeto de Decreto Legislativo 

n~" 6, de 1988 (n~ 143, de 1986, na Câmara dos Depu­
tados). 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, 
Presidente do Senado Fe"d~ral, nos termos do art. 48, 

it~Il! ~8, _d~ ~~gimento Interno, promulgo o seguinte 
DECRETO LEGISLATIVO N• , DE 1991 

Aprova o texto do Acordo de Cooperação Cientí­
fica, Técnica e Tecnológica, celebrado entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e o Governo da Repú­
blica Popular da Hungria, em Budapeste, a 20 de junho 
de 1986. 

_O Congresso Nacional decretã: - - -- -
"Art. 1 ~> É aprovado o texto do Acordo de Cooperação 

Científica, Técnica e Tecnológica, celebrado entreº Governo 
da República Federativa do Brasil e o Governo da República 
Popular da Hungria, em Budapeste, a 20 de junho de 1986. 

Art. 29 Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Passa -se ago­
ra à apredação do ReqUerimento n~ 920, de urgência, lido 
no expediente. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
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Aprovado. _ 
A matéria será incluída na Ordem do Dia da segunda 

sessão ordinária subseqüente. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - passa-se, 
agora, à votação o Requerimento n" 921, lido no Expediente. 

Em Votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aorovam queiram: pe-rmanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria será incluída na Ordem do tua da segunda 

sessão ordinária subseqüente. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) .:_~-_Á. P;esi­
dência con-voca sessão extraordinária a re"ãlízar-se hoje, às 
21h 25min com a seguinte · 

ORDEM DO DIA 

-I-

DiscUssãO, em turno único, do Projeto de Resolução n"' 
98, de 19!l"l (apresentado pela Comissão ~de Assuntos Econô­
micos comO" cortclusáo de seu Parecer n"' 523, de 1991), que 

autoriza o Estado do Ceará a emitir e colocar no mercado, 
através de _.ofenas públicas, Letras Financeiras do Tesouro 
do Estado· (LFTE - CE), cujos recursos, advindos de tal 
emissão, serão destinados ao giro de 88% das 162.087.969 
LFTE - CE,_ vencíveis no 1~ semestre de 1992_, conforme 
compromisso daquele Estado ratificado no Ofício n9 727/91, 
de 18-11-91. 

-2-
Discussão, em turl).Ó único, do Projeto de Resolução no 

99, de 1991 {apresentado pela Comissão de Assuntos Econô­
micos como conclusão de seu Parecer n~ 524, de 1991), autoriza 
o Governo de São Paulo a emitir e colocar no mercado 
125.161.891.514 Letras Financeiras do tesouro do Estado de 
São Paulo (LFTP), data base 30-9-91, destinadas à liquidação 
da terceira parcela correspondente a 1/S'do valor dos preca­
tórios judiciàis de_ natureza não alimentar pendentes de paga­
mento em 5-10-88. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Está encer­
rada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 2lh 24min) 

Ata da ,233a Sessão, em 10 de dezembro de 1991 
1 a Sessão Legislativa Ordinária, da 49a Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-

Presidéncia do Sr. Mauro Benevides 

As 21 HORAS E 25MINÚTOS, ACHAM-SE PRESEN-
TES OS SRS. SENADORES . . . 

Affonso Camargo -Albano Franco- Alexandre Costa 
- Alfredo Campos ....:...._ Almir Gabriel - Aluízio Bezerra -
Amir L ando- Antonio Mariz- Aureo Mello- Beni V eras 
- Carlos De'Carli - Carlos Patrocínio - César Dias -
Chagas Rodrigues - Cid Sabóia de Carvalho - Coutinho 
Jorge -Dario Pereira-Dirceu Carneiro- Divaldo Suruagy 
- Eduardo Suplicy - Elcio Álvares - Esperidião Amim 
-Epitádo Cafeteira- Fernando Henrique Cardoso -Fran-
cisco Rollemberg - Garibaldi Alves - Ge~on Camata -
Guilher~e Palmeira - Henrique Almeida - Hugo Napoleão 
- Humberto Lucena - Hydekel Freitas - Iram Saraiva 
--João Calmon -João França -João Rocha - Jopas 
Pinheiro -Josaphat Marinho- José Eduardo -José Fogaça 
-José Paulo Bisol - José Richa -José Sarney- Júnia 
Marise- Jutahy Magalhães - Lavoisier Maia -Levy Dias 
- Louremberg Nunes Rocha -Lourival Baptista- Lucídio 

.'porte lia - Magno Bacelar - Mansuet_o d_e Lavor - Marco 
Maciel- Marluce Pinto- :Mauricio Corrêa- Mauro Bene­
vides - Meira Filho - Moisés Abrãos - N abor Júnior -
Nelson Carneiro -Nelson Wedekin -Ney Maranhão ~ 
Oziel Carneiro - Pedro Simon - Rachid Saldanha Derzi 

. ~ -Ronaldo Ara~ão - Ronan Tito --Ruy Bacelar- Telmo 

Vieira- Teotônio Vilela Filho- Valmir Campelo- Wilson 
Marins. 

O SR. PRESDENTE (Mauro Benevides) - A lista de 
presença acusa o 1=0mparecimento de 72 Srs. Senadores. Ha~ 
vendo_ número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
O Sr. 1' Secretário procederá â leitura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

PS/GSE/382/91 
Brasflia, 10 de dezembro de 1991 

Senhor Secretário, 
Cumpre-me particípar a Vossa Excelêpcia ter sido 

verificada inexatidão niaierlal devida a lapso manifesto 
nos autógrafos do Projeto de Lei n' 2.088-A, de 1991, 
que "dispõe sobre parçela do frete pago pelas indústrias 
das Regiões Norte, Nordeste, Centro-Oeste e Sul, na 
aquisição de produtos siderurgicos laminados planos, co­
muns e revestidos, para efeito de satisfação do IPI, enca­
minhado para revisão dessa Casa através do Ofício PS-G­
SE/372, de 10 do corrente . 
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Dando conhecimento do fato a Vossa Exc_elência, 
solicito se digne determinar as providências necessárias 
no sentido de proceder à seguinte retificação: 

Incluir, no art. 1~' do Projeto, um § 39 a seguinte 
redação: 

"Art. 19 

§ 1' ............................................ - •.•....... 
§ 2' .... : ................................................... . 
§ 3~' O disposto neste artigo aplica-se às aquisi­

ções realizadas no período de 1' de janeiro de 1992 
a 31 de dezembro de 1994. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce~ 
Iência protestos de estima e apreço. - Deputado Inocêncio 
Oliveira, Primeiro-Secretário. -- --

0 SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)-,-- O expedien­
te que acaba de ser lido será anexado ao Projeto rle Lei da 
Câmara n' 127, de 1991. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Discussão, em tuiuO úriiCo, do Projeto de Resolu­
ção n' 98, de 1991 (apresentado pela Comissão de As­
suntos Económicos como conclusão de seu Parecer n~ 
523, de 1991), que autoriza o Estado do Ceará a emitir 
e colocar no mercado, através de ofertas públicas, Le­
tras Financeiras do Tesouro do Estado (LFTE- CE), 
cujos recursos, advindos de tal emissão, serão desti­
nados ao giro de 88% das 162.087.969 LFT- CE, 
vencíveis no ll' semestre de 1992, conforme compro­
misso daquele Estado ratificado no ofício _o" 727/91, 

Aprovado. 
A matéria vai à ComiSsão Diretora, para a redação final. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Presi-
dência lembra aos Srs. Senadores que c_omparecerá amanhã, 
ao plenário desta Casa, S. Ex'. o Sr. Ministro de Estado do 
Trabalho_ e Previdência Social. Antonio Rogério Magri, con­
vocado através do Requerimento n9 66, de 1991. 

A presença de S. Ex\ o Sr. MinistrO Antônio Rogério 
Magri, tendo em vista o volume de matérias a ser apreciadas 
durante o dia de amanhã no Congresso Nacional, a Presidência 
acertou com S. Ex~ de que a sua presença se faria nesta Casa 
às 17 horas e não como habitualmente ocorre, às 14 horas 
e 30 minutos. 

Há uma pressuposição da Mesa de que a sessão do Con­
gresso Nacional, convocada para amanhã às 10 horas, presen­
tes que se acham na Câmara 410 Deputados já no dia de 
hoje e, no Senado, 72, admite-se que a sessão possa se prolon­
gar, alcançando o horário da sessão ordináriã, que é 14 horas 
e 30 minutos. Em razão desse_ fat_o, foram realizadas gestões 
entre a Mesa e o Ministro convocado, para que S. Ex~ somente 
às 17 horas aqui estiveSS-e pata que seja interpelado pelos 
Srs. Senadores, a começar pelo autor do requerimento de 
convocação, nobre Senador Almir Gabriel. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Sobre a mesa 
redação finais que serão lidas pelo Sr. 1" Secretário. 

São lidas as seguintes 

PARECER N9 548, DE 1991 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Resolução n" 98, de 
1991. 

A Comissão Diretora apresenta a redação final do Projeto 
de Resolução n' 98, de 1991, que autoriza o Estado do Ceará 
a emitir e colocar no mercado, através de ofertas públicas, 
Letras Financeiras do Tesouro -do Estado - LFfE - CE, de 18-11-91. -----cujos recursos, advindos de tal emissão, serão destinados ao 

Em discussão o projeto, em turno único. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, enceno a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Sena_clores que aprovam o projeto queiram perma-

necer sentados. _(Pausa.) -
Aprovado. 
A matéria vai à COmissão D_iretora, para a redação final. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Item 2: 

DiscuSSão, em turno único, do Projeto de Resolu­
ção n" 99, de 1991 (apresentado pela Comissão de As­
suntos Econômicos como conclusão de seu Parecer n" 
524, de 1991), que autoriza o Governo de São Paulo 
a emitir e colocar no mercado 125.161.891.514 Letras 
Financeiras do Tesouro do Estado de São Paulo 
(LFTP), data base 30-9-91, destinadas à liquidação da 
terceira parcela correspondente a 1/8 do valor dos pre­
catórios judiciais de natureza não alimentar pendentes 
de pagamento em 5-10-88. 

Em discussão o projeto, em turno único: (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação: 
Os Srs. Senadores que aprovam o projeto que queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 

giro de 88% das 162.087.969 LFTE- CE vencíveis no primei­
ro semestre de 1992, conforme compromisso daquele Estado 
ratificado no Ofício n' 727/91, de 18 de novembro de 1991. . 

Sala de Reuniões da Comissão, 10 de dezembro de 1991. 
-Mauro Benevides Presidente- R8.cl:iid. Saldanha Derzi Re­
lator- Dirceu Car:rieiró- Beni V eras. 

ANEXO AO PARECER No 548, DE 1991 

Redação final do Projeto de Resolução n• 98, de 
1991. 

Faço saber que o Senado Federal, aprovou, e eu, , 
Presidente, nos termos do art. 48, item 28, do Regimento 
Interno, promulgo a seguinte 

RE~OLUÇÃO N' ,DE 1991 

Autoriza o Estado do Ceará a emitir e colocar no 
mercado, através de ofertas públicas, Letras Financeiw 
ras do Tesouro do Estado- LFTE - CE, cujos recur­
sos, advindos de tal emissão, serão destinados ao giro 
de 88% das 162.087.969 LFTE..:. CE venciveis no pri­
meiro semestre de 1992, conforme compromisso daquele 
Estado ratificado no Ofício n~ 727/91, de 18 de novembro 
de 1991. 

Art. 1"- -É o Estado do Cearã autoriza:ão, nos termos 
dos arts. 4~ e 8~ da Resolução n~ 58, de 1990, do Senado 
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Federal, a colocar no mercado, através de ofertãS-- públicas, 
Letras Financeiras do Tesouro do Estado - LFTE - CE. 

Parágrafo único. A emissão das LFT_E ~-CE deStina-se 
ao giro de 88% das 162.087.969 LFTE - CE vencíveis no 
primeiro semestre de 1992. 

Art. 2~ As condições financeiras da emissão das LFTE 
- CE são as segUintes:- ---

a) quantidade: a ser definida na data de resgate dos títulos 
a serem substituídos, deduzida a parcela de 12%, ConfOrm_e_ 
compromisso daquele Estado ratificado através do Ofício n"' 
727/91, de 18 de novembro de 1991; 

b) modalidade: nominativa-transferível; 
c) rendimento: igual ao das Letras Financeiras do T(;!sou-

ro Nacional (mesma taxa referencial); 
d) Prazo: 731 dias; 
e) Valor nominal: Cr$1,00 
f) características dos títulos a serem substituídos: 
Vencimento: 15·1·92 
Quantidade: 162.087.969 
g) previsão de colocaçãO e vencimCntO dos títulos-a serem 

emitidos: ..._ 
Colocação: 15-1-92. 
Vencimento: 15·1-94 
Título: 570731 
Data-Base: 15-1-92 
h) forma de colocação: através de ofertas públicas, nos 

termos da Resolução n9 565, de 20 de setembro de 1979, 
do Banco Central do Brasil; 

Art. 3" Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicaçãó. 

PARECER N• 549, DE 1991 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Resolução n~ 99, de 1991. .. ... . .. 

A Coinissáo Diretora apresenta a redaçãO Iiáãl do Projeto 
de Resolução n" 99, de 1991, que autoriza o Govern-o do 
Estado de São Paulo a emitfi no mercado 125.161.891.514 
Letras FinanCeiras do TesourO âo Estado de São Paulo -

· LFTP, data-base 30-9-91, destinadas à liquídã.ção da terceira 
parcela correspondente a 1/8 do valor dos precatórios judiciais 
de natureza não-alimentar pendentes de pagamento em 
5·10·88. 

Sala de Reuniões da Comissão, 12 de dezembro de 1991. 
- Mauro Bene,.·ides Pr"esiden te -Rachid Saldanha Derzi Re­
lator- Alexandre Costa - Dirceu Carneiro. 

ANEXO AO PARECER N• 549, DE 1991. 
Redação final do Projeto de Resolução n~ 99, de 

1991. 
Faço saber que o Senado Federal, aprovou, e eu, , 

Presidente, nos termos do art. 48, item 28, do Regimento 
Interno, promulgo a _s~guinte 

RESOLUÇÃO N• - . , DE !991. 
Autoriza o Governo do Estado de São Paulo a emitir 

e colocar no mercado 125~161.891.514 Letras Finan­
ceiras do Estado de São Paulo - LFTP-, d8ta-base 
30-9.-91, destinS.das à liquidaçáo da terceira_--pai-cela cor­
respondente à 1/8 do valor dos precatórios judiciais de­
natureza não-alimentar pendentes de pagamento em 
5-10-88. 

Art. I' É o (üíverno do Estado de Sã() Paulo 
autoriiado, nos termciiÇdo-art. 89 , §§ 3"- e 4-:> da Resofu-

ção n' 58, de 1990, do Senado Federal, a colocar no 
mercado, através de ofertas públicas, Letras Fi'nan­
ceiras-do Tesouro do Estado de São Paulo - LFTP. 

Parágrafo únicO. A emissão das LFTP de_stina-se 
à liquidação da terCeira -pãrccla correspondente -a 118 
do valor dos precatóriOs judiciais de natureza não-ali­
mentar pendentes de pagamento em 5-10-88. 

Art. 29 A emissão deverá ser realizada nas se-
guintes condições: 

a) quantidade: 125.161.891.514 LFTP; 
b) modalidade: nominativa-transferível; 
c) rendimento: igual ao das Letras Financeiras do 

Tesouro Nacional (mesma taxa referencial); -
d) prazo: 2.542 dias; 
e) valor nominal: Cr$1,00. 
O previsão de colocação e venci!llento dos títulos 

a serem emitidos: 
Colocação: Dez/91 
Vencimento: 15-9-98 
Data-base: 30-9-91 
Quantidade: 125.161.891.514 
g) forma de colocação: através de ofertas públicas 

nos termos da Resolução no 565, de 20 de setembro 
de 1979, do Banco Central do Brasil. 

Art. 3~' Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Os 
pareceres vão à publicação. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo 
Sr. I• Secretário. · · 

---É Ü(io e aprov-~d~ o seiuinte 

REQUERIMENTO N• 922, DE 1991 

Sr. Presidente, 
Nos termos do art. 321 do Regimento Interno, requeiro 

dispensa de publicação, para imediata discussão e votação, 
da redação final do Projeto de Resolução n• 98/91. 

Sala das Sessões, 10 de dezembro de 1991. - Áureo 
Mello. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Aprovado 
o requerimento, passa-se à imediata apreciação da redação 
final. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa) 
Aprovada. 

O Projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)~ Sobre a me· 
sa, requerimento que será lido pelo Sr. 19 SecretáriO". 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 923, DE 1991 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 321 do Regimento Interno, requeiro 

dispensa de publicação, para imediata discussão e votação, 
da redação final do Projeto de Resolução n' 99/91. 

Sala das Sessões, 10 de dezembro de 1991. - Áureo 
Mello. 

·.• ,I 
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O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)~,.-- Aprovado 
o requerimento, passa-se à írilediata:- âpreCiã.'çâô ·da: redação 
final. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Encerrada a discussão-, passa-se à votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

senlados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Presi­
dência lembra ao_s Srs. Senadores_que amanhã será convocado 
o Congresso Nacional púa às lOh, quando fnlportantes propo­
sições serão aprecíãdas, e o Senado. às 14h30min, com a pre­
sença, às 17h, do Ministro AntóníO Rogério Magri e, à n"oite, 
uma s_essão do Congresso Nacional para a a-preciação de vetos 
presidenciãíS e--de créditos suplementares soliciütdos pelo Po-
der Executivá: -

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Eslá encer­
rada a sessão. 

(Le~·anta-se a sessão às 21h30min.) 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 

(Resenha das matérias apreciadas de 1"' a 30_de novembro 
de 1991 art. 269, 11, do Regimento Interno.) 

PROJETOS APROVADOS E ENVIADOS A 
SANÇÃO DU PRE~SIDEJ\lTE DA REPÚBLICA 

- Projelo de Lei da Cãmara n' 103~, de 1991 {n' 2.071/91, 
na Casa de_origem). de iniciativa dO Presidente da ~e_p_ú_blica, 
que fixa o efetivo do Co-rpo de Bombeiros Militar do Distrito 
Federal. 

Sessão: 12-11-91 
-Projeto de Lei da Câmara n• 104, de 1991 (n' 2.016/91, 

na Casa de origem), de iniciativa do Presidente da RepU.blica, 
que dispõe sobre a organização básica do Corpo de Bombeiros 
Militar do DistritO Federal. 

Sessão: 12-11-91 
-Projeto de Lei do Senado n• 274, de 1980 (n' 1.613/89, 

na Câmara dos Deputados), de autoria do Senador Humberto 
Lucena, que modífiCã a·-ãrC 16 dã. Collsolidãção das Leis 
da Trabalho. 

Sessão: 18-11-91 
PROJETOS APROVADOS E ENVIADOS A 

PROMULGAÇÃO 

-Projeto de Decreto Legislativo n• 78, de 1991 (n' 
184/90, na Câmara dos Deputados), que aprova o texto do 
Acordo celebrado em Brasília, no dia 15 de__dezembro de 
1989, entre o Governo da Repúbiica Federativa do Brasil 
e o Centro Latino-Americano de Ffsicit sobre suas obrigações, 
direitos e privilégios eril territórios brá.Sileiro. 

Sessão: 1•-11-91 · 
-Projeto de Decreto Legislativo n' 79, de 1991 (n' 

168/89, na Cãmara dos Deputados). que aprova o texto do 
Acordo_ 9e Co-prod~ç~C? _CineiD:c:~tográfica, Cel~~~do entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e o Gov-erno da 
República Popular de Angola, em Luanda, a 28 de janeiro 
de 1989. 

Sessão: 1'-11-91 
- Projelo de Decreto Legislativo n• 81, de 1991 (n'78/89, 

na Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Acordo 
de Cooperação Cultural e Educacional, celebrado entre o 

Governo da República Federativa do Brasil e o Governo _da 
República Popular de Bangladesh. 

Sessão: 4-11-91 
- Projelo de Decreto Legislativo n' 104, de 1991 (n' 

348/90, na Cãmãia dos Depuütdos), que aprova o texto do 
Protocolo Adicioáal ao ACOrdO pã.ra 3 CoriStfução _de. uma 
ponte sobre o Rio Uruguai, entre as cidades São Bori:a e 
Santo Tomé, celebrado entre o Governo da República Federa­
tiva e· o Goveino da República Ai'gentina, em Bueõ.OS Aires, 
em 6 de julho de 1990. 

Sessão: 4-11-91 
-Projeto de Resolução no 83, de 1991, de iniciativa da 

Comissão de Assuntos EconômicoS~- Ciiie --a!J_toriza a EmpreSa­
Brasileira de Telecomunicações S/ A- EMBRATEL; a con­
tratar, mediante garantia da União, operação de crédito exter­
no no valor de US$8,500,000.00 (oilo milliões e quinhentos 
mil dólares americanos), junto ã PriVa te EXpõrt Fi.mding Cor-
poration- PEFCO. -~ 

~ Sessão: 6-11-91 

-Projeto de Resolução nç. 86, de 1991, de iniciativa da 
Comissão de Assuntos Econômicos, que autoriza a Prefeitura 
Municipal de Brusque (SC) a contratar operação de crédito~ 
no valor de Cr$513.900.000,00 (quinhenlos e lreze milhões 
e novecentos mil cruzeiros). 

Sessão: 6-11-91 (Extraordinária) 
- Projelo de Resolução n• 72, de 1991, de auloria do 

Senador Cid Sabóia de Carvalho, que garante a continuidade 
da contagem de tempo de serviço para os fins que especifica, 
dos servidores do Prodasen_ e CegraL 

Sessão: 7-11-91 
-Projeto de Resolução n9 82, de 1991, de iniciativa da 

Comissão de Assuntos Econômicos, que autoriza o Governo­
do Estado do Rio Grande do Sul a_emitii'_e_ colocar no mercado 
Letras Financeiras do Tesouro do Estado do Rio Grande do 
Sul- LFf- RS, vencíveis em novembro de 1991, no total 
de 3.000.000.000 (lrês bilhões). 

Sessão: 7-11-91 (Extraordinária) 
-Projeto de Decrelo Legislativo n• 146, de 1990 (n' 

76/89, na Câmara dos Deputados), que aprova o texto da 
Convenção destinada a Evitar a Dupla Tributação e Prevenir 
a Evasão Fiscal em Matéria de Imposto sobre a Renda firmada 
entre o-GOvernO âa ReP.ública Federativa do Brasil e o Go­
vei'no da República da Índia, em Nova Delhi, a 26 de abril 
de 1988. 

Sessão: 8-11-91 
-Projeto de Decrelo Legislativo n• 121, de 1991 (n' 

68/9"1, na Câmara dos Deputados), que aprova o texto -do 
Acordo de.Sede, celebrado entre o Governo da República 
Feaerativa dO Bnislre o Comitê Interriadoli'ál da Cruz-Verme­
lha·:... CICV, em Brasilia, em 5 de março de 1991. 
· · .Sessão: 18,11-91 · ~ ~- ~ ~ 

- fifOjeÍo de 'ResoluçãO nç. 71, de 1991, de inidatívá_d-a 
COmissão Diretora, que modifica a ementa e o a:rt. 19 da 
Resolução n' 42, de 1991 

Sessão: 18-11-91 
-Projeto de Resolução n9 8, de 1991, de autoria do 

S~f!~çl~?r _ç::arlos De'Carli, que altera a redação do inciso I 
do art. 43 do Regimento Interno do Senado Federal. 

Sessão: 19-11-91 (Extraordinária) 
-Projeto de Resolução n9 75, de 1991, de iniciativa da 

Comissão de Assuntos Econômicos, que autoriza a Prefeitura 
Municipal de São Paulo a contratar operação de créditO no 
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valor de dezessete milhões, quinhentos e vinte e nove mil 
e novecento~ florins .holand<:ses, para a irriportação de equipa­
mentos destmados aos hospitais da rede municipal e Hospital 
do Servidor Público Municipal. 

Sessão: 19-11-91 (Extraordinária) 
-Projetode Resolução n• 77, de 1991, de iniciativa da 

Comissão de Assuntos Econômicos, que autOriza, em Caráter 
excepcional, a prorrogação do prazo de validade dos efeitos 
da Resolução n' 71, de 1990 

Sessão: 19-11-91 (Extraordinária) -
-Projeto de Decreto Legislativo n• 9, de 1985 (n' 90/85, 

na Câmara doS Deputados), _que aprova o texto do Acordo 
Básicó Sobre Privilégios e Imunidades e Relações Institucio­
nais entre o Governo da República Federativa do Brasil e 
o Instituto Interamericano de Cooperação para Agricultura 
celebrado em Brasília, a 17 de julho de 1984. ' 

Sessão: 25-11:91 · ·· · 
-Projeto de Decreto Legislativo n• 19, de 1985 (n' 72/84, 

na Câmara dos Deputados), que aprova o texto do_ Acordo 
~eral de Co~peração entre o Governo da República Federa­
tiva do Brasd e o Governo da República Democrática de 
São Tomé e Príncipe, coricfuído em Bra:Sflia-, a 26 de junho_ 
de 1984. 

Sessão: 25-11-91 
REQUERIMENTOS Ai'R0'\1' AOOS -

-Requerimento n• 695, de 1991, de autoria do Senador 
Pedro Simon, solicitando, nos termos regimentais, a transcri­
ção,~nos Anais de:' Senado Federal, da Palestra proferida pelo 
Presidente do Tnbunal de Contas da União Ministro'Adhe­
mar Paladiní Ghísi, por ocasião do Seminá'rio de Auditoria 
Inte~na, _promovido pelo Instituto dos Auditores do Brasil, 
Deparfahlento o do Tesouro Nacional e Escola de Adminis­
tração Fazendária, em 9 de setembro de 1991. 

Sessão: 6-11-91 
--Requerimento n<>761, de 1991, de autoria do Senador 

Raimundo Lira, solicitando tramitação conjunta dos Projetos 
de Lei do Senado n•' 146, 188 e 319, de 1991, de autoria, 
respectivamente, dos Senadores Ronaldo Aragão, Márcio La­
cer?a e Francisco Rollemberg, que dispõem sobre normas 
aphcáveis aos consOrcias c dá outras providências. 

Sessão: 6.11-91 
-Requerimento n~' 700, de 1991, de autoria do Senador 

Nelson Carneiro, soHcitando, nos termos do art. 172 inciso 
I, do Regimento Interno, a inclusão, em Ordem do i:>ia do 
Projeto de Lei do Senado n~' 283, de 1991 de sua aut~ria 
que complementa o § s~ _do art. 40 da Con~títuição Federai 
e dá outras providências._ -

Sessão: 7-11-91 
-Requerimento n• 713, de 1991, de autoria do Senador 

Júlio Campos, solicitando, nos termos regimentais a transcri­
ção, nos Anais do Senado Federal~ do artigo do Se~hor Tasso 
Gã.dzanis, publicado no jornal O Estado de S. Paulo, edição 
de 8 de outubro de 1991, intitulado "Estatais mantêm Agên~ 
cias". 

Sessão: 7-11-91 
-Requerimento n• 803, de 1991, de autoria dos Sena­

dores Rachid Saldanha Derzi e Henrique Almeida, solici­
tando, nos termos do art. 71, inciso IV_e VII da Constituição 
providências ao Tribunal de Contas da União, no sentid~ 
de !_ealizar au~ito~~ contábil,_ financeira, orçamentá_ria, ope­
raciOnal e patnmotual, nas unidades administrativas dos Minis­
térios da Ação Social e da Agricultura e Reforma Agrária. 

Sessão: 7-11-91 (Extraordinária) 

PROJET!;)S APROV AOOS E ENVIADOS Á 
CAMARA DOS DEPUTADOS 

-Substitutivo do_ S~nadº ao_ Projeto de Lei da Câmara 
n• 50, de 1987 (n• 171/87, na Casa de origem), que dispõe 
sobre a p~draniza9ão,. a cJassificaçã~, o regiStro, a inspeção, 
a produçao e a ~1scahzação c:te bebidas, autoriza a criação 
do Conselho NaCional de Bebtdas e dá outras pro-vidências. 

Sessão: 4-11-91 
-Emendas do Senado ao Projeto de Lei da Câmara 

n• 125, de.19?1 (n' 1.606/89, na Casa de origem), que dispõe 
sobre a cnaçao do Servtço NaciOnal de Aprendizagem Rural 
- SENAR, nos termos do art. 62 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

Sessão: 4-11-91 
-""1'roposta de Emenda â ·constituição n• 6 de 1991 

de autoria do Senador Garibaldi Alves Filho e outro; Senhore; 
Senadores, que dá nova redação à letra b do inciso X do 
§ 2• do art. !55 da Constituição Federal. 

Sessão: 6-11-91 (Extraordinária) · 
-Emendas do Senado ao Projeto de Lei da Câmara 

n' 121, de 1990 (n' 1.169/88, na Casa. de origem), que dispõe 
sobre a retirada e transplante de teCidos, órgãos e partes do 
corpo humano, com fins terapêuticos e científicos, e dá outras 
providências. 

Sessão: 11-11-91 
-Projeto de Lei do Senado n~>172, de 1991, de autoria 

do Senador Jutahy Magalhães, que estabelece a obrigatorie­
dade da apiesentação anual de declaração de bens para o 
exercício de cargos e funções em entidades da administração 
direta e úrrdüreta. 

Sessão: 21-11-91 (competência terminativa) · 
-Projeto de Lei do Senado n~ 278, de 1991, de autoria 

do Senador Nelson Carneiro, que altera o item 111 do an. 
5• da Lei~· 8.059, de 4 de julho de 1990. 

Sessão: 25-11-91 
~Substitutivo do Senado ao Projeto de_ Lei da Câmara 

n• 85, de 1991 (n' 1.783/91, na Casa de origem), de iniciativa 
do Presidente da República, que dá nova redação -ao § F 
do art. 3• e aos arts. 7• e 9• do Decreto-Lei n• 288 de 28 
de fevereiro de 1967, ao caput do art. 37 do Decr~to~Lei 
n• 1.455, de 7 de abril de 1976 e ao caput e § 2• do art. 
10 da Lei n• 2.145, de 29 de dezembro de 1953_ .. . 

Sessão: 28-11-91 
-Projeto de Lei do Senado n• 345, de 1991, de autoria 

do .senador Pe~r~ Simop, q~e disp6e sobre a nomeação de 
Adidos Culturais Junto as Representações do Brasil no exte­
rior. 

Sessão: 28-11-91 (competência terminativa) 
-Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da Câmara 

n• 19, de Í991 (n' 3.903/89, na Casa de origem), que dispõe 
sobre a profissão de Assistente Social e dá outras providências. 

Sessão: 29-11-91 

IHATÉRIAS DECLARADAS PREJUDICADAS 
E ENVIADAS AO ARQUIVO 

-Projeto de Decreto Legislativo n• 82, de 1991, de auto­
ria dos Senadores Júnia Marise e Alfredo Campos, que susta 
os atos normativos do Poder Executivo que objetivam realizar 
o proces~o de privatizaÇão da Usiminas. 

Sessão: 22-11-91 

-'-"-·~- ___ :___~~-
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-Projeto de Lei do Senado n~ 283, de 1991, de autoria 
do Senador Nelson Carneiro, que complcmcnta o § s~ do 
art. 40 da Constituição Federal e dá outras providências. 

Sessão: 29-11-91 

PROJETO ARQUIVADO NOS TERMOS DO ART. 254, 
DO REGIMENTO INTERNO 

-Projeto de Lei do Senado n'' 210, de 1991, de autoria 
do Senador Dirceu-carneiro, que dispõe sobre O afastamento 
de servidores federais eleitos para diretoria de associação de 
acionistaS rtiáj6títfi'íoi:iâe- empresas sobre controle da União. 

Sessão: 28-11-91 
PROJETO ARQUIVADO NOS TERMOS DO 
ART. 101, § I• DO REGIMENTO INTERNO 

-Projeto de Lei da Câmara n• 11, de W88 n' 135/87, 
na Casa de origem)~ qüe cria o Pólo PetroquímíCo do Estado 
do Rio de. Janeiro, estabelece normas para a sua implantação, 
e dá outras providências. · 

Sessão: 29-11-91 
PROPOSTA DE EMENDA Á CONSTITUIÇÁO 

REJEITADA E ENVIADA AO ARQUIVO 

_:_Proposta de Emenda à Cons!i_tuição n' 14, de 1991, 
de autoria do Senador José Richa e out_ros_Senhores Senado~ 
res, que altera a redação do caput do art. zo e o art. 3~ do 
Ato das Disposições Cons_titucionais TransftOtíã~. 

Sessão: 6-11-91 (Extraordinária) 
ATO DO PRESIDENTE N• 817, DE 1991 

O Presidente do Senado Federal, no uso de s.uas atribui­
ções regimentaiS e regillanie-ntares :e de_ conformidc:}de copt 
a delegação de competênCia que lhe foi outorgada pelo Ato 
da Comissão_Diretota__rt~ 2, de 1973, de acordo com o disposto 
no artigo 243, § 2•, da Lei n• 8.112, de 1990, no Ato da 
Comissão Diretora n"' 1, de 1991, e tendo em vista o que 
consta do Processo n"' 020.197/91-8~ resolve nomear ViceJ?,te 
Torres Mourão para exercer o cargo, em comissão, de Asses­
sor Técnico, Código SF-DAS-102.3, do Quadro de Pessoal 
do Senado Federal, com lotação e e_~ercício nó Gabip.ete do 
Senador Mansueto de Lavor. _ . _ 

Senado Federal, 10 de dezembro de 1991. - Senador 
Mauro Benevides, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N• 1, DE 1991 

Publicado no DCN, ll, de 30-1-91, que aposentou Haig 
Baghdassarian. 

APOSTILA 

Fica alterada para integral a presente aposentadoria, em 
virtude do servidor haver atingido mais um ano entre a atuação 
do requerimento e a publicação da sua aposentadoria~ passan­
do a ter o seguinte fundamento legal: nos termos do artigo 
40, inciso Ill, alínea a, da Constituição da República Federa­
tiva do Brasil, combinado com os artigos 488, § 4<:>; 515, inciso 
11 e 516~ inciso I, do Regulamento AdministratiVO do Senado 
Federal, bem assim com as vantagens da Resolução SF n<:> 
21, de 1980 e o artigo 11 da Resolução SF n• 87, de 1989, 
com proventos integrais, observado o disposto no artigo 37, 
inciso XI, da Constituição Federal. 

Senado Federal, 6 de dezembro de 1991. - Senador 
Mauro Benevides, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N• 64, DE 1991 
Publicado no DCN, 11, de 31-1-91, que aposentou Jesse 

de Azevedo Barqueiro. 

APOSTILA 

Fica alterada para integral a pres_ente aposentadoria, em 
virtude do servidor haver atingido mais um ano entre a autua­
ção -do requerimento e a publicação da sua aposentadoria, 
passando a ter o seguinte fundamento legal: nos termos do 
artigo 40, inciso 111, alínea a, da Constituição da República 
Federativa do Brasil, combinado com os artigos 488, § 49 ; 

.515, inciso II e 516, inciso I, do Regulamento Administrativo 
do Senado Federal, bem assim com as vantagens da Resolução 
SF n• 21. de 1980 e o artigo 11 da Resolução SF n' 87, de 
1989, com proventos integrais, observado o disposto no artigo 
37, inciso XI, da Constituição Federal. 

Senado Federal, 6 de dezembro de 1991. -Senador 
Manro Benevides, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N• 135, DE 1991 . 
Publicado no DCN, 11, de 31-1-91, que aposentou Demer-

val Alves. -

APOSTILA 

Fica alterada para integral ã presente aposentadoria, em 
virtude do servidor haver atingido mais um ano entre a atuação · 
do requerimento e a publicação da sua aposentadoria, passan­
do a ter o seguinte fundamento legal: nos termos do artigo 
40, inciso 111, alínea a, da Constituição da República Federa­
tiva do Brasil, combinado cqm os artigos 488, § 4<:>; 515, incis_o 
li e 516, inciso I e 517, inciso IV, do Regulamento Adminis­
fiã.TIVC)do Senado Federal, e artigo 11, da Resolução n9 87, 
ae:·I989, com proventos integrais, observado o disposto no 
artigo XI, da Constituição Federal. 

Senado Federal, 6 de dezembro de 1991. -Senador 
Mauro Benevides, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N• 150, DE 1991 

Publicado no DCN, Jl, de 31-1-91, que aposentou Gui­
lherme Oscar -Toziini Dellã Guardia. 

APOSTILA 

Fica alterada para integral a presente aposentadoria, em 
viítude do servidor haver atingido mais um ano entre a atuação 
do requerimento e a publicação da sua aposentadoria, passan­
do a ter o seguinte fundamento legal: nos tennns do artigo 
40, inciso III, alínea a, da Constituição da República Federa­
tiva do Brasil, combinado com os artigos 488, § 49; 515, inciso 
II e 516, inciso I, do Regulamento Ad.minjstrativo do Senado 
Federal, bem assim com as vantagens da Resolução SF n9 

21, de 1980 e o artigo 11 da Resolução SF n' 87, de 1989, 
com proventos integrais, observado o disposto no artigo 37, 
inciso XI, da Constituição Federal. 

Senado Federal, 6 de dezembro de 1991. - Senador 
Mauro Benevides, Presidente. 

ATA DA 5• REUNIÃO ORDINÁRIA DO 
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
Realizada em 9 de dezembro de 1991 

Às dez horas do dia nove de dezembro de um mil nove­
centos e noventa e um, reúne-se o Conselho de Administração 
do Senado Federal. sob a Presidência do Senhor Manoel Vilela 
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de Magalhães, Diretor-Geral, Com a presença_ ela Senhora andamento dos trabalhados da Co_missã.o encarregada de ela­
Fátin1a Regina de Araujo Freitas, Diretor~a da Secretaria -de borar proposta de Piano de carreira dos servidores do Senado 
Documentação e Informação; e dos Senhores: (juido_F_aria Federal. Nada mais havendo a tratar, às doze horas, o Senhor 
de Carvalho, SecrCtário-Gerai da mesa; Theo Pt!reira da Silva, Presidente declara ao cerrados os trabalhos da reunião, lavrao­
Diretor da AssessOria; LUiZ Paulo Garciã Parente, Diretor do eu, Marco Aufélio de Oliveira, SecretáriO ad hoc, a pre­
da Secretaria Legislativa; Antonio José d"e Souza Machado, sente Ata que, depois de aprovada, será a~sinado pelo Senhor 
Diretor da Secretaria de Serviços Especiais e João Bosco Af-- Presidente do Conselho de Administração. 
toé, Diretor interíno da S.ecretaria Administrativa. DeiXa de · Sã.Ia de Reuniões, 9 de dezembro de 1991. - Manoel 
comparecer, por motivo Justificado, o Senhor João Orlando Vilela-de Magalhães, Presidente. 
Barbosa Gonçalves, Diretor da Secretaria de. Comu·nicação CONSELHO DE SUPERVISÃO DO CEGRAF 
Social. Dando início aos trabalhos, O Senhor Presidente conce". 
de a palavra ao Senhor Antonio José de Souza Mach~dq, Ata da 1709 Reunião 
que emite Parecer Complementar ao Processo nn 003728/91 "9, Aos doze dias do mês de novembro do ano de um mil 
em que Eudo Pereira dos Santos, Técnico Legislativo, Classe novecentos e noventa e um. às dez horas, na sala da Presi-
"Especial", Padrão I, do Quadro de Pessoal do Senado Fede- dência do Senado _Federal, com a pr~~ença do Excelentíssimo 
ral, lotado na Subsecretaria, de Engenharia, requer seja auto~ri" · __ Senhor Presidente do CongreSso Nacional, Senador Mauro 
zada sua transferência, da Área de Artesanato para a Área Benevides, que, _de imediato, ·o{ereceu todo o apoio para que 
de Processo Legislativo. O referido Pfocesso volta a _este Con-' a reunião se realizasse Ftas dependências da Presidências, da 
selho, depois de informado pelas Subsecretaria? de_Engenha- __ Consultoria-Geral ou mesmo no CEGRAF, ficando a critério 
ria e de Adminisfrã.ç-ão-de-Pessoal, conforme diligência solici" dos membros do Conselho sob a Presidência do Vice"Pre" 
tada em 9 de setembro do corrente ano. O parecer do Relator, sidente do conselho. de Supervisão Dr. Antonio Mendes Cana­
baseado na resposta daquelas Subsecretarias, é pelo i_n~e~erf" !e, presentes os membros _Dr. José de Ribamar Duarte Mou" 
menta, pois, para a transferência a pedido do servidor, há · dio, Dr. Rubem Martins Amorese e Dr. Agaciel da,Silya 
que concorrer o reqUisitO ~da conveniência· da casa, o que, M(!ia, reuniu"se em sua centésirjul sçpfuagésima reUnfã_O o 
conforme informação da SSENG, positivamente inexiste, as- COnselho-de Supervisão do Centro Gráfico do Senado Fede­
sim, por si só é motivo de iropeàiinento ao atendirnemo do ral. Foram iniciaqos os trabaJhOs-,- com -a leitura do Parecer 
pleito do Servidor. O Parecer é aprovado. Prosseguindo Os dó Conselheiro José Ribamar Duarte Mourão, sobre a Con" 
trabalhos, _o Senhor Pres~dente concede a palavra ap Senho _ _r corrência n~ 1, de 1991, para aquisição de papéís planos e 
Díretor irifefínO-da Secrétaria de Administraçãô que na rcu-- bobinados para o Centro Gráfico do Senado Federal, único 
nião anterior deste Conselho havia pedido vista do Processo item da pauta de trabalho. Em seu parecer o Relator historiou 
n1> 014Q27/91"7, em que Luiz Akira Yamada, Técnico Legisla- minu~iosamente toda a tramitaçãO do processo-, elogiando a 
tivo, Area de Segurança, Classe "Especial", Padrão I, do decisão da Comissão Permanente de Licitação do CEGRAF 
Quadro de Pessoal do Senado Federal, btado na_Subsecretaria que optou pelas propostas_ de menor preço, o que propor" 
de Administração Financeira, requer seja aU:toi:izada a sua cionou '·uma vantagem financeira de quase trezentos milhões 
transferência, da Área _de Segurança para Área de Processo de cruzeiros ern favor do CEGRAF, numa época de parcos 
Lagislativo. Sugere o Relator, o sobrestamento deste e· de recursos orçamentários". Concluindo seu parecer o Relator 
todos os Processos-que vierem a ser apreciados pores te Conse- opnou favoravelmente à homologação da Concorrência n" 
lho, tratando sobre pedidos de transferência (antiga readap- l!_91, nos temi os do que está disposto no processo. Nada mais 
tação por transferência), até o julg:.tp:1ento çla mat~ria pelo havendo a tratar e agradecendo a presença de todos o Senhor 
Supremo Tribunal Federal. O Parecer é aprovado. A seguir, Presidente declara encerrados os trabalhos e, para constar 
o Senhor Presidente expôs algumas considerações sobre o eu, Valdeque Vaz de Souza, Secretário do Conselho de Super­
Projeto de Criação e Extiriçâ:o de FG a ser submetido à Comis- visão, lavrei a presente Ata que, depois de lida e aprovada, 
são Diretora. A ma teria é amplamente debatida, tendo o será assinada por .todos os presentes e irá à publicação. 
assunto _sido transferido para a próxima reunião deste Conse" BrasHia, 12 de novembro de 1991. -Dr. Antônio Mendes 
lho, quando será examinado com novas info~ações. Finali" Canale, Vice-Presidente no exercício da Presidência - Dr. 
zando, o Senhor Presidente concede a palavra_ao_Senhor João José de Riliamar Duarte Mourão,Membro- Dr. Rubem Mar­
Bosco Altoé para que informe aos demais Conselheiros o tins Amorese,Membro- Dr. Agaciel da Silva Maia, Membro. 


